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Aprendi com alguns autores da história, que o passa-
do é revisitado e toma novos significados a partir do nosso tempo 
presente, e no momento em que está sendo publicado este estudo, 
não posso deixar de rememorar minha trajetória de vida, para sele-
cionar alguns personagens que foram importantes para a realização 
desse trabalho. 

Como esta publicação é baseada, em grande parte na minha 
dissertação de mestrado defendida junto ao Programa de Pós-gra-
duação em História da Universidade de Passo Fundo, começo agra-
decendo ao meu incansável e sempre pronto orientador, o prof. Dr. 
João Carlos Tedesco, cujo incentivo e dedicação à orientação foram 
fundamentais para que levássemos adiante este estudo, acreditan-
do ser possível que alguém vindo da Odontologia percorresse um 
trajeto, senão junto, muito próximo à história, mesmo com a gran-
de estranheza temática entre as duas áreas. 

Agradeço aos professores integrantes da banca examinadora, 
a Profa. Dra. Beatriz Teixeira Weber, da Universidade Federal de 
Santa Maria; a Profa. Dra. Cristine Maria Warmling, da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Sul; e o Prof. Dr. Marcos Gerhardt, 
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por terem gentilmente aceitado o convite para participar da banca 
de defesa da dissertação, e pela contribuição das sugestões que fo-
ram utilizadas para a concretização da versão final da mesma.

Agradeço ao PPGH da UPF, pela oportunidade e pelo respei-
to aos saberes interdisciplinares, que possibilitaram esta aproxima-
ção da minha área de graduação inicial com a história. Agradeço es-
pecialmente aos meus professores, Dra. Rosane Marcia Neumann, 
Dr. João Carlos Tedesco, Dr. Luiz Carlos Tau Golin e Dra. Ana 
Luiza Setti Reckziegel, pelo aprendizado.  

Agradeço aos colegas mestrandos e doutorandos em História, 
com quem foi possível interagir na troca de informações e ideias, 
alargando horizontes temáticos, e que foram fundamentais para 
me proporcionar um ambiente acadêmico amistoso e acolhedor. 
Agradeço de modo especial às colegas Gláucia Elisa Zinani Rodri-
gues, sempre pronta a ajudar nas questões das disciplinas, e à colega 
Aline Nizolla Berton, que me abriu as portas ao acervo do Museu 
Municipal Albino Busato, da cidade de Casca. 

Agradeço, igualmente, ao Conselho Diretor e aos funcioná-
rios do Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, 
pelo acolhimento a esta pesquisa e pela disponibilização dos dados 
dos arquivos da entidade; de forma especial, aos meus interlocu-
tores, conselheiro João Gilberto de Souza e ao chefe de protocolo, 
telefonia e arquivos, Sr. Igor Ricardo de Souza Sansone. Esta cola-
boração foi muito importante, pois nos proporcionou o acesso a 
alguns dados fundamentais para a pesquisa.

Ao colega cirurgião-dentista Alexandre Bauken, de Santa 
Rosa, agradeço a participação voluntária, o gentil fornecimento de 
documentos do acervo pessoal e a interlocução intensa que tornou 
possível a construção de parte da trajetória do dentista prático li-
cenciado Theodoro Bauken. Também agradeço a colaboração dos 
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descendentes do saudoso colega Geraldo Germano Rieck de Três 
de Maio, nas pessoas de Mara Liane, Marcos Rieck e, de forma mui-
to especial, Marlise Rieck da Silva, a interlocutora da família junto a 
mim, pela atenção permanente e pelo gentil fornecimento de docu-
mentos e fotografias do acervo da família para a construção de frag-
mentos da trajetória pessoal de Albino F. G. Rieck, dentista prático 
licenciado, e de Geraldo Germano Rieck, cirurgião-dentista. 

Agradeço a todos os interlocutores que de forma anônima e 
voluntária participaram das entrevistas, possibilitando a constru-
ção de dados de história oral. Agradeço aos colegas Dra. Marília 
Gherardt de Oliveira e Dr. Jaime José de Oliveira pela colaboração 
com esta pesquisa por meio da indicação de fontes bibliográficas.

Aos meus colegas nas unidades de saúde de Alegria e Inha-
corá, que durante décadas foram uma extensão da minha família, 
proporcionando-me um excelente ambiente de trabalho, e a to-
dos os colegas de profissão, com quem compartilhei o amor pela 
Odontologia. Aos pacientes, sem os quais não teria sido possível 
praticar a “arte” de ser dentista, sem dúvida, algo tão importante 
em minha vida.

Aos meus pais Edvaldo Germano F. Trage e Elzira Vanin Tra-
ge, que, em épocas de ausência de televisão e outras tecnologias 
modernas, foram os meus primeiros e grandes “contadores” de his-
tória, especialmente a minha mãe, que, através de história oral, fez 
chegar ao meu conhecimento a memória de vários integrantes da 
família que viveram em décadas anteriores à minha existência. Aos 
meus irmãos Vernei, Vilson e Fernando, sempre tão participativos 
em minha vida, e especialmente às minhas irmãs Ivone e Maria de 
Lourdes, que tão bem cuidaram dos “irmãos pequenos”. Reveren-
cio também a memória do meu tão esperado “irmãozinho” João 
Carlos Vanin Trage, de muito breve passagem em nossa vida fami-
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liar, mas eternamente vivo em nossas memórias. Também o meu 
agradecimento à família Piva, que ampliou a minha extensão fami-
liar, especialmente a “Dona Ilse”, que tão bem sempre me acolheu.

Finalizando os meus agradecimentos, chego ao núcleo estrei-
to dos meus amores, Maristela, companheira de todas as horas; 
meu filho Vitor Emanuel, minha nora Gabriela e meu neto muito 
querido Emanuel; e ao Gustavo e à Julia, filhos do coração.

Enfim, obrigado a todos que me inspiraram a ser um “curio-
so”, buscando saber sempre mais!
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Fui convidado pelo Dr. Orlando para ser seu orienta-
dor em sua pesquisa de Mestrado em História. Sou sincero em di-
zer que relutei muito em razão de que nunca havia lido nada sobre 
dentistas práticos, muito menos sobre legislações e normativas que, 
historicamente, buscaram dar legalidade, amparo institucional e 
formativo ao campo laboral e profissional da odontologia. Porém, 
mesmo relutando, aceitei, mais como desafio de aprendizagem em 
torno do tema e com a esperança de que poderia auxiliá-lo em algo 
referente à metodologia, lógica de narrativa, aspectos formais de 
ABNT e, não muito mais.

Para meu não espanto, não precisei auxiliar em nada; isso au-
mentou meu sentimento de inutilidade. “Seu Orlando”, como co-
mumente o chamo, andou sozinho e com passos muito firmes. Foi, 
aos poucos, acercando-se de fontes, literaturas sobre o tema, des-
cobrindo antigos dentistas práticas em alguns municípios do Rio 
Grande do Sul, lendo muito sobre legislação e contexto político 
e econômico brasileiro no período em que determinadas norma-
tivas foram implementadas, principalmente, com Vargas, a partir 
de 1931. Em poucos meses de curso, chegava em minha casa “Seu 

Apresentação
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Orlando” para discutir um amplo primeiro capítulo constituído e 
com informações outras já obtidas sobre fontes, bibliografias, legis-
lações, estatísticas variadas sobre a odontologia e os odontólogos 
no país numa ampla temporalidade. Estava se revelando um exímio 
pesquisador e, meus temores em torno do fato de ser “de outra área 
e, tão distante da História”, esvaíram-se completamente.

Com o passar de alguns meses, a dissertação foi ganhan-
do corpo e revelando sua profundidade analítica, uso de amplas 
e variadas fontes e recursos metodológicos, referenciais teóricos 
que iam de Foucault a Bourdieu com grande desenvoltura, além 
dos referenciais específicos do campo da história e da legislação da 
profissionalização institucionalizada da odontologia no Brasil. Isso 
tudo nos permitiu ler, aprender, ouvir muito o “Seu Orlando” na 
minha casa e, posteriormente, por telefone em razão da Pandemia.

Faço minha as palavras de membros de banca de defesa que 
insistiram para que a dissertação fosse publicada, pois preenche uma 
grande lacuna no campo de discussão da história da Odontologia 
no Brasil, sua profissionalização, legitimação, regularização, mas, 
acima de tudo, na dinâmica de atuação e importante presença social 
(principalmente junto à população de baixa renda) dos dentistas 
“práticos”. O livro trata, com muita propriedade, os embates, o cam-
po de disputas pela legitimidade, pelo saber e a preponderância de 
sua performance institucional, as tensões, denúncias, sobreposições, 
jurisprudências em torno do âmbito laboral que, para alguns pro-
fissionais, tornou-se legal e, para outros, produziu-se a ilegalidade. 

A discussão fervorosa no âmbito institucional (universidades, 
poder judiciário, poder político, o campo legislativo) fez-se sentir 
também em horizontes locais, na esfera cotidiana de alguns muni-
cípios interioranos, no caso em estudo, do Noroeste do Rio Grande 
do Sul, onde havia muitos dentistas “práticos”, esses, em vários casos 
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estudados, formavam alguns de seus filhos fazendo com que hou-
vesse, na mesma família, os legitimados e os não legitimados, traje-
tórias familiares de profissionais do setor, como a da família Rieck, 
do município de Três de Maio, tão bem analisada na presente obra. 

Desse modo, a pesquisa transita, correlaciona, interliga e pro-
blematiza muitos horizontes, escalas de espaço e tempo; percebe 
e analisa as consequências e as dinâmicas que as mudanças de le-
gislação específica, associadas ao contexto brasileiro (urbanização, 
demografia, políticas de saúde pública, mudanças na formação dos 
odontólogos etc.) e aos horizontes culturais, sociais e tecnológicos, 
produziram na formação, na mudança de postura e nas tendências 
evidenciadas nas últimas décadas em torno do saber fazer do campo 
odontológico em suas intervenções ampliadas (dimensão estética), 
mas, principalmente, na intensa presença feminina na atividade.

Enfim, é um livro muito importante e, que bom que foi reali-
zado pelo “Seu Orlando”; a sua leitura vai muito além da dimensão 
técnica do campo odontológico; compreende-se, em sua análise, a 
constituição de um saber que se reveste de poder, ou, então, um dis-
curso de poder efetivado pela dinâmica de um saber que se legitima 
pelo manto institucional e, carrega consigo múltiplos interesses e 
intencionalidades. Parabéns, “Seu Orlando”, méritos todos seus. 
Grato pela oportunidade de aprendizagem e alimento o desejo que 
continues no âmbito da pesquisa.

João Carlos Tedesco

Prof. Dr. do Programa de Pós-Graduação em 
História da Universidade de Passo Fundo.
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Segundo dados do Conselho Federal de Odontologia 
(CFO), o Brasil possui cerca de 20% dos praticantes da odonto-
logia no mundo.  São exatamente 344.207 cirurgiões-dentistas no 
país (CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. estatís-
ticas), tendo a quase totalidade deles sido diplomados por escolas 
brasileiras, algumas públicas, mas a maioria instituições privadas. 
Esses números são realmente expressivos e representam a força da 
área dentro do contexto das profissões de saúde, podendo concluir-
-se que a odontologia é hoje, no Brasil, uma profissão plenamente 
consolidada, moderna, sendo motivo de atração para muitos uni-
versitários que buscam prestígio social e realização financeira, fato 
que tem tornado o campo de trabalho da área odontológica palco 
de um crescente acirramento no mercado de trabalho liberal.

Esta é a situação em que a área odontológica hoje se apresen-
ta. Porém houve um período da profissionalização da odontologia 
em que, pela inexistência, ou grande escassez de mão de obra com 
educação formal na área, era normal as pessoas serem atendidas em 
suas “dores de dente”, por profissionais práticos, muitas vezes sem 
um mínimo de qualquer formação regular. Essas pessoas apren-

Introdução
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diam a profissão de forma empírica, pelo velho método de obser-
vação, repetição, erros, acertos, acompanhando de perto o trabalho 
de outros dentistas práticos. Já no final do Século XIX, ainda na 
época imperial, foram criadas as primeiras escolas de odontologia 
no Brasil e o país pode contar com a presença de cirurgiões-den-
tistas formados por escolas nacionais e também por escolas estran-
geiras - geralmente instituições francesas ou americanas -, que aqui 
vieram estabelecer-se profissionalmente, proporcionando a popu-
lação brasileira os primeiros atendimentos feitos por profissionais 
com ensino universitário.

A partir de 1931, no início de seu governo, o presidente Ge-
túlio Vargas promulgou leis que garantiam que a partir daquele 
momento a odontologia no Brasil, seria exercida somente por Ci-
rurgiões-dentistas diplomados por escolas oficiais e dentistas prá-
ticos licenciados. Foi um período de transição na odontologia, já 
iniciado anteriormente, em que praticantes com formação empíri-
ca foram sendo substituídos gradativamente por profissionais com 
formação universitária.

O presente trabalho está baseado nos dados coletados em 
2021, quando da realização da dissertação de mestrado em história 
realizada na Universidade de Passo Fundo, intitulada “A construção 
do saber institucional na odontologia, RS (1931 a 1989)”. Portan-
to, as informações que aqui são apresentadas, bem como a maior 
parte das narrativas, são cópias textuais do material da mencionada 
dissertação. Entendemos que a finalidade daquele trabalho acadê-
mico, visava suprir uma necessidade de pesquisa histórica relacio-
nada aquele momento do curso de mestrado. Já este momento de 
publicação é outro, um pouco mais voltado também ao público 
leitor fora das academias. Portanto, aqui, tratamos de viabilizar as 
informações de forma mais condensada, expostas em textos com 
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maior fluidez de leitura, já com algumas atualizações em função de 
dados obtidos após a conclusão do trabalho do mestrado. Todas as 
alterações feitas mantêm o trato do rigor acadêmico.

Optamos por redefinir um novo título para esta publicação, 
substituindo “A construção dos saberes institucionais na odontolo-
gia, RS (1931 a 1989)”, que foi o título da dissertação, por “Do 
aprendizado empírico à formação universitária: dentistas práticos e 
cirurgiões-dentistas no Rio Grande do Sul (1931-1989)” por enten-
dermos que esta nova denominação possa estar, mais claramente, 
dando uma indicação mais completa do conteúdo do trabalho. 

Embora houvesse uma certa estranheza temática da odonto-
logia com o campo da história, encontrei no professor doutor João 
Carlos Tedesco um orientador abnegado e disposto a assumir o 
trabalho de orientar-me na dissertação, que teve como foco o pro-
cesso de legitimação e institucionalização da odontologia ocorri-
do no Rio Grande do Sul, a partir do início da era Vargas, cujo go-
verno promoveu várias mudanças na área da saúde. Assim, nosso 
interesse foi em verificar como isso repercutiu nos praticantes da 
área odontológica em alguns municípios da região Noroeste do 
estado entre os anos de 1931 e 1989, período de convivência, no 
mercado de trabalho, entre os dentistas diplomados e os dentistas 
práticos licenciados. 

A dissertação em que a presente publicação está baseada, se 
propôs a realizar uma análise dos processos ocorridos na odon-
tologia – i) no âmbito da nação brasileira, mediante o estudo da 
legislação e da ação de grupos e instituições que agiram usando po-
deres, no sentido de influir nas leis da profissão; ii) no âmbito do 
Rio Grande do Sul, com vistas a conhecer algumas peculiaridades 
ocorridas no estado em relação à prática da odontologia e ao sur-
gimento das primeiras escolas de ensino, na área da profissão; e iii) 
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no âmbito de alguns municípios sul-rio-grandenses, buscando co-
nhecer, lá na ponta de todo processo, detalhes sobre os indivíduos, 
as práticas profissionais e a interação social dos diversos grupos que 
praticaram a odontologia nos locais estudados. 

Assim, nosso problema de pesquisa girou em torno da com-
preensão de como se deu a ocupação do espaço de trabalho da 
odontologia; como eram as interações entre os diversos praticantes 
– os cirurgiões-dentistas diplomados, os dentistas práticos licen-
ciados e os praticantes ilegais1 e como se estabeleceram as relações 
entre os mesmos.  

O recorte temporal foi definido levando em conta a sua rele-
vância dentro da trajetória histórica da odontologia, como as leis 
da profissão que foram editadas no período, a crescente institucio-
nalização da área e a importante transformação das práticas. Le-
vantamos a hipótese de que o período iniciado na década de 1930 
e terminado na década de 1980 possa ter sido o mais marcante para 
a consolidação e o crescimento da odontologia brasileira, advindo 
daí a escolha desse recorte temporal.

Nosso recorte geográfico esteve situado no cenário de nove 
municípios da região Noroeste do Rio Grande do Sul. Não se pode 
estender a todo o Noroeste como objeto do estudo, no sentido de 
uma pesquisa regional, por terem sido contemplados apenas alguns 
municípios2. A escolha dos locais foi intencional, pela possibilida-
de de operacionalizarmos o trabalho, onde tínhamos conhecimen-
to da existência de fontes que pudessem colaborar com a pesquisa. 

1  Praticantes ilegais, são hoje enquadrados na prática ilegal da profissão de cirurgião-den-
tista. Na época incluíam os praticantes não diplomados e não práticos licenciados. 
2  Os municípios que de modo mais preponderante fizeram parte do cenário histórico da 
pesquisa, pois tiveram seus nomes de alguma forma ligados aos sujeitos históricos pesqui-
sados, foram Santa Rosa, Três de Maio, Alegria, Santo Ângelo, Porto Xavier, Palmeira das 
Missões, Casca, Carazinho e Passo Fundo.



19

Na época da escolha do recorte geográfico, ainda não vivíamos os 
problemas causados pela pandemia da Covid-19, com a necessida-
de de isolamento social, e várias outras medidas de prevenção e a 
intenção inicial era realizar entrevistas presenciais. Por uma ques-
tão de logística, optamos então por municípios que facilitassem o 
deslocamento em termos de proximidade geográfica, ou da existên-
cia de familiares e amigos que pudessem nos proporcionar algum 
tipo de ajuda logística. 

Com base nesse recorte histórico, visamos compreender os 
caminhos percorridos pelos praticantes da odontologia até se esta-
belecerem como profissionais, especialmente no que diz respeito às 
ações que resultaram em representações sociais que tornaram pos-
sível a conquista do mercado de trabalho, sustentando com vanta-
gens a competição com os demais praticantes.

As nossas ferramentas teóricas giraram em torno da institucio-
nalização e legitimação de duas categorias de praticantes da odon-
tologia que foram se constituindo no Brasil a partir das primeiras 
décadas da República: os cirurgiões-dentistas, designação oficial no 
Brasil para quem é diplomado por uma escola oficial de odontologia 
e inscrito no respectivo Conselho Regional com essa denominação 
(BRASIL, 1966); os dentistas práticos licenciados, profissionais 
que, embora sem uma formação específica de nível superior, cum-
priram com os requisitos do Decreto nº 20.862, de 28 de dezembro 
de 1931 e foram legalmente habilitados a também exercer a profis-
são odontológica com algumas restrições (BRASIL, 1931).

O estudo nos municípios pesquisados foi realizado utilizan-
do a metodologia da história oral, pois essa se mostrou como uma 
forma prática para a coleta de informações sobre aquele espaço 
geográfico. Na visão de Alberti (1996), a metodologia de história 
oral, mostra-se adequada ao estudo de acontecimentos, conjuntu-
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ras, instituições, modos de vida e outros aspectos da cultura e da 
sociedade. Por meio dessa metodologia foi possível fazer a “acarea-
ção” com outras fontes, como alguns jornais, processos judiciais, 
arquivos de instituições e informações obtidas por outros pesqui-
sadores que trabalharam com a mesma temática. As informações 
levantadas nesse capítulo serão algumas das contribuições centrais 
deste trabalho para o campo da História, no sentido da disponibi-
lização de informações a respeito da prática odontológica na região 
e no período selecionados para estudo. 

Os sujeitos da coleta de história oral foram ouvidos indivi-
dualmente através de uma entrevista semiestruturada com pergun-
tas abertas3. Trata-se de uma amostra intencional. Para a inclusão 
na amostra, foi utilizado o critério de que os entrevistados fossem 
descendentes de dentistas práticos licenciados; fossem cirurgiões-
-dentistas com algumas décadas de exercício da profissão, ainda 
dentro do recorte temporal do estudo, tendo atuado no mercado 
de trabalho conjuntamente com dentistas práticos; fossem, even-
tualmente, dentistas práticos não licenciados, ou seus descenden-
tes; ou fossem pessoas que haviam sido pacientes de dentistas prá-
ticos. Por questões éticas, os seus nomes não serão divulgados no 
escopo deste estudo, com exceção de dois sujeitos, que, de forma 
voluntária, aceitaram participar da pesquisa e gentilmente auto-
rizaram que seja dado conhecimento público às histórias de seus 
antepassados, consentindo com a divulgação de nomes, documen-
tos e fotos de seus acervos particulares para possibilitar a reconsti-
tuição das trajetórias pessoais. Consideramos importante que, no 
contexto de um estudo como este, se possa dar nome aos sujeitos 
e lugares históricos, pois esses elementos conferem uma maior re-
levância à reconstituição da memória dos fatos. As entrevistas bus-

3  Apêndices A, B e C.
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caram dados da categoria do entrevistado para que pudessem ser 
consolidados dentro de certos eixos temáticos preestabelecidos, 
como formação profissional, espaço de trabalho, saber profissional, 
trajetórias familiares. 

Quase todos os nossos entrevistados eram idosos, ou tinham 
idades muito próximas à do grupo de risco de agravamento da 
Covid-19. Assim, em decorrência da pandemia que nos assolava 
gravemente na época do estudo, foi necessário alterar a previsão 
de entrevistas presenciais. Nesse sentido, em entendimento com o 
professor orientador, tratamos de, sem abrir mão do cumprimento 
de todos os quesitos éticos4 aplicáveis às pesquisas com seres hu-
manos, viabilizar a realização dessa fase do estudo utilizando fer-
ramentas de comunicação não presencial, como o Google Meet, 
e gravação de conversa telefônica para complementar informações 
de entrevistas já realizadas. 

Santhiago e Magalhães (2020), em recente trabalho, já em ple-
na pandemia da Covid-19, analisam esse tipo de recurso de entre-
vistas a distância. Segundo os autores, ainda em outubro de 2014, 
uma postagem na lista de discussões da Oral History Association, a 
Associação Estadunidense de História Oral, solicitava o comparti-
lhamento de experiências a respeito desse tema controverso: a rea-
lização de entrevistas a distância, através da internet e de diferentes 
aplicativos de comunicação para conversas e chamadas em tempo 
real, e a utilização dos dados assim obtidos para fins de história 
oral. A postagem provocou poucas reações, mas todas significati-
vas. Poucas pessoas confirmaram ter usado com êxito o recurso e 
se mostraram interessadas em saber dos outros interlocutores o que 
eles entendiam que havia mudado em relação às entrevistas presen-
ciais. Surpreendentemente, as poucas reações à postagem, que rela-

4  Cf. Anexos A e B.
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tavam as experiências foram positivas, embora os especialistas em 
história oral privilegiem um tipo de interação que, na comunicação 
a distância, parece ter poucas chances de ser bem-sucedida, pois, 
acreditam que, mesmo oferecendo voz e imagem, perde-se muito 
não estando “olho no olho”. Há diversas razões, no entanto, para 
que outros posicionamentos possam vir à tona. Relações sociais, 
pessoais ou institucionais têm mudado muito, e os relacionamen-
tos on-line, mediados por máquinas, têm se tornado frequentes, de 
modo que a não presença física, no momento atual, deixa de ser 
impedimento para o que se pode considerar uma relação social. 

Acreditamos numa propensão de se reconhecer que os pa-
drões estabelecidos como ideais para uma boa interação em história 
oral podem estar sujeitos a mudanças circunstanciais. De acordo 
com Santhiago e Magalhães (2020), a eclosão da pandemia da Co-
vid-19, no início de 2020, pode ter acelerado uma revisão que, de 
todo modo, seria muito necessária em um cenário como o atual, em 
que todos os campos sociais – as empresas, as artes, as finanças, a 
política, as instituições educacionais – precisaram aderir ao distan-
ciamento social, tendo migrado para soluções on-line. Apesar do 
caráter inusitado desse tipo de entrevista, com a finalidade de cons-
truir história oral, os autores sugerem que a ausência do corpo físico 
pode não ser relevante para uma entrevista on-line bem-sucedida. 

Cada entrevistador estrutura suas questões de pesquisa de 
forma a atender às necessidades específicas daquele momento 
(CUNHA, 1993). A entrevista é um processo dinâmico e criativo. 
No caso deste estudo, caracterizou-se como semiestruturada, e a in-
vestigação seguiu um roteiro flexível e mais aberto. Isto é, tivemos 
liberdade de formular as perguntas e dar abertura a novas indaga-
ções, porém nos abstivemos aos eixos temáticos preestabelecidos. 
Para se fazer um bom roteiro de entrevista, é necessário conhecer 
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o tema abordado. Também é recomendável saber detalhes sobre o 
entrevistado, mediante um contato prévio para conhecê-lo melhor 
e identificar suas condições emocionais, psicológicas, opiniões pes-
soais. O contato inicial é igualmente importante para o entrevista-
do, para que ele não veja o entrevistador como um sujeito totalmen-
te estranho. A entrevista deve ter um tom de diálogo, sendo uma 
conversa dinâmica, capaz de seguir novos rumos (SOUZA, 2020). 

Cada grupo de entrevistados respondeu ao questionamento 
de acordo com as questões preestabelecidas, e, ao expormos neste 
trabalho cada uma das categorias de sujeitos históricos, optamos 
por uma metodologia de redação de dados de forma a “dar voz” 
a alguns sujeitos, escolhendo excertos significativos verbo ad ver-
bum dos depoimentos que serviram para esclarecer detalhes, ou 
contribuir com novas informações a respeito do tema da pesquisa. 
Segundo Portelli (1997), em nossas conclusões, devemos atentar 
para o fato de que as fontes orais vêm impregnadas da subjetividade 
do expositor. Já Alberti (1996) defende que a principal caracterís-
tica dos documentos de história oral não consiste no ineditismo 
de alguma informação, tampouco no preenchimento de lacunas 
existentes em outras fontes, mas na sua peculiaridade de recuperar 
o vivido, conforme concebido por quem viveu.

Na minha condição de pesquisador cirurgião-dentista, ao 
pesquisar sobre dentistas práticos licenciados ou ilegais, entendi 
que deveria ter o cuidado de tentar sair de minha posição de diplo-
mado e colocar-me de modo a olhar o cenário com neutralidade, 
o que, devo reconhecer, configurou-se como uma postura difícil 
de assumir, uma vez que sempre temos a tendência de olhar as cir-
cunstâncias desde a posição em que nos encontramos, e a minha 
posição embora não atue mais na profissão,  é de cirurgião-dentista. 
Segundo Elias e Scotson (2000), os membros de um grupo podem 
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acabar compartilhando a ideia de que são melhores, por meio da 
manutenção de uma imagem de autovalorização, identificada de 
forma coletiva com normas comuns que seriam capazes de indu-
zir a uma “euforia gratificante” que acompanha a consciência de 
pertencer a um grupo de valor superior, dirigindo certo desprezo 
a outros grupos. 

De acordo com Tedesco (2011), a memória, assim como a 
história, pode ser plural, falível e interpretativa, sendo capaz de re-
compor o passado através de escolhas. Mas ao inserir a memória na 
história, assim como há um “dever de memória”, há também um 
“dever de história”. Portanto, como cirurgião-dentista pesquisador 
do campo histórico da odontologia, entendo que devo redobrar o 
cuidado interpretativo dos fragmentos para isentá-los o máximo 
possível de interferências pessoais (subjetividades) da categoria 
profissional a que pertenço, uma vez que “o passado está muito 
dependente de nosso presente, de nossas opiniões e perspectivas” 
(TEDESCO, 2011, p. 48).

Visando nos situarmos em relação a estudos já efetuados an-
teriormente sobre a mesma temática do presente estudo, realiza-
mos uma revisão de trabalhos já publicados a respeito da matéria. 
Sobre o tema dos dentistas práticos, Tregansin (2000), no livro O 
dente de ouro: dentistas prático-licenciados nas colônias italianas do 
RS 1897-1960, resultado de sua monografia para obter o título 
de especialista em História Regional pela Universidade de Caxias 
do Sul (UCS), traz, dentro de um recorte temporal mais amplo 
(1897-1960), um cenário geográfico vizinho ao deste trabalho, 
com informações baseadas em documentação histórica, como fo-
tografias, reportagens de jornais, atas da Associação Odontológica 
de Caxias do Sul. Entre essas informações estão quem foram os prá-
ticos licenciados naquela região, como e onde fizeram a formação, 
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se em escola livre ou mentoria individual. A autora mostra que, na 
região estudada, os dentistas práticos gozaram de muito prestígio, 
tendo exercido grande poder político e influência na vida das co-
munidades onde trabalhavam. Quase todos os autores consultados 
falam em grandes embates entre os graduados e os não graduados. 
Tregansin conclui que, na colônia italiana desse estudo, a convivên-
cia foi mais pacífica, visto que muitos dos graduados que vieram 
atuar eram filhos de dentistas práticos, de famílias tradicionais e 
que mantinham forte poder político na região e no estado. A auto-
ra também refere a prática licenciada da odontologia por mulher, 
um fato raro para a época. É um trabalho bastante rico em detalhes 
biográficos sobre alguns dos práticos que atuaram naquela região, 
uma vez que foi possível encontrar e entrevistar vários de seus des-
cendentes e, assim, obter muitas informações específicas, como 
onde eles compravam seus materiais e faziam treinamento, sendo 
comum que pegassem o trem e fossem a Porto Alegre realizar cur-
sos nas casas que vendiam material odontológico.

No catálogo de teses e dissertações da Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) se encontram 
dois trabalhos que abordam de forma bastante ampla o tema que 
estamos investigando. Um deles é a dissertação de mestrado de 
Warmiling (2002), Dos práticos à institucionalização da odontolo-
gia: um estudo histórico da saúde bucal em Blumenau. Defendida 
na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a dissertação 
foca a sua pesquisa no que ocorreu na cidade de Blumenau durante 
a profissionalização da odontologia. Baseando-se em documentos 
históricos e atas institucionais, conclui que os graduados combate-
ram fortemente os dentistas práticos, negando o saber desse grupo 
e pressionando de todas as formas possíveis para que o estado exer-
cesse um poder coercitivo sobre eles. A autora teve acesso à farta 
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documentação que comprova que os graduados agiram de maneira 
organizada em suas associações, procurando possíveis imperícias 
profissionais dos práticos para mudar a opinião pública, no meio 
da qual os mesmos gozavam de bom prestígio. Warmiling (2002) 
valeu-se igualmente de entrevistas, tendo trabalhado a historio-
grafia, utilizando-se, além da documentação, também da memória 
das pessoas que participam, ou participaram do processo histórico 
pesquisado, para reforçar o que já se mostrava evidenciado ou ob-
ter novas informações, principalmente em se tratando de particu-
laridades sobre os indivíduos envolvidos no processo histórico de 
tentativa de exclusão profissional.

Carvalho (2003) apresentou a sua tese de doutorado em Saú-
de Pública na Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca, 
Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), Rio de Janeiro, com o título 
de Dentistas práticos no Brasil: história de exclusão e resistência na 
profissionalização da odontologia brasileira. A autora apresenta um 
resumo da profissionalização das profissões especializadas, inicia-
do nos Estados Unidos, e que teve seu modelo implementado em 
nosso país no início do século, mas com grande ênfase na era Var-
gas, a partir de 1930. Em sua opinião, a legislação feita pelos mais 
poderosos excluiu, injustamente, naquele momento histórico, da 
prática da odontologia os dentistas práticos, exceção feita ao pe-
ríodo de 1932 a 1934, quando a legislação permitiu que, após a 
comprovação de mais de dez anos de prática, ou a aprovação em 
exame em escola oficial de odontologia, pudessem ainda exercer a 
profissão em determinados lugares. Os que não foram licenciados, 
segundo conclusão da autora, correspondiam a grande número e 
continuaram trabalhando e resistindo, lutando politicamente no 
Congresso Nacional por uma legislação que lhes fosse favorável. 
Carvalho realizou entrevistas com dentistas práticos, ilegais, que 
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trabalhavam até a época do estudo, e também com usuários desses 
serviços, que avaliaram positivamente os procedimentos realizados 
por esse tipo de profissional. A autora conclui que o embate entre 
os graduados e os não graduados foi intenso e longo e que a causa 
principal não foram os saberes odontológicos, mas a mercantili-
zação da profissão com o monopólio do mercado de trabalho nas 
mãos dos graduados.

A profissionalização da odontologia teve desdobramentos 
cronológicos diferentes, dependendo do cenário considerado, 
como se pode concluir pelo trabalho de Furtado (2013). No Bra-
sil, a odontologia se separou da medicina no final do século XIX, 
e a primeira faculdade de odontologia no Rio Grande do Sul foi 
fundada em 1898. Já em Portugal, segundo o autor, apenas em 
1975 foram criadas as primeiras escolas de ensino odontológico 
vinculadas à medicina.

Pereira (2012), ao estudar sobre a história da odontologia no 
país, descreve toda a legislação a que a profissão esteve submeti-
da desde a época do Brasil colônia até os dias atuais, bem como 
as práticas odontológicas realizadas em cada período. Refere que 
a odontologia, assim como a farmácia, nasceu anexa às faculdades 
de medicina, tendo, realmente, se consolidado como área indepen-
dente desta apenas nas primeiras décadas do século XX.

Desse modo, já com uma revisão da literatura acerca da temá-
tica, fomos a campo investigar, na região Noroeste do estado do 
Rio Grande do Sul, no período delimitado do estudo, as variáveis 
desse processo, que se desenvolveu em sucessivas décadas, de lutas 
por mercado de trabalho, envolvendo instituições formadoras, im-
plicando o uso de força política e econômica por legislação favo-
rável para permitir o monopólio do mercado pelos graduados e a 
cessação de práticas empíricas. 
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A coleta de dados, obedeceu a critérios éticos de pesquisa e 
precisou se submeter a adaptações decorrentes do contexto pandê-
mico que vivenciávamos desde o início de 2020. As entrevistas fo-
ram gravadas e seus conteúdos, transcritos verbo ad verbum, tendo 
as informações sido analisadas de forma qualitativa. As gravações 
foram deletadas, após a conclusão do estudo. 

Após a fase da realização das entrevistas, procedemos à degra-
vação das falas dos sujeitos, transformando-as em texto. Assim, o 
momento da análise correspondeu ao terceiro contato com as narra-
tivas dos sujeitos das entrevistas. Nessa fase, realizamos uma análise 
intensiva, envolvendo todo o material obtido, desta vez com a pos-
sibilidade de, literalmente, olhá-lo mais de perto, objetivando um 
estudo analítico dedutivo que nos permitisse entender o conjunto 
de informações levantadas. A análise das respostas ao questionário 
considerou as subjetividades que as pessoas revelaram sobre fatos 
do passado, bem como as peculiaridades das vidas que descreveram. 
Utilizamos, para tanto, a metodologia de análise de conteúdo, bus-
cando resgatar elementos significativos comuns ao grupo e, poste-
riormente, criando categorias temáticas que ajudaram a esclarecer 
os movimentos e conflitos encontrados em suas histórias. 

Então, no segundo passo, estabelecemos, uma análise dialó-
gica das fontes, quando comparamos as informações dos diversos 
interlocutores e dos vários grupos temáticos que havíamos estabe-
lecido, juntando-as, ainda, com publicações e outras fontes docu-
mentais. A partir de todos esses cuidados metodológicos, elabora-
mos a narrativa do processo estudado (SOUZA, 2020).

Acredito que a leitura deste livro trará ao leitor uma melhor 
compreensão da trajetória histórica da odontologia que acabou re-
sultando nas práticas atuais. No Capítulo 1, revisamos a legislação 
a que essa profissão esteve submetida no Brasil, desde as primeiras 
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leis do império até as regras atuais. No Capítulo 2, abordamos o 
processo de institucionalização dos saberes odontológicos, com a 
criação das cinco primeiras escolas de odontologia no Estado do 
Rio Grande do Sul. Já no Capítulo 3, buscamos compreender o 
cenário do mercado de trabalho na odontologia Sul-Rio-Granden-
se, através do levantamento dos dados populacionais do estado, da 
prevalência das doenças bucais, bem como do estabelecimento de 
uma estimativa do número de indivíduos que praticaram a odon-
tologia nas diversas décadas do Século XX. No Capítulo 4, já no 
recorte histórico da pesquisa, coletamos dados pela metodologia 
de história oral, com a finalidade de compreender como se deu a 
convivência no mercado de trabalho entre dentistas práticos licen-
ciados e cirurgiões-dentistas diplomados por escolas oficiais.

Espero que o compartilhamento dos dados coletados neste 
estudo com o público em geral, e especialmente com os atuais e 
futuros praticantes da odontologia, possa contribuir para uma me-
lhor compreensão sobre a história da profissão odontológica no 
RS, bem como antever possíveis mudanças nesta área para as pró-
ximas décadas do Século XXI.

 Boa Leitura!



31

A trajetória histórica desde o livre exercício profis-
sional dos dentistas práticos, sem nenhum regramento pelo esta-
do, até chegar à legislação que restringiu a prática da odontologia 
aos diplomados por uma escola oficial, foi longa e determinada, 
e/ou influenciada, por diversos fatores. À primeira vista, pode-se 
vislumbrar uma disputa de poder econômico, político e institucio-
nal entre três forças: de um lado, os dentistas práticos; de outro, os 
cirurgiões-dentistas graduados – e, no meio de ambos, o governo 
com o poder legal de decidir, mas dividido entre as pressões dos 
dois grupos e a vontade de implementar a sua própria concepção 
governamental de políticas públicas de saúde.  Os agentes políticos 
do Estado precisavam se mostrar sensíveis e acolhedores às reinvin-
dicações dos grupos em disputa, ao mesmo tempo em que tenta-
vam atender às necessidades da população.  

Essa mediação de interesses dos grupos em disputa, feita pelo 
governo, acabou resultando nas leis da odontologia no Brasil. Neste 
capítulo vamos detalhar algumas leis e analisar fatores sociais, eco-
nômicos e políticos que estiveram envolvidos para gerar as mudan-
ças da legislação. Por meio dessa análise, talvez seja possível coletar 

A legislação e contextualização histórica da 
profissão de cirurgião-dentista

I
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evidências suficientes para indicar que a profissão de cirurgião-den-
tista, da maneira como existe hoje, é o resultado combinado de um 
processo de disputas de poderes, exercido sob a forma de pressão 
sobre o governo em busca de mercado de trabalho, e de uma paula-
tina construção, na maioria das vezes, ativa e intencional, através da 
legislação que, por um lado ia conciliando interesses econômicos e 
disciplinando o exercício profissional e, por outro, influenciando 
ou determinando a formação do perfil do cirurgião-dentista que se 
projetava ver atuando no mercado de trabalho da odontologia. 

Em sua obra intitulada Espaço e método, Santos (1997) afirma 
que existe toda uma inter-relação e solidariedade entre os elemen-
tos do espaço. Cada ação não pode ser considerada isoladamente, 
mas como resultado de todo um processo, sendo, portanto, rele-
vante buscar compreender que todas as mudanças e transforma-
ções acontecidas no espaço social deram-se como resultado de 
cooperação e/ou conflito em um campo de forças. No presente 
estudo, não nos limitaremos a analisar isoladamente as leis e os 
aspectos relacionados à prática odontológica, pois os fatos e suas 
consequências não ocorreram de forma isolada, e sim dentro de um 
determinado tempo e espaço com todas as forças em ação no mo-
mento: forças sociais, culturais, políticas, econômicas. Assim, para 
que possamos compreender o conjunto de forças que estiveram em 
ação para produzir determinados resultados na esfera legal, no en-
sino e na prática da odontologia, precisamos realizar uma análise 
de alguns aspectos importantes da legislação do período seleciona-
do para estudo, ligando-os com o contexto histórico do momento 
em que os fatos e os resultados consequentes ocorreram, provocan-
do mudanças na sociedade. 

Embora esta pesquisa apresente um recorte temporal deter-
minado, para que possamos compreender melhor quem eram os 
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sujeitos que estavam nele adentrando, vamos analisar, também, 
neste capítulo, leis anteriores a esse período. Entendemos que 
essa escolha possibilitará compreender como esses personagens da 
trama histórica foram se constituindo ao longo do tempo e quais 
os entraves e dilemas que já haviam sido superados para se chegar 
àquele estágio de profissionalização.

1.1. A legislação da odontologia durante o Império

Segundo Pereira (2012), não existia alguém que se pudesse 
definir como sendo um especialista para tratar os problemas dentá-
rios na época do Brasil colônia, embora isso já ocorresse na capital 
portuguesa e demais cidades de maior porte da Europa. Antes de 
procurar ajuda de alguém, o brasileiro de então procurava sozinho 
por soluções que lhe resolvessem o problema da dor de dente, uti-
lizando-se de toda a sorte de superstições, rezas, benzedura, medi-
camentos como cânfora, óleo de cravo e até pólvora. A opção de se 
valer dos serviços de um tira dentes era o último recurso. Apesar da 
falta de profissionais especializados, não se pode afirmar a ausência 
de saberes específicos que buscavam o cuidado com a saúde bucal. 
Assim, passamos de colônia de Portugal a Império do Brasil, com 
uma odontologia muito atrasada em relação a diversos países e sen-
do território de circulação de diversos praticantes da arte dentária, 
capacitados ou não.

O Império deu o passo inicial na legislação da odontologia 
criando o Decreto nº 1764, de 14 de maio de 1856, que aprovava o 
Regulamento Complementar dos Estatutos das Faculdades de Me-
dicina (BRASIL, 1856). Esta lei, nos artigos 80 e 81, regulamentava 
a realização das provas feitas nas faculdades de medicina para quem 
desejasse exercer a odontologia. A única exigência contida no arti-
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go 80 para a inscrição do candidato era a de que anexasse na hora 
da inscrição documentos que provassem a sua moralidade. Parece 
no mínimo estranho que, além de “bom comportamento”, não fos-
se exigida qualquer prova do tempo do exercício da prática da arte 
dentária5, ou mesmo alguma referência de um mentor de renome 
com quem o candidato a houvesse aprendido. Esse dado pode pas-
sar a ideia de que, com essas provas de habilitação para o exercício da 
odontologia, as formalidades legais significariam um cuidado com a 
saúde pública, porém, na realidade da época, desde que tivesse uma 
boa moral, o sujeito estava sendo liberado para se aventurar a, de 
fato, aprender e “experenciar” com a profissão, através da observa-
ção e das inúmeras repetições, com seus erros e acertos. 

Para o padrão científico de hoje, podemos afirmar que pelo 
menos uma parte dos pacientes desses praticantes da antiga arte 
dentária serviu, de alguma forma, como possibilidade de apren-
dizado6 devido ao baixo grau de desenvolvimento da odontologia 
na época. Possivelmente, ou não sabiam que, além de receberem 
o tratamento buscado, estavam sendo utilizados como objeto de 
aprendizagem; ou sabiam, mas ainda assim não tinham opção, pois 
não havia muitas escolhas de profissionais a serem feitas. 

O fato é que milhares de seres humanos em tempos remotos, 
na busca da cura para seus males, serviram verdadeiramente de ins-

5  Arte dentária: assim é chamada a odontologia nas primeiras legislações, principalmente 
ao se referir a dentistas práticos. 
6  Evitamos o uso do termo “cobaia”, quando aplicado a seres humanos que servem de obje-
to a pesquisas científicas, pois o mesmo é, muitas vezes, considerado pejorativo – havendo 
mesmo uma discussão ética no meio científico sobre usar ou não o termo. Debate-se que, 
no caso das cobaias animais, não há a escolha livre na participação de uma pesquisa, o que 
ocorre no caso de humanos; mesmo assim, diversas publicações leigas contribuíram para 
divulgar um uso pejorativo do termo. Na pesquisa clínica, denominamos o voluntário de 
estudos clínicos de participante da pesquisa (CONSELHO REGIONAL DE FARMÁ-
CIA DE SÃO PAULO).
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trumentos de experiências e aprendizagem, muitas vezes à custa de 
bastante dor e sofrimento. Foi o preço a ser pago por alguém que 
tenha vivido em épocas ainda de desconhecimento científico. Essas 
pessoas não tiveram opção: entre o sofrimento e a cura, entre a vida 
e a morte, só restava tentar a solução que alguém, capacitado ou 
não, lhes apresentasse. Foi o caso da odontologia em sua fase inicial.

Observa-se, pelos dispositivos, que a lei deixava claro que não 
havia cursos, nem mesmo manifestava, naquele momento, a inten-
ção de se criar uma nova escola onde fosse possível aprender o ofí-
cio (FERRARI, 2011). Portanto, admite-se deduzir que somente 
se candidataria à prova alguém que houvesse aprendido com um 
mentor experiente na prática da arte dentária, pois só assim pode-
ria lograr êxito em conseguir a habilitação. Essa lei, que concedia o 
título de dentista aprovado, foi, no presente estudo, a primeira ten-
tativa de normatizar, dentro do possível no momento, a atividade 
profissional da odontologia. 

Podemos concluir que a lei refletiu as condições da época, 
em que não existia formação oficial para a profissão de dentista 
e o que havia era o dentista prático, forjado mediante um ensino 
informal, feito através da observação e imitação, sem um embasa-
mento científico mais sólido. Portanto, embora os então escassos 
conhecimentos das matérias biológicas como anatomia e fisiolo-
gia, na época a lei os exigiu dos empíricos na prova de habilitação 
realizada na faculdade de medicina, o que pode ter sido um fator 
complicador para a aprovação. 

Ianni (2004) comenta, em sua obra Pensamento social no 
Brasil, que podemos compreender o século XIX, importante na 
história brasileira, com base nos escritos de alguns autores, como 
Tavares Bastos, Machado de Assis, Raul Pompeia e outros, que re-
fletiram sobre como o país estava atrasado, na época do Império, 
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em comparação com os países capitalistas. Considerando as poten-
cialidades das forças regionais e nacionais, assim como os ensina-
mentos liberais, positivistas, evolucionistas, esses autores dedica-
ram-se a estudar e explicar a situação do atraso então existente e 
como a sociedade, o estado e a nação poderiam ser transformados. 

Segundo Carvalho (2003), anteriormente ao século XVIII, 
havia, mesmo na Europa, apenas um pequeno número de indiví-
duos dedicando-se em tempo integral a um limitado campo de 
trabalho na odontologia, geralmente prestando serviço aos mais 
abastados da sociedade. Porém, principalmente a partir da segunda 
metade daquele século, deu-se a primeira mudança significativa no 
mercado de trabalho da odontologia, tendo havido um aumento 
no número de praticantes do ofício. É razoável supor que, apesar 
da nossa distância e atraso, talvez em menor grau, essa situação 
também tenha ocorrido no Brasil. 

Vale lembrar que, até determinada fase da história, a odonto-
logia, bem como a medicina, ainda não contava com o descobri-
mento da anestesia, ocorrido apenas em 1846, quando o mundo 
tomou conhecimento da anestesia geral e da possibilidade de cirur-
gia sem dor (REIS JUNIOR, 2006). No Brasil, a primeira aneste-
sia geral foi realizada em 1847, em caráter experimental, na Facul-
dade de Medicina do Rio de Janeiro, porém, o que veio realmente 
a dar um grande suporte de conforto à prática da odontologia foi a 
anestesia local infiltrativa, desenvolvida somente algumas décadas 
mais tarde (REIS JUNIOR, 2009). 

Não é difícil imaginar que só em último caso alguém se sub-
meteria a um procedimento antecipadamente previsto como sendo 
doloroso, como era o caso de muitos procedimentos dentários na-
quela época; portanto, não era frequente o indivíduo ir ao dentista, 
e os que iam, eram em número reduzido. Somado a esse fato, por 
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outro lado, trabalhar diariamente em uma profissão cujos procedi-
mentos operatórios principais provocavam dor no cliente levava a 
que qualquer pessoa normal vivesse em um nível elevado de estres-
se. Dá para se supor, assim, que não se tratava de uma atividade mui-
to atrativa para ser desempenhada, pois certamente seria malvista 
e teria pouco prestígio social. Dessa forma, o número de pessoas 
se dedicando à odontologia era também restrito (CARVALHO, 
2003). Comparativamente com os dias atuais, guardadas as propor-
ções com a população, havia poucos dentistas e poucos pacientes.

Enquanto em 1856, quem sabe com o intuito de melhorar um 
pouco a qualidade dos serviços odontológicos oferecidos à popula-
ção, o país apenas realizava provas nas faculdades de medicina para 
autorizar os dentistas práticos a trabalharem, no contexto mundial, 
conforme Carvalho (2003), a odontologia se encontrava bem mais 
adiantada, inclusive com o surgimento, nos Estados Unidos, das 
primeiras associações e escolas dentárias do mundo nas décadas de 
1830 e 1840. Dentro desse contexto social, político e econômico 
do final do Império, houve poucos avanços em relação ao ensino 
e à prática da odontologia. Somente após mais de vinte anos da 
regulamentação dos exames de autorização para quem desejasse 
exercer a odontologia, possivelmente como consequência do 
aumento das necessidades de tratamento e demandas por mais mão 
de obra no campo odontológico, surgiram as leis que possibilitavam 
a criação dos primeiros cursos no Brasil, através do Decreto nº 
7.247, de 19 de abril de 1879. A lei não foi específica para a odonto-
logia e dava a possibilidade de criação de cursos livres, que deveriam 
ter currículo igual ao das escolas oficiais (BRASIL, 1879). 

No artigo 24, o dispositivo legal regulamentava as faculda-
des de medicina e seus cursos anexos, que denominava de cursos 
complementares, entre os quais a odontologia. Na interpretação de 
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Warmling (2009 apud FERRARI, 2011), essa lei teria caracteriza-
do a oficialização e a institucionalização do curso de odontologia 
separado do curso de medicina7. 

Possivelmente como reflexo das condições educacionais que 
imperavam no Brasil e devido à carência de docentes naquele mo-
mento, o Decreto nº 7.247/1879 tornou livre no país a atuação de 
professores estrangeiros com curso superior, podendo-se, de certa 
forma, entender como um incentivo à presença de docentes de ou-
tras nacionalidades. Também é de se presumir que os futuros cur-
sos de odontologia poderiam, eventualmente, contar com essa mão 
de obra qualificada, formada no exterior, uma vez que no Brasil não 
havia escolas de graduação em odontologia. 

As exigências que a lei fixava ao candidato a uma vaga no cur-
so de odontologia eram as seguintes: certidão comprovando ser 
maior de 18 anos, atestado de vacina com menos de quatro anos de 
validade e aprovação prévia em português, francês, inglês, aritméti-
ca, álgebra e geometria. Podemos perceber, claramente, a ausência 
de qualquer avaliação na área das ciências biológicas para o ingres-
so em uma formação que mantém uma íntima relação com a biolo-
gia, além do caráter elitista que comporia a lista dos aprovados, na 
medida em que estes deveriam superar as provas cujo conteúdo o 
cidadão comum jamais haveria de ter cursado. 

No artigo 10, da Secção IV, do Decreto nº 7.247, de 19 de 
abril de 1879 (BRASIL, 1879), merece observação a presença de 
disciplinas em comum aos cursos de ciências médicas e cirúrgicas 

7  Segundo Carvalho (2006), a odontologia pode ser dividida em três categorias, tendo 
em vista a sua relação de dependência ou autonomia em relação à medicina: a primeira, e 
a mais comum, é o modelo representado pela total autonomia técnica e independência da 
odontologia em relação à medicina; a segunda é aquela em que a medicina controla a práti-
ca odontológica, sendo esse o modelo mais raro; e a terceira categoria situa-se entre as duas 
primeiras, ou seja, a odontologia divide com a profissão médica o seu campo de trabalho.
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(medicina) e seus cursos anexos. Com essa medida, a odontologia 
passaria a ter uma formação científica, acompanhando o ensino dos 
procedimentos tidos como mecânicos e que caracterizaram o exer-
cício da profissão do dentista prático até então. O curso de medici-
na teria duração de quatro anos; o de farmácia e o de odontologia, 
de um ano e meio; e o de obstetrícia, de um ano. Leis posteriores 
fixaram a duração do curso de odontologia em dois anos.

A lei previa, ainda, um incentivo aos professores, de modo 
que, a cada cinco anos, alguns deles poderiam ir se aprimorar no 
exterior, complementando seus estudos nas instituições médicas 
das nações mais adiantadas da época. Podemos perceber, na legisla-
ção, uma preocupação em ir estruturando o ensino para melhorar 
a qualidade da formação. 

O título concedido ao graduado em odontologia aparece pela 
primeira vez na legislação brasileira como permanece na forma 
atual: cirurgião-dentista. Embora essa lei tenha regulamentado a 
criação de cursos livres de odontologia, as duas primeiras escolas só 
foram criadas, realmente, como escolas oficiais, junto às faculdades 
de medicina de Salvador e do Rio de Janeiro, através de outra lei, de 
1884 (BRASIL. Decreto nº 9.311). 

Segundo Ferrari (2011), a legislação brasileira entre os anos 
de 1856 a 1931 nunca foi específica para a odontologia. Sempre 
foram leis que contemplavam o funcionamento das universidades 
e englobavam vários outros cursos, como medicina, farmácia, obs-
tetrícia e física. Foi o caso do Decreto nº 9.311, de 25 de outubro 
de 1884, que dava novos estatutos à faculdade de medicina (BRA-
SIL, 1884). Por meio desse decreto é que foram criados os dois 
primeiros cursos de odontologia no Brasil, na Bahia e no Rio de 
Janeiro, anexos ao curso de medicina, sendo o do Rio de Janeiro o 
primeiro a ser instalado.  
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Nas Secções I, II e III estavam descritas, respectivamente, as 
normas do curso de medicina e de seus cursos anexos, farmácia e 
ginecologia; e na Secção IV, aparecia então o curso de odontologia. 
O título concedido ao formado em odontologia por esta lei era o 
de dentista. Vemos aqui uma mudança em relação ao título conce-
dido ao graduado pela lei anterior.

No fim do século XIX, o Brasil ainda parecia estar no final 
do século XVIII. As estruturas jurídicas, políticas e sociais da épo-
ca não haviam evoluído. Ao contrário, tornavam-se cada vez mais 
insustentáveis. A relação do governo e das classes dominantes com 
a sociedade guardava traços do colonialismo, com a permanência 
de uma mentalidade formada nos tempos em que o país havia sido 
colônia de Portugal. A dispersão da população e a continuidade 
do escravismo facilitavam essa característica. O resultado era uma 
sociedade com diversidades regionais, raciais, sociais, econômicas, 
políticas e culturais que favoreciam o domínio pelos detentores 
dos instrumentos de poder, configurando um governo distante, es-
tranho e indiferente aos reais interesses populares (IANNI, 2004).

1.2. Legislação e contextualização
da odontologia na República Velha

Com a abolição da escravatura e a proclamação da República 
(1888-1889), o Brasil tentou sair do descompasso histórico em 
que se encontrava, promovendo o trabalho livre, liberando for-
ças econômicas e políticas interessadas no desenvolvimento da 
agricultura, da indústria e do comércio. Terras devolutas foram 
povoadas e foi favorecida a imigração de mão de obra para as la-
vouras, assim como para a indústria. As campanhas abolicionis-
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tas e republicanas fomentaram ideias e movimentos sociais por 
mudanças políticas, conquistas democráticas e desenvolvimento 
econômico. Nas relações econômicas externas, passou a prevalecer 
o liberalismo. No entanto, nas relações internas entre os setores 
dominantes e as classes populares e assalariadas, ainda predomi-
navam o patrimonialismo e uma brutal violência contra as classes 
menos favorecidas pelo sistema (IANNI, 2004).

Segundo Prado Júnior (1953 apud IANNI, 2004), o novo 
regime consagrará a vontade de enriquecimento e de prosperida-
de material, algo que na monarquia nunca se expressara como um 
ideal legítimo. Com a república, passou a ter destaque a figura do 
homem de negócio, ou do indivíduo voltado a suas atividades com 
o objetivo único de enriquecer.

A doença cárie teve um substancial aumento no mundo, na 
primeira metade do século XIX, motivada pelo grande aumento 
do consumo de açúcar, e as necessidades de tratamento dentá-
rio, de mão de obra e de insumos para a odontologia cresceram 
muito, gerando disputas pelo monopólio da prática odontológica 
(CARVALHO, 2006). 

A má aparência causada pelas perdas dos dentes, cáries e fra-
turas dentárias era um fenômeno aceito de forma tão natural pela 
população que os profissionais da arte dentária necessitavam se 
empenhar muito para vender algum serviço além da simples extra-
ção para curar dor de dente (WOODFORTE, 1968 apud CAR-
VALHO, 2006). A anestesia local e regional foi desenvolvida por 
Karl Köller, a partir de 1884, sessenta e dois anos após o início da 
anestesia geral, utilizando a cocaína como base. Essa representou 
uma vitória decisiva contra a dor e um passo importantíssimo na 
história da anestesia (REIS JUNIOR, 2009). A partir desse desco-
brimento, os anestésicos locais, usados pela odontologia, tiveram 
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crescente desenvolvimento, livrando os pacientes da dor, fato que 
mudou radicalmente a prática odontológica. Já se podia apresentar, 
pelo menos, a ideia de um procedimento indolor, o que era muito 
favorável para o praticante da odontologia.

Nesse novo cenário da recém-iniciada República no Brasil, 
pode-se supor que a disputa pelo lucro proporcionado pelo setor 
da odontologia também tenha ganhado um novo ímpeto e novas 
configurações, frente à nova mentalidade de “ganhar dinheiro”, 
ideia que foi perpassando pela sociedade da época. O Brasil já esta-
va graduando os seus primeiros cirurgiões-dentistas, mas o grande 
contingente era de dentistas práticos, uma formação barata e aces-
sível que não exigia pré-requisito. O mestre formava o aprendiz, 
o amigo formava o amigo, o pai formava os filhos, e a sucessão e o 
aumento da mão de obra prática seguia adiante, sob os bons olhos 
ou, talvez, a indiferença da população e o olhar atento do governo 
e dos diplomados. Estes últimos, preocupados em impedir a forma-
ção de novos dentistas práticos. Os formados, em menor número, 
inicialmente, iam aos poucos recebendo o reforço de novos cole-
gas, ganhando força, e a legislação começava a restringir gradual-
mente o exercício dos práticos.

O Código Penal, promulgado no início do Governo Provisó-
rio da República dos Estados Unidos do Brasil, através do Decreto 
nº 847, de 11 de outubro de 1890 (BRASIL, 1890), já passou a pu-
nir o exercício ilegal das profissões da saúde, entre as quais a odon-
tologia, como se poderá observar no início do Capítulo Terceiro8. 

8 CAPITULO III
DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PUBLICA
Art. 156. Exercer a medicina em qualquer dos seus ramos, a arte dentaria ou a pharmacia; 
praticar a homeopathia, a dosimetria, o hypnotismo ou magnetismo animal, sem estar ha-
bilitado segundo as leis e regulamentos:
Penas - de prisão cellular por um a seis mezes e multa de 100$ a 500$000.
Paragrapho unico. Pelos abusos commettidos no exercicio ilegal da medicina em geral, os 
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Embora, na época, práticos pudessem exercer profissões das mais 
diversas, ainda assim, precisavam cumprir certas normas. Necessi-
tavam inscrever-se nos órgãos estaduais de fiscalização e pagar im-
postos sobre o exercício profissional. Esse fato já mostra a Repúbli-
ca, em seu início, dando seus primeiros passos para normatizar as 
profissões da saúde e, com isso, criar algumas restrições ao exercício 
desenfreado de determinadas atividades. 

Segundo Ianni (2004), estava em andamento a revolução 
burguesa-brasileira, que seguiria sua marcha por décadas com con-
sequências sociais, políticas, econômicas e culturais diversas, num 
processo lento. Mudavam interesses, pessoas e diretrizes na esfera 
do poder do estado, alterando a relação entre governo e sociedade. 

Precisa ser considerado que, nessa fase, havia um grande nú-
mero de práticos, em várias áreas, com grande poder de pressão 
sobre o governo e, diante da grande carência de profissionais for-
mados, era a mão de obra disponível para atender as necessidades 
crescentes da população, quer fossem tais indivíduos bem prepara-
dos ou não para a missão. Torna-se fácil vislumbrar que era impor-
tante para o governo e a sociedade que os pacientes, embora não 
recebendo o melhor atendimento, como já existente em centros 
mais avançados, recebessem o atendimento possível ali e naquele 
momento. 

A odontologia ia se mostrando mais rentável. O fato de a pre-
venção ser uma filosofia ainda insipiente e de se lidar com a doença, 
que não escolhe indivíduo, hora, ou local para atacar, levou a que 
os profissionais da odontologia e da saúde em geral passassem a ter 
um maior número cativo de pacientes que lhes garantiam os gan-
hos (CARVALHO, 2006).

seus autores soffrerão, além das penas estabelecidas, as que forem impostas aos crimes a que 
derem causa (BRASIL, 1891).
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O Decreto nº 1.270, de 10 de janeiro de 1891, que reorgani-
zou as faculdades de medicina no Brasil, segundo Ferrari (2011), 
alterou o currículo da odontologia, e o título obtido pelo graduado 
voltou a ser o de cirurgião-dentista. A saúde pública foi completa-
mente descentralizada, após a Proclamação da República, tendo a 
União dado autonomia nessa área aos estados e municípios (BRA-
SIL,1891). As antigas comissões e inspetorias de higiene foram 
substituídas pelos serviços sanitários estaduais, e estes tiveram em 
cada estado desenvolvimento e atuações diferentes. 

O fato de o presente estudo ter definido o seu recorte geográ-
fico no estado do Rio Grande do Sul requer que se leve em conta 
a legislação estadual a que esteve submetida a prática da odonto-
logia na região em foco. Em 1891, houve a promulgação da nova 
Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, conhecida por sua 
influência do positivismo, que apresentava uma tendência de atri-
buir ao poder público o controle do desenvolvimento econômico, 
no propósito explícito de fazer um governo acima dos interesses 
particulares egoístas de algumas categorias e, assim, contemplar a 
representação de toda a sociedade (BOSI, 1996). 

A filosofia da Constituição Positivista do Rio Grande do Sul 
valorizava a observação, a experiência e a prática (RIO GRANDE 
DO SUL, 1891). Nessa direção, ela garantia a total liberdade das 
profissões, não admitindo privilégios de qualquer ordem, fossem 
honoríficos, nobiliárquicos ou conferidos por qualquer diploma 
universitário. Conforme Weber (1999), por conta dos princípios 
positivistas, houve no estado constantes conflitos entre os pontos 
de vista defendidos pelos médicos e pelo governo, especialmente 
no que se refere à liberdade profissional concedida para a atuação 
de práticos em geral, como parteiras, farmacêuticos, dentistas, e que 
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também se estendia aos médicos9. Havia adeptos que defendiam ao 
pé da letra o Apostolado Positivista, que tinha restrições ao que 
chamavam de “terrorismo sanitário” e ao monopólio dos médicos. 
Portanto, até 1928, quando Vargas assumiu a presidência do Rio 
Grande do Sul, o estado foi um campo muito favorável à atuação 
e proliferação dos dentistas práticos e de outras profissões práticas 
da saúde, inclusive a medicina. O profissional que providenciasse o 
respectivo registro e recolhesse os impostos sobre os serviços tinha 
total liberdade para exercer profissões das mais variadas, uma vez 
que, segundo Alves (2011) e Weber (2001), a União deixara sob a 
responsabilidade dos governos estaduais as questões que envolviam 
a saúde pública e o saneamento. 

As mudanças que ocorreram no processo de profissionaliza-
ção do ofício de cirurgião-dentista, com a criação da Faculdade de 
Odontologia de Porto Alegre, certamente forçaram que a prática 
tradicional da profissão no Rio Grande do Sul passasse a ser ques-
tionada pela ótica da modernidade. De acordo com Brito (1998), 
o curso foi fundado em 10 de outubro de 1898, como curso anexo 
à faculdade de medicina e farmácia, tendo sido uma das saídas en-
contradas para se antepor a liberdade profissional instituída pelo 
art. 72, parágrafo quinto da Constituição Estadual de 1891, que, 
no entender dos fundadores, trazia sérios riscos à saúde pública. 

9 A Constituição Estadual do Rio Grande do Sul de 1891 garantia a liberdade de religião, 
de profissão e a liberdade da indústria. As decisões do governo positivista em relação à 
saúde levaram em conta essa formulação. A liberdade de exercício profissional foi assegu-
rada até quando Getúlio Vargas assumiu o governo do estado em 1928. Para o exercício 
da medicina em todos os seus ramos, como a farmácia e a odontologia (cursos anexos), o 
Regulamento do Serviço de Higiene do Rio Grande do Sul, de 1895, exigia que os inte-
ressados deveriam se inscrever no registro existente na Diretoria de Higiene. A pena era de 
multa para os que exercessem as atividades sem o registro e os que cometessem erro profis-
sional. O novo Regulamento da Diretoria de Higiene do estado, de 1907, contemplava a 
liberdade de exercício da medicina em qualquer dos seus ramos, sendo que competia aos 
responsáveis pela higiene do estado investigar e denunciar ao Ministério Público os abusos 
cometidos no exercício (WEBER, 1999). 
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O Decreto nº 8.659, de 5 de abril de 1911 – Lei Rivadávia 
(BRASIL, 1911)10 –, e a posterior Lei Maximiliano (1915) reor-
ganizaram os cursos superiores, criando novas exigências que obje-
tivavam uma melhor formação dos graduandos. Em contrapartida, 
existia uma ampla liberdade de exercício das profissões, amparada 
pelo ideário positivista, levando a que o interesse dos jovens pelo 
curso oficial de odontologia fosse diminuindo maciça e progressi-
vamente. No período de 1900-1924, a Faculdade de Odontologia 
de Porto Alegre formou 188 alunos (BRITO, 1998). 

Os Decretos nº 8.661, de 5 de abril de 1911, e nº 11.530, de 
18 de março de 1915, foram leis gerais que reorganizavam o ensino 
dos cursos superiores (BRASIL, 1911, 1915). Foram alterando as 
disciplinas do currículo da odontologia e consolidando o curso se-
parado da medicina, bem como definindo um tempo de formação 
de dois anos, além de firmar a denominação oficial de cirurgião-
-dentista ao diplomado em odontologia. 

Segundo Tregansin (2000), muitos indivíduos que vieram, 
mais tarde, a atuar na condição de dentistas práticos fizeram a sua 
formação, ou parte dela, nas Escolas Livres de Odontologia, cria-
das ao amparo da Reforma Rivadávia. Foi o caso da Escola Livre 

10  Esta lei não se refere às profissões da saúde, pois foi uma lei da educação, mas que teve 
muita importância na formação profissional da época. Trata-se do Decreto nº 8.659, de 5 
de abril de 1911, a chamada Reforma Rivadávia. O decreto criava no Brasil as escolas livres. 
Na época o presidente Hermes da Fonseca e o seu ministro da Justiça, o jurista Rivadávia 
Corrêa, eram seguidores da doutrina positivista e buscaram, através da lei, o fim do status 
oficial do ensino, sendo que as escolas de ensino secundário e superior passariam a ser enti-
dades corporativas autônomas. A obrigação estatal era unicamente com a educação básica. 
Com isso, o governo federal perde a titularidade do monopólio da validade oficial dos 
diplomas e certificados e tal prerrogativa passa a ser dessas entidades. A justificativa para tal 
medida foi de que o ensino livre seria o remédio para os considerados maus catedráticos, 
para a contenção da emissão desenfreada de diplomas e de fraudes, bem como o fim de 
instalações precárias dos estabelecimentos (CURY, 2005).
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de Odontologia de Porto Alegre11. Com a criação das escolas de 
odontologia, teve início a entrada no mercado de trabalho dos 
graduados por escolas oficiais ou equiparadas, inaugurando-se a 
disputa com os práticos que dominavam o setor de forma quase 
absoluta. Os dentistas práticos já faziam parte da cultura popular, 
com todo o mito de dor e sofrimento que os rodeava. Inicialmente 
não havia distinção, para as classes mais populares, e todos eram 
popularmente chamados de dentistas, não importando a formação; 
todos viam neles, quase que somente, a atividade de “arrancadores 
de dentes” e “fazedores de dentaduras”. 

Para “enfrentar” o dentista, geralmente, o indivíduo da época 
necessitava ser portador de um problema bastante sério, ter a cora-
gem de suportar um procedimento possivelmente doloroso e pos-
suir dinheiro para pagar (CARVALHO, 2006). Ir ao dentista nun-
ca foi considerado barato. Para pessoas de menor poder aquisitivo, 
até mesmo o custo dos serviços de um dentista prático era conside-
rado caro. Muitas vezes, o paciente não fazia o procedimento, pois 
“o dente doía, mas o bolso doía mais”. O ditado popular significava 
que o paciente havia achado o preço mais insuportável que a dor, 
ou seja, o valor era muito elevado para as suas possibilidades de 
pagar, tornando-se mais viável continuar com a dor, a ter que arcar 
com o custo do procedimento necessário para solucionar o caso.

A chegada dos formados prometia mudar, em parte, essa si-
tuação vigente. Havia a promessa de melhor técnica, melhores 
equipamentos e mais conforto nos procedimentos, pois os práti-

11  Era uma formação rápida, feita na prática, visto que já de início havia o atendimento de 
pacientes. Sua duração era curta. Com meio ano de formação, os egressos já se inscreviam 
na divisão estadual de saúde e podiam atuar. Mais tarde, a legislação só reconheceu os di-
plomas conferidos por escolas oficiais, não restando alternativa aos formados pelas escolas 
livres a não ser incluir-se nas leis que os favoreciam como dentistas práticos licenciados 
(TREGANSIN, 2000).
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cos, quando realizavam anestesia, só faziam uso de anestesia termi-
nal infiltrativa (anestésico injetado sob a gengiva ao lado do dente), 
o que garante insensibilidade para trabalhar com relativa tranquili-
dade em alguns grupos de dentes, mas não em todos. No grupo dos 
dentes inferiores posteriores, através da anestesia infiltrativa, geral-
mente se obtêm apenas uma anestesia parcial, o que equivale a dizer 
que o procedimento era realizado com um grau variável de dor12. 
Talvez, daí tenha advindo a mentalidade criada de que dentista é si-
nônimo de dor. Mesmo quando da regulamentação da atuação dos 
dentistas práticos, a legislação vetou-lhes a anestesia tronco-regio-
nal (BRASIL, 1931). Essa limitação de técnica sempre foi um pon-
to frágil da atuação clínica e cirúrgica dos dentistas práticos13. Já o 
dentista graduado, com mais conhecimento de anatomia, fisiolo-
gia, farmacologia, com habilitação legal e embasamento científico, 
passou a utilizar a anestesia tronco-regional, que garante um bom 
nível anestésico até mesmo para procedimentos mais extensos. Em 
relação aos preços, dá para se supor que a chegada dos formados 
não tenha barateado os custos de tratamentos dentários, e a lógica 
seria de que os mesmos praticassem preços superiores aos cobrados 
pelos práticos. Quanto às habilidades mecânicas para a prótese, 
dentística e equipamentos, segundo Carvalho (2003) e Warmling 
(2002), nas primeiras décadas dos primeiros cirurgiões-dentistas 
graduados, não se verificaram muitas diferenças entre a prática dos 
diplomados e a dos não diplomados.

12  Informações técnicas decorrentes da formação especializada do autor da pesquisa em 
Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial.
13  Art. 11. É vedado ao dentista prático licenciado: 
prescrever e administrar outro gênero de anestesia que não seja a local; 
prescrever e administrar medicamentos de uso interno; 
prescrever e administrar medicamentos de uso externo injetável;
(BRASIL, 1931).
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Um dos fatos que mais tem despertado a atenção de pesqui-
sadores da profissionalização da odontologia é a disputa ocorrida 
entre os profissionais que passaram a ser formados nas escolas su-
periores e os dentistas práticos, já estabelecidos ou ainda também 
desejando iniciar-se no mercado de trabalho odontológico, tendo 
em vista a liberdade profissional vigente em alguns estados. A po-
lêmica entre os dois grupos tem sido analisada em diferentes mo-
mentos históricos e variados espaços geográficos (EDLER, 2011 
apud LIMA, 2016). 

Lima (2016) pesquisou esse confronto no trabalho Disputas 
pelo monopólio da prática odontológica e a criação da Escola Livre 
de Odontologia do Pará (1911-1914). O instrumento de pesquisa 
utilizado foram os jornais publicados no estado do Pará nos três 
anos anteriores a 1914. As críticas e acusações, através dos jornais, 
contra os práticos no Pará se tornaram intensas a partir de 1911, 
após uma denúncia de má prática da profissão feita por um cidadão 
que acusava um determinado prático, muito popular na cidade de 
Belém, de tê-lo deixado com uma sequela cirúrgica após uma ex-
tração dentária mal conduzida. Outro ataque contra os dentistas 
práticos foi feito em tom contundente em um artigo publicado no 
jornal O Estado do Pará, em 14 de fevereiro de 1914. No artigo, o 
autor faz uma enfática defesa de uma prática científica da odonto-
logia, realizada por diplomados. Por outro lado, condena a prática 
desqualificada dos dentistas práticos, a quem chama de 

“Sacamuelas”! “Arrancador de dentes”! E é 
nisto que se funda o “vasto” conhecimento 
daqueles que supõem que ser dentista con-
siste em “arrancar” dentes! E, no entanto, ao 
dentista, hoje, compete fazer, precisamente, 
o contrário... É um saber “conservar”, “apro-
veitar” os dentes e tratá-los, que consiste um 
dos deveres da nossa profissão. E aí, é que es-
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barra e esbarrava a celebérrima “prática” dos 
tais pseudodentistas. E querem ver como se 
tornava fácil o desempenho da ilegal pro-
fissão deles? Aí vai: – o cliente queixava-se 
que lhe doía um dente? “Arrancava-se”! Um 
dente estava muito cariado e demandava um 
tratamento clínico ou protético, que “eles” 
não sabiam fazer? “Arrancava-se”! (MU-
NIZ, 1914 apud LIMA, 2016, p. 98).

As publicações dos jornais pesquisados por Lima revelam 
uma articulação forte entre os diplomados, para promover a valo-
rização de suas práticas odontológicas junto à sociedade da época, 
e a insistência veemente em promover a legitimação do espaço de 
atuação profissional, com a exclusão dos práticos. “Para isso, houve 
a produção e veiculação pela imprensa de um ‘personagem desvian-
te’, o charlatão, ‘sacamuelas14’, adjetivado pela irresponsabilidade, 
desonra, maleficência, para o qual os cirurgiões-dentistas diploma-
dos exigiam a repressão do Estado” (LIMA, 2016, p. 98). 

Os dentistas práticos se valeram dos mesmos meios de comu-
nicação para defender a sua técnica e as suas habilidades e acusar 
de inveja de parte dos formados que, segundo a matéria publicada, 
estariam de consultórios vazios, ao passo que os consultórios dos 
práticos estariam sempre lotados. Essas disputas por mercado de 
trabalho entre graduados e não graduados, iniciadas com a chegada 
dos primeiros diplomados, seguiram intensas, com os dois lados 
usando as armas que possuíam na esfera da opinião pública, do 
poder econômico, da política, do governo. Esse conflito adentrou, 
talvez, na sua fase mais intensa na época do Governo Vargas, quan-
do foram editadas leis importantes, que de certa forma mediaram 
momentaneamente esse impasse.

14  O termo “sacamuelas”, em espanhol, significa “tira dentes”.
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1.2.1. Do costume, no Brasil,
de se nominar de “doutor” o cirurgião-dentista

Há quem defenda a ideia de que é preciso chamar os médicos, 
os dentistas e todos os profissionais, principalmente os da área da 
saúde, apenas pelo nome do título da graduação, quando estes não 
possuem doutorado em alguma universidade. Segundo o Portal do 
Conselho Federal de Medicina, no Brasil e em alguns outros paí-
ses, sobretudo os de língua inglesa, o termo “doutor” é quase um 
sinônimo de médico. Existe, de fato, um costume forte de chamar 
alguns profissionais, em especial os da saúde, de doutores, mesmo 
quando não preenchem os requisitos acadêmicos da pós-graduação 
que concede o título. 

A nosso ver, esse pronome de tratamento – “doutor” –, usado 
indevidamente pela maioria das pessoas que desconhecem o real 
significado do termo, e até mesmo por quem o conhece, está asso-
ciado ao respeito e reconhecimento do saber profissional, não sen-
do fator de distanciamento, nem de indução a erro de juízo de valor.

Ferrari (2011) argumenta que o hábito de chamar o dentista 
de “doutor” tem a ver com a proximidade da odontologia com a 
medicina, derivando, portanto, do costume de se chamar os médi-
cos dessa forma, embora a literatura deixe bem claro que a odonto-
logia no Brasil nunca foi parte da medicina. Ainda que os primeiros 
exames para obtenção de título de dentista e as primeiras escolas de 
odontologia tenham se desenvolvido dentro das faculdades de me-
dicina, a odontologia brasileira se desenvolveu como uma ciência à 
parte. Porém, essa proximidade com a área médica, somada à possi-
bilidade de valorizar a profissão, parece ser a explicação para que o 
termo tenha sido aceito e adotado. 

Ainda, segundo Ferrari (2011), foi apenas com uma legisla-
ção de 1928 que se abriu ao concluinte do curso de odontologia 



52

a possibilidade de obtenção do título de doutor, após o cumpri-
mento dos trâmites da pós-graduação, a apresentação e defesa da 
tese e o consequente doutoramento em odontologia. Sem emba-
samento legal para o uso do título de doutor, concordamos com 
Ferrari (2011) que esse fato se deve, provavelmente, ao costume, 
sem uma base histórica que o justifique, como no caso da medicina, 
em que leis da época do império previam que o concluinte do cur-
so de medicina pudesse subsequentemente escrever uma tese, que, 
uma vez aprovada, lhe conferia o título de doutor. Nem todos os 
concluintes defendiam tese, mas o hábito de tratar o diplomado em 
medicina como doutor virou praticamente uma consagração geral. 

1.3. Legislação da era Vargas (1930-1945)

O debate sobre a formação e as perspectivas da sociedade bra-
sileira já era intenso, desde antes de 1930, porém, agora, muitos 
dilemas se recolocam como urgentes, multiplicam-se os debates, 
vislumbram-se diretrizes para resolver ou contornar os problemas 
nacionais. Alguns fatos estavam novamente trazendo à tona, de 
forma aguda, desafios da sociedade brasileira que se arrastavam 
desde a Proclamação da República. Os prenúncios de Brasil mo-
derno ainda sofriam com as pesadas heranças de escravismo, coro-
nelismo, autoritarismo e clientelismo. Divisões demarcavam as re-
lações sociais e de trabalho. A cidadania ainda era negada ao povo 
e não passava de mera ficção. Setores do pensamento demoravam a 
se encontrar com a realidade social brasileira. O andar da história, 
o transcurso da sociedade continuamente cria e recria novas reali-
dades e novos desafios (IANNI, 2004).

O efeito disruptivo do governo Vargas, que se iniciava, ficaria 
logo evidente. A Primeira República havia sido descentralizadora e 
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federalista. Vargas introduziu um modelo centralizador e interven-
cionista, pois contando com apoio popular, o governo se permitiu 
ousar em suas medidas contrárias aos interesses das oligarquias der-
rotadas. Também se mostrou hábil em conciliar interesses, de modo 
especial, os econômicos. Para isso, assumiu uma série de compro-
missos, cujos efeitos lhe possibilitaram implementar importantes 
mudanças para o país, através da articulação de interesses dos mais 
diversos, como da burguesia industrial, dos militares, das oligarquias 
rurais e de algumas classes de trabalhadores (D’ARAUJO, 2017). 

Uma das armas que um governo tem à mão para ir delimitan-
do pactos, consagrando acordos é a legislação, que celebra, algu-
mas vezes quando possível, os acordos entre as partes; em outras 
ocasiões, porém, quando os acordos não se concretizam, estabelece 
as regras de acordo com a política governamental, em detrimento 
de grupos. Assim, esse foi um período muito produtivo em dotar o 
Brasil de uma legislação que provocaria diversas mudanças sociais e 
econômicas no país. Para a odontologia, talvez tenha sido o perío-
do das leis mais marcantes para o futuro da profissão. 

Já em seu discurso de posse, Vargas propôs “O programa de 
reconstrução nacional”, que foi brevemente exposto naquela oca-
sião, perante a junta governativa. Após tomar as medidas para do-
tar de amparo legal o seu governo provisório, através do Decreto 
nº 19.398, assumiu plenos poderes. Conforme havia prometido 
em seu discurso de posse, criou o Ministério da Educação e Saú-
de Pública, no dia 14 de novembro (D’ARAUJO, 2017). Hoje 
se sabe que é viável, principalmente, fazer um bom trabalho em 
educação em saúde juntando os esforços das duas áreas: saúde e 
educação. Pois Vargas criou as duas pastas em um só tempo, pos-
sivelmente por entender que, para as condições da época, eram 
dois setores muito importantes do governo que poderiam andar 
juntos, sob o mesmo comando.
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De acordo com Carvalho (2003), o novo governo, preocupa-
do com as questões sociais e administrativas, adotou uma postura 
populista. Porém, ao mesmo tempo em que tomava medidas para 
atender as carências do povo, ia apontando soluções administrati-
vas racionais e eficientes. Em relação ao ensino, foi necessário ne-
gociar com a elite e promover o fechamento das Escolas Livres para 
estabelecer um sistema único de formação profissional, centraliza-
do e fiscalizado fortemente pelo governo federal. 

Por outro lado, havia grande premência por assistência às 
pessoas carentes, o que fez o governo considerar possibilidades al-
ternativas, abrindo espaço para que um contingente expressivo de 
dentistas práticos exercesse a odontologia de forma regulamenta-
da. Na época, o número de dentistas práticos e formados por esco-
las livres em alguns estados era, com certeza, muito maior do que o 
de diplomados por escolas oficiais. Esse fato era marcante e deve ter 
sensibilizado o governo, que, mesmo pressionado pelos diploma-
dos, ainda em menor número, mas já adquirindo algum poder po-
lítico, resolveu não colocar na marginalidade um grande número 
de profissionais, especialmente nas regiões interioranas, menos de-
senvolvidas do país e carentes de assistência (CARVALHO, 2003). 

O Decreto nº 19.852, de 11 de abril de 1931, dispunha sobre 
a organização da Universidade do Rio de Janeiro, porém a criação 
e a regulamentação dos cursos tinham carácter geral e valiam para 
todas as demais universidades do país. No art. 308, assim previa: 
“Enquanto não forem organizadas Faculdades autônomas para o 
ensino da Farmácia e o de Odontologia, os cursos oficiais serão rea-
lizados em escolas anexas às Faculdades médicas federais” (BRA-
SIL, 1931). E no parágrafo único do mesmo artigo, disciplinava 
que as faculdades de odontologia e farmácia deveriam, cada uma 
delas, ter o seu regimento interno, reunindo-se os professores em 
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conselho, sob a presidência do diretor da faculdade. No art. 31215, 
estabelecia algumas disciplinas lecionadas por professores privati-
vos das escolas de odontologia. No art. 313, o decreto proibia o 
funcionamento de escolas de farmácia e odontologia não fiscaliza-
das pelo governo e previa, dentro de certas regras, a transferência 
dos alunos destas para as escolas oficiais. 

O art. 314 determinava que o exercício da odontologia no Brasil 
só seria permitido aos diplomados por faculdades oficiais e equipara-
das e que seria regulamentado esse exercício em decreto posterior16. 
Esse decreto consagrou o título do graduado em odontologia como 
cirurgião-dentista e a duração do curso em três anos. Vemos aqui 
sacramentado o dispositivo legal que só permitiria o exercício da 
odontologia aos diplomados por escolas oficiais. Estava na lei! Mas 
o governo ainda teria mais um tempo até regulamentá-la e, antes 
disso, promulgaria leis que garantiriam o direito dos práticos de 
continuarem exercendo. Os diplomados já tinham motivo de co-
memoração. Não sabiam que essa garantia legal ainda levaria mais 
de cinco décadas para ser efetivada na prática.

Importante destacar que, no parágrafo único supracitado, as 
repartições estaduais ficaram autorizadas a permitir o trabalho dos 
dentistas práticos com mais de três anos de exercício da função, dis-

15 Art. 312. Das disciplinas referidas no art. 218 serão lecionadas por professores privati-
vos das Escolas de Odontologia as seguintes; Metalurgia e Química aplicadas; Patologia e 
Terapêutica aplicadas; Técnica odontológica; Clínica odontológica; Ortodontia e Odon-
topediatria; Prótese e Prótese buco-facial, sendo as demais lecionadas por professores ou 
docentes livres das Faculdades de Medicina (BRASIL, 1931). 
16 Art. 314. O Governo Federal expedirá decreto regulando no País o exercício da Odon-
tologia, só o permitindo aos profissionais diplomados por Faculdades oficiais e equiparadas.
Parágrafo único. No regulamento a que se refere este artigo, Governo Federal autorizará 
às repartições de Saúde Pública estaduais mediante provas de habilitação que entenderem 
convenientes, a expedição de licenças aos atuais práticos com mais de três anos de exercício 
da profissão e, ao mesmo tempo, discriminará a natureza da atividade que possa ser pelos 
mesmos exercida (BRASIL, Decreto nº 19.852, de 11 de abril de 1931, grifo nosso).
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ciplinando a natureza da atividade por eles exercida. Essa foi uma 
lei que oficialmente restringia a atuação dos práticos, mas, ao mes-
mo tempo, permitia que os estados disciplinassem e permitissem a 
atuação dos não diplomados.

Ainda em 1931, através do Decreto nº 20.862, de 28 de de-
zembro (BRASIL, 1931), o então presidente Getúlio Vargas regu-
lamentou o exercício da odontologia pelos dentistas práticos, de 
acordo com o parágrafo único do art. 314 do já citado Decreto 
n.º 19.852, de 11 de abril de 1931. No seu art. 1º, o dispositivo 
determinava que somente poderiam exercer a profissão de dentistas 
práticos aqueles que, tendo trabalhado três anos, no mínimo, em 
arte dentária fossem aprovados nos exames de habilitação ou que 
preenchessem as condições do art. 8º do mesmo decreto17, e após 
a necessária licença do Departamento Nacional de Saúde Pública, 
ou das repartições sanitárias estaduais. 

No  art. 2º,  previa que, para aquele fim, haveria duas únicas 
épocas de exames, com intervalo de seis meses, podendo o candi-
dato reprovado na primeira inscrever-se na época seguinte. E o art. 
3º veio dar uma garantia importante, pois previa que os candida-
tos aprovados teriam uma licença permanente, que só seria cassada 
mediante prova de responsabilidade criminal no exercício de sua 
atividade profissional. Aqui se pode supor que houve de fato por 
parte do governo uma preocupação em dar a esse setor dos dentis-
tas práticos uma garantia de longo prazo que não pudesse ser tirada 
mais adiante. Esta, sem dúvida, foi uma garantia importante, criada 
para proteger esses trabalhadores, à medida que o seu número e 
força política fossem diminuindo com o passar do tempo.

17 Art. 8º Os dentistas práticos, que provarem ter mais de dez anos de exercício ininter-
rupto da profissão ficam dispensados do exame de habilitação devendo, porém, apresentar 
atestados a que se referem as alíneas b e c do art. 5º, para que possam continuar a exercer a 
profissão nos Estados, a juízo das autoridades sanitárias respectivas” (BRASIL, Decreto nº 
20.862, de 28 de dezembro de 1931).



57

No ano de 1932, foi baixado o Decreto nº 20.931, de 11 de 
janeiro, que estabelecia o exercício das profissões da área da saúde, 
ou seja, medicina, odontologia, farmácia, enfermagem, parteiras, 
veterinária, etc. Além de determinar que essas profissões somente 
poderiam ser exercidas por graduados por escola oficial, a lei fixava 
o currículo e a duração dos cursos. Percebe-se aí uma habilidade do 
governo em conciliar interesses. Em lei anterior, havia sido regula-
mentado o exercício profissional dos dentistas práticos, aos quais 
foi concedida uma licença de forma permanente. Já neste decre-
to posterior, estava determinado que as profissões da saúde, como 
a odontologia, entre outras, somente pudessem ser exercidas por 
graduados. Assim, o governo conseguia a façanha de ir contempo-
rizando com os dois lados em disputa. O único resultado prático da 
junção das duas leis foi que ficava legalmente estancada a entrada 
de novos dentistas práticos no mercado.

Aqui se pode vislumbrar uma habilidosa cronologia na edição 
das leis, pois, pela ordem em que foram editadas, na prática elas ga-
rantiram o direito ao exercício da odontologia a todos os que já atua-
vam no mercado, aparentemente, cedendo e contemplando as rei-
vindicações de todos, mesmo que os interesses fossem conflitantes. 

Pouco depois, foi promulgado o Decreto nº 21.073, de 22 de 
fevereiro de 1932, que regulava o exercício da odontologia pelos 
dentistas práticos na capital federal. Segundo o decreto, mesmo 
sem formação superior, os dentistas práticos poderiam exercer a 
profissão desde que comprovassem ter trabalhado cinco anos, no 
mínimo, em arte dentária na capital do país, na época Rio de Janei-
ro, e fossem aprovados em exames de habilitação, obtendo a neces-
sária licença do Departamento Nacional de Saúde Pública. 

Essa decisão, segundo Carvalho (2003), provocou reação ne-
gativa, uma vez que a regulamentação na própria capital do país 
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tornou livre em todo o território nacional o exercício da odontolo-
gia. O fato de Vargas, em momento posterior, ter ampliado o alcan-
ce das medidas, permitindo o exercício da odontologia sem restri-
ção de lugar, na visão da autora, demonstra que o governo deve ter 
cedido às fortes pressões vindas do grande número de práticos que 
atuavam na capital federal. 

Porém, Carvalho (2003) pondera que a reação a esta última 
lei, por parte dos diplomados em odontologia, foi de tamanha im-
portância que Getúlio Vargas baixou outro decreto, o de nº 23.540, 
de 4 de dezembro de 1933, o qual fixava 30 de junho de 1934 como 
a data limite para a concessão de licença aos dentistas práticos em 
exercício, denotando as primeiras medidas efetivas para a monopo-
lização do exercício da odontologia pelos portadores de diploma 
de curso superior. 

Nesta longa trajetória da odontologia rumo à profissão mo-
derna, houve muitos impasses. O presidente Getúlio Vargas ainda 
teve a sensibilidade de cuidar, através da legislação, de uma situação 
que afetava vários profissionais da odontologia: os formados em 
escolas regidas por legislações estaduais e que não detiveram mais 
respaldo legal para desempenhar a profissão, uma vez que a legisla-
ção então vigente previa, unicamente, o exercício por diplomados 
em escolas oficiais. 

 Através do Decreto-lei nº 7.718, de 9 de julho de 1945 
(BRASIL, 1945), foi disciplinada a situação profissional de den-
tistas diplomados por faculdades que funcionaram com autoriza-
ção, subvenção, ou manutenção dos governos estaduais. No art. 1º 
da lei, estava previsto que os profissionais, portadores de diplomas 
de dentista expedidos até 31 de dezembro de 1944, poderiam se 
inscrever no respectivo Departamento Estadual de Saúde, me-
diante prévia habilitação em prova prático-oral. O art. 2º deter-
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minava que a prova devesse ser realizada por comissão constituída 
por banca composta por dois professores de faculdade federal de 
odontologia, ou reconhecida, e um representante do Departamen-
to Nacional de Saúde. O exame versaria sobre higiene, prótese e 
clínica odontológica. O parágrafo único previa a aprovação com 
pelo menos dois votos favoráveis da comissão. No art. 3º, estava 
previsto que os aprovados somente poderiam exercer a profissão 
dentro do respectivo estado e poderiam unicamente desempenhar 
cargos públicos estaduais e municipais após o registro do diploma 
no Departamento Estadual de Saúde. Já o art. 4º determinava que, 
mesmo após a aprovação, os portadores de diplomas concedidos 
pelas faculdades estaduais não poderiam ser registrados no Depar-
tamento Nacional de Educação ou no Departamento Nacional de 
Saúde, e não daria direito ao desempenho de cargos ou funções 
públicas federais, bem como ao desempenho de funções privativas 
dos cirurgiões-dentistas regularmente diplomados por estabeleci-
mento de ensino superior federal, ou reconhecido.

O governo de Getúlio Vargas, já no final do seu primeiro 
ciclo, por meio do Decreto-lei nº 7.718/1945 (BRASIL, 1945), 
anteriormente referido, fez uso do seu poder de legislar, levando 
em conta a necessidade de proteger a saúde pública, corresponder 
aos anseios da sociedade, cedendo ou resistindo às pressões sociais 
ou corporativas, e, mais uma vez, deu certa abertura ao exercício 
profissional da odontologia, desta feita aos não diplomados em es-
colas oficias. Havia uma situação, de fato, que precisava ser consi-
derada, vivida por indivíduos que haviam estudado sob o respaldo 
de legislações dos diversos estados e que, a partir de determina-
do momento, perderam o amparo legal para trabalhar. Não eram 
considerados diplomados, nem dentistas práticos licenciados, a 
menos que houvessem feito as provas específicas para se habilita-
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rem como tal. Talvez se possa perceber, nesta lei, uma vontade po-
lítica do governo da época de ir resistindo a definitivamente fechar 
todas as portas a quem não fosse diplomado por escola oficial, ou 
pode ter ocorrido de, apenas, ter cedido a uma pressão forte, vinda 
dos diplomados por escolas não oficiais. Esse foi o governo Var-
gas, já em seu final, mais uma vez criando uma lei específica para 
um problema específico, permitindo, com algumas restrições, o 
ingresso para a legalidade do exercício da odontologia a mais uma 
parcela de indivíduos. 

As normativas posteriores mantiveram os direitos dos que 
se habilitaram ao exercício através desta lei, mantendo, porém, 
algumas restrições legais, como pode ser visto na Lei nº 5.081, de 
24 de agosto de 1966. Em seu art. 4º, esta assegurava o direito ao 
exercício da odontologia ao diplomado nas condições menciona-
das no Decreto-lei nº 7.718/1945, que regularmente se houvesse 
habilitado ao exercício profissional, mantendo-se os limites ter-
ritoriais do estado onde funcionou a escola ou faculdade na qual 
obteve a diplomação. 

Este primeiro período de governo do presidente Getúlio Var-
gas, pelo que se denota da legislação, soube enfrentar com muita 
habilidade os conflitos oriundos das disputas por mercado de traba-
lho entre os vários postulantes à prática da odontologia. Apesar da 
norma legal limitando o exercício da prática aos graduados, pode-se 
perceber um governo habilidoso em ceder a pressões e, mesmo as-
sim, atingir em parte seus objetivos: minimizar o impacto da lei, 
postergar o total fechamento do mercado de trabalho aos dentistas 
práticos e, ainda, criar uma saída para facilitar o ingresso daqueles 
indivíduos que não possuíam o tempo para se enquadrar na lei. Isso 
foi realizado quando o governo criou as provas de habilitação nas 
escolas oficiais para quem tivesse menos de dez anos de prática com-
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provada. Também, ao mesmo tempo em que limitou o exercício aos 
diplomados por escolas não oficiais, o governo achou uma solução 
através da lei, criando a liberação mediante provas formuladas por 
uma banca oficial. Foi um governo que, pode-se afirmar, ficou mar-
cado pelo grande número de leis e pela habilidade de resolver, por 
meio delas, conflitos de interesses de grupos em disputa e, ainda 
assim, contemplar, pelo menos em parte, o interesse público. 

1.4. Legislação da Quarta República
e da Ditadura Civil-Militar

Com a situação já razoavelmente apaziguada e a crise agu-
da de interesses dos grupos em disputa no campo da odontologia 
ficando para trás, após as sucessivas leis de períodos anteriores, 
surgiu, em 1951, finalmente, a primeira regulamentação do exer-
cício profissional da odontologia. A Lei nº 1.314, de 24 de agosto, 
veio consolidar todo um processo de leis no sentido de cristalizar 
e sacramentar o que vinha sendo delineado em textos anteriores: 
a consolidação dos saberes institucionais e a hegemonia da prática 
da odontologia por parte dos diplomados. O art. 1º preconizava 
que o exercício da profissão de odontologista no território nacio-
nal só seria permitido aos que se achassem habilitados por título 
obtido em escola de odontologia legalmente reconhecida e devi-
damente registrado na Diretoria do Ensino Superior. O título ain-
da necessitava ser registrado, sucessivamente, no Serviço Nacio-
nal de Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária estadual 
competente (BRASIL, 1951).

A nova lei do exercício profissional da odontologia, porém, 
não vetou o exercício profissional por parte dos práticos que ha-
viam conseguido se enquadrar nas leis anteriores, da década de 
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1930, e que fossem, portanto, dentistas práticos licenciados, cujo 
direito de continuar exercendo com certas restrições18 permanecia 
assegurado. Além disso, continuou garantindo o exercício por par-
te dos diplomados em escolas não oficiais que já haviam se enqua-
drado em lei anterior, de 1945. 

Em 14 de abril de 1964, foi aprovada a Lei nº 4.324, que ins-
tituiu a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Odontologia 
no Brasil, órgãos que ficariam responsáveis pela regulamentação 
e fiscalização da ética profissional, cabendo-lhes fiscalizar e punir 
as infrações éticas e zelar pelo bom conceito da odontologia e dos 
profissionais que a exercem (BRASIL, 1964). 

O título atualmente concedido pela instituição superior cre-
denciada para a graduação em odontologia é o de cirurgião-dentista 
e é, também, com essa denominação que se dá a inscrição no respec-
tivo Conselho Regional para que o graduado possa exercer a pro-
fissão. A Lei nº 5.081/1966, que regula o exercício da odontologia 
no país, estabelece, em seu artigo 2º, que o exercício da profissão 

18 Cabe salientar que a Lei 1.314, de 24 de agosto, de 1951 em seus artigos 8º, 9ª 10º e 11º 
definia que:
DOS DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS - Art. 8º Os dentistas práticos licen-
ciados, de acôrdo com os Decretos ns. 20.862, de 28 de dezembro de 1931, 21.073, de 22 
de fevereiro de 1932 e 22.501, de 27 de fevereiro de 1933 poderão fazer qualquer trabalho 
dentário, sendo-lhe, porém, terminantemente vedadas tôdas as intervenções sangrentas, 
que não foram simples exodontias na região gengivo-dentária. 
Art. 9º  Os dentistas práticos licenciados são obrigados a mencionar em seus impressos, 
anúncios ou placas, o seu nome e a sua qualidade de dentista pratico em letras uniformes 
e destacadas. 
Art. 10. Relativamente a outras formas de propaganda, ao dentista prático licenciado apli-
car-se-á o disposto no art. 5º desta lei. 
Art. 11. É vedado ao dentista prático licenciado: 
 I- prescrever e administrar outro gênero de anestesia que não seja a local; 
 II- prescrever e administrar medicamentos de uso interno; 
 III- prescrever e administrar medicamentos de uso externo injetável;
 IV- ocupar como profissional a partir da data sua publicação desta lei, cargos públicos ou 
outros em instituições assistências como associações, fundações, preventórios, asilos, casas 
de saúde, colégios e fábricas (BRASIL, 1951).
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no território nacional somente é “permitido ao cirurgião-dentista 
habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após o 
registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior”, sendo tam-
bém necessário o registro no Serviço Nacional de Fiscalização da 
Odontologia, a inscrição na repartição sanitária competente e no 
Conselho Regional de Odontologia do respectivo estado. Esta é a 
legislação atual da odontologia, que criou o Conselho Federal de 
Odontologia, os Conselhos Regionais dos Estados e prevê a autor-
regulamentação da profissão, bem como a fiscalização do exercício 
profissional dos inscritos. 

Pela legislação, os Conselhos Regionais de Odontologia 
têm poder de fiscalização e punição somente sobre os seus inscri-
tos. Logo, não têm poder sobre os práticos ilegais, limitando-se a 
acompanhar a autoridade policial competente nas averiguações de 
denúncia de exercício ilegal da profissão. Cabe referir que os de-
nunciados respondem na esfera judicial pelo delito praticado. 

Mediante a autorregulamentação da profissão, o Conselho 
Federal de Odontologia estabelece o Código de Ética Profissional, 
regulamenta o exercício profissional, as especialidades odontoló-
gicas, bem como as profissões auxiliares da odontologia. Portanto, 
no Brasil, é cirurgião-dentista aquele que possui diploma de curso 
superior emitido por escola de odontologia reconhecida, acolhido 
e inscrito no Conselho Regional de Odontologia que mantém ju-
risdição sobre a localidade onde o profissional atua.

A partir da já citada Lei nº 5.081/1966, a categoria dos profis-
sionais da odontologia, efetivamente, passa a se organizar em torno 
de seus interesses, sejam eles considerados estratégicos para a cate-
goria, ou justificados como proteção ou promoção à saúde pública. 
Sob o amparo dessa lei, intensifica-se o combate ao exercício ilegal 
da profissão por parte dos dentistas práticos. 
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Com o surgimento das normas de biossegurança, como vere-
mos adiante, regulamentadas pelo Ministério da Saúde, que torna 
rígida a fiscalização feita pela Vigilância Sanitária e pelos conselhos 
profissionais sobre os procedimentos de saúde, torna-se quase im-
pensável a prática empírica de qualquer área da saúde, como, por 
exemplo, qualquer intervenção dos práticos na atividade odonto-
lógica, sem considerar tal ato como muito temerário. 

Os aspectos biológicos e sociais passaram a ter grande ênfase. 
Hoje, a prática que iniciou de forma empírica e livre, sem leis, está 
completamente normatizada e consolidada pelo estágio atual da 
odontologia com suas 23 especialidades, que comporta graduação, 
especialização, mestrado e doutorado, aliado a uma odontologia de 
saúde pública normatizada e fiscalizada pelo Sistema Único de Saú-
de e pelos Conselhos Municipais de Saúde.

 
1.5. Construindo relações e interligando
 a legislação da odontologia no Brasil 

A legislação que rege a profissão de cirurgião-dentista no ter-
ritório brasileiro passou por sucessivas modificações que refletiam 
tanto o estágio técnico e científico da profissão quanto as condi-
ções sociais e políticas do momento. Segundo Pereira (2012), 
quando se analisa a questão da legislação da odontologia no Brasil, 
fica evidente a tentativa de regularizar e legalizar a profissão, limi-
tando aos poucos a atuação dos práticos e restringindo o exercí-
cio aos portadores de um diploma concedido por uma instituição 
oficial de ensino da odontologia. Dessa forma, sem o abrigo de uma 
legislação que lhes desse amparo, os dentistas práticos licenciados 
se transformaram em categoria em extinção, a partir de 1934, e fo-
ram declinando em número, até se extinguirem totalmente, quan-
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do o último inscrito nessa condição cessou suas atividades profis-
sionais. Com o fim da categoria dos dentistas práticos licenciados, 
restou, além do trabalho regulamentado dos diplomados, a ação, 
em menor escala, reprimida e criminalizada dos práticos ilegais, 
que perdura até hoje em algumas localidades do país.

 De acordo com Chaves (1986), a primeira fase da profissio-
nalização da odontologia foi a etapa da ocupação indiferenciada, 
em que algum integrante da família executava esporadicamente 
algum procedimento de odontologia, como uma atividade ocasio-
nal, de forma secundária à ocupação principal. A etapa seguinte, 
de diferenciação ocupacional da odontologia, pode ser descrita 
como aquela em que o indivíduo passava a praticar a odontologia 
em tempo integral, como base do sustento. Nela, o ensinamento da 
arte dentária era passado de pessoa para pessoa (mestre-aprendiz), 
com total liberdade para ensinar, aprender e praticar, tendo essa 
etapa se caracterizado pela total liberdade de prática do ofício, sem 
qualquer regramento feito pelo Estado. 

 Conforme Mendonça (1987 apud TEIXEIRA et al., 1995), 
é apenas na chamada etapa inicial de profissionalização, a partir do 
século XVIII, quando a odontologia assume características de pro-
fissão independente, já com reconhecimento social e maior emba-
samento científico, que surge a primeira legislação profissional em 
alguns países, restringindo a prática àqueles formados pelos cursos 
de odontologia, de forma a criar uma disputa que persiste até os 
dias atuais, em algumas regiões do planeta, entre os dentistas prá-
ticos e os diplomados. Teixeira et al. (1995) narram que, no Brasil, 
nessa etapa inicial, havia pouquíssimos dentistas formados, e os 
que havia não possuíam grande poder de pressão sobre o sistema 
para fazerem implementar leis que lhes dessem exclusividade para 
o exercício da profissão. 
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O Império brasileiro já havia andado mais de três décadas, e 
o grande contingente de mão de obra no mercado odontológico, 
ou quase que exclusivamente, naquele momento, era de dentistas 
práticos. Também não existia qualquer escola para formação em 
odontologia, nem mesmo previsão de criação (FERRARI, 2011). 
Embora com atraso, iniciou-se um olhar sobre a necessidade de dar 
início a algum regramento ao setor da arte dentária, e o Decreto nº 
1.764, de 14 de maio de 1856 (BRASIL, 1856), que instituía pro-
vas nas faculdades de medicina para quem desejasse exercer a odon-
tologia, foi coerente com a realidade da época. Talvez possamos ver 
na lei uma vontade de realizar uma melhor qualificação dos servi-
ços, retirando do mercado os menos qualificados e alguns possíveis 
aventureiros. Dessas provas saíam oficialmente os dentistas aprova-
dos. Pode-se até, também, questionar a qualidade dessa aprovação, 
pois, para obtê-la, o candidato apenas necessitava provar a sua mo-
ralidade, sem necessidade de atestar a condição de já ter praticado a 
chamada, na época, “arte dentária”. Outro fator de questionamento 
quanto à eficiência da avaliação é que as provas eram realizadas, em 
sua totalidade, por professores membros da faculdade de medicina 
e, portanto, sem conhecimento da prática efetiva da odontologia 
em seus procedimentos mecânicos e habilidade artesanal. 

Podemos perceber que, no período imperial, o país andava a 
passos lentos, e somente 20 anos após a lei das provas para avaliação 
dos dentistas nas faculdades de medicina, e mais de 40 anos após a 
primeira escola de odontologia do mundo, o país criou oficialmen-
te as suas primeiras escolas de odontologia. Isso aconteceu já no fi-
nal do Império, período em que, portanto, o ensino da odontologia 
foi insipiente, tendo apenas precariamente sido iniciado. A marca 
do império no ensino da odontologia, e talvez o seu grande legado, 
foi a criação de cursos de ensino da odontologia independentes da 
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medicina, embora funcionassem nas escolas de formação médica, 
determinando-se que cada faculdade de medicina devesse ter cur-
sos anexos de odontologia, farmácia e obstetrícia. 

Já a República se iniciou com a entrada, no mercado de tra-
balho, dos primeiros dentistas graduados em odontologia forma-
dos no país. No princípio, o ensino era precário e as práticas dos 
formados não se diferenciavam muito da executada pelos práticos. 
A legislação foi, aos poucos, regulamentando um currículo mais 
adequado a uma formação científica, para dar melhor suporte à 
parte artesanal da profissão, mediante a obrigatoriedade de novas 
disciplinas da área da biologia, e alterando o tempo mínimo de 
formação. Apesar do início das escolas de formação, no mercado 
de trabalho da odontologia os diplomados eram em pequeníssimo 
número e predominavam em larga margem os dentistas práticos. 

As grandes marcas da República Velha foram o controle das 
profissões de saúde por conta dos estados – alguns deles, como o 
caso do Rio Grande do Sul, com total liberdade de exercício profis-
sional – e as leis da educação – Lei Rivadávia – (BRASIL, 1911), 
que possibilitaram a criação e o funcionamento das escolas livres, 
entre as quais a Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre.

Trata-se de um período marcado pela influência da filosofia 
positivista e por muitas polêmicas com a classe médica, uma vez 
que essa doutrina se mostrava contrária a qualquer monopólio das 
profissões e ao que chamavam de “ditadura sanitária”. Como vere-
mos no Capítulo 2, sem dúvida, a postura adotada pelo governo, 
neste período, não contribuiu para o crescimento de uma efetiva 
formação profissional ou um exercício ordenado e coerente das 
profissões da saúde.

A década de 1930 entrou inaugurando a era Vargas, simboli-
zando rupturas e avanços sociais. A sociedade foi sendo modificada 
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em termos políticos, econômicos, sociais e culturais. Havia a neces-
sidade de conciliar um campo de forças em conflitos: os dentistas 
práticos, ainda um grande contingente, e os dentistas diplomados 
que vinham se fortalecendo e ganhando o acréscimo de novos cole-
gas a cada ano. O governo necessitava tomar medidas administrati-
vas práticas e coerentes com a situação, levando em conta os grupos 
em conflito de interesses e as necessidades de atenção à população. 
Um grande número de leis foi produzido, resguardando o interesse 
público e mediando os interesses dos praticantes da odontologia. 
Por um lado, o governo editou leis que garantiam o monopólio dos 
formados em escolas oficiais e equiparadas, quase ao mesmo tem-
po em que, por outro lado, editou leis especiais que asseguravam a 
regulamentação e o trabalho dos dentistas práticos e dos formados 
por escolas não oficiais. Talvez se possa vislumbrar que, durante a 
era Vargas, foi prolongado, o quanto se pôde, a atuação dos dentis-
tas práticos e retardado, também o mais possível, a garantia de um 
monopólio dos cirurgiões-dentistas graduados. O governo Vargas 
foi habilidoso em conciliar, através das leis, os interesses dos grupos 
mais empoderados dentro do campo da odontologia, deixando, 
praticamente ao final do seu período, consolidada no país a prática 
odontológica como a temos atualmente.

Já com um grande número de cirurgiões-dentistas diploma-
dos, o impedimento da entrada de novos práticos licenciados e a di-
minuição progressiva dos que já estavam no mercado de trabalho, 
acabou se consolidando, nas leis subsequentes da Quarta Repúbli-
ca e da Ditadura Civil-Militar, esta realidade da supremacia dos di-
plomados sobre os dentistas práticos. Na prática, a monopolização 
do mercado de trabalho nas mãos dos cirurgiões-dentistas havia 
sido decretada já no ano de 1932, quando foi baixado o Decreto nº 
20.931, que estabelecia o exercício das profissões da área da saúde, 
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ou seja, medicina, odontologia, farmácia, enfermagem, parteiras, 
veterinária, etc. A lei determinava que essas profissões somente po-
deriam ser exercidas por graduados. 

Porém, essa monopolização foi acontecendo ao longo de mais 
de quarenta anos, necessitando que, com o passar do tempo, fossem 
ficando para trás as exceções criadas na era Vargas. Assim, a partir 
de 1932, tivemos o período legal de “sobrevida” dos dentistas práti-
cos, graças aos “penduricalhos” de leis da era Vargas que garantiram 
o exercício profissional dessa categoria, enquanto tivesse condições 
e vontade de trabalhar. Com isso, o Brasil viveu um período em que 
dois grupos com formações diferentes desempenharam legalmen-
te a odontologia: os cirurgiões-dentistas e os práticos licenciados. 
Não se sabe exatamente quando iniciou no país esse período de 
convivência dos diplomados com os práticos, mas podemos con-
jeturar que tenha sido nas décadas finais do século XIX, quando 
se deu a chegada de diplomados estrangeiros, seguida da formação 
dos primeiros graduados. No estado do Rio Grande do Sul, essa 
convivência teve fim no ano de 1989, quando o último dentista 
prático licenciado teve sua inscrição cancelada junto ao Conselho 
Regional de Odontologia. 

Para alguns que veem o processo de profissionalização da 
odontologia sob uma ótica simplista e ingênua, a trajetória do den-
tista prático ao diplomado pode parecer ter seguido, graças ao avan-
ço da ciência, o que chamariam de “caminho natural da história”. 
Porém, como se vê, as transformações não foram abandonadas ao 
seu próprio curso. No Brasil, a interferência forte do governo, por 
meio de leis que foram determinantes para o resultado das disputas 
por mercado de trabalho, travadas de forma intensa entre dentis-
tas práticos e graduados em odontologia, é apenas um aspecto que 
pode demonstrar que o resultado alcançado foi sendo construído 
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ao longo do tempo por influência de alguns fatores intencionais, 
e não apenas por mera obra do acaso. Segundo Carvalho (2003, 
2006), estiveram em jogo, principalmente, a vontade do governo 
de fazer sua própria política de saúde e o poder econômico e po-
lítico dos envolvidos na busca de espaço no mercado de trabalho, 
muitas vezes justificados como uma competição de saberes.

A convivência dos dentistas práticos e dos cirurgiões-dentis-
tas diplomados é uma história na qual quem chegou primeiro – os 
práticos, no início mais numerosos e mais fortes – foi perdendo sua 
força ao longo da jornada em âmbitos importantes como governo, 
opinião pública, poder político e esfera do saber. O fato é que a fonte 
de sapiência dos práticos foi se esgotando. Sem respaldo legal para 
maiores investimentos em formação, eles chegaram a um estágio de 
desenvolvimento e, então, pararam no tempo, enquanto a odontolo-
gia científica foi avançando muito (CARVALHO, 2003). Sem uma 
organização que lhes garantisse novos conhecimentos e técnicas, 
foram ficando para trás, enquanto os que haviam cursado a univer-
sidade avançavam no cientificismo, em equipamentos e tecnologias. 

Perdendo no saber, os práticos foram perdendo, também, es-
paço nas esferas da opinião pública e da política. Talvez tivessem 
o seu tempo, mas a realidade é que lutaram para fazê-lo o maior 
possível, buscando aliados em quem detinha o poder. Os últimos 
a chegar – os diplomados, inicialmente em número reduzido – fo-
ram crescendo em contingente, em saberes e em tecnologia. Acaba-
ram conquistando o monopólio do mercado de trabalho e seguem 
avançando em especialidades e excelência em sua área de atuação. 

Ao longo desta dissertação, buscaremos reconstruir, na região 
selecionada, essa história de ocupação do espaço como prática pro-
fissional, conhecendo quem eram os profissionais que praticavam 
a odontologia. Nosso esforço estará voltado, ainda, a entender os 
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entraves e dilemas que se impuseram ao longo de suas vidas – seja 
no campo da opinião pública, da luta na esfera política por uma 
legislação favorável, seja no campo institucional – e as dificuldades 
pessoais e familiares enfrentadas.
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Os profissionais da moderna odontologia, hoje habi-
litados pela diplomação em escolas oficiais de nível superior, passa-
das várias décadas do encerramento da atuação dos dentistas práti-
cos, pouco lembram a origem eminentemente prática do início da 
profissão. A maioria da população mais jovem do Brasil também 
tem pouco presente, ou mesmo desconhece totalmente a origem 
empírica dos profissionais da saúde bucal, uma vez que esta já se 
encontra distanciada no tempo. 

Ao analisarmos as práticas odontológicas no Brasil ao longo 
das décadas, iremos constatar que os cuidados e a concepção da 
atenção aos males da boca foram palco de um processo continua-
do de mudanças. O momento mais marcante de transformações 
perpassou além da prática, das técnicas e dos materiais, incluindo 
a mudança do perfil dos próprios sujeitos que praticavam a odon-
tologia, fato de significativa importância, pois o papel central dos 
recursos humanos em qualquer processo de trabalho é de reconhe-
cimento universal. O profissional que durante alguns séculos vinha 
executando os procedimentos odontológicos de forma precária e 
artesanal foi sendo substituído por outros sujeitos, mais empodera-

A institucionalização da odontologia 
como profissão no Brasil

II



74

dos no ofício, os diplomados munidos de seus canudos (diplomas) 
e ostentando os seus “anéis de grau”19. 

Neste capítulo, serão abordadas a profissionalização da odon-
tologia e as formas de legitimação dos praticantes do campo de 
trabalho odontológico no Brasil, acontecidas a partir do início do 
governo de Getúlio Vargas, quando, em 1931, como já visto no 
Capítulo 1, por meio de legislação federal, foram criadas leis que 
estabeleceram duas formas de legitimação do exercício da prática 
odontológica. A primeira delas deu-se através da formação uni-
versitária, que fez os detentores de diploma concedido por escolas 
oficiais ou equiparadas se tornarem os sujeitos oficialmente autori-
zados a praticar a profissão20. Já a segunda forma foi a legitimação 
feita por decreto governamental e que, em caráter excepcional, me-
diante determinadas regras, permitiu a habilitação ao exercício dos 
dentistas práticos21 e dos formados por escolas não oficiais22. 

Esta análise é importante, pois, juntamente com a legislação 
que disciplinou a prática, também houve a criação das escolas ofi-
ciais de odontologia, regulamentadas e fiscalizadas pelo governo, 
que, na época, reunia em um único ministério as pastas da edu-
cação e da saúde. A criação dessas escolas, o perfil profissional dos 
formados e a sua entrada no mercado de trabalho foram um marco 
importante na trajetória da profissão odontológica. 

A análise do presente capítulo também tentará entender 

19  Pedra da odontologia: granada. O anel de formatura entra no contexto de consumo 
ritualístico. Os produtos associados a um ritual auxiliam na legitimação de significados 
culturais e sociais e contextualizam fases da vida. A formatura de graduação é um rito de 
passagem, que acentua a qualidade permanente de mudança, por marcar o status de transi-
ção social do indivíduo (COELHO, 2017). 
20  Decreto nº 19.852/1931.
21  Decreto nº 20.862/1931. 
22  Decreto-lei nº 7.718/1945.
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por que se permitiu que os práticos continuassem exercendo a 
profissão quando o Brasil já possuía dentistas brasileiros e alguns 
estrangeiros formados. Um dos aspectos mais relevantes para este 
estudo é detalhar como se deram, nos campos profissional e social, 
a convivência das duas práticas que passaram a existir a partir da 
legislação de Vargas – a prática científica dos diplomados e a práti-
ca empírica dos dentistas licenciados – e como isso repercutiu no 
âmbito da sociedade. 

A partir do momento em que determinou quem poderia exer-
cer a prática da odontologia, a lei legitimou apenas uma parte dos 
sujeitos que exerciam a profissão, porém uma parcela não desprezí-
vel deles não conseguiu se enquadrar nos dispositivos legais, tendo 
permanecido na clandestinidade, lutando durante décadas por leis 
que lhes permitissem atuar em, pelo menos, uma parte do merca-
do de trabalho, ou nas regiões mais inacessíveis do país. Esse fato 
levou a que a odontologia pudesse ser praticada, de forma livre, à 
luz do dia, em todos os recantos do Brasil, pelos sujeitos legitima-
dos, os cirurgiões-dentistas e os dentistas práticos licenciados; e de 
forma clandestina, escondida, nos porões e locais menos visíveis da 
sociedade, pelos “não legitimados”, os ilegais. Toda essa situação, 
na prática, acabou criando duas frentes de batalha por mercado de 
trabalho da odontologia, à frente dos “legais” e a dos “ilegais”. Essa 
disputa de interesses entre os dois grupos em conflito também se 
torna um objeto interessante de análise do ponto de vista histórico 
e será detalhada no decorrer deste estudo.

Para a realização da análise proposta, serão revisitadas algu-
mas das leis do período de 1931 a 1966. As leis da odontologia 
já foram objeto detalhado de estudo no capítulo anterior, e aqui 
serão mencionadas novamente apenas aquelas que interessam para 
a compreensão desse contexto. Ainda que tenhamos um recorte 
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geográfico na região Noroeste do RS, em relação à formação ins-
titucional dos diplomados e ao número de práticos licenciados, 
vamos abranger todo o estado do Rio Grande do Sul. Assim, serão 
objetos de análise as primeiras cinco escolas de odontologia criadas 
no estado e que se revestiram de caráter de pioneirismo. Já para as 
demais questões suscitadas, iremos nos valer de recortes de jornais 
da época, da revisão da literatura e de trabalhos de autores que tam-
bém pesquisaram esta mesma temática.

2.1. Dentistas práticos:
da prática livre à legitimação pela lei ordinária

Até o século XVII, o tratamento odontológico não era senti-
do como uma grande necessidade, como uma prática indispensável, 
com exceção da dor de dente, com uma incidência baixa na época 
e que ainda era tratada de forma brutal e desumana, sem anestesia, 
como já visto no Capítulo 1. Portanto, a cura, necessariamente, 
passava por uma significativa dose de dor, somada à dor que o sujei-
to já estava sentindo. Nesse caso, a solução radical da extração era 
adiada tanto quanto possível e a demanda por serviços na área da 
odontologia era pequena, quase considerada supérflua e restrita aos 
indivíduos de maior poderio econômico na sociedade. Cada época 
tem suas peculiaridades, sua cultura e seus modismos. A reposição 
dos dentes perdidos não era considerada muito necessária para as 
pessoas naqueles tempos (CARVALHO, 2006). Mesmo nos dias 
atuais, a falta de dentes é um mal ainda tolerado, com certo grau de 
conformismo, pelas classes mais pobres de algumas comunidades e, 
até mesmo, pela cultura de algumas regiões do planeta. 

Segundo Carvalho (2006), a saúde bucal, a partir de um de-
terminado estágio de desenvolvimento da ciência, e com o aumen-
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to expressivo da cárie dentária, foi sendo vista, cada vez mais por 
uma maior parcela da população, como uma área que necessitava 
de um operador capacitado para realizar os diagnósticos e os trata-
mentos. O profissional que não se dedicava exclusivamente à odon-
tologia, que apenas tentava curar a dor de dente e resolvia de forma 
precária alguns outros problemas dentários, possivelmente, aos 
poucos, não foi mais sendo visto como suficiente. As pessoas foram 
sentindo a necessidade de uma maior atenção e uma melhor reso-
lução dos seus males, como cáries dentárias ou ausência de dentes 
causando problemas funcionais e estéticos. Os focos infecciosos de 
origem dentária, a necessidade de reabilitação funcional e estética 
do sorriso e da mastigação, o diagnóstico e tratamento das doenças 
bucais, a busca por informações que pudessem ajudar a prevenir 
esses problemas, tudo isso fez crescer a necessidade de respostas da 
odontologia para com a população. Nesse cenário, a personificação 
da imagem do dentista no imaginário coletivo das comunidades foi 
se fortalecendo e consolidando, de modo a criar uma representação 
social de um profissional temido pela associação com a dor, mas ne-
cessário e bem-vindo “à praça”. Assim, foram surgindo os dentistas 
práticos, pessoas que passaram a dedicar o tempo exclusivamente, 
ou quase que exclusivamente, à profissão e fazer dela o seu “ganha 
pão” (CARVALHO, 2006).

Concomitantemente ao aperfeiçoamento das técnicas e ao 
surgimento de novos procedimentos na área da clínica dentária, 
a indústria de insumos odontológicos, interessada em diversificar 
e vender sempre mais produtos para aumentar os seus lucros, in-
vestiu no melhoramento e na descoberta de novos materiais. O 
comércio de mão de obra de serviços e de insumos odontológicos 
passou a se revelar lucrativo e em crescente expansão a partir de 
meados do século XIX (CARVALHO, 2006).
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2.1.1. A “fabricação” de práticos na área da saúde no Rio Grande
do Sul durante os governos positivistas do início do século XX

O dentista prático, assim como todas as demais profissões da 
área da saúde, surgiu para satisfazer necessidades de tratamento dos 
males que afetavam a saúde humana. Ainda hoje, tais necessidades 
na área da saúde bucal, em números bem maiores, correspondem à 
razão de ser de mais de um milhão de dentistas em todo o mundo 
(CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA). 

Com a Proclamação da República em 1889, que deixou a 
cargo dos estados as questões do exercício das profissões da saúde, 
o estado do Rio Grande do Sul, através da Constituição de 1891, 
art. 72, parágrafo 5º, transformou-se em um território livre para o 
exercício de qualquer profissão, graças aos ideais positivistas, cujos 
princípios nortearam a filosofia e as práticas dos governos da época 
das primeiras décadas da República. Segundo Laitano (1998), até 
mesmo alguns imigrantes que vieram de seus países de origem com 
algum conhecimento das profissões de saúde acabaram optando 
pelo estado em razão da facilidade para exercer qualquer ofício sem 
necessidade de comprovar formação. O autor cita o texto de um 
viajante da época que ajuda a corroborar a ampla liberdade existen-
te no período para o exercício de qualquer profissão em solo sul-
-rio-grandense e como isso foi motivo de atração para imigrantes. 

Os viajantes diplomados de médicos, 
de enfermeiros, e, sobretudo os que não 
tinham diploma, mal farejavam esta terra 
gaúcha, escreviam aos amigos do resto do 
mundo chamando-os porque aqui cada qual 
podia “fazer a América” e voltar com a bolsa 
cheia, depois de tratar as pessoas, sem ne-
nhuma responsabilidade e os pacientes mor-
riam, de morte natural, ou de morte experi-
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mental, como as cobaias... O Rio Grande do 
Sul era o paraíso (LAITANO, 1998, p. 21).

Os inimigos do positivismo, quando lutavam para abrir esco-
las para formação de médicos, dentistas, farmacêuticos e obstetras, 
tinham, entre outros objetivos, cessar a “fabricação de práticos” 
que, segundo eles, eram uma ameaça à saúde pública. De acordo 
com Laitano (1998), no primeiro ano em que as medidas de liber-
dade profissional vigoraram, inscreveram-se na Divisão Estadual de 
Higiene e Saúde dez diplomados e sessenta não diplomados. Os 
práticos eram maioria em todas as profissões da saúde, conforme 
demonstra a Tabela 1:

Tabela 1 – Número de pessoas registradas na Divisão de Saúde para exercer 
as profissões de médico, farmacêutico e dentista de 1894 a 1906. Fonte: CO-
REZOLA, 1996, p. 25. Legenda:DB: diplomado no Brasil. DE: diplomado no 
exterior. ND: não diplomado ou prático. NI: Não Informado.

Anos
Médicos Farmacêuticos Dentistas

DB DE ND NI DB DE ND NI DB DE ND NI

1884 - - - 12 - - - 9 - - - 5

1885 5 5 66 - 1 3 42 - - - - 14

1886 - - - - - - - - - - - -

1887 2 8 84 - 2 - 30 - 1 - 2 -

1888 4 5 38 - 2 - 7 - - - 4

1889 6 7 39 - 2 - 12 - - - 8

1900 2 2 32 - 2 - 12 - 2 - 2 -

1901 4 8 32 - - 1 15 - 1 - 6 -

1902 - 7 24 - 4 - 14 - 3 - 3 -

1903 - 7 31 - 7 - 12 - 5 - 12 -

1904 7 8 33 - 4 1 16 - 3 - 7 -

1905 7 5 31 - 1 - 8 - 6 - 6 -

1906 11 6 38 - 1 - 16 - 14 - 18 -

Total 48 68 448 12 26 5 184 9 35 0 56 31



80

Uma análise dos dados da tabela acima evidencia que, de 1894 
a 1906, portanto, num período de doze anos, inscreveram-se na Di-
retoria de Higiene do Estado do Rio Grande do Sul 56 dentistas 
não formados e 35 formados por escolas brasileiras, havendo, ainda, 
mais 31 cuja condição, de formados ou não, não é indicada. No pe-
ríodo, nenhum dentista formado por faculdade estrangeira estava 
inscrito. Como observa Corezola (1996), possivelmente, práticos 
trabalhavam sem registro, de modo que o número de inscritos na 
Diretoria de Higiene e Saúde não representa o total dos que exer-
ciam, de fato, qualquer uma das atividades da área da saúde. 

Verificando-se na mesma tabela os dados das demais profis-
sões, podemos constatar que, na medicina e na farmácia, era pro-
porcionalmente muito maior o número de práticos em relação ao 
de diplomados. A diferença era de 78% entre os não formados para 
os formados, no caso da medicina e 82% entre os farmacêuticos. 
Nos números referentes à medicina, chama a atenção que houve 
no período a inscrição de 68 médicos diplomados no exterior e de 
apenas 48 diplomados no Brasil. Já os que se diziam médicos, sem 
formação ou treinamento oficial, correspondiam a 448, um núme-
ro elevadíssimo e preocupante, quando transposto para as condi-
ções atuais, em que a má prática tenta ser coibida e criminalizada. 
Comparando os dados dos dentistas com as demais profissões, até 
mesmo em números absolutos, admite-se pensar que, possivelmen-
te, a inscrição dos dentistas, por algum motivo, não fosse uma prá-
tica tão corrente. Afinal, dá para se presumir que existisse na virada 
para o Século XX, mesmo com o pequeno número de diplomados, 
uma parcela grande de práticos na odontologia, quando compara-
dos aos outros profissionais. A falta da inscrição nesse momento 
se tornou importante algumas décadas depois, quando da regula-
mentação dos dentistas práticos e da exigência de comprovação do 
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tempo de exercício. A prova mais legítima para comprovar o tempo 
de prática era justamente o tempo de inscrição profissional na Di-
visão Estadual de Higiene e Saúde. Corezola (1996), ao discutir as 
informações da Tabela 1, manifesta dúvida se os dados do período 
se referem a todo o estado, ou somente a Porto Alegre. 

Santos (1997) comenta que no espaço social todos os elemen-
tos se complementam e se solidarizam para produzir determinado 
resultado. Analisando a situação existente nas décadas iniciais do 
século XX, pelo viés das ideias do autor, podemos tentar entender 
por que o Rio Grande do Sul era uma “fábrica” de práticos na época 
da Primeira República. Para tanto, basta considerar que existiam 
as necessidades da população, que precisavam ser satisfeitas, e não 
havia diplomados suficientes para supri-las. Diante dessa realida-
de, a atuação dos práticos continuava sendo a solução já ampla-
mente conhecida e possível no momento, ainda mais que contava 
com o beneplácito e até mesmo o incentivo do governo estadual. 
Objetivamente, a formação dos diplomados era material e intelec-
tualmente bem mais difícil que a dos práticos; e lenta, diante das 
crescentes necessidades. Já os práticos se multiplicavam facilmente, 
logo começavam a ganhar o seu sustento, resolviam parte dos pro-
blemas da população e, ao realizarem suas atividades, acabavam se 
mostrando úteis a uma parcela da sociedade e ao governo, a quem, 
no final das contas, tocava resolver as questões da saúde. A situa-
ção se revelava acomodada pelo costume a três setores: dentistas 
práticos, população e governo. Presume-se que aos diplomados a 
situação não fosse muito bem vista, porém, mesmo assim, naquele 
momento, estes não interferiam na convivência bastante útil para o 
governo e para os práticos. 

Segundo Laitano (1998), a capital Porto Alegre, na virada do 
século, comportava aventureiros de toda espécie, muitos deles imi-
grantes egressos das mais diversas profissões que se arvoravam de 
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médicos, de uma hora para outra, e instalavam sem muita parcimô-
nia seus consultórios em ruas centrais, iludindo a boa-fé dos incau-
tos por meio de uma propaganda de jornal de forma espalhafatosa 
e sem nenhum pudor. Também proliferavam os curandeiros, na 
maioria das vezes, analfabetos, que percorriam o interior do esta-
do com seus chás e suas “aguinhas” milagrosas. A medicina do Rio 
Grande do Sul, assim como a farmácia, sentia-se muito incomo-
dada com a “Lei das Liberdades Profissionais”, que foi muito mar-
cante e passou para a história do estado pelas grandes repercussões 
que teve, motivadas pela visão positivista sobre papel do médico, 
da medicina e da própria ciência na sociedade, provocando fortes 
embates entre médicos e políticos, de forma a influenciar significa-
tivamente a saúde pública e a medicina social. Uma demonstração 
clara do saber erudito foi importante no estabelecimento de uma 
diferença entre a medicina e outras formas de práticas de cura. “A 
medicina não era o saber por excelência, mas uma entre diversas 
outras práticas de cura, precisando afirmar-se como a melhor. Em 
Santa Maria diversas disputas ocorreram para o estabelecimento da 
superioridade da medicina acadêmica” (WEBER, 2001, p. 64).      

Os governos do Partido Republicano Riograndense (PRR) 
só conceberam a atuação do governo nas questões de saneamento 
básico e em doenças de caráter epidemiológico e endêmico que afe-
tassem vários indivíduos de uma localidade, mesmo assim, sem in-
terferir em suas liberdades individuais para fazer ou não fazer uma 
vacina, ou qualquer outra medida recomendada. Assim, eram de 
interesse público doenças como tuberculose, hanseníase, sífilis, etc. 
(KRUMMER, 2002). Já as doenças individuais e as “dores de den-
tes” da vida não eram assumidas pelo governo como algo que lhe 
dissesse respeito, e os carentes eram atendidos pela benemerência 
da caridade feita por algumas instituições. 
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Como descreve Alves (2011), os positivistas gaúchos tinham, 
em relação à saúde, a concepção de que cada indivíduo deveria re-
ceber educação e informações de acordo com os princípios da ciên-
cia, para que pudesse decidir por seu próprio entendimento o que 
fazer em questões de saúde e doença. Afirmavam que as sociedades 
modernas sofriam com o flagelo do “medicalismo” e repeliam qual-
quer intervenção que ferisse a liberdade de escolha dos indivíduos. 
Assim, segundo Webber (apud ALVES, 2011), eram contra práti-
cas de isolamento dos doentes por imposição médica; desinfecção 
de propriedades privadas; vacinação, que, segundo eles, introduzi-
ria infecções no organismo. Essa “ditadura da medicina” era iden-
tificada pelos positivistas nas campanhas de saúde e nas vacinações 
adotadas em outras regiões do país, vistas por eles como “polícia 
médica”, cuja competência conferia o poder de realizar ações sem 
dialogar com os indivíduos da sociedade julgados incompetentes 
ou ignorantes. Conforme a mesma autora, apesar de defenderem 
na teoria posições tão definidas, parecia haver a percepção clara, 
por parte dos políticos positivistas gaúchos, quanto aos limites do 
sistema filosófico para enfrentar na prática certas situações políti-
co-administrativas, como medidas necessárias ao combate a ende-
mias e pandemias. Logo, mesmo pregando um discurso de liberda-
de individual, na prática, foram impostas no período medidas de 
isolamento compulsório aos portadores de certas moléstias como a 
lepra. Nesse caso, no entanto, ficava clara mesmo assim uma opção 
de respeito à vontade individual: ou o sujeito se isolava na própria 
casa, ou era recolhido a um “lazareto”. 

Já alguns dos adeptos do Positivismo Riograndense seguiam 
ao pé da letra os postulados de Augusto Comte23, mesmo que, efe-

23  Para Comte, o cérebro seria o centro da unidade do indivíduo consigo mesmo e com a 
sociedade. “A doença resulta sempre de uma alteração da unidade”, esta formada pela união 
de fatores morais, sociais e religiosos. Comte pregava a subordinação da medicina à socio-
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tivamente, segundo Laitano (1998), isso permitisse, algumas vezes, 
a compra de uma profissão de médico, farmacêutico, droguista ou 
odontólogo mediante o simples pagamento oficial de uma taxa, 
sem apresentação de qualquer documento que o habilitasse para 
o exercício da profissão solicitada, tudo em nome da liberdade de 
trabalho e de prática.

2.2. Os dentistas práticos licenciados:
a força social, o poder político e a legislação favorável

Segundo Carvalho (2003), a manifestação epidêmica da cá-
rie, causada pelo consumo em massa do açúcar, transformou a in-
fecção dentária e a dor de dente em lugar comum na sociedade. 
Para suprir as consequências dessas complicações, foi surgindo um 
maior número de ofertantes de mão de obra de serviços odontoló-
gicos, em sua maioria práticos, personagens já integrados histori-
camente no contexto de saúde e doença das populações da época. 
A maior incidência da cárie não escolheu classe social nem lugar, 
tornando o mercado odontológico, baseado em necessidades vi-
tais, uma prática universal. O aumento expressivo da cárie, na visão 
da mesma autora, seria uma interferência de um fator natural que 
provocou um distúrbio fundamental na área epidemiológica da 
odontologia, provocando profundas mudanças no campo de tra-
balho. Com a manutenção de um índice de prevalência elevado de 
cáries na população, houve também um aumento de necessidades 
de tratamentos dentários, fato que consequentemente levou mais 
pessoas a procurarem assistência odontológica. 

logia, à moral e à religião, não devendo se deixar seduzir por um modelo de cientificidade. 
Para Comte, a miséria da medicina estava em negligenciar uma sólida formação socioló-
gica, matéria prioritária para o domínio das ciências cerebrais (LAITANO, 1998, p. 16). 



85

Ainda hoje, o dentista é associado a dor por uma parcela da 
população. Houve um período da história, mesmo algumas déca-
das após a invenção da anestesia local, em 1884 (REIS JUNIOR, 
2009), em que a quase totalidade da população associava a ida ao 
dentista a alguma dose de dor, a depender do limiar de sensibilidade 
de cada indivíduo. Segundo Carvalho (2003), a cura da dor apre-
goada pelos dentistas foi utilizada para construir uma base de con-
fiança perante o público, transformando-se em um fator favorável 
à construção de uma percepção geral da sua utilidade profissional, 
tornando-os, no imaginário popular, quase que imprescindíveis na 
vida funcional das comunidades, assim como o padre, o pastor, o 
prefeito, o médico e o delegado. Essa noção trouxe prestígio e auto-
ridade aos praticantes da odontologia, ingredientes fundamentais 
para a construção de uma imagem profissional e obtenção de um 
capital social. Brown (1986 apud CARVALHO, 2006) avalia que 
os profissionais criam argumentos para justificar e promover junto 
ao público a sua profissão. Uma forma eficiente e comum utilizada 
para esse fim é todos repetirem os mesmos discursos, com a finali-
dade de criar uma base única do conhecimento, visando defender 
a sua área de atuação profissional da invasão e do charlatanismo. 
Assim, vai se popularizando o papel social daquela profissão, de 
maneira a torná-la histórica e politicamente importante.

De acordo com Corezola (1996), o fato de os práticos estarem 
presentes nas comunidades, já há algum tempo, resolvendo dentro 
das condições da época, os problemas enfrentados pelas pessoas, 
contribuiu para sustentar a sua legitimidade junto às populações 
onde atuavam e também junto ao governo e às forças políticas, 
contribuindo, igualmente, para promover nos meios profissionais 
a organização da classe, uma vez que tarefas em comum propiciam 
o surgimento e fortalecimento de grupos. 



86

Quando do fim da ampla liberdade profissional no Rio Gran-
de do Sul, com o início da era Vargas, em que, como já visto ante-
riormente, foram editados vários decretos-leis que regulamentavam 
o exercício de várias profissões da saúde, os práticos eram a maioria 
dos prestadores de serviço, tanto na odontologia como em outras 
profissões. Além disso, gozavam de prestígio perante a população, 
possuindo, ainda, grande poder de pressão política junto ao gover-
no, e assim acabaram concretizando algumas demandas importan-
tes para a sobrevivência da categoria (CARVALHO, 2003). 

Warmling, Caponi e Botazzo (2006) registram que, de 1930 
em diante, a legislação federal brasileira avançou fortemente no 
sentido da legalização dos “dentistas práticos”, denominação utili-
zada a partir de então e oficializada nas leis para identificar o traba-
lhador da odontologia sem formação específica de nível superior. 
O instrumento mais importante para a legalização, como já visto 
anteriormente, foi o decreto de dezembro de 1931 que legitimava 
o exercício da profissão pelos “dentistas práticos”, mediante a pos-
sibilidade da aquisição de habilitação através de exames prestados 
nas faculdades oficiais de odontologia, de acordo com o tempo de 
prática que pudesse ser efetivamente comprovado pelo candidato, 
e o devido pagamento das taxas estipuladas. Como descrito no ca-
pítulo anterior, nos termos do Decreto-lei nº 20.862, os indivíduos 
que provassem mais de dez anos de prática efetiva ficavam dispen-
sados das provas (BRASIL, 1931)24. 

24  Um decreto semelhante, o de n° 21.073, de 22 de fevereiro de 1932, regulamentou 
o exercício da odontologia pelos dentistas práticos no distrito federal. A única diferença 
da lei anterior é que, para requerer a licença, era necessário provar cinco anos de prática 
e ser aprovado no exame de habilitação (BRASIL, 1932). Para Carvalho (2004), a única 
justificativa para prazo de prática diferente da lei anterior seria por razões mercadológicas. 
Já o tempo de prática para conseguir a habilitação com a dispensa de prova se manteve em 
dez anos. 
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A nova lei trouxe novos desafios a serem enfrentados pelos 
práticos, pois interferiu fortemente na liberdade profissional que 
havia então. Embora se possa verificar um grande reconhecimento 
aos profissionais práticos que já atuavam no mercado há algum 
tempo, o decreto-lei acima citado, em seu artigo 9, estabeleceu 
algumas normas restritivas referentes à fixação do local de traba-
lho do dentista prático, que só poderia manter o seu consultório 
exclusivamente no município em que estivesse residindo há mais 
de dez anos, e proibia o trabalho ambulante fora do distrito de re-
sidência, fato que veio a limitar uma prática comum naquela épo-
ca25. Para poder se transferir, era necessária a obtenção de licença 
da autoridade sanitária, e o local escolhido não poderia contar 
com a presença de outro prático ou dentista formado já estabele-
cido (BRASIL, 1931). Já o artigo 10 do mesmo decreto previa a 
obrigatoriedade de colocação de anúncio esclarecendo a condição 
de dentista prático licenciado.

Diante das dificuldades criadas pela lei, pode-se supor que 
a parcela de práticos que não haviam se inscrito legalmente ainda 
quando da ampla liberdade profissional tenha continuado traba-
lhando de forma ilegal, uma vez que uma das maneiras de provar 
o tempo de prática exigido pela nova lei era a inscrição anterior 
na divisão de saúde (ver Figura 1, a seguir). O prazo final para a 
obtenção de habilitação legal para o exercício, através da realiza-
ção de exames, foi o ano de 1934 (BRASIL, 1933)26. Porém, quem 

25  Em 1940, através do Decreto-Lei n° 2.382, de 9 de julho de 1940, que deu nova redação 
à alínea “d”, do artigo 9º, do Decreto nº 20.862, de 28 de dezembro de 1931, foi permitido 
ao dentista prático excursionar como ambulante, dentro do seu município, ou em municí-
pios que não contassem com dentista formado (BRASIL, 1940).
26  Decreto n° 23.540, de 04 de dezembro de 1933 - Limita até 30/06/1934 os favores 
concedidos pelo Decreto nº 20.862, de 28 de dezembro de 1931. Art. 1º Fica limitado 
como a última data 30/06/1934, o prazo para os práticos requererem sua licença através de 
comprovação de experiência e realização de exame (BRASIL, 1933).
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já possuía os dez anos de prática ininterrupta da odontologia na 
época da promulgação da lei, como veremos mais adiante, pôde se 
legalizar, mesmo décadas depois, desde que conseguisse comprovar 
a situação com base em documentação hábil.

Como se pode depreender dos parágrafos anteriores, os 
dentistas práticos chegaram à década de 1930 sendo o grande 
contingente de mão de obra na área da odontologia, com apoio 
da opinião pública e força política. Foi esse o motivo de haverem 
conseguido, apesar de algumas mudanças, se manter dentro do es-
paço do mercado de trabalho da área. Assim, os dentistas práticos, 
com algumas restrições, puderam continuar exercendo. Porém, a 
partir de 1934, a “fábrica dos dentistas práticos” foi fechada, me-
diante a determinação legal de que não poderia iniciar, ou mesmo 
continuar exercendo, aquele que não houvesse se habilitado nas leis 
até aquela época. No entanto, o decreto, ao mesmo tempo em que 
não mais permitiu o “surgimento” de novos práticos, garantiu que 
os habilitados por aquelas leis pudessem continuar exercendo por 
toda a vida (BRASIL, 1931, Decreto nº 20.862). Como visto no 
Capítulo 1, essas garantias foram sempre mantidas em leis poste-
riores, e, com a criação dos Conselhos Regionais de Odontologia, 
em 1966, os dentistas práticos licenciados foram inscritos naquela 
autarquia federal, tendo o último nesta modalidade no estado do 
Rio Grande do Sul persistido trabalhando até o ano de 1989. 
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Figura 1 – Certidão de pagamento de impostos de indústria e profissões. Fon-
te: acervo pessoal de Alexandre Bauken, Santa Rosa, RS. Nota: Certidão de 
pagamento emitida pelo Departamento Estadual de Saúde e Higiene do Estado 
do Rio Grande do Sul em nome do dentista prático licenciado João Theodo-
ro Bauken para o período dos anos 1923 a 1941. Este comprovante servia para 
comprovar 10 anos de prática até o ano de 1934 e habilitar-se sem a necessida-
de de provas em escola oficial. Chama a atenção que esta legalização como den-
tista prático aconteceu em 1941, portanto sete anos após o “prazo final”. Mas 
não existe ilegalidade nenhuma neste fato, uma vez que a época da lei, o Sr. João 
Theodoro Bauken, preenchia os requisitos legais para se habilitar como dentista 
prático licenciado. Já para quem tinha mais de três anos e menos de dez anos de 
prática e dependia de prova na faculdade oficial de odontologia, o prazo final foi 
realmente no ano de 1934.
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 2.2.1. Os dentistas práticos licenciados da década de 1930
no Rio Grande do Sul

Após a publicação das leis que regulamentaram a prática da 
odontologia em 1931, não encontramos registros históricos de 
como tenham ocorrido as primeiras inscrições. Possivelmente, 
os práticos que se enquadravam na categoria dos que possuíam 
mais de dez anos de serviço ininterruptos na área da odontologia 
tenham dado início à regularização de sua situação profissional 
nos órgãos estaduais de saúde, comprovando o tempo para a ha-
bilitação legal como práticos licenciados, baseados no artigo 8º do 
Decreto nº 20.862, de 28 de dezembro de 1931 (BRASIL, 1931). 
Em agosto de 1933, uma nota no jornal A Federação orientava os 
dentistas a inscreverem os seus diplomas, bem como os dentistas 
práticos que não haviam regularizado a sua situação para que o fi-
zessem, alertando que quem não se enquadrasse na lei não poderia 
mais continuar exercendo a profissão (A FEDERAÇÃO, 1933). Já 
os que possuíam menos de dez e mais de três anos de prática – e que 
deveriam se submeter às provas em uma escola oficial, de acordo 
com o artigo 1º do mesmo decreto – precisariam esperar a abertura 
oficial do edital de provas no ano de 1934. Em pesquisas que rea-
lizamos em jornais do estado do Rio Grande do Sul, da década de 
1930, disponíveis na Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional, 
encontramos algumas publicações de um mesmo edital no ano de 
1934, indicando a possibilidade de ter havido apenas uma prova 
para esse exame.  

A única escola oficial de odontologia no RS, na época, era 
a Escola de Odontologia de Porto Alegre. Após a realização das 
provas, iniciadas no dia 15 de maio, a Diretoria de Higiene e Saúde 
Pública do Estado publicou em três edições diferentes o mesmo 
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Edital, com a relação de todos os dentistas práticos licenciados ha-
bilitados no Rio Grande do Sul (Anexo C). Um desses editais foi 
publicado no dia 9 de agosto de 1934 e trazia a relação dos habili-
tados de acordo com os enquadramentos na lei (A FEDERAÇÃO, 
09 ago. 1934, p. 7). Não obtivemos informações sobre por quanto 
tempo se prolongou a realização das avaliações, porém, pelo núme-
ro de mais de 250 aprovados através de provas teóricas e práticas, é 
de se supor que tenha durado de semanas a meses.

A relação totalizou 914 dentistas práticos licenciados no esta-
do do Rio Grande do Sul, no ano de 1934, dos quais 253 possuíam 
mais de três e menos de dez anos de prática, tendo se submetido às 
provas, e os demais 661 habilitaram-se comprovando mais de dez 
anos de prática. A lista que consta do Anexo C pode não conter o 
nome de todos os habilitados no ano de 1934, pois era perfeitamen-
te possível aos profissionais que comprovassem mais de dez anos de 
prática, à época da lei, continuar a se inscrever como dentista prá-
tico licenciado a qualquer momento, mediante a comprovação do 
tempo apenas. Já para aqueles que se enquadraram na necessidade 
de provas, o prazo acabou realmente em junho daquele ano.

O estudo desta relação nos possibilitou encontrar, por meio 
da contagem dos nomes usualmente femininos, a percentagem 
de 5,32% de exercício da odontologia prático-licenciada por mu-
lheres. Hoje, como já mencionado anteriormente, essa profissão 
caminha para a feminização, visto que as escolas de odontologia 
formam, em sua maioria, estudantes do sexo feminino (MOTT, 
2008). Acreditamos que, para a cultura e os costumes da época, 
possa ter sido um percentual, apesar de baixo, ainda assim de certa 
forma surpreendente.

Já em um estudo da mesma relação de nomes do Anexo C, 
que realizamos através do site FamilySearch, sem grande aprofun-
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damento técnico, buscamos conhecer a origem dos nomes dos prá-
ticos licenciados, buscando os países onde esses sobrenomes mais 
ocorrem. O resultado dessa análise encontra-se na Tabela 2.

Origem do sobrenome Percentual

Alemã 60,26%

Nacional 12,80%

Italiana 11,10%

Francesa 0,87%

Polonesa 0,65%

Outras 14,32%

Tabela 2 – Origem dos sobrenomes dos dentistas práticos licenciados no RS – 
1934. Fonte: dados da pesquisa.

 
Os dados da Tabela 2, embora carentes de uma precisão ma-

temática, nos permitem afirmar que a maioria dos dentistas práti-
cos licenciados no Rio Grande do Sul, na década de 1930, era de 
origem alemã, podendo-se quase concluir que era uma ocupação 
“germanizada” pela grande diferença de percentual entre essa na-
cionalidade e as demais. Já os nacionais que se habilitaram à pro-
fissão através da prática licenciada somam quase 13%, seguidos dos 
italianos, com um percentual de 11,10%. Indivíduos de outras na-
cionalidades também se habilitaram ao mesmo tipo de exercício, 
como franceses, poloneses, húngaros, espanhóis, dentre outros, 
totalizando um percentual de 14,32%. Por certo, a distribuição 
geográfica desses profissionais geralmente guardava alguma relação 
com a distribuição de imigrantes das diversas origens. Tregansin 
(2000), em seu livro O dente de ouro, discorre sobre os dentistas 
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práticos licenciados nas colônias italianas do RS, onde natural-
mente se destacam vários nomes italianos, mas também alemães e 
nacionais, o que, de certa forma, vem a corroborar os nossos levan-
tamentos. Com esse grande percentual de dentistas de origem ale-
mã, é muito provável que eles se localizassem em colônias alemãs, 
mas também em diversas outras localidades. Durante a realização 
deste trabalho, através de alguns interlocutores externos ao quadro 
de entrevistados da pesquisa, tomamos conhecimento informal de 
que, em São Leopoldo e Lajeado, possivelmente, algum ou alguns 
imigrantes alemães tenham feito escolas de aprendizes de dentis-
ta, tendo ensinado durante algumas décadas a profissão a conter-
râneos e seus descendentes. Havia todas as condições, durante a 
“ampla liberdade profissional “, no RS, para que isso ocorresse, e 
esse fato talvez possa explicar o grande número de dentistas práti-
cos de origem alemã. Ainda, precisa ser considerado o dado de que, 
uma vez iniciado esse processo, ele tendia a se multiplicar de forma 
autônoma, uma vez que o pai ensinava o filho, ou o irmão, ou o 
afilhado, o amigo, e assim a multiplicação dos dentistas práticos 
seguia adiante. Talvez isso possa ter realmente ocorrido, porém, ao 
tentarmos investigar esse fenômeno, não obtivemos fontes capazes 
de embasar com segurança tal informação.

Em relação a parentescos e uma vocação familiar dentro da 
odontologia prático-licenciada, identificamos treze vezes o sobre-
nome Juchen, cinco vezes o sobrenome Marquart, quatro vezes o 
sobrenome Preuss e também quatro vezes o sobrenome Breitenba-
ch. Não conseguimos estabelecer os laços de parentesco que essas 
pessoas de mesmo sobrenome guardavam entre si, mas se pode con-
jeturar que eventualmente alguns possam ser pai e filho, ou irmãos, 
todos iniciados na “arte dentária” dentro do mesmo círculo familiar. 
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2.3. Os cirurgiões-dentistas diplomados:
a legitimação pelo título acadêmico e a reprodução social

As novas e crescentes necessidades dos pacientes, somadas ao 
desejo de aumentar os ganhos e vender mais serviços, levaram a que 
os praticantes da odontologia fossem aprimorando as suas técni-
cas, introduzindo procedimentos novos e avançando na profissio-
nalização. Impossível não admitir que os práticos, após vários anos 
atuando livremente na área, contavam com um bom patrimônio 
de experiências em matéria de procedimentos, técnicas e desenvol-
vimento de materiais, no que podemos chamar de “conhecimento 
aprendido”. É fácil se aduzir que a primeira escola de odontologia 
teve, em algum momento de seu início, dentistas práticos como 
primeiros professores nas disciplinas de técnicas dentárias. Toda 
a jornada parte de algum lugar em algum momento. A das esco-
las de odontologia deve ter partido da experiência acumulada pela 
prática livre da arte dentária, quando o conhecimento “aprendido” 
passou a ser conhecimento “ensinado”.

Como nada chega antes do tempo, depois de muitas mudan-
ças ocorridas no espaço social, uma parcela da sociedade e os meios 
científicos da época foram sentindo a necessidade de avançar além 
dos dentistas práticos e de suas organizações profissionais. Era che-
gado o momento para que surgissem as primeiras escolas brasileiras 
de odontologia. A partir do final do século XIX (CARVALHO, 
2006), o surgimento das escolas dentárias teve importância crucial 
para a profissão, pois acrescentou base científica à prática, junta-
mente com a melhoria das técnicas, novos materiais e instrumen-
tais, trazendo maior relevância social para a atividade, uma vez que 
tornou a profissão capaz de, cada vez mais, dar respostas a uma série 
de desafios enfrentados pela população na área da saúde bucal. Se-



95

gundo Schapira (2007), a inserção da odontologia na Universida-
de, no final do século XIX, gerou expectativas entre os dentistas 
sobre a possibilidade de se desvincularem de sua origem empírica e 
de incorporarem prestígio e reconhecimento social através de cre-
denciais institucionais.

As escolas de odontologia, sob o amparo das leis, legitima-
ram a profissão através da formação no ensino superior (BRASIL, 
1931, Decreto nº 19.852). A partir de então, a profissão de dentista 
prático foi, aos poucos, perdendo espaço, não sem muita resistên-
cia, e o cirurgião-dentista diplomado foi sendo visto com novos 
significados, valores e conhecimentos, o que resultou na profissão 
consolidada como é hoje a odontologia no Brasil.

Para Coradini (1995 apud COREZOLA, 1996), os cursos 
superiores se constituíram na estratégia mais importante para a 
reprodução e consagração social dos detentores dos diplomas aca-
dêmicos. Isso porque ostentar um capital científico, obtido numa 
universidade, representava a possibilidade de obter a consagração 
de uma posição social, ocupada com base no capital social. 

Segundo Portes (2000), trabalhos recentes sobre “capital so-
cial” alargam o âmbito do conceito, que iniciou como uma defi-
nição de recurso individual, passando posteriormente a designar 
uma caraterística de comunidades e grupos. Importante observar 
que se pode distinguir algumas diferentes fontes de capital social, 
e as aplicações do conceito na bibliografia sociológica sublinham 
o seu papel no controle social, no apoio familiar e nos benefícios 
mediados por redes extrafamiliares. 

No entanto, apesar de diferentes conceitos de capital social 
que foram surgindo nas últimas décadas, Portes (2000) aponta que 
os trabalhos publicados vêm revelando um crescente consenso em 
torno da utilização do termo como sendo a capacidade de os prota-
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gonistas garantirem benefícios graças ao pertencimento a certas re-
des ou estruturas sociais. Mesmo assim, com esse possível consenso, 
tentaremos aclarar qual o sentido a que estamos nos referindo quan-
do falamos em capital social, no contexto deste trabalho especifica-
mente. Para tanto, precisamos basicamente responder à pergunta: 
qual era o ganho (capital) social percebido pelos agraciados com os 
diplomas universitários? Uma resposta bastante satisfatória vamos 
encontrar em Bourdieu (1985 apud PORTES, 2000), onde o autor 
acentua a possibilidade de conversibilidade de capital cultural obti-
do por estudos especializados e/ou o pertencimento a instituições 
que conferem credenciais valorizadas (capital cultural instituciona-
lizado) em valores econômicos como capital acumulado. Resumi-
damente, entendemos como capital social aquilo que é descrito por 
Bourdieu como o conjunto de recursos efetivos ou potencializados 
ligados ao pertencimento a uma rede durável de relações institucio-
nalizadas de conhecimento, como era o caso dos diplomados em 
relação à sua formação em escolas oficiais de odontologia.

Naqueles tempos, o diploma ainda não era um critério neces-
sário para ingressar na profissão e havia diplomados que estavam 
interessados não apenas no conhecimento científico, mas também 
em aumentar o seu capital social para assim se credenciar melhor 
na conquista da hegemonia do mercado de trabalho. Do ponto de 
vista da reprodução profissional, os dentistas práticos continuaram 
aumentando em número ainda por algum tempo, independente-
mente do progressivo crescimento dos cirurgiões-dentistas diplo-
mados. Porém, o capital simbólico de um diploma, naqueles novos 
tempos de crescimento científico e crescente valorização da profis-
são, tinha um peso grande e possivelmente foi ganhando impor-
tância crescente do ponto de vista da reprodução social.
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2.3.1. A criação das escolas de odontologia no Brasil

Superada a fase do misticismo, das crendices e do sobrena-
tural, predominantes na idade média no que se refere às doenças 
de uma forma geral, as associadas aos dentes e estruturas vizinhas 
foram sendo compreendidas como resultantes de causas naturais e, 
portanto, passíveis de serem tratadas e até mesmo prevenidas. Esse 
novo entendimento levou a que a profissão odontológica fosse sen-
do, aos poucos, alicerçada em bases mais sólidas, proporcionando 
tratamentos mais adequados (PEREIRA, 2012). A partir de um 
conjunto mais substancial de conhecimentos e técnicas odontoló-
gicas, foi possível pensar na criação de escolas de odontologia, onde 
seria realizado o ensino e se daria o início de pesquisas nessa área 
específica dentro de uma academia.

Segundo Carvalho (2006), as academias médico-cirúrgicas 
no Brasil foram transformadas em faculdades de medicina, a partir 
de 1832, tendo sido instituídos três cursos: o de medicina, o de 
farmácia e o de obstetrícia. Nessa ocasião, não houve sequer cogi-
tação de se criar conjuntamente um curso de odontologia anexo ao 
de medicina. Os praticantes da arte dentária ganharam, portanto, 
mais um tempo para exercer livremente a profissão como barbeiros, 
sangradores e empíricos de toda ordem. Apenas em 1856, como já 
visto no capítulo anterior, os exames para quem desejasse exercer a 
profissão de dentistas passaram a ser, oficial e regularmente, realiza-
dos pelas faculdades de medicina (BRASIL, 1856).

“A odontologia é uma profissão peculiar, com uma especifi-
cidade histórica e social que se destaca no cenário das profissões 
de saúde” (TEIXEIRA et al., 1995, p. 183). A origem da odon-
tologia se situa na área das ciências médicas e, no Brasil, só se con-
solidou como uma profissão autônoma da medicina no início do 
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século XX (CARVALHO, 2006; WARMLING; MARZOLA; 
BOTAZZO, 2012). A análise da legislação permitiu constatar que 
os primeiros cursos tinham duração significativamente inferior à 
dos cursos atuais e envolviam um conteúdo muito teórico, o que é 
compreensível, pois os conhecimentos, as técnicas e o número de 
procedimentos da odontologia eram bem menores, de acordo com 
o estágio do desenvolvimento e  as necessidades de tratamento dos 
problemas bucais na época. O aprendizado da prática na formação 
em odontologia, assim como na medicina, era adquirido pelo ve-
lho sistema do mestre e do aprendiz. 

Já que não havia escolas de odontologia e não encontramos 
registros de possíveis pesquisas na área por aqueles tempos, é perti-
nente aduzir que os avanços da odontologia no Brasil, ao longo do 
século XIX, tenham ocorrido graças ao saber descoberto, aprendi-
do e ensinado por aqui mesmo, assim como à chegada de dentistas 
estrangeiros, graduados ou não, elevando aos poucos o prestígio da 
então chamada arte dentária e melhorando o desempenho, as téc-
nicas e a variedade dos procedimentos ofertados. Possivelmente, 
esses profissionais imigrantes também tenham contribuído para 
firmar a própria denominação de dentista, já que passaram a se de-
dicar exclusivamente à profissão, que, com o tempo, graças à criação 
de uma identidade profissional, foi consolidando a exclusividade 
do campo de trabalho na área da boca (TEIXEIRA et al., 1995). 

Carvalho (2003) ressalta que houve uma tomada de posição 
por parte de algumas lideranças odontológicas que desejavam su-
perar a imagem de “ocupação mecânica” da profissão e consolidar 
uma imagem de “ocupação científica”. Havia também os que defen-
diam que a prática e a habilidade manual eram atributos suficientes 
para sustentar a confiança e a continuidade do trabalho odontoló-
gico. A essa altura, nas décadas finais do século XIX, é de se supor 
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que não houvesse grande pressão social, por parte da população 
consumidora de serviços por uma odontologia mais científica e que 
a prática mecânica pudesse ser vista como suficiente. Também, na 
revisão da literatura deste estudo, não detectamos uma preocupa-
ção maior das autoridades com o caráter não científico da prática. 

O avanço que houve e que concretizou a criação das escolas 
de odontologia pode ter partido de alguns idealistas, mas mais pro-
vavelmente teve a atuação forte dos praticantes da arte dentária que 
desejavam conquistar o mercado, através da superação da ideia de 
que, com maior ou menor grau de eficiência, qualquer pessoa po-
deria exercer a odontologia de forma satisfatória (CARVALHO, 
2006). Esse segmento reuniu esforços para construir e consolidar 
uma consciência de que, aliada aos aspectos práticos do exercício 
profissional para praticar a odontologia, era indispensável uma alta 
qualificação com uma base científica. Essa ideia deve ter sensibili-
zado as autoridades do Império, que em 1879 deram guarida ao 
curso de odontologia como mais um curso anexo à faculdade de 
medicina (BRASIL, 1879). 

O decreto de 1879 dava a possibilidade de criação, mas, como 
já vimos no capítulo anterior, efetivamente nenhuma escola de 
odontologia surgiu na época, tendo os primeiros cursos de odonto-
logia sido criados em 1884 no Rio de Janeiro e em Salvador, através 
do Decreto nº 9.311 (BRASIL, 1884). Portanto, sete décadas após 
a formalização do primeiro curso de medicina é que houve o sur-
gimento da primeira escola de odontologia, o que pode parecer, à 
primeira vista, atrasada, mas, após a análise de todas as implicações 
sociais, econômicas e culturais da época, talvez se possa dizer que 
chegou ao Brasil no tempo devido, ou no tempo possível; basta 
olharmos a precariedade inicial dos cursos e o estágio da ciência 
odontológica no país do século XIX. 
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Os cursos de odontologia passaram a funcionar de forma ane-
xa ao de medicina, tendo como docentes, em sua maioria, vários 
médicos e alguns dentistas. Cabe destacar que não havia prepara-
ção prática durante o curso e as avaliações eram feitas pelos profes-
sores da medicina. O decreto determinava que o curso tivesse três 
anos de duração27. Assim o Império brasileiro passou a formar seus 
próprios dentistas.

2.3.2. Criação das escolas de odontologia no Rio Grande do Sul

Ainda no final do século XIX, houve no Rio Grande do Sul 
a criação da primeira escola de odontologia, que, juntamente com 
os cursos de medicina e farmácia, correspondia à forma encontra-
da para se antepor à ampla liberdade profissional então vigente no 
estado, amparada na “Constituição Positivista”, de 1892, e vista por 
muitos profissionais diplomados da área médica como um grande 
risco à saúde pública (BRITO, 1998). 

A lei, na ocasião, previa os cursos de odontologia como anexos 
à faculdade de medicina, e os idealizadores da Faculdade de Porto 
Alegre objetivaram reunir esforços e lutar contra os princípios do 
positivismo, que, ao mesmo tempo em que reforçava os argumen-
tos sobre a separação do Estado e da Igreja, reforçava a separação 
do Estado e da ciência, argumentando que o Estado não deveria 
ter ciência oficial, de forma a não privilegiar nenhuma perspectiva 
científica. O governo estaria, assim, facilitando a livre concorrên-

27  As disciplinas seriam distribuídas da seguinte forma: 
Primeiro ano - física elementar, química mineral, elementar, anatomia descritiva, topo-
grafia da face; 
Segundo ano - histologia dentária, fisiologia dentária, patologia dentária, higiene da boca.
O terceiro ano constava de uma única disciplina: terapêutica dentária (BRASIL, 1884).
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cia das doutrinas, que não teriam preferências “arbitrárias” sob a 
proteção oficial. Confirmava, assim, os princípios do positivismo, 
segundo os quais “os particulares deviam tomar as iniciativas que 
lhes cabiam, dispensando a intervenção estatal” (CASTILHOS 
apud WEBER, 1999, p. 584). Devido a essa forma de pensar, natu-
ralmente o financiamento do ensino superior ficou sob a total res-
ponsabilidade da iniciativa privada, de modo que o estado apenas 
custeava o ensino primário, “leigo e livre”. 

Weber (1999)28 destaca que vários autores estudaram o sis-
tema médico sanitário, de uma forma geral, atribuído ao Brasil do 
início da República. Porém, com grande ênfase, a mesma autora 
refere que o ideário positivista assumido pela administração do 
Rio Grande do Sul, que se perpetuou no poder até a década de 
1930, não teve paralelo no restante do país; ocasionando constante 
conflito entre as perspectivas defendidas pela ciência médica e o 
governo, especialmente no que concerne à liberdade profissional. 
Em razão disso, não houve no estado uma organização sanitária 
mais fundamentada na medicina, e as decisões em relação à saúde 
levaram em conta os postulados positivistas, deixando, portanto, 
muitas vezes de lado a boa ciência. 

Como se aduz da conjuntura política vigente no estado do 
Rio Grande do Sul no início da República, o surgimento de uma 
escola de medicina, farmácia e odontologia, com financiamento 
particular, sem apoio financeiro, e até mesmo sem grande apoio 
moral do poder público, foi um ato de resistência e determinação 
dos idealizadores da instituição, marcado pelo confronto da classe 
médica com a classe política e por um jogo de meio-termo entre os 
que pertenciam às duas classes ao mesmo tempo, como os médicos 

28  Defendeu sua tese de doutorado apresentada à Universidade Estadual de Campinas 
(Unicamp) em 1997 com o tema Positivismo e ciência médica no Rio Grande do Sul.
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que eram políticos ou – também se pode dizer – os políticos que 
eram médicos. Qual a diferença entre os dois? Entendemos que um 
médico que é político, diante de certas decisões, supõe-se que leva 
antes em conta a medicina; já um político que é médico, na hora de 
tomá-las, olha mais para a política. Decisões, assim tomadas, dan-
do determinado peso à ciência ou à política, têm consequências 
muito diferentes na sociedade. Numa escala bem extrema, às vezes 
pode significar viver ou morrer.

Em 25 de julho de 1898, foi fundada a Faculdade Livre de 
Medicina e Farmácia de Porto Alegre, composta pelos cursos de 
medicina, farmácia, odontologia, obstetrícia e química industrial 
(GUS, 1998)29. Essas instituições de ensino que originaram a facul-
dade eram compostas por um grande número de médicos e farma-
cêuticos formados em outras localidades (principalmente no Rio 
de Janeiro). A recém-criada Faculdade de Porto Alegre conseguiu 
equiparação às demais existentes no país, após a uniformização dos 
seus programas de ensino com os da Faculdade de Medicina do Rio 
de Janeiro, no ano de 1900 (WEBER, 1999). 

2.3.2.1. A Faculdade de Odontologia de Porto Alegre

A Faculdade de Odontologia de Porto Alegre, efetivamen-
te, iniciou suas aulas em 15 de março de 1899, com três alunos 
matriculados. O primeiro estatuto da instituição, em seu art. 6º, 
refere-se ao curso de odontologia prevendo duas séries anuais30, a 

29  A Faculdade Livre de Medicina e Farmácia resultou da fusão entre a Escola de Farmá-
cia, fundada em 1895, e o Curso de Partos, instalado em 1897, que funcionavam na Santa 
Casa da Misericórdia de Porto Alegre.
30  O mesmo estatuto, no art. 36, previa o ingresso no curso, com provas de português, 
francês, inglês, alemão ou italiano, aritmética, geometria plana e elementos de física e quí-
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primeira composta pelas cadeiras de anatomia descritiva, medici-
na cirúrgica da cabeça, histologia da boca e seus anexos, fisiologia 
dentária e higiene dentária; a segunda, pelas cadeiras de patologia 
dentária, terapêutica dentária, prótese dentária e clínica odonto-
lógica (BRITO, 1998).

 Warmling (2017), ao analisar o contexto de aproximação e 
separação da odontologia e da medicina no Brasil, assim como as 
relações estabelecidas entre as duas práticas profissionais e o ensino 
odontológico, concluiu que a clínica odontológica, em seu proces-
so de constituição, manteve uma grande aproximação com a técni-
ca e com a prótese dentária, tendo até mesmo se confundido com 
estas, tanto no ensino como nas práticas. Segundo a autora (2017), 
a separação da medicina e da odontologia, no início do século XX, 
representou para a área odontológica prescindir dos procedimen-
tos e conhecimentos peculiares à medicina e direcionar-se a um 
contexto científico próprio de criação.

O número de alunos na primeira fase das atividades da escola 
(1889-1924), conforme Brito (1998), foi inicialmente crescendo 
até 1911 e, a partir de então, passou a diminuir até o fechamento 
da instituição, em 1924, por falta de ingressantes. De acordo com 
o Portal da Faculdade de Odontologia da UFRGS31, instituição 
à qual a antiga Faculdade de Odontologia de Porto Alegre foi in-
corporada, esta passou ao longo de sua existência por alguns pe-
ríodos estruturantes que marcaram a sua trajetória como escola de 
formação na área. 

Primeiro período (1898-1922). Este correspondeu a uma 
fase empírica do ensino, ainda na fase inicial da criação do curso. 

mica. Os cursos preparatórios ao ensino superior equivaliam ao atual 2º grau e incluíam 
entre outras matérias, o estudo da língua francesa, inglesa e alemã. O art. 39 do estatuto 
previa o ingresso de alunas em todos os cursos.
31  Página oficial da Faculdade (UFRGS. Faculdade de Odontologia). 
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O aprendizado das práticas era artesanal, utilizava-se do método 
preceptor-aprendiz, desenvolvido por poucos profissionais dedica-
dos. Os alunos aprendiam os procedimentos por orientação, ob-
servação, tentativas de imitação e sucessivas repetições (UFRGS. 
Faculdade de Odontologia). 

Um marco dessa fase foi o idealismo e a dedicação dos pro-
fessores, que buscavam proporcionar um ensino mais qualificado 
aos alunos que desejavam exercer a profissão. Embasada por co-
nhecimentos de biologia, química e materiais dentários, a parte 
prática ensinava a remoção de dentes, a substituição dos elementos 
dentários perdidos, ou a reconstrução e o tratamento dos dentes 
com lesão. A fase empírica do ensino no início do curso foi grada-
tivamente sendo transformada pelo acréscimo de atividades e expe-
riências sequenciais formais, fundamentadas nos conhecimentos e 
nas novas descobertas científicas (BRITO, 1998).

Segundo Período (1932-1949). Nesta fase, quando a escola 
foi reaberta após alguns anos de interrupção das atividades, e ten-
do ocorrido algumas mudanças na legislação, o retorno trouxe o 
esforço dos professores para substituir o empirismo e embasar a 
parte artesanal da profissão com o saber científico e com a técnica. 
Pode-se dizer que a nova formação transformou a odontologia em 
profissão de nível superior, tendo então conquistado o seu pleno 
espaço na área da saúde (UFRGS. Faculdade de Odontologia).

De acordo com Brito (1998), em 1932 ocorreu a fundação 
do Sindicato dos Odontologistas do Rio Grande do Sul, que logo 
iniciou uma campanha junto à Faculdade de Medicina para a rea-
bertura do curso de odontologia, propondo-se a instalar consul-
tórios e laboratórios, bem como a fazer as indicações de profissio-
nais adequados para ministrar as disciplinas privativas do curso de 
odontologia. A direção da Faculdade de Medicina aceitou a solici-
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tação, que também foi aprovada pela Congregação. A decisão foi 
enviada ao governo federal, na época chefiado por Getúlio Vargas. 
Em 1933, o curso voltou a funcionar como anexo à Faculdade de 
Medicina e considerado federalizado. Ao longo desse período, ti-
nha duração de três anos, e vários professores começaram a lecionar 
interinamente, sem qualquer remuneração, para depois submete-
rem-se aos concursos de cátedra ou docência livre visando efetivar-
-se em suas funções. 

Ainda conforme Brito (1998), na reabertura o curso instalou-
-se no prédio da Faculdade de Medicina, inaugurado em 1924 na 
esquina da Rua Sarmento Leite com a Av. João Pessoa. As discipli-
nas práticas, especificamente, passaram a funcionar no prédio do 
antigo Instituto Pasteur, na Av. Salgado Filho. O curso viveu seus 
primeiros cinquenta anos como anexo à Faculdade de Medicina e, 
pela Lei nº 1.021, de 25 de dezembro de 1949, passou à condição 
de unidade autônoma integrante da Universidade do Rio Grande 
do Sul. Durante esse período, foi criada por decreto estadual a Uni-
versidade de Porto Alegre, mantida pelo governo do Estado do Rio 
Grande do Sul e à qual foi incorporada a Faculdade de Medici-
na com suas Escolas de Farmácia e Odontologia, em 10 de março 
de 1936. As Faculdades de Odontologia e de Direito de Pelotas 
e a Faculdade de Farmácia de Santa Maria foram incorporadas à 
Universidade de Porto Alegre em 1949, quando então passou a ser 
denominada Universidade do Rio Grande do Sul. 

Terceiro Período (1949-1972). O curso passou de Escola 
de Odontologia para Faculdade de Odontologia, e a sua duração 
ampliou-se de três para quatro anos, em um período de transfor-
mações, um pouco antes da federalização da Universidade do Rio 
Grande do Sul. A faculdade mudou-se para novas instalações, onde 
se localiza até hoje, na Rua Ramiro Barcelos, Bairro Santana, em 
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Porto Alegre (UFRGS. Faculdade de Odontologia). Brito (1998), 
que foi professor da odontologia da UFRGS, saúda esse período 
como tendo sido de ocorrência de fatos muito significativos para o 
curso, como a autonomia, a passagem para faculdade e a integração 
à Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Quarto Período (1972-2004). Foi marcado por uma grande 
mudança no currículo do curso, norteada pela Reforma Universi-
tária Nacional, ocorrida em 1983 e que teve por objetivo uma me-
lhor integração do cirurgião-dentista na realidade socioeconômica 
do espaço em que vive, estuda e trabalha, com ênfase na odontolo-
gia preventiva e social e na busca de soluções alternativas para os 
problemas de saúde bucal das comunidades (UFRGS. Faculdade 
de Odontologia).

Período atual. Em 2005, partir das Diretrizes Curriculares Na-
cionais, o Prof. Cassiano K. Rösing assim definiu o período do ensino 
por que passa atualmente a Faculdade de Odontologia da UFRGS:

O ensino hoje realizado na Faculdade de 
Odontologia tem por objetivo a formação 
de um profissional crítico, capaz de atuar 
no sistema de saúde vigente, com conceitos 
de integralidade de atenção, construindo a 
identidade do cuidador. A profunda refor-
ma curricular realizada faz do currículo da 
Odontologia da UFRGS um modelo ino-
vador, estimulador do alunado para que o 
‘aprender a aprender’ seja a tônica (UFRGS. 
Faculdade de Odontologia, p. 1). 

 
Hoje, a Faculdade de Odontologia da UFRGS possui um 

moderno Hospital de Ensino Odontológico, que constitui um 
espaço de atenção em saúde, nos níveis mais elevados de qualida-
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de e biossegurança. As atividades do hospital ocorrem de maneira 
ininterrupta nos três turnos, com atividades de graduação, pós-gra-
duação, pesquisa e extensão. O espaço físico possui 3.040 m2, com 
143 consultórios, três áreas de diagnóstico por imagem, área de ex-
purgo, esterilização e centro de distribuição de materiais, contando 
com equipamentos odontológicos de última geração, com planeja-
mento para atendimento a quatro mãos. O hospital, vinculado ao 
SUS, atende todos os níveis de complexidade e, a fim de garantir 
atendimento em todos os níveis de complexidade, está integrado a 
outras carreiras da saúde da Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul (UFRGS. Faculdade de Odontologia).

2.3.2.2. A Faculdade de Odontologia de Pelotas 

A Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de Pe-
lotas foi o segundo curso de odontologia fundado no Rio Grande 
do Sul, em 21 de setembro de 1911. Os fundadores se inspiraram 
na única escola oficial de odontologia que funcionava no Brasil, 
naquela época, na cidade do Rio de Janeiro32. Seu pioneirismo teve 
que enfrentar um tempo em que o perfil dos alunos não era o usual 
para a época, como, por exemplo, ter entre o quadro de matricula-
dos um número de mulheres que superava o de homens. O aten-
dimento à comunidade feito quando da realização das disciplinas 
práticas era gratuito, e o curso foi pioneiro no Brasil em criar uma 
clínica dentária infantil, já em 1914 (UFPEL. Faculdade de Odon-
tologia de Pelotas). 

32 O curso teve inicialmente a duração de dois anos e era constituído por um currículo 
composto por três cadeiras: química, ministrada pelo Prof. Manoel Gomes de Freitas; far-
macologia, ministrada pelo Prof. Álvaro Eston; e técnicas dentárias, ministrada pelo Prof. 
Pedro Freitas. Todas as demais disciplinas eram ministradas pelo Prof. Antonio Guerreiro. 
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A importância da Faculdade de Odontologia e Farmácia de 
Pelotas ficou demonstrada na ocasião do surto de Gripe Espanho-
la, em 1918, após o final da Primeira Grande Guerra, quando os 
cursos de farmácia tiveram papel importante na prestação de ser-
viços à comunidade. Por ser a única clínica odontológica gratuita 
do estado, foi reconhecida como “Estabelecimento de Utilidade 
Pública”, fato que resultou, a partir de 1924, na isenção de impos-
tos, bem como no apoio financeiro da Intendência Municipal e dos 
governos estadual e federal. A Faculdade, até 1943, funcionava em 
um prédio que abrigava salas de aula para, no máximo, dez alunos, 
sala de prótese com armários construídos pelos próprios discentes, 
laboratórios precários de farmácia, o que representava um acanha-
do patrimônio físico. A Faculdade de Odontologia de Pelotas teve 
o seu curso reconhecido oficialmente pelo governo federal apenas 
em 1941, portanto, 28 anos após a sua fundação. Em 1946, foram 
realizados os primeiros concursos para docentes; em 1950, a Facul-
dade de Farmácia e Odontologia foi incorporada pela Universida-
de do Rio Grande do Sul e assim permaneceu até 1969, quando, 
juntamente com outras faculdades, deu origem à Universidade Fe-
deral de Pelotas (UFPEL. Faculdade de Odontologia de Pelotas). 

Não encontramos registros históricos do número de alunos 
da Faculdade de Odontologia de Pelotas em seu início. Porém, a 
descrição das instalações encontrada no histórico da Faculdade, 
em sua página oficial, dá conta de que, no ano de 1943, quando 
da visita do ministro da educação ao prédio do curso, as salas de 
aulas comportavam no máximo dez alunos (UFPEL. Faculdade de 
Odontologia de Pelotas). Podemos supor, portanto, que o número 
de ingressantes em cada ano, até aquele período, nunca tenha ultra-
passado uma dezena, o que permite concluir que o contingente de 
alunos formandos até a década de 1940 era muito baixo. O perío-
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do anterior a 1930 era de fato de pouco incentivo para os alunos, 
uma vez que poderiam aprender a profissão como práticos e, rapi-
damente, sem maiores custos, ingressar no mercado de trabalho e 
sair já ganhando o sustento.

2.3.2.3. A Faculdade de Odontologia da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul 

O curso de odontologia da PUCRS foi fundado em 1951 
pela Associação dos Antigos Alunos de Odontologia da Universi-
dade do Rio Grande do Sul, sob a liderança do Prof. Dr. Elias Cirne 
Lima, com o objetivo de suprir a alta demanda por vagas, então 
existente nos cursos de odontologia, reflexo da falta de cirurgiões-
-dentistas no mercado de trabalho. Naquele ano, para as quarenta 
vagas oferecidas pela Faculdade de Odontologia de Porto Alegre, 
haviam se inscrito para o vestibular 175 candidatos. A iniciativa da 
Comissão Pró-Fundação da Faculdade Católica de Odontologia 
foi bem aceita pelo reitor e pelo Conselho Universitário e apro-
vada com a condição de o projeto se concretizar sem ônus para a 
mantenedora ( JOÃO; CLEMENTE, 1997)33.

Segundo os mesmos autores, a Associação dos Antigos Alu-
nos de Odontologia recorreu ao apoio material e moral de várias 
instituições e pessoas. O Estado do Rio Grande do Sul, então go-
vernado pelo General Ernesto Dorneles, em 1952, contribuiu com 
Cr$ 400.000,00. A Assembleia Legislativa do Estado incluiu, no 
seu orçamento do ano de 1953, a verba de Cr$ 800.000,00, com 

33  Os irmãos maristas Faustino João ( João como sobrenome, seria o nome religioso?) e 
Elvo Clemente são autores do livro História da PUCRS: 1951- 1978.
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o objetivo de auxiliar na instalação e aquisição de equipamentos 
para a nova faculdade. A campanha dos legionários34, feita pela As-
sociação dos Antigos Alunos de Odontologia, estendeu-se a vários 
municípios do interior do RS, tendo obtido um bom retorno de 
recursos. Várias empresas do ramo de materiais odontológicos ofe-
receram crédito à nova Faculdade. Na época, parece ter havido um 
consenso da necessidade de um novo curso de odontologia em Por-
to Alegre, pois sua abertura contou com a colaboração do poder 
público e de vários segmentos da sociedade civil. A União Sul-Bra-
sileira de Educação e Ensino ficou sensibilizada com o movimento 
e assumiu, em 1952, o encargo da manutenção da Faculdade Cató-
lica de Odontologia.

O necrotério da Santa Casa de Misericórdia foi colocado à 
disposição para as aulas de anatomia, e também foram colocados 
à disposição os serviços odontológicos da instituição. Em visita à 
Faculdade, o inspetor federal enviou relatório à Diretoria do En-
sino Superior do Ministério da Educação com elogiosas referên-
cias a esse novo espaço formativo. Em 23 de fevereiro de 1953, o 
Conselho Nacional de Educação aprovou o parecer de criação da 
Faculdade de Odontologia da Pontifícia Universidade Católica do 
Rio Grande do Sul. Lançado o vestibular, foram preenchidas as ses-
senta vagas ofertadas ( JOÃO; CLEMENTE, 1997). 

A Faculdade de Odontologia, inaugurada no dia 25 de abril de 
1953, teve desenvolvimento rápido e seguro, sob a direção o Prof. 
Dr. Elias Cirne Lima. A escola, em seu início, promoveu cursos 
de aperfeiçoamento para os docentes e alunos, com professores de 
renome internacional trazidos do Cone Sul para ministrar cursos. 

34  Os legionários brasileiros prestam serviços auxiliares ao poder público e auxílio à comu-
nidade em geral com ações subsidiárias de apoio em situações de emergência e atividades 
sociais.
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Vieram a Porto Alegre, para ministrar cursos na PUCRS, professo-
res da Faculdade de Odontologia da Universidade de Concepción, 
do Chile; da Faculdade de Odontologia de Montevidéu; da Facul-
dade de Odontologia de Buenos Aires. A Faculdade iniciava uma 
caminhada incorporando experiências de várias escolas congêneres 
da América Latina e promovendo uma integração com os países 
vizinhos ( JOÃO; CLEMENTE, 1997). 

Segundo os mesmos autores (1997), a faculdade foi pioneira 
nos serviços de cirurgia bucomaxilofacial, empreendidos nas de-
pendências da Santa Casa e realizados pelos alunos do quarto ano, 
o que atestou o alto nível da formação. A primeira turma se formou 
no dia 12 de dezembro de 1956, com 56 formandos. A Faculdade 
de Odontologia da PUC foi a primeira, no estado do Rio Grande 
do Sul, a instituir o curso com quatro anos de duração. 

Ainda, a Faculdade procurou logo especializar os professores, 
enviando-os para estudar em outros centros que se encontravam 
mais avançados na área odontológica. Em 1957, foi lançada a pedra 
fundamental da construção da Cidade Universitária, na Av. Ipiran-
ga, sendo o prédio da Faculdade de Odontologia o primeiro a ser 
construído no local. Em seus anos iniciais, a Faculdade funcionou 
junto ao Colégio Rosário, pertencente aos Irmãos Maristas, no 
centro de Porto Alegre, e integrou a Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul ( JOÃO; CLEMENTE, 1997). 
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2.3.2.4. A Faculdade de Odontologia da
Sociedade Pró-Universidade de Passo Fundo

A atual Faculdade de Odontologia da Universidade de Passo 
Fundo localiza-se dentro da área geográfica do presente estudo, o 
que torna importante estudarmos a sua fundação e contribuição 
histórica para a profissionalização da odontologia no Noroeste do 
Rio Grande do Sul e adjacências. Hoje a cidade já conta com mais 
duas faculdades de odontologia, fundadas mais recentemente, o 
que demonstra a força da odontologia na região.

Segundo Parizzi (2013), nos primeiros meses de 1956, reuni-
ram-se algumas pessoas com o objetivo de criar uma faculdade de 
odontologia na cidade de Passo Fundo. Na reunião de fundação, foi 
aprovada a proposta pelos presentes, e a Associação Passo-Fundense 
de Odontologia assumiu o trabalho de organizar a criação da facul-
dade, tendo, através de convite, realizado a constituição do corpo 
docente, sem a presença de nenhum especialista, mestre ou doutor. 
Em 28 de dezembro de 1959, foi redigida a primeira ata oficial para 
a constituição da faculdade. O primeiro regimento interno foi apro-
vado em janeiro de 1960, e através do Decreto nº 50.579, de 12 de 
maio de 1961, assinado pelo então presidente Jânio Quadros, foi 
autorizado o funcionamento do curso (PARIZZI, 2013).

Conforme o mesmo autor, o primeiro vestibular abriu vinte 
vagas e houve vinte candidatos que foram aprovados. No dia 5 de 
junho de 1961, houve a aula inaugural com a presença dos acadê-
micos e seus familiares, do prefeito municipal, do representante da 
Câmara de Vereadores, deputados, autoridades federais e estaduais. 
Uma característica peculiar das aulas da primeira turma de alunos 
foi que todos os professores dos semestres seguintes acompanha-
ram todas as aulas dos anos anteriores até a formatura. O objetivo 
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foi sanar deficiências dos conteúdos e garantir um melhor acom-
panhamento dos alunos. Segundo Soares35 (2013), o número de 
candidatos inscritos no vestibular nos anos iniciais do curso era 
bastante baixo. Havia provas teóricas e provas práticas diante de 
uma banca. As provas orais, feitas por ordem alfabética, demanda-
vam vários dias. Em 1963, havia 28 vagas e em torno de cinquenta 
a sessenta inscritos. 

Parizzi (2013) relata que a estrutura física para funcionamento 
do curso era deficitária, com apenas uma clínica com sete equipa-
mentos odontológicos para as aulas práticas, instalada no subsolo 
do Hospital Municipal, onde também funcionavam os laboratórios 
de anatomia, prótese e materiais dentários, dentre outros. A Facul-
dade passou por uma série de crises administrativas em razão das 
precárias condições básicas para o seu funcionamento. Em 1964, a 
primeira turma integralizou o currículo, sem que houvesse o reco-
nhecimento do curso. Diante do não reconhecimento, os alunos do 
terceiro ano foram transferidos para Santa Maria e Pelotas. 

Finalmente, em 30 de julho de 1965, após vistoria encomen-
dada pelo MEC, feita por uma comissão chefiada pelo professor 
Othon dos Santos e Silva, diretor da Faculdade de Odontologia de 
Porto Alegre, após o cumprimento das recomendações, foi final-
mente reconhecido o curso de Odontologia de Passo Fundo (PA-
RIZZI, 2013). Segundo Soares (2013), o bom desempenho dos 
alunos transferidos a Pelotas e Santa Maria foi um fator importante 
para a obtenção desse ato autorizativo. A primeira turma de for-
mandos, após o reconhecimento oficial do curso, realizou nova for-
matura para validar o seu diploma; a segunda turma do vestibular 
teve sua diplomação feita pelas Escolas de Odontologia de Pelotas 

35  Rui Getúlio Soares foi diretor da Faculdade de Odontologia por quatro mandatos e 
cumpriu dois mandatos como reitor da Universidade de Passo Fundo.
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e Santa Maria, onde os alunos haviam completado a formação. Já 
a que seria a terceira turma de formandos da Faculdade de Odon-
tologia da Sociedade Pró-Universidade de Passo Fundo (SPUPF) 
ficou sendo, oficialmente, a segunda. Em 1968, a partir da união 
da Sociedade Pró-Universidade de Passo Fundo e do Consórcio 
Universitário Católico (CUC), a Fundação Universidade de Pas-
so Fundo foi criada pelo decreto publicado no Diário Oficial da 
União de 6 de junho de 1968.

A partir de 1978, a Faculdade começou a contar com os pri-
meiros especialistas no corpo de professores, registrando-se que 
o primeiro docente com título de mestre a ingressar na unida-
de acadêmica foi a professora Maria Salete Sandini Linden, com 
mestrado em Reabilitação Oral, cursado em Bauru, São Paulo 
(Soares, 2013). Na época, a Faculdade não oferecia qualquer 
apoio financeiro para que candidatos à docência obtivessem ti-
tulação. Hoje, a universidade oferece diversos cursos de especia-
lização, mestrado e doutorado (UNIVERSIDADE DE PASSO 
FUNDO. Faculdade de Odontologia).

2.3.2.5. A Faculdade de Odontologia da Universidade
Federal de Santa Maria

Em 14 de dezembro de 1960, através de lei assinada pelo en-
tão presidente da República Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
foi criada a Universidade de Santa Maria, ocasião em que também 
foi constituída a Faculdade de Odontologia. No ano seguinte, em 
15 de março, foi instalada a Universidade Federal de Santa Maria. 
Inicialmente, o novo curso se utilizou dos recursos existentes das 
Faculdades de Medicina e de Farmácia para as matérias básicas e 
passou a realizar a contratação de professores para as disciplinas 
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ligadas à odontologia. Em 1964, no Cine Teatro Glória, o curso 
formava a sua primeira turma, diplomando 24 cirurgiões-dentistas 
(UFSM. História do curso de Odontologia).

2.3.2.6. As escolas livres de odontologia

Segundo Sucupira36 (1977), é da Reforma Leôncio de Carva-
lho, de 1879, a chamada Lei do Ensino Livre, que surge a ideia de 
se permitir o funcionamento de cursos livres em estabelecimentos 
oficiais, ministrados por professores estranhos ao quadro docente 
regular, num regime análogo ao da livre docência. A liberdade era 
mesmo uma marca, pois essa reforma abolia a frequência obriga-
tória às aulas, deixando total liberdade para os alunos estudarem 
quando e onde quisessem, mas com a obrigação de se submeter a 
exames; preconizava, igualmente, a liberdade do professor para en-
sinar o que julgasse importante, independentemente da orientação 
da disciplina; praticava o princípio da desoficialização do ensino 
defendido pelos positivistas, na medida em que assegurava aos par-
ticulares o direito de fundar escolas e faculdades, com poder de 
conferir graus, com as mesmas prerrogativas dos estabelecimentos 
oficiais de ensino. O ensino livre, como colocado no projeto citado, 
não se mostrou positivo e foi extinto em 1894, mas a sua concepção 
continuou e, em 1901, através do Código do Ensino de Epitácio 
Pessoa, foram restaurados os cursos livres, porém com a mesma sor-
te da primeira implantação.

De acordo com o mesmo autor (1977), coube à Reforma Ri-
vadávia Corrêa (BRASIL, 1911) a institucionalização dos cursos 

36 Newton Lins Buarque Sucupira, falecido em 2007, foi um professor, filósofo e advo-
gado brasileiro, professor emérito da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). In-
tegrante do MEC. Foi homenageado dando nome à conhecida Plataforma Sucupira, que 
regulamenta a performance dos programas de pós-graduação no Brasil. 
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livres, que juntavam elementos do sistema universitário germânico 
e concepções positivistas da formação profissional. Unia-se, assim, 
a liberdade de ensinar e aprender, princípio basilar da universidade 
alemã, à doutrina do ensino livre, defendida pelos positivistas, sem 
qualquer regulamentação do Estado.

Segundo pesquisa realizada neste trabalho, recorrendo à He-
meroteca Digital da Biblioteca Nacional, sob a busca de “Escolas 
Livres de Odontologia”, encontramos, em todos os jornais que 
registraram ocorrências das palavras-chave, notícias dando conta 
da existência de quatro escolas livres de odontologia: Escola Livre 
de Odontologia do Rio de Janeiro, Escola Livre de Odontologia 
de Belo Horizonte, Escola Livre de Odontologia do Pará e Escola 
Livre de Odontologia de Porto Alegre. Carvalho (2003), relata a 
existência de algumas outras escolas de Livres de Odontologia, no 
interior do Estado de Minas Gerais.  

De acordo com as informações encontradas, alguns cursos 
prosperaram, conseguindo a equiparação com as escolas oficiais, e 
acabaram se incorporando às universidades federais em seus res-
pectivos estados. A Escola Livre de Odontologia de Belo Hori-
zonte, a Escola Livre de Odontologia do Rio de Janeiro e a Escola 
Livre de Odontologia do Pará contaram com subvenções de seus 
governos estaduais, fato que não aconteceu com a Escola Livre de 
Odontologia de Porto Alegre. 

2.3.2.7. A Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre

As informações sobre a Escola Livre de Odontologia de Por-
to Alegre são pouco presentes em publicações acadêmicas. Neste 
trabalho, realizamos um intenso trabalho de pesquisa nos jornais 
da época, onde foi possível coletar alguns dados. A Escola Livre de 
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Odontologia de Porto Alegre foi fundada em 1912 e inicialmen-
te se chamava Curso Theorico Pratico para Dentistas. Atendendo a 
um requerimento dos alunos, o diretor Olympio Rocha “resolveu 
que dito curso se denomine Escola Livre de Odontologia de Porto 
Alegre”, requerendo a mudança ao respectivo cartório (A FEDE-
RAÇÃO, 1914, p. 7). Em 1916, a Escola Livre de Odontologia 
solicitou ao Conselho Superior de Ensino que se procedesse à fisca-
lização visando à equiparação (A FEDERAÇÃO, 1916). 

Por duas matérias publicadas em jornais de outros estados, 
percebe-se que a Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre não 
era levada a sério pela imprensa do centro do país. Um jornal do 
Rio de Janeiro, no ano de 1919, publicou a seguinte matéria a res-
peito da Escola Livre de Porto Alegre: 

Doutores à minuta
No “Correio do Povo” de Porto Alegre, nú-
mero de 18 de março de 1919: Escola Livre 
de Odontologia – Curso completo nove 
meses. – Escola Livre de Pharmacia – Curso 
completo seis meses. Não exige preparató-
rio. A matrícula está sempre aberta. Porto 
Alegre. Andradas, 70. Aulas noturnas. Ma-
trícula, 600$000.
Do mesmo jornal, no mesmo número: Mé-
dicos, engenheiros, advogados. Práticos que 
queiram legalizar-se por uma Escola reco-
nhecida, peçam informações a Rua Aqui-
daban, nº 91 (D. QUIXOTE, 1919, p. 4).

Já o jornal Correio da Manhã do Rio de Janeiro publicou a 
seguinte nota em 1928: 

O departamento de ensino avisa que a Es-
cola Livre de Porto Alegre vive de pedir di-
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nheiro emprestado, não estando habilitada 
a diplomar seus alumnos.   
(De um comumnicado)
Livre de odontologia,
Manhosa de largas vistas, 
Era a escola que mordia,
Preparando os seus dentistas.
(CORREIO DA MANHÃ, 1928, p. 2)

Segundo Tregansin (2000), a escola oferecia um curso espe-
cial com disciplinas de patologia, terapêutica e higiene dentária, 
complementadas com lições de anatomia descritiva, anatomia da 
cabeça e fisiologia. A autora comenta uma matéria de um folheto 
publicado na época propagandeando que a escola era recomen-
dada para senhoritas37. O curso teria duas classes de discentes, os 
regulares e os ouvintes, sendo dividido em três séries de três meses 
cada, e logo após a segunda semana de aula os alunos atenderiam 
pacientes nos quais poderiam aplicar na prática os conhecimentos 
aprendidos nas aulas teóricas, prometendo um desenvolvimento 
prático rápido, tanto que em nove meses de aulas estariam aptos a 
prestar seus exames e sair clinicando. No ano de 1926, período em 
que a Faculdade de Odontologia de Porto Alegre esteve fechada, 
a instituição formou 101 alunos. Número bem expressivo para a 
época (A FEDERAÇÃO, 1926). 

Em 1917, a escola solicitou um empréstimo ao governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, que negou o pedido (A FEDERA-
ÇÃO, 1917). Em 1932, também teve negado de pronto, por parte 
do Conselho Superior de Ensino, o pedido de fiscalização prévia, 

37  A propaganda da escola no folheto conclamava: “Pelo crescente número de senhoritas 
que têm se matriculado na Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre, torna-se eviden-
te, que bem tem sido compreendido por ellas quanto lhes fica bem esta profissão e o gráo 
de independência que ficam collocadas, representando-lhes um grande patrimônio para o 
futuro (TREGANSIN, 2000, p. 69).  
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visando à equiparação, por não cumprir vários requisitos exigidos, 
a começar pela inexistência do laboratório de fisiologia (A FEDE-
RAÇÃO, 1932). O Dr. Olympio Rocha, diretor da escola, estando 
no Rio de Janeiro, escreveu ao jornal A Federação, dando conta de 
que ela brevemente seria equiparada a escola oficial, pois em sua 
volta trataria de sanar as pendências exigidas. Porém, as expectati-
vas do diretor não devem ter sido concretizadas, pois não há regis-
tro oficial de que isso tenha ocorrido. 

Com a entrada em vigor das leis de 1931 que determinavam 
que a odontologia só fosse exercida por cirurgião-dentista formado 
por escola oficial ou equiparada, é natural que o diretor tenha se 
empenhado em conseguir tal reconhecimento. Sem a equiparação, 
a Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre estava fadada ao 
encerramento de suas atividades. Pelos dados disponíveis, pode-se 
presumir que tenha funcionado desde a fundação, em 1912, até o 
ano de 1932. Segundo Carvalho (2003), a Lei nº 420, promulgada 
em 10 de abril de 1937, extinguiu todas as escolas estaduais não 
fiscalizadas pelo governo federal. 

 Talvez essa escola tenha servido como um local de comple-
mentação de formação dos dentistas práticos que haviam se forma-
do “na rua” através de um preceptor leigo. Seria uma forma de dar 
mais credibilidade ao praticante, que já começava a enfrentar mais 
concorrência. É uma possibilidade!

Também havia cursos preparatórios em Porto Alegre, ofereci-
dos nas Casas Senior e Hermann, que vendiam material dentário, 
e muitos dos sujeitos que posteriormente se submeteram às provas 
nas faculdades oficiais, ou provaram estar praticando a odontolo-
gia há pelo menos dez anos, licenciando-se como dentistas práti-
cos, foram alunos dessas escolas (TREGANSIN, 2000).
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2.4. Considerações gerais sobre as primeiras escolas oficiais
de odontologia do Rio Grande do Sul até a década de 1960

A história de criação de cada uma das primeiras cinco escolas 
de odontologia do Rio Grande do Sul teve o seu viés particular. 
Todavia, também existem alguns pontos em comum nessas traje-
tórias de fundação e primeiros anos de funcionamento. Das cinco 
primeiras escolas de odontologia do estado, duas foram fundadas 
na virada do século XX: a Faculdade de Odontologia de Porto Ale-
gre, em 1898, e a Faculdade de Odontologia de Pelotas, em 1911, 
portanto, em plena época da já comentada “ampla liberdade profis-
sional”. Alguns indícios fortes nos apontam que essas duas escolas 
podem ter padecido com a situação vigente na época, em que, se-
guindo o costume, era muito mais fácil se tornar um dentista práti-
co do que cursar uma graduação. 

Conforme a Tabela 3, a seguir, até o ano de 1911, o núme-
ro de alunos da Faculdade de Odontologia de Porto Alegre foi 
crescente, chegando a atingir 76 matriculados, quando então co-
meçou a diminuir drasticamente, formando apenas um aluno em 
1924 (BRITO, 1998). De 690 alunos que ingressaram, a partir 
de 1899 até 1923, um total de 492 desistiu, tendo concluído o 
curso apenas 188 formandos. Logo, houve um índice de desistên-
cia dos ingressantes de quase 72%. A faculdade se viu obrigada a 
interromper o curso, a partir de 1924, pela inexistência de can-
didatos às vagas oferecidas. Em um período de 23 anos, a escola 
formou 188 cirurgiões-dentistas, uma média de pouco mais de 
oito formandos por ano. 
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Ano Matriculados Formandos esperados Formandos Desistências

1899 3  - 0  -

1900 16 3 1 2

1901 18 16 2 14

1902 27 18 9 9

1903 40 27 10 17

1904 47 40 14 26

1905 52 47 15 32

1906 61 52 14 38

1907 48 61 12 49

1908 66 48 12 36

1909 76 66 22 44

1910 63 76 7 69

1911 75 63 22 41

1912 26 75 25 40

1913 11 26 6 20

1914 12 11 2 9

1915 10 12 1 11

1916 10 10 43 7

1917 7 10 3 7

1918 7 7 3 4

1919 7 7 1 6

1920 3 7 0 7

1921 3 3 2 1

1922 1 3 0 3

1923 1 1 1 0

1924 0 1 1 0

Totais
690 690 188 492

Matriculados Formandos esperados Formados Desistências

Tabela 3 – Número de matriculados, desistências e formandos na Faculdade de 
Odontologia de Porto Alegre – 1898 a 1924. Fonte: dados da pesquisa; BRITO, 
1998, p. 21.
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Como causa da dificuldade enfrentada com o número de 
alunos, Brito (1998) aponta a entrada em vigor da Lei Rivadávia 
(BRASIL, 1911), que criou as escolas livres com cursos curtos, 
baratos e sem vestibular, seguida da Lei Maximiliano (BRASIL, 
1915), que instituiu a necessidade de vestibular para o ingres-
so nos cursos superiores, constando de duas provas: uma escrita 
de francês, inglês ou alemão; e outra oral sobre física, química e 
história natural. Para inscrição ao vestibular, era exigido o curso 
ginasial completo, realizado em escola oficial ou equiparada. O 
objetivo era a evolução e melhoria do ensino e melhor qualificação 
do preparo profissional. 

Talvez as questões apresentadas no parágrafo anterior tenham 
sido, de fato, um elemento complicador, mas, além dessas duas no-
vas leis que impuseram mais dificuldades de acesso ao curso, existia 
a lei do livre exercício das profissões que vigorava no Rio Grande 
do Sul. É possível até que esse fator tenha exercido uma influência 
maior na evasão da faculdade do que as leis anteriormente citadas, 
pois o número de alunos nas escolas livres de odontologia em outros 
estados, onde não havia a “ampla liberdade profissional”, era muito 
expressivo. A Faculdade de Odontologia e Farmácia de São Paulo 
tinha, em 1905, 113 candidatos ao vestibular (FERRARI, 2011). 

Podemos concluir, com bastante segurança, que a existên-
cia de poucos alunos nas Escolas de Odontologia do Rio Grande 
do Sul deveu-se à influência da filosofia positivista, que dava am-
pla liberdade aos práticos e não ajudava, sob nenhum aspecto, a 
financiar o ensino superior particular. Até mesmo a Escola Livre 
de Odontologia de Porto Alegre apresentava um número baixo de 
alunos, quando comparada as suas congêneres na época, apesar de 
se caracterizar como um curso rápido, de apenas um ano, e relativa-
mente barato, como vimos em seu histórico. A liberdade de prática 
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profissional vigente no Rio Grande do Sul permitia ao indivíduo, 
sem maiores dificuldades, ser um aprendiz de dentista por um cur-
to período de tempo, ainda que precisasse pagar uma quantia mo-
desta pelo aprendizado, e sair logo trabalhando e ganhando dinhei-
ro. Ou, talvez, o instrutor não cobrasse a tarefa, ou mesmo viesse a 
pagar algum valor pelo trabalho do “ajudante”. O fato é que, com 
poucos meses de “estudo”, o sujeito já poderia se inscrever na Divi-
são de Higiene e Saúde do Estado e abrir o seu próprio consultório, 
sem a necessidade de prestar vestibular e sem dispêndio de tempo 
ou dinheiro com a formação. 

O que também pode ter ocorrido, em nosso ponto de vista – e 
os elevados números de desistências na Faculdade de Odontologia 
de Porto Alegre, vistos na Tabela 3, podem ser um indicativo dessa 
possibilidade –, é que, estudando apenas um ano, ou menos, alguns 
alunos de odontologia, provavelmente, desistiram de concluir o 
curso, abrindo seus próprios consultórios para trabalhar. Naqueles 
tempos, nada poderia impedi-los de assim proceder, já que não ha-
via a necessidade de comprovar a formação e nem mesmo a prática 
para exercer determinada profissão. Se um empírico podia fazer 
isso, porque um estudante com apenas parte do curso concluído 
não poderia fazê-lo? É uma dúvida que encontra razão de ser.

A explicação para o fato de o curso de odontologia de Pelo-
tas ter funcionado durante 28 anos sem o reconhecimento oficial 
do governo federal, sem que isso tenha sido um problema para os 
egressos, pode seguir na mesma linha do raciocínio acima expos-
to. Dá para se presumir que alguns dos formandos de tal curso te-
nham, possivelmente, se aposentado ou até mesmo falecido sem 
ver o reconhecimento do seu diploma de cirurgião-dentista. E a 
prática profissional desses egressos, como ficava sem o reconheci-
mento do diploma? A questão é que, até 1930, como já visto ante-
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riormente, com a plena liberdade do exercício profissional no Rio 
Grande do Sul, o fato de não ter o diploma reconhecido por escola 
oficial não representava problema algum, a menos que o formando 
desejasse trabalhar em outro estado da federação. 

É de se supor que, a partir de 1931, para conseguirem exer-
cer legalmente a profissão, alguns diplomados em Pelotas há mais 
de três anos poderiam, eventualmente, ter legalizado a sua situação 
profissional como dentistas práticos licenciados, baseados na lei que 
regulamentou o seu exercício profissional (BRASIL, 1931). Apenas 
os diplomados há pouco tempo e que, portanto, ainda não podiam 
comprovar a prática por mais de três anos, como exigia a lei, talvez 
possam ter enfrentado algum tipo de problema. Não conseguimos 
elucidar se essa alternativa legal foi utilizada por algum dos ex-alu-
nos de Pelotas, nem se o tempo de graduação pode ter sido conside-
rado como prova de tempo de prática. Porém, a realização de provas 
em escolas oficiais e a licença como dentista prático foram possibi-
lidades que se apresentaram com viabilidade legal para o não reco-
nhecimento do diploma. Apenas nessas circunstâncias, mesmo com 
a precariedade das instalações, pode-se entender a ausência de pres-
sa da Faculdade de Odontologia de Pelotas na busca pelo reconhe-
cimento oficial do seu curso por parte do governo federal. Talvez a 
solução definitiva, para alguns formados na Faculdade de Pelotas no 
período do não reconhecimento dos diplomas, tenha sido a última 
lei de Vargas para salvar alguns grupos de praticantes da odontolo-
gia: o Decreto-lei nº 7.718, de 9 de julho de 1945 (BRASIL, 1945), 
que dispôs sobre a situação profissional de dentistas diplomados por 
escolas não oficiais e que previu a realização de provas por banca 
especialmente constituída para tal finalidade. Nesse caso, o dentista 
só poderia exercer a profissão no estado em que se localizava a escola 
que lhe concedera o diploma.
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Essa situação da não exigência do diploma por escola oficial 
mudara rapidamente a partir de 1945. A Fundação Pró-Universi-
dade de Passo Fundo havia encaminhado antes que Santa Maria a 
criação do seu curso, porém, devido às condições iniciais precárias, 
o respectivo reconhecimento tardou, e a escola já havia formado a 
sua primeira turma de alunos no ano de 1964, sem que houvesse 
ainda o reconhecimento oficial, fato que levou a direção, seguindo 
recomendação do MEC, a transferir para Santa Maria e para Pelo-
tas os alunos do terceiro ano, a fim de que pudessem receber seus 
diplomas por curso reconhecido. Esse cenário mostra uma gran-
de mudança ocorrida no mercado de trabalho e nas instituições 
formadoras a partir da década de 1950, bem como uma cobrança 
pronta do Ministério da Educação (SOARES, 2013). 

O caráter de pioneirismo dessas cinco escolas conferiu a todas 
elas algo em comum em sua constituição: a quase total ausência de 
especialistas, mestres ou doutores entre os primeiros professores. 
O quadro docente inicial dessas instituições foi composto, em sua 
maioria, por cirurgiões-dentistas graduados. Foi por isso que algu-
mas delas, como a PUCRS, logo trouxeram professores estrangei-
ros para ministrar cursos, ou enviaram seus docentes a outros cen-
tros para realizar cursos de especialização. Algumas vezes, ocorreu 
de alguns docentes dessas escolas abrirem novas frentes de pesquisa 
e trabalho inovador. 

A Escola de Odontologia de Pelotas, já em 1914, foi pioneira 
no Brasil em criar uma clínica dentária infantil e teve, também, a 
primeira clínica odontológica gratuita em todo o estado (UFPEL. 
Faculdade de Odontologia). Já a Escola de Odontologia da Pontifí-
cia Universidade Católica teve um pioneirismo no Brasil na área de 
cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial, através do professor João 
Efrain Wagner, que levou seus alunos do quarto ano de faculdade 
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para o hospital da Santa Casa de Porto Alegre e ali iniciou um servi-
ço de cirurgia bucomaxilofacial que depois se transformou em espe-
cialização, mestrado e doutorado, sendo referência em todo o Brasil 
e na América Latina. Esse centro de pós-graduação formou, na área 
da cirurgia bucomaxilofacial, inúmeros docentes de universidades 
brasileiras e latino-americanas ( JOÃO; CLEMENTE, 1997). 

Já a Faculdade de Odontologia da UFRGS foi uma das pri-
meiras escolas a dar ênfase à odontologia preventiva e social, no 
sentido da busca de soluções alternativas para os problemas de saú-
de bucal das comunidades. Durante décadas, manteve convênios 
de intercâmbio, por meio dos quais estudantes estrangeiros de al-
guns países da América Latina tiveram a possibilidade de estudar 
odontologia no Brasil (BRITO, 1998).

Todos os cinco cursos de odontologia analisados estiveram 
entre os primeiros a serem criados em suas respectivas universi-
dades, tendo três deles – o de Pelotas, o da PUCRS e o da UPF – 
sido fundados antes das faculdades de medicina. A partir de 1950, 
a odontologia se encontrava em crescente prestígio, o que provo-
cou um avanço tanto na busca de qualidade quanto no número de 
praticantes diplomados. 

Na época da prática empírica da odontologia, Tregansin 
(2000) refere apenas um caso de prática por mulher, ocorrido nas 
colônias italianas do Rio Grande do Sul. No presente trabalho, no 
levantamento dos nomes supostamente femininos, feito na relação 
dos dentistas práticos licenciados publicada pelo jornal A Federa-
ção, como já visto anteriormente, encontramos um percentual de 
5,32 % de mulheres habilitadas à prática da odontologia, havendo, 
portanto, na época, uma grande predominância de homens na pro-
fissão. Porém, as escolas de odontologia começaram a mudar esse 
cenário. A Faculdade de Pelotas relata, em seu histórico, que convi-
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veu com um novo tempo em que o perfil dos alunos não era o usual 
para a época, uma realidade nova, que foi o fato de ter matriculado 
em seu curso de odontologia mais mulheres do que homens. Hoje, 
as estudantes de odontologia são maioria em quase todas as escolas 
do Brasil, e a profissão de cirurgião-dentista, que começou como 
um ofício tipicamente masculino, passa por um processo de “femi-
nização” (COSTA et al., 2010).

Outra particularidade uniu algumas das escolas de odonto-
logia até os anos 1960, com exceção da Escola de Odontologia da 
Universidade de Passo Fundo e da Escola de Odontologia da PU-
CRS: as demais estiveram ao mesmo tempo, a partir de 1949, sob 
a mesma instituição, a Universidade do Rio Grande do Sul, fruto 
da fusão da Universidade de Porto Alegre, que era estadual, com as 
escolas de Pelotas e de Santa Maria – e que mais tarde viria a ser fe-
deralizada –, tendo os cursos de odontologia, em momento poste-
rior, sido desdobrados em três universidades federais, a Universida-
de Federal do Rio Grande do Sul, a Universidade Federal de Santa 
Maria e a Universidade Federal de Pelotas. Esse fato oportunizou 
aos estudantes cursar odontologia de forma gratuita nessas esco-
las (BRITO, 1998). Até então, esses cursos de odontologia eram 
custeados por uma mantenedora que talvez não cobrasse todos os 
custos dos alunos, já que contava com a ajuda de algumas entidades 
benemerentes. Mesmo assim, contudo, o aluno teria custos, sem 
contar que, na época, não havia qualquer espécie de ajuda logística 
aos estudantes, considerando que, geralmente, provinham de fa-
mílias abastadas dos centros urbanos ou da aristocracia rural, que 
eram as pessoas que buscavam uma valorização social através dos 
diplomas (SUCUPIRA, 1977). Na época da fundação dos primei-
ros cursos de odontologia em Porto Alegre e Pelotas, o Rio Grande 
do Sul era governado pelo positivismo, cujos princípios só permi-
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tiam que o Estado financiasse a educação elementar, de modo que 
nenhum recurso público era repassado a essas instituições. 

Desde a criação da Faculdade de Odontologia de Pelotas, em 
1911, a segunda escola do estado do Rio Grande do Sul, passaram-
-se 42 anos até que surgisse a terceira: a Faculdade de Odontologia 
da Pontifícia Universidade Católica, constituída em 1953. Dá para 
se aduzir que esse período tão longo também teve a ver com o pe-
ríodo de “ampla liberdade” do exercício profissional e com as leis 
do início da década de 1930 que legitimaram o exercício da profis-
são pelos práticos. Foi apenas quando a presença de tal contingente 
de praticantes da odontologia começou a declinar, em função da 
aposentadoria ou morte dos práticos licenciados, e diante de uma 
demanda crescente por serviços de assistência odontológica, que 
houve a possibilidade de criação de novas escolas. 

Havia muitos candidatos e poucas vagas nos cursos de odon-
tologia existentes na época. Prova disso é que, no caso da PUCRS, 
parece que toda a sociedade gaúcha viu com bons olhos o surgi-
mento de uma nova escola de odontologia, tanto que houve, com 
sucesso, ampla mobilização de vários setores, inclusive do poder 
público, que auxiliou com recursos uma entidade particular a cons-
tituir o seu curso. Passados mais dez anos, foram criados outros 
dois cursos, em Passo Fundo e em Santa Maria. Isso significa que 
demorou quase cinquenta anos para que o estado do Rio Grande 
do Sul passasse de dois para cinco cursos38. 

38  Atualmente (2020), o RS conta com 23 cursos de odontologia (CRO/RS), significan-
do que em sessenta anos foram criados mais dezoito cursos. Apenas na região deste estudo 
existem cinco faculdades de odontologia, três na cidade de Passo Fundo – a Faculdade de 
Odontologia da Universidade de Passo Fundo, o curso de Odontologia da Faculdade Me-
ridional (IMED) e o curso de Odontologia da Faculdade Especializada na Área da Saúde 
do Rio Grande do Sul (FASURGS) –; um na cidade de Erechim – o curso de Odontologia 
da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões (URI); e outro na 
cidade de Santo Ângelo – a Faculdade CNEC.
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As primeiras escolas vieram a suprir uma necessidade real do 
mercado por mão de obra na odontologia. Mas, segundo Narvai 
(2003), desde os anos 70 do século passado, as faculdades de odon-
tologia no Brasil não se submetem a qualquer definição importante 
de diretrizes formadoras e que possibilite ao poder público efetiva-
mente direcioná-las ou avaliá-las. As regras a que essas instituições 
têm de se submeter são gerais e burocráticas, resultando inócuas em 
seus resultados como norteadoras de diretrizes de uma formação 
mais adequada do cirurgião-dentista à realidade epidemiológica e 
socioeconômica do país, prevalecendo critérios meramente mer-
cantis. Essa omissão do poder do Estado acaba possibilitando uma 
bem articulada ação comercial dos empresários do ensino, mais 
voltada à acumulação e reprodução do capital no setor educacio-
nal, sem uma prioridade propriamente dita em Educação e Saúde. 
Daí advém essa multiplicação desarticulada das escolas de odonto-
logia, o mesmo acontecendo com os cursos de pós-graduação.

Essas condições das escolas de formação permitem que críti-
cas à prática da odontologia vigente no Brasil sejam feitas, no senti-
do de que não se mostra adequada às diferentes realidades, apresen-
tando-se como ineficiente, cara, de alta complexidade, cobertura 
baixa39, mercantilista e monopolizada pelas elites, mal distribuída 
geográfica e socialmente, predominantemente dirigida às ativida-
des curativas (NARVAI, 2003). 

39  A expressão “baixa cobertura” em epidemiologia significa uma ação que não atinge o 
total de afetados, ou, quando atinge, não resolve todos os problemas. 
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2.5. O poder político e as leis que garantiram
 a hegemonia dos diplomados

Segundo Corezola (1996), a legitimação na profissão através 
do conhecimento prático permitia a todos os que se dedicavam 
às atividades de médico, farmacêutico, dentista, parteira, além de 
exercer legalmente as profissões, usar a denominação oficial dos tí-
tulos profissionais correspondentes. Assim, no Rio Grande do Sul 
e em alguns outros estados brasileiros que possuíam leis semelhan-
tes, nas primeiras décadas da República, um diplomado e um práti-
co, oficialmente, não apresentavam diferença alguma perante a lei, 
sendo provável que também prevalecesse essa concepção entre as 
classes mais populares. Porém, a partir de 1931, com a previsão le-
gal de que as profissões da saúde seriam exercidas unicamente pelos 
diplomados em escolas oficiais ou equiparadas, a situação mudou. 
Mesmo que o exercício profissional dos práticos tenha sido autori-
zado a continuar, a partir do Decreto nº 20.862 (BRASIL, 1931) 
passou a haver a necessidade de que tornassem pública a condição 
de não diplomados. Esse fato foi um passo importante no sentido 
de uma maior valorização dos diplomas oficiais, ao mesmo tempo 
em que, possivelmente, criou uma situação que viria a estigmatizar 
os práticos, já que, apesar de todos haverem sido legitimados para 
exercer a profissão, passaram a existir, na visão de parte da socieda-
de, os “mais legítimos”, os diplomados; e os “menos legítimos”, os 
práticos licenciados. A simples obrigatoriedade de identificar uma 
condição está indicando que deve existir uma relevância no fato. 
No caso em questão, deixava bem claro que existia uma diferença 
importante entre um diplomado e não diplomado.

Os cirurgiões-dentistas diplomados, a partir de então, passa-
ram a manifestar no meio social, com mais propriedade, o discur-
so do cientificismo e da modernidade para com isso demonstrar a 
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sua superioridade profissional sobre os práticos (WARMLING, 
2002). Segundo Bourdieu (1989 apud COREZOLA, 1996, p. 
6), o título escolar “recebe seu valor da posição que ocupa num 
sistema de títulos organizado hierarquicamente e que contribui 
por este modo para a determinação das posições relativas entre os 
agentes e os grupos”. 

Ainda de acordo com Bourdieu (1988 apud COREZOLA, 
1996, p. 6), 

[...] é a sociedade, e apenas ela, que dispen-
sa, em diferentes graus, as justificações e as 
razões de existir; é ela que, produzindo os 
negócios ou as posições que se acham “im-
portantes”, produz os atos e os agentes que 
se julgam “importantes”, para si mesmos e 
para os outros, personagens objetiva e sub-
jetivamente assegurados de seu valor e assim 
subtraídos a indiferença e a insignificância.

Seguindo o pensamento de Bourdieu, podemos concluir que 
a sociedade brasileira da década de 1930 havia chegado a um grau 
de entendimento e organização em que, seja pelas pressões, orga-
nização e propaganda dos cirurgiões-dentistas e dos demais diplo-
mados da saúde; seja pelo progresso científico e pelas mudanças 
sociais que transformaram o paradigma da saúde dentro da própria 
sociedade; o fato é que os diplomados tiveram o reconhecimento 
social e a força para aprovar, na esfera governamental, as leis que 
lhes garantiram a hegemonia da profissão.

Como já visto no capítulo anterior, em 1951 surgiu no Brasil 
a primeira regulamentação do exercício profissional da odontolo-
gia, através da Lei nº 1.314 (BRASIL, 1951), cujo art. 1º determi-
nava que o exercício da profissão de odontologista no território na-
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cional só seria permitido aos que se achassem habilitados por título 
obtido em escola de odontologia legalmente reconhecida.40 

A Lei nº 4.332 instituiu o Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais de Odontologia no Brasil como órgãos responsáveis pela 
regulamentação e fiscalização do exercício profissional (BRASIL, 
1964). Para que o graduado possa exercer, é necessária a inscrição no 
Conselho Regional de Odontologia com abrangência sobre a loca-
lidade onde irá atuar. Através da autorregulamentação da profissão, 
o Conselho Federal de Odontologia estabelece o Código de Ética 
Profissional, regulamenta o exercício profissional, as especialidades 
odontológicas, bem como as profissões auxiliares da odontologia 
(CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Códigos).

2.5.1. A profissionalização da odontologia

Pelo anteriormente exposto, podemos afirmar que a odonto-
logia é uma profissão legalmente regulamentada no Brasil. Con-
tudo, também é possível visualizar, para além da questão legal da 
legislação brasileira, o que a área da sociologia tem debatido na 
literatura referente ao conceito de profissão e aos significados dos 
processos de profissionalização. 

Vários são os estudos, ao longo de quase todo o século XX, 
que descrevem os atributos e as características do que seria necessá-
rio para as atividades enquadrarem-se claramente como profissões. 
Do mesmo modo, são temas recorrentes os mecanismos de contro-
le profissional que as profissões exercem sobre as suas respectivas 
áreas de atuação, resultando, invariavelmente, em monopólio sobre 
um determinado campo de trabalho. 

40  A Lei nº 1.314 continuou resguardando os direitos adquiridos em leis anteriores pelos 
dentistas práticos licenciados e pelos formados por escolas não oficiais. 
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Para se compreender a profissionalização de algumas carrei-
ras, são necessários olhares multidisciplinares, devido à comple-
xidade e polissemia dos vários aspectos envolvidos nas atividades 
laborais humanas, sejam elas individuais ou coletivas (NEVES et 
al., 2018). Para esses autores, o trabalho sempre terá um caráter so-
cial, complexo e dinâmico, e se distinguirá de qualquer outra práti-
ca animal por sua natureza reflexiva, consciente e instrumental. As 
concepções de trabalho resultam de um processo de criação histó-
rico, no qual o desenvolvimento e a propagação de cada concepção 
acompanham a evolução dos modos e relações de produção, do 
conhecimento humano, bem como da organização da sociedade 
como um todo. 

Segundo Borges (2011), nas sociedades pré-industriais, as 
confrarias, as irmandades e a instituição corporação de ofícios tive-
ram grande amplitude social, política e econômica, respondendo 
pela quase totalidade da produção, dos serviços, do comércio e da 
rede de sociabilidades que conformavam o fazer e os saberes de de-
terminada fração da população urbana da época. Na visão da au-
tora, a variabilidade e a complexidade da cultura dos ofícios foi um 
fenômeno universal relevante em relação ao trabalho, sendo um 
campo de conhecimento onde a abordagem histórica tem muito a 
dizer, pois a durabilidade e a variabilidade dessa prática levaram-na 
a articular dois componentes marcantes do processo histórico: a 
tradição e a inovação. 

Borges (2011) nos esclarece que a cultura dos ofícios não se 
limitou ao universo das corporações e confrarias/irmandades, ten-
do incluído os autônomos dentro e fora das fronteiras dos Impérios 
europeus, além de atingir outras regiões do planeta. O campo de 
atuação da odontologia, pela sua natureza, foi desde os primórdios 
da prática, e continua sendo até hoje, um trabalho autônomo, úni-
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co, individual, uma tarefa manual e mecânica, feita especialmente 
para suprir as necessidades específicas de cada paciente. Por esse 
fato, entendemos que é provável que tenha sofrido apenas em parte 
a influência da cultura dos ofícios, que, juntamente com as irman-
dades e as corporações, foram veículos de controle social que legiti-
mavam a mobilidade social horizontal, e, em alguns casos, vertical, 
dos seus membros, promovendo a solidariedade e os laços de união 
entre seus integrantes. 

O presente estudo tem seu recorte temporal em determinada 
fase da profissionalização da odontologia (1931 a 1989), porém 
julgamos pertinente analisarmos o referencial teórico sobre profis-
sões e profissionalização para verificar o pensamento de alguns au-
tores importantes que se dedicaram à temática. Segundo Carvalho 
(2003), a profissionalização da área odontológica foi um processo 
que envolveu conjuntamente várias das profissões modernas que 
hoje conhecemos, iniciado no século XIX e concluído nas primei-
ras décadas do século XX. 

De acordo com Bosi (1996), o estudo das profissões consti-
tui um campo de interesse específico no domínio das Ciências So-
ciais, desde o século XIX, e, a partir da segunda metade do século 
XX, cientistas sociais na Europa, mas principalmente nos Estados 
Unidos, buscaram definir o que vem a ser profissão, assim como 
compreender os mecanismos através dos quais certas ocupações 
alcançam o status de profissão e como esses grupos profissionais, 
através de poder político, influem na tomada de decisões dentro 
do contexto do governo e de instituições ligadas aos seus interesses 
para conseguir legislação favorável.

Segundo a interpretação de Bosi (1996), a profissionalização 
pode ser entendida como um conjunto de ações por meio das quais 
uma ocupação ou semiprofissão busca consolidar o seu poder e os 
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seus ganhos, bem como elevar o seu prestígio, através da obtenção 
de status profissional e garantia de monopólio do exercício no seu 
ramo de atividade. 

O surgimento de uma concepção nova de trabalho vem sem-
pre associada a interesses sociais, econômicos, ideológicos e políti-
cos (NEVES et al., 2018). Citando Marx (1983) e Sachuk e Araújo 
(2007), Neves et al. (2018) reforçam o caráter central do trabalho 
para a humanidade, ao afirmarem que, ao longo de toda a história da 
evolução do homem, o trabalho foi algo determinante, tanto indivi-
dual como coletivamente, para a manutenção da vida humana, pro-
duzindo um grande impacto sobre ela. Assim, parece-nos pratica-
mente impossível pensar a existência humana separada do trabalho, 
podendo-se dizer que não há vidas humanas sem que, de alguma 
forma, estas estejam ligadas a algum tipo de atividade laboral.

Segundo Teixeira et al. (1995), a arte de curar os doentes, tra-
tar os males consequentes às doenças foi aos poucos superando as 
crendices e o misticismo e sendo entendida como procedimentos 
naturais, além do campo dos mistérios. Os praticantes das curas 
deixaram de ser rezadores e curandeiros que faziam uso de poções 
milagrosas para serem sujeitos com mais compreensão da dimen-
são biológica e cronológica das doenças. A arte de curar e reparar as 
consequências das enfermidades foi se tornando cada vez mais en-
corpada de atributos e com uma maior consistência, permitindo o 
aparecimento de indivíduos que puderam passar a viver dessa práti-
ca e, com o tempo, propiciando o surgimento de algumas “especiali-
zações”. Dentro dessas divisões técnicas do trabalho na arte de curar, 
surgiu a odontologia, nascida do ramo das ciências médicas, tendo 
se tornado autônoma da medicina em várias partes do mundo.

A partir do século XIX, começa a surgir uma diferenciação 
entre profissionais com um grau mais elevado de conhecimen-
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to formal e os demais trabalhadores sem formação, passando-se 
a interpretar a profissão como uma categoria especial dentro do 
conjunto das ocupações existentes (BOSI, 1996). O autor enten-
de, ainda, que para falar sobre profissionalização é necessário que 
antes se defina o que vem a ser uma profissão, pois, sem essa clare-
za, o conceito de profissionalização ficaria sem sentido. Wilensky 
(1970 apud BOSI, 1996), contrapondo-se ao que considera uma 
tendência entre os sociólogos de fazer associações diretas entre tra-
balho-ocupação versus profissão, argumenta que nem tudo deve 
ser chamado de profissão, na medida em que uma profissão precisa 
possuir uma base técnica, mesmo que esta não seja necessariamen-
te científica, como profissões que se sustentam em doutrinas – o 
clero pode ser um exemplo –, além de um ideal de serviço, ou seja, 
normas de atuação profissional e devotamento ao cliente. As nor-
mas comuns de atuação, nesse caso, abrangem as relações com os 
colegas de atividade, a valorização do conhecimento técnico sobre 
a área de atuação e o combate aos praticantes não qualificados. 

Para Bosi (1996), a duração do treinamento, ou do estudo 
para exercer determinada área de trabalho, e a aura do mistério em 
que está envolvida são elementos importantes para persuadir a so-
ciedade de que a atividade laboral daqueles sujeitos é complexa e 
não pode ser exercida por qualquer um. Só a necessidade de um 
amplo conhecimento e treinamento pode servir de base para rei-
vindicar uma jurisdição exclusiva sobre determinada prática. Mes-
mo que uma base teórica para exercer uma atividade seja científica, 
mas muito restrita, desde que possa ser aprendida por muitas pes-
soas como um conjunto de regras, esta atividade não encontrará 
justificativas para reivindicar um monopólio de técnicas, ou uma 
jurisdição exclusiva para o exercício, não sendo então caracterizada 
como uma profissão. É fácil aduzirmos a vinculação entre a grande 
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abrangência de conhecimentos e as áreas monopolizadas no mer-
cado de trabalho, como o caso marcante da medicina, da odontolo-
gia, bem como de algumas outras profissões de nível superior. 

O processo de profissionalização requer que a atividade ocor-
ra em tempo integral, tenha um forte componente vocacional, pos-
sua estrutura organizativa marcadamente corporativa, estabeleça o 
código de ética profissional e desenvolva um saber específico com 
alto grau de autonomia. A odontologia é, dentro dessa concepção, 
considerada uma profissão (TEIXEIRA et al., 1995).

Segundo Carvalho (2006), existem singularidades entre vários 
autores a respeito do que pode ser caracterizado como uma profis-
são, como a existência de um padrão organizacional de trabalho es-
pecializado, com as seguintes características: ocupação integral de 
seus membros, submetidos a aparatos institucionais de autorregula-
ção; compartilhamento de habilidades, treinamento padronizado e 
conhecimentos especializados; status oficial e autonomia. 

Apesar de reconhecer alguns consensos, Carvalho (2006) 
defende a ideia de Freidson (1994) de que há a necessidade de se 
eleger um conceito para cada estudo em particular. Neste estudo, 
podemos inferir que a profissão odontológica, seguindo na linha 
de pensamento da autora, reúne as três condições seguintes (CAR-
VALHO, 2006, p. 58): “a) o poder de determinar quem é qualifi-
cado para realizar um determinado conjunto de tarefas; b) o poder 
de impedir que os demais realizem seu trabalho; c) o poder de con-
trolar os critérios para avaliar seu trabalho profissional”.

O nosso estudo envolve especificamente a odontologia no 
Rio Grande do Sul e no Brasil, e vamos usar como referencial teó-
rico algumas ideias encontradas no trabalho de Chaves (1986), au-
tor brasileiro que contempla a profissionalização da odontologia, a 
partir das transformações nas práticas da profissão, não como uma 
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descrição histórica dos fenômenos ocorridos, mas como uma abor-
dagem metodológica que permite uma compreensão do processo 
como um todo (TEIXEIRA et al., 1995).

Chaves (1986) compreende que a primeira fase da profissio-
nalização da odontologia foi a etapa de ocupação indiferenciada, 
período no qual o exercício do trabalho odontológico era realizado 
esporadicamente, de forma a não ser a ocupação principal. Já na 
etapa seguinte, iniciou-se a prática da odontologia como ocupação 
principal, na medida em que o indivíduo se dedicava a ela em tem-
po integra1 de trabalho, percebendo daí o seu sustento. O autor 
chamou essa fase de “etapa de diferenciação ocupacional”, caracte-
rizada por um exercício livre da atividade, sem restrições do Estado, 
na qual as práticas e o conhecimento técnico da área eram transmi-
tidos de pessoa a pessoa.

Com o passar do tempo, os praticantes da atividade odonto-
lógica, interessados no progresso e desenvolvimento científico da 
área, começaram a organizar cursos de formação em odontologia, 
visando a uma melhoria nos serviços ofertados, mas principalmen-
te tentando delimitar a exclusividade de um espaço de atuação 
profissional independente, com garantia de reconhecimento social 
e científico (TEIXEIRA et al., 1995). Nessa fase, que os autores 
chamam de “etapa inicial da profissionalização da odontologia”, 
surgiram as primeiras legislações profissionais que implantavam 
restrições à prática aos não formados em algumas áreas, criando, 
no caso da odontologia, um clima de disputas entre os diplomados 
e os dentistas práticos que persiste até os dias atuais em algumas 
regiões do mundo.

Segundo Teixeira et al. (1995), essa legislação praticamente 
não foi aplicada após o aparecimento dos primeiros cursos, em 
virtude da falta de poder de pressão dos dentistas diplomados, 
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uma vez que eram em número reduzido, ao passo que os práticos 
representavam uma força de trabalho muito grande. A articula-
ção de interesses corporativos na odontologia ainda era incipien-
te, sem poder político para gestar e fazer cumprir uma legislação 
que lhes fosse amplamente favorável. Nesse momento, claramen-
te a odontologia vivenciava duas ramificações autônomas distin-
tas: o saber e a prática. 

Chaves (1986) descreve a etapa intermediária de profissio-
nalização da odontologia como a fase em que a atividade se con-
solida como profissão de nível superior, exigindo dos candidatos 
ao curso de odontologia instrução secundária completa. A dura-
ção dos cursos de formação aumentou, sendo de, no mínimo, três 
anos. É um período de visível aprimoramento profissional, com um 
grande aumento no número de diplomados, e de crescimento do 
conhecimento científico da profissão, com as escolas de odonto-
logia tornando-se unidades autônomas dentro das universidades. 
Foi também um período de avanço das associações corporativas da 
classe odontológica, que passou a se organizar em torno dos seus 
interesses estratégicos, disputando de forma bem evidente o mer-
cado de trabalho, promovendo rupturas na representação social 
da profissão. É o momento em que se passa a reconhecer como ci-
rurgião-dentista somente aquele que teve uma formação superior, 
realizada em uma escola credenciada pelo Estado e legitimada pela 
corporação. Nessa etapa, como destacam os trabalhos de Warmling 
(2002) e Carvalho (2003), as disputas entre diplomados e práticos 
se intensificam, com os diplomados reivindicando o monopólio da 
competência de exercer a profissão odontológica e tentando impe-
dir o sucesso da reação dos práticos, no sentido de uma nova legis-
lação que lhes favorecesse a participação em uma fatia do mercado 
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de trabalho. Foi então que surgiram duas profissões auxiliares do 
cirurgião-dentista: os protéticos e os auxiliares de saúde bucal.

Pelo conteúdo exposto no parágrafo anterior, podemos per-
ceber que, na época do recorte temporal do presente estudo, estáva-
mos vivenciando, na visão de Teixeira et al. (1995), o final da etapa 
intermediária da profissionalização da odontologia no Rio Grande 
do Sul, para logo adentrar a etapa avançada da profissionalização, 
caracterizada pelo destaque dos aspectos biológicos e sociais da 
profissão, que passou a alcançar um elevado status social. Nessa eta-
pa se desenvolveu a pós-graduação, e a produção de conhecimento 
específico da área demarcou um novo momento da odontologia, 
que, na visão de Chaves (1986) e de Teixeira et al. (1995), pode ser 
considerada como uma profissão das mais bem-sucedidas no pro-
cesso de modernidade. 

Portanto, de fato, podemos afirmar que a odontolo-
gia no Brasil representa uma profissão especializada da saú-
de, altamente organizada, tendo alcançado sucesso em 
obter prerrogativas de profissão independente e autorregulamen-
tada, tanto que hoje conta com 23 especialidades, cursos de mes-
trado, doutorado, além de um amplo reconhecimento social, lem-
brando pouco a sua origem empírica e prática. 

2.6. A institucionalização da
odontologia no setor público no Brasil

No Brasil, historicamente as políticas públicas de saúde man-
tiveram uma relação direta com os rumos da política econômica e 
apresentaram, como característica fundamental, atividades dividi-
das entre as ações de saúde pública e os procedimentos de assistên-
cia individual (ELY; CARVALHO; SANTOS, 2009). 
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Embora hoje, inequivocamente, o Sistema Único de Saúde 
(SUS), criado em 1988 (SOUZA, 2002), esteja avançando no Bra-
sil e as equipes da Estratégia de Saúde da Família (ESF) já se façam 
presentes na maioria dos municípios brasileiros, mudando o pano-
rama da saúde bucal no país, Narvai (2006) entende que a odonto-
logia de mercado foi a primeira forma de prática e jamais perdeu a 
hegemonia no atendimento à saúde bucal do brasileiro. Com sua 
concepção de execução no restrito ambiente clínico-cirúrgico, se-
gue predominando no setor privado. A odontologia de mercado 
tem sua essência no atendimento individual, sobre o qual se ali-
cerça o seu trabalho, organizado no modo de produção capitalista, 
comercializando os seus serviços como mercadoria, minando a saú-
de como bem comum, sujeitando-a a deformações éticas e práticas 
mercantilistas em uma área que alguns autores entendem que deve 
ser de atuação preponderante do Estado, no sentido de propiciar 
atendimento universal e gratuito à toda a população, conforme as 
determinações da Constituição de 1988. 

Narvai (2006) afirma que somente no contexto do pós-Se-
gunda Guerra Mundial, e com a grande dificuldade de acesso ao 
consultório odontológico privado com custos elevadíssimos, é que 
foi se produzindo uma discreta, embora significativa ruptura na 
produção de serviços odontológicos privados no Brasil, motiva-
da pelo aparecimento de uma modalidade estatal de atendimento 
odontológico, mas que inicialmente não se revestiu de característi-
cas de uma odontologia de saúde pública, que tivesse a comunida-
de como “paciente”. Pode-se considerar que os primeiros serviços 
não passavam de “prontos socorros dentários” para os mais pobres, 
percebendo-se que a prática seguia o modelo hegemônico até aque-
le momento, ou seja, a odontologia curativa. A odontologia par-
ticular, de mercado seguia como majoritária, mas deixava de ser a 
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única modalidade de assistência nesse segmento do setor saúde. Foi 
nessa época que aconteceram as contratações dos primeiros cirur-
giões-dentistas no setor público, lembrando que a lei de 1931, que 
regulamentou os práticos e os diplomados por escolas não oficiais, 
vetou-lhes o acesso ao trabalho no serviço público. Aqui não hou-
ve postergação, nem tolerância ao trabalho dos dentistas práticos 
licenciados; eles simplesmente foram excluídos pela lei de qualquer 
possibilidade de trabalho no setor público, mesmo nas localidades 
mais longínquas, onde não havia diplomados.

Começavam, então, a surgir duas opções de trabalho para os 
diplomados, o setor privado em constante avanço, ou a incipiente 
odontologia de saúde pública, para a qual poucos se voltavam, em 
razão de a prática privada estar em franco crescimento e mostrar-se 
muito rentável. Talvez houvesse também a influência do fato de o 
cirurgião-dentista do setor público, até poucas décadas passadas, 
não gozar de prestígio social entre os colegas e na sociedade em 
geral. De acordo com Cerveira (2003 apud ELY; CARVALHO; 
SANTOS, 2009), há poucos registros sobre as práticas públicas de 
saúde bucal na primeira metade do século XX, e os que existem 
as mostram sempre vinculadas a ações curativas voltadas ao grupo 
prioritário das gestantes, pré-escolares e escolares (Sistema Incre-
mental de Atenção ao Escolar41).

Em 1974, houve um marco para a odontologia, com a pro-
mulgação da Lei Federal nº 6.050, tornando obrigatória a fluoreta-
ção das águas de abastecimento público em todo o Brasil. A realiza-

41  O Programa Incremental se trata de uma estratégia de atenção odontológica que envol-
ve a escolha de um grupo eletivo para tratamento, geralmente escolares, que tem todas as 
suas necessidades de tratamento realizadas e que posteriormente, sob constante supervisão, 
recebe o tratamento das necessidades acumuladas no período. Juntamente com o trabalho 
curativo é desenvolvido todo um trabalho de medidas preventivas e de educação em saúde 
(NICKEL; LIMA; SILVA, 2008). 
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ção da Conferência Internacional de Saúde de Alma-Ata, em 1978, 
que adotou o paradigma da Medicina Comunitária, fez surgir a 
“Odontologia Simplificada”, a qual se colocava como uma nova 
opção frente à dicotomia prevenção-cura, trazendo alguns ganhos 
importantes, como a incorporação de pessoal auxiliar, o trabalho 
em equipe e a ênfase na prevenção e na educação em saúde bucal 
(ELY; CARVALHO; SANTOS, 2009). 

Segundo Narvai (2006), apesar das mudanças, durante déca-
das o ambiente, as técnicas e os sujeitos do trabalho odontológico 
mantiveram características básicas: o operador, ao lado da cadei-
ra, realizando os procedimentos profissionais sem pessoal auxiliar, 
num ambiente clínico de aproximadamente 10 m². Porém, com a 
revolução industrial, houve, também no campo odontológico, o 
surgimento de condições para uma rápida transformação do sujei-
to e do processo de trabalho, propiciando o aparecimento de diver-
sas especialidades e de pessoal auxiliar. 

A partir de 1931 até por volta de 1989, no estado do Rio Gran-
de do Sul, essa mão de obra na odontologia para a prática privada e 
de cunho mercantilista contava com os dentistas práticos licencia-
dos e os cirurgiões-dentistas. O processo de trabalho na odontolo-
gia, ao longo do tempo, foi se tornando sempre mais complexo, e 
houve um momento em que os dentistas práticos licenciados, de-
vido à sua formação eminentemente prática, sem embasamento da 
biologia humana, da farmacologia e da química dos materiais, fo-
ram ficando para trás, pelo fato de, em geral, não possuírem a capa-
cidade de incorporar novas tecnologias e novas práticas. Isso levou 
a que ficassem restritos a uma fatia cada vez menor no mercado de 
trabalho na iniciativa privada (TREGANSIN, 2000). 

O protético, figura que quase não existia na época dos den-
tistas práticos, uma vez que eles mesmos processavam o próprio 
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trabalho de prótese (TREGANSIN, 2000; NARVAI, 2006), veio 
para realizar a parte laboratorial das tarefas e contribuir para que 
o profissional pudesse dispor de muito mais tempo para o aten-
dimento clínico. A participação das profissões auxiliares foi sem-
pre bem-vinda e aceita de forma quase unânime, como é até hoje. 
Essa incorporação do Auxiliar de Saúde Bucal (ASB) possibilitou 
o “trabalho a quatro mãos42”. O fato é que o profissional da odon-
tologia que trabalhava de forma isolada vem dando, cada vez mais, 
lugar à equipe de saúde bucal, através da utilização de novas profis-
sões auxiliares da odontologia. Segundo Narvai (2006), isso vem 
ocorrendo sobretudo no setor público, que se mostra mais eficaz 
para realmente promover saúde. 

O panorama de gastos particulares com odontologia tem mu-
dado nas últimas décadas (NARVAI, 2006). Nos centros urbanos 
maiores, apenas uma parcela pequena da população consegue aten-
dimento nas unidades públicas, mas nos municípios de pequeno 
porte apenas algumas especialidades não estão acessíveis à maioria 
da população, incluindo até mesmo próteses dentárias. Essas me-
didas, que iniciaram timidamente na década de 1950, foram aos 
poucos tomando vulto e ocupando cada vez mais a mão de obra 
do cirurgião-dentista sob a ótica da saúde pública. Outra conse-
quência importante dessa maior participação da odontologia na 
área pública da saúde é a mudança do financiamento do setor (NI-
CKEL; LIMA; SILVA, 2008), bancado em maior parcela pelo se-
tor público, o que tem alterado também a renda dos profissionais, 

42  O trabalho a “quatro mãos” na odontologia é realizado com o profissional operador 
sendo assistido pelo(a) auxiliar de saúde bucal, que ajuda alcançando os materiais e ins-
trumentais e auxiliando no manejo do paciente, de forma que o atendimento acontece 
realmente com o trabalho de quatro mãos: as duas mãos do dentista, mais as duas mãos 
do auxiliar. 
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que passaram a receber proventos de funcionários públicos, com 
direito a férias, décimo terceiro salário, plano de saúde. 

Situação bem diferente é a vivida pelos profissionais autôno-
mos, sobre cuja renda muitas vezes recai todo o sustento da famí-
lia. Quando ocorre qualquer problema que impeça um dentista 
autônomo de trabalhar, a sua renda cai, pois os recursos são todos 
centrados na sua mão de obra e, mesmo que ele tenha uma grande 
estrutura, esta só funciona com a sua presença.

Hoje, diferentemente de algumas décadas passadas, o pro-
fissional da odontologia de saúde pública, de uma forma geral, 
goza de bom prestígio entre os seus pares, colegas de equipe de 
saúde e comunidade.

2.7. Consolidado geral sobre a institucionalização da
odontologia no Rio Grande do Sul no período de 1931 a 1989 

A odontologia, que teve sua origem na prática livre, a partir 
de um determinado momento, em diversos países passou por um 
processo de progressiva institucionalização, submetendo a prática 
a um controle mais ou menos rigoroso dos Estados Nações, a de-
pender da época e do contexto social vivenciado. Em alguns países, 
como os Estados Unidos, a odontologia já havia se consolidado 
como curso independente da medicina na metade do século XIX, 
possuindo suas escolas de odontologia, como a de Baltimore, que 
juntamente com a França exportava profissionais para o mundo 
todo (CARVALHO, 2006). Se alguns países saíram à frente na 
criação de escolas e na institucionalização da odontologia, há os 
que concretizaram isso bem mais tarde. Como visto anteriormen-
te, Portugal veio a consolidar a odontologia atrelada à medicina 
apenas na década de 1970 (FURTADO, 2008). 
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O Brasil, apesar de haver criado as primeiras escolas de odon-
tologia e editado algumas leis sobre a profissão ainda no final do 
século XIX, teve realmente na década de 30 do século seguinte o 
seu fulcro decisivo para o futuro da profissão, quando foi abando-
nada a formação empírica dos profissionais (UFRGS. Faculdade 
de Odontologia), e passou-se a promover um ensino embasado 
mais cientificamente, após ficar clara a determinação de quem 
exerceria a odontologia no país, fato que foi se tornando mais 
definido somente a partir dos primeiros anos do governo Vargas.  
Até as primeiras décadas do século XX, a prática odontológica se 
situava em uma área de competência com limites difusos, em que 
os diplomados – com saber científico – e os práticos – com conhe-
cimentos empíricos, mas com forte demanda da população – se 
cruzavam e se confundiam.

Definida a formação mediante leis que criaram as escolas ofi-
ciais, com os seus currículos (Decreto nº 19.852/1931), ficaram 
inviabilizadas as escolas livres estaduais e passou a ser importante a 
formação através de escolas oficiais ou equiparadas – única forma 
de garantir o poder de exercer com direitos plenos a odontologia 
em qualquer estado brasileiro, ou buscar o reconhecimento do 
diploma por escola estrangeira. Os alunos deixaram de evadir-se 
dos cursos oficiais, como havia passado a ocorrer, segundo Brito 
(1998), a partir de 1911, com os alunos da Escola de Odontologia 
de Porto Alegre. Até 1930, como vimos anteriormente, havia ape-
nas duas escolas no estado, a Faculdade de Odontologia de Porto 
Alegre, que no período de 1899 a 1924 colocou no mercado ape-
nas 188 diplomados; e a Escola de Odontologia de Pelotas, que 
também formava um número pequeno de alunos. Até o início da 
década de 1960, entraram em funcionamento mais três escolas, a 
Faculdade de Odontologia da PUCRS, a Faculdade de Odontolo-
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gia da Sociedade Pró-Universidade de Passo Fundo e a Faculdade 
de Odontologia de Santa Maria, que, apesar de haver sido criada 
como Faculdade de Odontologia e Farmácia de Santa Maria já em 
1931, efetivamente, só foi instalada em 1961.

Os legitimados ao exercício pelas leis do início do governo 
Vargas, os diplomados e os dentistas práticos licenciados iniciaram 
então uma convivência no mercado de trabalho, inaugurada oficial-
mente em 1931, e que, na área geográfica deste trabalho, perdurou 
até 1989, quando, segundo os arquivos do Conselho Regional de 
Odontologia do Rio Grande do Sul, cessou de exercer a profissão o 
último dentista prático licenciado no estado. Essa fase teve as suas 
peculiaridades, tendo por este motivo sido escolhida como recorte 
temporal para o presente trabalho. 

A prática foi, até a década de 1960, quase que exclusivamen-
te privada, de mercado, extremamente mercantilista e visando ao 
acúmulo de capital, tendo sido uma época de luta por capital social 
e espaço no mercado de trabalho entre os diplomados e dentistas 
práticos licenciados; existindo ainda o grupo dos dentistas práticos 
que permaneceram na ilegalidade. A prática privada da odontolo-
gia, o seu aspecto mercantil e as disputas entre os diversos pratican-
tes é o objetivo principal deste trabalho e será, com mais detalhes, 
trabalhada no capítulo seguinte. 
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Neste capítulo, abordaremos aspectos do mercado de 
trabalho da odontologia, como a necessidade e a oferta de mão de 
obra, e o comportamento dessas duas variáveis desde o início do 
século XX até os dias atuais. As necessidades resultam de fatores 
como tamanho e crescimento da população e o seu grau de acome-
timento de problemas bucais. Já a oferta de mão de obra tem a ver 
com o número de indivíduos disponíveis, no momento, aptos para 
realizar o serviço, sejam eles legais ou ilegais. 

A população sul-rio-grandense cresceu em ritmo acelerado 
até a década de 1970; a incidência de cáries e problemas bucais veio 
aumentando, motivada por um aumento no consumo do açúcar 
e hábitos pessoais da população, e se manteve elevada em quase 
todo o período do século XX. O número de profissionais também 
aumentou muito, sobretudo a partir da década de 1960, e ocorre-
ram alterações substanciais tanto nos saberes quanto nas práticas 
desses sujeitos. Essas foram algumas das mudanças que ocorreram, 
no recorte temporal, no cenário da odontologia no estado do Rio 
Grande do Sul, e que nos propomos a analisar com mais detalhes 
neste capítulo. 

A constituição dos sujeitos do fazer 
odontológico e o mercado de trabalho no RS

(séculos XX e XXI)

III
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Para conhecermos o tamanho das necessidades de tratamen-
to odontológico no período, buscamos, junto ao IBGE, os dados 
numéricos da população. Os índices de prevalência das principais 
doenças bucais, como a cárie e a doença periodontal, só existem 
oficialmente, no Brasil, próximo ao final da virada do século XXI, 
e buscamos estimar esses dados, também, a partir de publicações 
de trabalhos de alguns autores que estudaram a epidemiologia das 
doenças da boca ao longo das últimas décadas.

A situação da oferta de mão de obra foi verificada por meio 
do levantamento do contingente de sujeitos disponíveis no merca-
do: os diplomados, os dentistas práticos licenciados e os dentistas 
práticos “irregulares”. Realizamos, para tanto, algumas estimativas, 
aproximadas, do número de cirurgiões-dentistas formados no esta-
do ao longo do período antes da existência do CRO/RS, quando 
então passamos a contabilizar o número de inscritos naquela autar-
quia. Além disso, fomos em busca do número oficial dos práticos 
licenciados da década de 1930. 

Outra questão relevante abordada neste capítulo consiste na 
forma como foi construída a hegemonia do científico sobre o práti-
co, e quais foram os conflitos daí resultantes entre as três categorias 
de profissionais praticantes da odontologia: os formados, contem-
plados pela lei como os únicos portadores do diploma legal para 
o exercício regular da profissão; os dentistas práticos licenciados, 
classe fadada à extinção pela transitoriedade de sua situação legal; 
e os práticos não licenciados, que, portanto, trabalhavam e ainda 
hoje trabalham na ilegalidade. 

Um dos aspectos importantes, a serem analisados do ponto 
de vista da história, são as relações de poder estabelecidas entre os 
diversos agentes envolvidos no processo institucional e do campo 
de trabalho na odontologia: o governo como norteador das políti-
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cas públicas de saúde, atuando na formação acadêmica dos diplo-
mados e na legitimação da atuação dos práticos, com poder de deci-
são; graduados e não graduados como mão de obra, lícita ou ilícita, 
no mercado de trabalho odontológico, com poder de exercer pres-
são política; e a população, que acabava recebendo o produto final 
de toda essa inter-relação, consubstanciado nos procedimentos e 
nos atos de saúde bucal, públicos ou privados, realizados pelos pro-
fissionais que atuavam na área.

3.1. A mão de obra legítima na
odontologia e os “fora da lei” pós-1931

No final de 1931, configurou-se uma mudança no panorama 
da prática da odontologia no Brasil. Para a necessária compreensão 
da situação que gerou praticantes legítimos e ilegítimos na odonto-
logia brasileira, é necessário relembrar aqui algumas leis já comen-
tadas neste trabalho. As duas leis sancionadas por Getúlio Vargas 
no início de seu governo, em 1931, legitimavam para exercer a 
odontologia os diplomados por escolas oficiais ou equiparadas43 e 
os práticos licenciados44. 

Estava, a partir de então, selada a sorte de um grande número 
de práticos que ainda não conseguiam preencher as condições legais 
para se habilitar ao exercício da profissão, por não possuírem, ou o 
tempo de prática, ou a competência necessária. A estes que haviam 
ficado de fora do abrigo da legitimação foram se somando os práticos 
que surgiam, ainda de maneira empírica, nas décadas seguintes, tal-
vez ainda apoiados em um resquício da força da representação social 
acumulada pelo costume, durante séculos de prática empírica livre. 

43  Decreto nº 19.932/1931.
44  Decreto nº 20.862/1931.
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Naquele período histórico, havia inúmeras cidades pequenas 
que não possuíam um dentista legitimado ao exercício, de modo 
que os agora ilegais continuaram trabalhando e produzindo um 
número não desprezível de dentistas práticos, formados no velho 
sistema da observação e repetição de uma técnica. Como bem des-
taca Thompson (1998), na interface da lei com a prática, encontra-
mos o costume, que repousa em dois pilares, o uso e o tempo, que, 
em geral, se desenvolvem e são criados entre as pessoas comuns. 
Warmling (2002) e Carvalho (2003) comentam interlocuções 
com fontes orais realizadas em seus estudos, em que os dentistas 
práticos entrevistados relataram uma alta procura da população 
por atendimento dentário e um número insuficiente de cirurgiões-
-dentistas para suprir essa demanda. Os problemas de insuficiência 
de profissionais se agravavam nas áreas rurais mais distantes, onde, 
segundo as mesmas autoras, havia dificuldades de acesso da popu-
lação a atendimento odontológico. 

Esses práticos ilegais, talvez a maioria das vezes, puderam 
contar com o apoio da comunidade, e até mesmo de algumas au-
toridades e políticos locais que viam com bons olhos esse tipo de 
trabalho, alegando a necessidade da população e a boa prática. 
Na verdade, a não ser algum forasteiro recém-chegado, os dentis-
tas práticos, quando pessoas integradas ao contexto social de suas 
comunidades, receberam a solidariedade das pessoas com quem 
conviviam há vários anos. Eles puderam contar com um alto grau 
de alteridade social naquelas comunidades mais simples, que viam 
neles alguém que pertencia àquele lugar e desempenhava uma fun-
ção relevante. Se o dentista prático havia “servido” até então, como 
poderia ser dispensado, ou, no caso, proibido de continuar? Até 
aquele momento não era crime, e agora passara a ser!

Portanto, com as leis de 1931 e subsequentes, até a regula-
mentação atual, de 1966, após a criação dos Conselhos de Odon-
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tologia, houve um período de algumas décadas em que coexistiram 
profissionais graduados e não graduados que foram legitimados a 
exercer a odontologia, os cirurgiões-dentistas e os dentistas práticos 
licenciados. E houve, ainda, um grupo considerável que se tornou 
“fora da lei” e que continuou trabalhando e lutando por leis que 
lhe favorecesse. A disputa foi acirrada entre os legitimados e não 
legitimados (CARVALHO, 2003). Os primeiros, os diplomados 
e os dentistas práticos licenciados, usavam da lei para reprimir os 
ilegais, acionando até mesmo a força policial. O embate vem desde 
a década de 1930 e, em bem menor escala, continua até hoje45. 

Segundo Carvalho (2003), podem ser encontrados nos 
anais do Congresso Nacional trinta projetos de lei, no período 
entre 1946 e 1997, que visavam à permissão legal para o exercício 
da odontologia por parte dos dentistas práticos que não haviam 
conseguido se enquadrar nas leis de 1931, ou que haviam che-
gado até mesmo bem depois. O último projeto desse teor pode 
ser encontrado no site do Senado Federal46. Todos esses projetos 
foram surgindo após a exigência legal de curso superior para o 
exercício da odontologia. 

45  Já se passou mais de meio século que os práticos não licenciados foram proibidos por 
lei de praticar o ofício da odontologia, e ainda hoje a fiscalização dos Conselhos Regionais 
de Odontologia tem feito diversas autuações de exercício ilegal da profissão. A título de 
exemplo, destacamos uma notícia divulgada pelo CRO/RS sobre um episódio ocorrido 
recentemente em Passo Fundo, município onde hoje existem três faculdades de Odontolo-
gia: “Após denúncia de exercício ilegal em Passo Fundo em julho passado, foi cumprido o 
Mandado de Busca e Apreensão no endereço do denunciado. Todo o material foi apreen-
dido, sendo lavrado o Auto de Apreensão pela autoridade policial, com andamento de 
ação penal nos termos da Lei. Considerando o acusado ser leigo e não cirurgião-dentista o 
CRO/RS não possui competência legal para propositura da ação ética” (CRO/RS. Exer-
cício ilegal em Passo Fundo). 
46  De autoria do Senador Odacir Soares (PFL/RO), o projeto visava legalizar o trabalho 
dos dentistas práticos nas zonas suburbanas ou rurais. A matéria foi definitivamente rejei-
tada em 1997 (SENADO FEDERAL, 1995). 
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Carvalho (2003) conta ainda que houve, em certo período, 
um grande número de “ilegais” atuando na área, e estes tiveram 
força política para continuar defendendo a sua causa. Em Santa 
Catarina, conforme Warmling (2002), uma grande disputa entre 
cirurgiões-dentistas e práticos licenciados foi travada na região de 
Blumenau, com a negação do saber dos práticos por parte dos ci-
rurgiões-dentistas.

Nessa luta, houve a mão do Estado, tentando colocar em prá-
tica as suas ideias de governo e tentando também interpretar os 
sentimentos de todos os envolvidos com a questão: a população de 
um lado, e os praticantes da odontologia de outro. O governo exer-
cia o seu poder através das leis que foram se sucedendo, de acordo 
com o sentimento ou as pressões de cada momento. Por outro lado, 
os grupos interessados no mercado de trabalho, independentemen-
te da política de saúde do governo, ou do que pensava a população, 
tentavam com suas ações obter leis favoráveis à sua causa. 

3.2. As variáveis do mercado de trabalho da odontologia:
a demanda de serviços versus profissionais da área

A trajetória histórica de algumas profissões se dá ao longo 
do tempo e em espaços variados. Antes de nos atermos ao recorte 
do presente trabalho, entendemos ser importante olhar o período 
temporal, assim como as questões de espaço geográfico, sob uma 
forma mais estendida, proporcionando uma visão ampla do con-
texto onde se insere o nosso estudo. Entendemos que não pode 
haver limites intransponíveis entre as questões de temporalidades 
e de espaço social que não admitam ser ampliados, visando a uma 
melhor compreensão do fenômeno. 
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O mercado de trabalho no campo da mão de obra dos servi-
ços em geral está sujeito a duas variáveis principais universalmente 
reconhecidas. A primeira delas é o tamanho das necessidades e a 
segunda é a quantidade de oferta de mão de obra para satisfazê-las, 
de modo que visualizamos nitidamente aí a tão popularmente cha-
mada “lei da oferta e da procura”, que, se deixada livre, tende a agir 
naturalmente no mercado. 

No caso da odontologia, as necessidades estarão diretamente 
relacionadas com o número de habitantes e com a prevalência e 
o grau de severidade da cárie dentária, doença periodontal e ou-
tros inúmeros males bucais que acometem determinada população 
em determinado período, tendo como resultado um somatório de 
necessidades individuais que, multiplicadas pelo número de habi-
tantes, irão resultar no tamanho das necessidades de tratamento da 
comunidade. Já a oferta de mão de obra na odontologia como é um 
trabalho especializado centrado na figura do operador, irá sempre 
depender do número de profissionais disponíveis no mercado, na-
quele momento, capazes de realizar aquela tarefa.

3.2.1. Os quantitativos humanos do mercado
da odontologia no RS no século XX

Buscamos, neste trabalho, quantificar os dados da população 
do Rio Grande do Sul e, de alguma forma, já que não encontramos 
dados oficiais, determinar o seu grau de “adoecimento” bucal, ao 
mesmo tempo em que investigamos o número de indivíduos dis-
poníveis para tratar essa população. 

A partir de agora, passaremos a denominar as três categorias 
de praticantes da odontologia da seguinte forma: cirurgiões-den-
tistas, denominação no Brasil para os profissionais oficialmente 
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diplomados (BRASIL, 1951); dentistas práticos licenciados, indi-
víduos sem formação oficial, mas que se enquadraram nas leis de 
1931 (BRASIL, 1931) e obtiveram a prerrogativa de exercer a pro-
fissão com algumas restrições legais; e dentistas práticos, indivíduos 
cuja formação se deu basicamente de maneira empírica e que não se 
enquadraram – como não se enquadram – nas leis que regulamen-
tam a profissão, situados, portanto, na situação de “exercício ilegal 
da profissão de cirurgião-dentista” ( JUSBRASIL, 2016). O termo 
dentista prático “irregular”, ou “dentista ilegal”, mesmo sendo bem 
menos pejorativo que o horroroso “charlatão”, como alguns prefe-
rem chamar esses profissionais, entendemos que poderia eventual-
mente constranger alguns sujeitos ou seus descendentes, durante a 
nossa coleta empírica através das entrevistas orais, daí porque pas-
sarmos a adotar esse cuidado, que de modo algum irá interferir no 
resultado do trabalho. 

Segundo o Atlas Socioeconômico do Rio Grande do Sul47, o pri-
meiro Censo Nacional no Brasil foi realizado em 1872 com a de-
nominação de Recenseamento da População do Império do Brasil. 
Somente depois da Proclamação da República, através de ato gover-
namental de 1890, foi realizado um novo recenseamento da popu-
lação brasileira. Desde então, com exceção dos anos de 1910 e 1930, 
o processo vem acontecendo a cada dez anos. O Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística foi criado em 1938. Foi com o surgimen-
to desse órgão que o Brasil iniciou uma nova fase nas pesquisas de-
mográficas. A partir de 1940, os censos passaram a ser executados 
rigorosamente a cada dez anos (CRESCIMENTO populacional). 

A Tabela 4, a seguir, nos permite verificar como se comportou 
o crescimento da população gaúcha após o primeiro censo popu-
lacional realizado no estado, ainda na época do Império. Segundo 

47  DEMOGRAFIA – 1872 a 1980.
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os dados estatísticos, a população total do Rio Grande do Sul em 
1872 era de 434.813 habitantes. Em apenas 28 anos, o estado 
praticamente triplicou sua população, passando para 1.149.070 
habitantes no recenseamento de 1900. A capital, Porto Alegre, 
já contava com mais de 73.674 habitantes, sendo a cidade gaúcha 
mais populosa. Em 1920, novamente com crescimento intenso, a 
população do estado dobrou de tamanho, passando para 2.182.713 
habitantes. Em 1940, o número passou para 3.320.689 habitantes. 
Na década seguinte, 1950, a população já estava em 4.156.294 ha-
bitantes, tendo havido a expansão de muitas áreas coloniais em di-
reção ao Norte do Rio Grande do Sul e o surgimento de muitos 
povoados e novos municípios (DEMOGRAFIA – 1872 a 1980). 

Décadas População RS Taxas de crescimento anual

1900 1.149.070 2,5

1920 2.182.713 3,26

1940 3.320.689 2,12

1950 4.164.821 2,29

1960 5.366.720 2,57

1970 6.664.891 2,19

1980 7.773.837 1,55

1990 9.138.670 1,48

2000 10.187.798 1,21

2010 10.693.929 0,49

2020 11.422.973 0,47

Tabela 4 – População do estado do Rio Grande do Sul ao longo do século XX, 
início do século XXI e taxas de crescimento demográfico. Fonte: JARDIM, 2001.
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O surgimento de várias novas cidades e povoados é importan-
te do ponto de vista de saúde pública, uma vez que esses locais deve-
riam poder contar com a presença de profissionais da área da saúde 
para assistir às populações, dentre os quais os cirurgiões-dentistas ou 
os dentistas práticos licenciados. Como veremos adiante, as locali-
dades mais distantes eram estrategicamente as escolhidas para o tra-
balho de práticos de toda ordem, onde o braço longo da fiscalização 
do exercício profissional tinha mais dificuldade de alcançar.

O ritmo do crescimento diminuiu, mas mesmo crescendo 
a taxas menores, em 1980, a população sul-rio-grandense era de 
7.773.837 habitantes. Houve uma distribuição de forma diferen-
ciada no território gaúcho, influenciada pelos inúmeros processos 
de emancipação e de migração de populações rurais para a cidade. 
Os centros urbanos mais consolidados e o entorno de Porto Alegre 
ganharam mais população. Várias cidades como Bagé, Gravataí, 
Viamão, Passo Fundo, Novo Hamburgo, Rio Grande e Santa Maria 
passaram a contar com populações que variavam entre 100 e 200 
mil habitantes; já Canoas, Caxias do Sul e Pelotas, com populações 
entre 200 e 300 mil habitantes; e a capital, Porto Alegre, com mais 
de 1 milhão de habitantes (CRESCIMENTO populacional). Ao 
redor dos centros maiores é que historicamente se estabelecem os 
principais contingentes de profissionais da saúde.

A partir da década de 2000, a taxa de crescimento que já vi-
nha desacelerando ficou em um percentual de menos de 0,5% ao 
ano, e, segundo as projeções do IBGE para 2020, a última década 
fechará com um crescimento ainda menor (IBGE. Cidades e esta-
dos). Esses dados populacionais são importantes quando fazemos 
a conexão entre as necessidades de tratamento odontológico dos 
habitantes de uma determinada região e o número de profissionais 
disponíveis naquele momento. Só para exemplificar de antemão, as 
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primeiras décadas de 1900, época das maiores taxas de crescimento 
da população do estado do Rio Grande do Sul, foram também uma 
fase de formação de um número muito pequeno de cirurgiões-den-
tistas diplomados, mas de grande crescimento e legitimação dos 
dentistas práticos licenciados. 

Sobre os praticantes legitimados, foi possível encontrar da-
dos; sobre os trabalhadores “irregulares”, por sua vez, conseguiría-
mos apenas presumir, muito grosso modo, seu possível número. O 
objeto do nosso estudo, porém, são os cirurgiões-dentistas e os den-
tistas práticos licenciados. Já os demais praticantes são personagens 
que se encontram no cenário da pesquisa, e como tal não podem 
ser ignorados como se não houvessem existido, e como se não con-
tinuassem existindo. Esses trabalhadores atuaram, e ainda atuam, à 
sombra da lei e à margem da sociedade, não havendo informações 
oficiais do seu contingente, a não ser nas esparsas ocorrências poli-
ciais noticiadas pelos jornais e naquelas que acabam virando ações 
judiciais ( JUSBRASIL). Vamos buscar, através de histórias de ex-
pressão oral, alguns dados referentes a esses sujeitos, pois nem mes-
mo os órgãos oficiais de controle profissional mantêm informações 
detalhadas a seu respeito. Os Conselhos Regionais de Odontologia 
só fiscalizam os seus inscritos, não tendo poder sobre os demais, 
a não ser para realizar denúncias e acompanhar as diligências. O 
exercício ilegal da odontologia é caso de polícia, e é na esfera do 
poder judiciário que se desenrolam as ações para coibi-lo. 

Para a realização de uma análise do cenário de trabalho, este 
estudo foi buscar alguns dados fragmentados que nos permitiram 
avaliar como esteve composta a mão de obra legítima, constituída 
pelos cirurgiões-dentistas e pelos dentistas práticos licenciados no 
estado do Rio Grande do Sul, e, na medida da obtenção de infor-
mações de fontes orais ou processos judiciais, conhecer, também, 



160

a situação dos praticantes não legitimados. Uma das formas de 
fazer uma avaliação do mercado de trabalho é verificando a pro-
porção existente entre o número de profissionais da odontologia 
em relação ao total da população. Não encontramos esses números 
de maneira consolidada em nossas fontes pesquisadas, e por isso 
procuramos dados que nos permitissem, ao menos, estimar apro-
ximadamente, no geral do estado, qual era essa proporção, embora 
a distribuição dos profissionais de saúde seja historicamente mais 
concentrada nos centros maiores, como já comentado anterior-
mente, e mais rara, ou inexistente, em lugares afastados e com me-
nor densidade populacional. 

Lançamos mão dos dados fragmentados que reunimos para 
consolidar um número que talvez possa se aproximar da realida-
de, ou, pelo menos, dar uma ideia da situação vigente na época. 
Na Tabela 5, adiante, consta o número de formados pela Faculda-
de de Odontologia de Porto Alegre no período de 1899 a 1940, 
relembrando que, como já visto anteriormente, essa escola perma-
neceu fechada por falta de alunos entre os anos de 1924 a 1932, 
tendo formado em torno de 218 alunos no período mencionado 
(BRITO, 1998). Já os dados referentes à Faculdade de Odontolo-
gia de Pelotas são números estimados com base em alguns convites 
de formatura encontrados em jornais da época, que davam conta 
de poucos concluintes do curso, podendo-se presumir uma média 
de cinco formandos por ano naquele período. Também rememo-
rando que o texto sobre a história da faculdade, no que se refere 
à descrição das instalações físicas do prédio, menciona que, nos 
anos de 1943, as salas de aula comportavam no máximo dez alunos 
(UFPEL. Faculdade de Odontologia de Pelotas). 

Por sua vez, em 1934 (Anexo C), valendo-se dos benefícios 
das leis do período, foram 661 os práticos licenciados que compro-
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varam mais de dez anos ininterruptos de exercício da odontologia, 
e 253 os que comprovaram mais de três e menos de dez anos de 
prática – estes últimos tendo sido aprovados em provas em escolas 
oficiais, como previsto no Decreto nº 20.862/1931 –, o que tota-
liza 914 indivíduos habilitados na categoria de dentistas práticos 
licenciados (A FEDERAÇÃO, 1934). 

Os dados apresentados na Tabela 5, na sequência, podem 
ter sofrido baixas na categoria dos diplomados, devido a possíveis 
mortes ou aposentadorias, uma vez que estão incluídos nesse rol 
egressos formados num período de quase quarenta anos. Também 
podem ter ocorrido transferências de alguns diplomados do Rio 
Grande do Sul para outros estados. Da mesma forma, o Rio Gran-
de do Sul pode ter recebido um pequeno número de formados em 
outros estados, ou, possivelmente, alguns poucos vindos até mes-
mo do exterior. Vamos deixar de fora de nosso cômputo as variáveis 
enumeradas acima pela impossibilidade de quantificá-las, ficando 
apenas com os números encontrados ou presumidos. Os números 
que representam os dentistas práticos licenciados são oficiais, pu-
blicados pelo jornal A Federação (1934), como já visto no Capítulo 
2, e constam do Anexo C. Os praticantes legítimos da odontologia 
no estado do Rio Grande do Sul, no período inicial do nosso es-
tudo, na década de 1940, somaram então algo em torno de 1.277 
indivíduos, correspondendo, em sua maioria, a dentistas práticos 
licenciados que representavam naquele momento quase 70% dos 
profissionais da área. Para uma população de 3.320.689 de habi-
tantes, resultava em uma relação de aproximadamente 2.600 habi-
tantes por profissional. Já no que concerne aos dentistas práticos 
não licenciados, dá para se supor um número menor, mas ainda 
assim expressivo de trabalhadores que também tiravam a sua fatia 
de um grande mercado de trabalho existente na época. 
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Praticantes da odontologia legalizados 
no Rio Grande do Sul

Formados 
Porto Alegre Formados Pelotas Práticos 

Licenciados

Período 1899 -1940 Período 1913-94048 Ano – 1934 Total

218 145 914 1277

Tabela 5 – Soma do número presumido de formados em odontologia no esta-
do do Rio Grande do Sul de 1899 a 1940 com o número de práticos licenciados 
em 1930. Fonte: dados da pesquisa.

Ao contrário do que muitas pessoas pensam, ou até mesmo se 
divulga em algumas publicações, a Organização Mundial de Saú-
de (OMS) e a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) não 
recomendam, nem estabelecem taxas ideais de dentistas, médicos 
e enfermeiros por habitantes, nem mesmo número de leitos hospi-
talares para os seus países membros, pois esses índices dependem 
de cada realidade (PORTAL CFM). Realidades diferentes têm 
necessidades também diferentes, daí porque não se justifica uma 
padronização e nem mesmo uma recomendação. Portanto, procu-
ramos, neste estudo, conhecer essa proporção dentista/população, 
não para fazer uma avaliação do número ideal de dentistas naquele 
momento, mas para termos um parâmetro da evolução da relação 
dessas duas variáveis ao longo do período, como um possível indi-
cador da situação do mercado de trabalho.

Na década seguinte, de 1940 a 1950, as escolas de odontolo-
gia de Porto Alegre e de Pelotas ainda eram as únicas a formar pro-
fissionais no estado. A Faculdade de Odontologia de Porto Alegre 

48  Estes números são aproximados, presumidos a partir da história da Faculdade de Odon-
tologia de Pelotas, bem como de alguns convites para a colação de grau, naquela insti-
tuição, encontrados ao longo do período no jornal A Federação, em buscas realizadas na 
Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional.
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formou, em toda a década de 1940, algo em torno de 261 cirur-
giões-dentistas (BRITO, 1998). Quanto a Pelotas, não consegui-
mos acesso a informe preciso do número de formandos no período, 
mas com certeza era um número bem menor que o de Porto Ale-
gre; provavelmente, pelos dados coletados, menos de dez forman-
dos por ano, o que resultaria em, no máximo, cem formados no 
período. Vale ressaltar que, nessa década, a Escola de Odontologia 
de Porto Alegre superou o número que havia formado nas quatro 
décadas anteriores somadas. Um aumento expressivo, mas que ain-
da deixava o número de diplomados muito aquém do contingente 
de dentistas práticos licenciados. 

Por seu turno, a população sul-rio-grandense, como já vis-
to anteriormente, no final dessa década, chegou a 4.164.821 ha-
bitantes. Apesar de não dispormos dos números de formados em 
Odontologia em Pelotas, dá para se presumir que o número de 
novos diplomados no estado era baixo, algo em torno de quarenta 
formandos por ano em média, talvez menos. O número de práti-
cos havia sido estabilizado, uma vez que o último prazo para que 
se habilitassem a tal condição através de provas expirou em 1934 
(BRASIL, 1933), e a tendência da categoria era só diminuir a par-
tir de então – apesar de alguns retardatários, que comprovaram 
mais de dez anos de prática, ainda terem conseguido se licenciar 
em anos posteriores. Possivelmente, muitos práticos licenciados e 
diplomados que atuavam desde o início do século tenham cessado 
de trabalhar devido à idade avançada. Estamos pensando que nesse 
período o número de profissionais ficou mais ou menos estável, por 
um possível equilíbrio entre novos formados e aposentados, o que, 
em função do aumento populacional expressivo, pode ter elevado 
a proporção de habitantes por profissionais, acima de 3 mil indiví-
duos por dentista. 
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Já na década seguinte, de 1950, a Faculdade de Odontologia 
de Porto Alegre formou aproximadamente 330 profissionais (BRI-
TO, 1998). Não temos o número de formandos de Pelotas. No ano 
de 1952, a Faculdade de Odontologia da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul iniciou suas atividades, contribuin-
do com o aumento do número de cirurgiões-dentistas. Em 1956, a 
primeira turma de formandos da PUCRS teve 56 graduandos, um 
contingente elevado para a época para uma escola que se iniciava 
( JOÃO; CLEMENTE, 1997). Pelos dados que possuímos, a Fa-
culdade deve ter seguido formando, a cada nova turma, o mesmo 
número aproximadamente até os anos de 1960 pelo menos, já que 
a quantidade de vagas de ingresso permanecia a mesma. A PUCRS 
pode ter formado algo em torno de duzentos novos profissionais 
entre a fundação do curso e o final da década de 1960. Já a popu-
lação gaúcha, como visto anteriormente, havia aumentado para 
5.388.659 (CRESCIMENTO populacional).

A partir da década de 1960, passaram a se somar aos forman-
dos das Faculdades de Odontologia de Porto Alegre, de Pelotas e 
da PUCRS os egressos das Faculdades de Odontologia de Santa 
Maria e Passo Fundo (SOARES, 2013). Em 1967, foram instala-
dos o Conselho Federal de Odontologia e os Conselhos Regionais 
(BRASIL, 1966) nos respectivos estados, e vamos nos valer do 
número de inscritos naquela instituição para acompanhar o cresci-
mento do contingente de cirurgiões-dentistas que, no caso, poderá 
incluir alguns profissionais formados fora do estado. No ano da 
implantação, em 1966, inscreveram-se 1.569 cirurgiões-dentistas 
no Rio Grande do Sul, tendo a década de 1960 fechado com 2.072 
profissionais diplomados inscritos, o que representa um acréscimo 
de 503 novos inscritos em quatro anos, conforme Tabela 6, a seguir. 
Já o número de práticos licenciados inscritos foi de 332.
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Ano/
inscritos

Ano/
inscritos

Ano/
inscritos

Ano/
inscritos

Ano/
inscritos

Ano/
inscritos

1960   1970 350 1980 296 1990 319 2000 471 2010 1086

- - 1971 163 1981 275 1991 242 2001 414 2011 810

- - 1972 387 1982 316 1992 283 2002 721 2012 527

- - 1973 339 1983 306 1993 201 2003 818 2013 794

- - 1974 263 1984 278 1994 325 2004 991 2014 925

- - 1975 350 1985 307 1995 349 2005 684 2015 953

- - 1976 331 1986 256 1996 388 2006 678 2016 940

1967 1599 1977 312 1987 243 1997 480 2007 568 2017 635

1968 308 1978 303 1988 274 1998 676 2008 825 2018 1018

1969 165 1979 292 1989 312 1999 752 2009 502 2019 1064

Total 2072 Total 3090 Total 2863 Total 4015 Total 6672 Total 8752

Tabela 6 – Número de novos profissionais inscritos no Conselho Regional de 
Odontologia do Rio Grande do Sul no período de 1967 a 2019. Fonte: dados da 
pesquisa; arquivos digitais do CRO/RS, 2020.

Pelo número de dentistas práticos licenciados inscritos no 
Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul, po-
demos perceber que seu contingente reduziu drasticamente para 
quase um terço em comparação ao que havia em 1934. Essa redu-
ção deve ter a sua explicação no avanço da idade dos práticos licen-
ciados e na sua não reposição. Os dentistas práticos que provaram 
mais de dez anos de exercício da profissão em 1934, mesmo que 
tivessem começado a trabalhar bem jovens, com em torno de vinte 
anos, somados os dez anos de prática, estariam completando idades 
a partir de 65 anos em 1967, quando o CRO/RS foi implantado. 
Lembrando que os que se habilitaram provando mais de dez anos 
de prática totalizaram 661, e os demais, que não tinham dez anos 
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de experiência, foram 253. Esse raciocínio parece encontrar lógica 
diante do número de 332 dentistas práticos licenciados inscritos 
no CRO/RS, ou seja, representam os indivíduos que ainda resta-
vam do grupo habilitado em 1934 e, eventualmente, os poucos que 
vieram a se somar depois. Tal fato nos leva a concluir que o período 
de tempo de maior embate entre os diplomados e dentistas práticos 
licenciados tenha sido nas décadas de 1930, 1940 e 1950, quando 
os diplomados, inicialmente em bem menor número, e depois em 
números crescentes, tentavam monopolizar o mercado de trabalho 
em detrimento de um número ainda considerável de práticos licen-
ciados que resistiam, estagnados em número de praticantes e em 
aperfeiçoamento técnico, ao avanço em quantidade e em formação 
científica dos graduados. Ao mesmo tempo, os demais práticos iam 
se mantendo no mercado de trabalho, o que pode ser constatado, 
como veremos no próximo capítulo, através dos dados das fontes 
orais, bem como pelos inúmeros casos de exercício ilegal da odon-
tologia que são motivo de ações judicias ainda hoje no Rio Grande 
do Sul. Atualmente, 98 casos de prática ilegal estão em fase de ape-
lação no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e 4.095 em nível 
de Brasil ( JUSBRASIL).

No final da década de 1960, o Rio Grande do Sul possuía 
2.422 cirurgiões-dentistas e 332 dentistas práticos licenciados, o 
que totalizava 2.754 profissionais da odontologia. Por sua vez, a 
população do estado era de 6.755.45849, resultando, portanto, 
em uma proporção de um dentista para cada 2.452 habitantes. Já 
no final da década seguinte, de 1970, o total de novos cirurgiões 
dentistas inscritos no Conselho Regional de Odontologia do Rio 
Grande do Sul foi de 3.090, número que, somado aos já inscritos na 
década anterior, correspondeu a 5.162 profissionais inscritos. Em 

49  CRESCIMENTO populacional.
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contrapartida, o número de dentistas práticos licenciados deve ter 
diminuído muito até o final dos anos 1970, pois, provavelmente, 
muitos estavam com mais de setenta anos, devendo ser conside-
rada a possibilidade de terem ocorrido algumas baixas por morte 
e aposentadorias, tanto de dentistas práticos como de cirurgiões-
-dentistas. Somando esses remanescentes ao número de diploma-
dos, talvez resultasse em algo em torno de 5.400 profissionais. A 
população do estado, por seu turno, teve uma diminuição no ritmo 
de crescimento, mesmo assim chegando a 7.773.837 habitantes50, o 
que daria em torno de 1.439 habitantes por profissional.

No final da década de 1980, o Conselho Regional de Odon-
tologia do Rio Grande do Sul inscreveu mais 2.863 novos cirur-
giões-dentistas, e os dentistas práticos licenciados tiveram o seu 
quadro extinto, uma vez que o último inscrito nessa modalidade 
teve a baixa de sua inscrição ativa em 1989. Aqui finaliza o período 
temporal do nosso estudo, porém julgamos interessante continuar 
essa análise do crescimento populacional e do aumento do núme-
ro de cirurgiões-dentistas.  Afinal, como já manifestado oportu-
namente neste estudo, o cirurgião-dentista atual – assim como o 
futuro – se configura como resultado de todo o processo histórico 
pelo qual a profissão passou e, por isso, consideramos pertinente 
fazer este pequeno parêntese no espaço temporal da pesquisa, para 
analisarmos também fatos mais recentes. 

Somando-se o número de cirurgiões-dentistas inscritos até 
então, mais os novos inscritos na década, chegamos a 8.025 cirur-
giões-dentistas. Esse número, que representa a soma de todos os 
que estavam ativos nas décadas anteriores, deve estar seguramente 
superestimado, pois representa a soma de quatro décadas, e é mui-
to razoável que tenha ocorrido uma quantidade não desprezível de 

50  CRESCIMENTO populacional.
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baixas motivadas por aposentadoria, transferência ou morte de al-
guns dos inscritos. 

A Tabela 7, a seguir, mostra os inscritos em cada década e o 
número dos que foram para a inatividade, além do total dos que 
permanecem ativos, mesmo passados mais de quarenta anos da 
data da inscrição.

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

Décadas 1960 1970 1980 1990 2000 2010 Totais

Práticos licenciados 
inscritos 332 ... 1 - - - 332

Práticos licenciados 
ativos 332 ? ?       0

Cirurgiões-dentistas 
inscritos 2072 3090 2863 4015 6672 8752 27464

Cirurgiões-dentistas 
inativos 1692 1776 1107 938 1457 1451 8421

Cirurgiões-dentistas 
ativos 380 1314 1756 3077 5215 7301 19043

Tabela 7 – Total de profissionais inscritos por década no Conselho Regional de 
Odontologia do Rio Grande do Sul (1960 a 2019) e número dos que ainda per-
manecem em atividade. Fonte: dados da pesquisa; CRO/RS; CFO, 2020.

Os dados reunidos na Tabela 7, anterior, e na Tabela 8, a 
seguir, levam-nos a constatar que há um número considerável de 
cirurgiões-dentistas que atualmente trabalham, com certeza, há 
mais de cinco décadas, sendo, portanto, profissionais no mínimo 
septuagenários; e que existe um número não desprezível de novos 
profissionais inscritos até mesmo nas últimas duas décadas que, ou 
transferiram-se para fora do estado, ou não estão atuando de forma 
regular na profissão.
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Conselho Regional de Odontologia 
do Rio Grande do Sul

Décadas 2000 2010 Totais %

Cirurgiões-dentistas inscritos 6672 8752 15424 100%

Cirurgiões-dentistas ativos 5215 7301 12516 81,15%

Cirurgiões-dentistas inativos 1457 1451 2908 18,85%

Tabela 8 – Número de cirurgiões-dentistas inscritos no CRO/RS, nas décadas 
de 2000 e 2010 e que atualmente não estão mais atuando no Estado do RS, com 
o respectivo percentual de desistência. Fonte: dados da pesquisa; CRO/RS.

Segundo a Tabela 8, nas décadas de 2000 e 201051, foram 
18,85% os profissionais que se inscreveram no CRO/RS e, poste-
riormente, deram a baixa na inscrição. Embora excluído do perío-
do temporal do nosso estudo, acreditamos que esse dado merece 
ser comentado, pois nos chama muito a atenção, pelo número sig-
nificativo de cancelamentos de inscrições. 

Na Tabela 9, a seguir, temos o número de inscritos até o final 
da década de 1990, que totalizou 12.040 cirurgiões-dentistas. Já na 
Tabela 7, apresentada anteriormente, foi possível verificar o núme-
ro de inscritos a partir do ano 2000 até 2020, que, somados, totali-
zam 15.424 inscritos. Portanto, a partir do ano 2000, o Conselho 
Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul inscreveu, em 
duas décadas, 3.384 cirurgiões-dentistas a mais do que nas quatro 
décadas anteriores do século passado – isso que, quando foi insta-
lada, a instituição inscreveu todo o acumulado que vinha ainda de 
quatro décadas anteriores.

51  A década de 2010 engloba os números atualizados até 2020.
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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

Décadas 1960 1970 1980 1990 Totais

Cirurgiões-dentistas inscritos 2072 3090 2863 4015 12040

Cirurgiões-dentistas inativos 1692 1776 1107 938 5513

Cirurgiões-dentistas ainda 
ativos 380 1314 1756 3077 6527

Tabela 9 – Totais dos inscritos no CRO/RS nas décadas de 1960 a 1990 e o nú-
meros dos que permanecem ativos e inativos. Fonte: dados da pesquisa; CRO/RS.

A possível desistência de atuar no Rio Grande do Sul, por 
parte de tão significativo número de jovens profissionais da odon-
tologia, após um grande investimento em anos de estudo e custo 
financeiro considerável, talvez seja reflexo da intensa saturação que 
ocorre no mercado de trabalho odontológico, atualmente, em qua-
se todo o Brasil de um modo geral, devido à proliferação desenfrea-
da de escolas de odontologia nos últimos vinte anos. Como visto 
anteriormente, foram cinco escolas criadas nas primeiras seis déca-
das do século XX, isso com um crescimento populacional grande; 
agora nos últimos sessenta anos, surgiram mais dezoito escolas em 
um período de crescimento populacional em grande desaceleração 
e de queda na prevalência da cárie.

Conforme demonstra a Tabela 10, a seguir, a proporção de 
profissionais por habitantes na década de 2010 a 2020, com os 
números de habitantes projetados pelo IBGE, chegará a 574,41 
habitantes por profissional. Essa mesma proporção, no início do 
século XX, era em torno de 9.418,60 habitantes por profissional, 
e sessenta anos após, de 2.232,41 habitantes por profissional. Por-
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tanto, não há dúvida de que, com a queda expressiva na prevalên-
cia de cáries na última década, devido aos cuidados de prevenção 
(RIGO; ABEGG; BASSANI, 2010), está se configurando hoje 
um mercado de trabalho extremamente competitivo no campo da 
odontologia.

Anos População 
do RS

Número de 
cirurgiões-dentistas

Proporção população/
cirurgiões-dentistas

1900 1.149.070 122 9.418,60
1960 5.366.720 2404 2.232,41
2020 11.422.973 19867 574,97

Tabela 10 – Proporção do número de profissionais da odontologia em relação 
ao número de habitantes do Rio Grande do Sul nos anos de 1900, 1960 e 2020. 
Fonte: dados da pesquisa; IBGE; COREZOLA, 1996; CRO/RS.

Segundo o IBGE, um fator importante no processo de de-
créscimo da população é a acentuada queda da taxa de fecundi-
dade, que passou de 4,3 filhos por mulher no Brasil e 5,8 no Rio 
Grande do Sul, na década de 1970, para 1,8 (Brasil) e 1,7 (Rio 
Grande do Sul) em 2020, conforme projeção feita pelo mesmo 
instituto. Vários fatores contribuem para a queda da fecundidade, 
entre os quais o processo de urbanização como consequência do 
aumento da industrialização, associado a fatores como o aumento 
no nível educacional, o acesso das mulheres ao mercado de traba-
lho, a disseminação de métodos contraceptivos e a melhora nas 
condições de saúde (IBGE. IBGE divulga estimativas para a po-
pulação dos municípios 2020). Outro fator que concorre para que 
o ritmo de crescimento da população diminua são as migrações 
internas, na maior parte das vezes motivadas por fatores econô-
micos, com deslocamentos em direção aos municípios maiores 
(CRESCIMENTO populacional).
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Com essas projeções de desaceleração do crescimento popu-
lacional, e até mesmo diminuição para daqui a algumas décadas52, 
diminuição do índice de cáries (RIGO; ABEGG; BASSANI, 
2009) e aumento e manutenção de um grande contingente de gra-
duados em odontologia, as perspectivas do mercado de trabalho, 
apesar dos inúmeros novos procedimentos e da expansão da área de 
atuação da odontologia no Brasil, são de uma realidade altamente 
competitiva, com muita concorrência entre os profissionais e entre 
estes e as inúmeras empresas prestadoras de serviços odontológi-
cos. A prestação de atenção odontológica por parte do setor pú-
blico, um fator muito positivo para a saúde da população, também 
vem a impactar a odontologia de mercado, retirando desse setor 
mercantilista uma boa parcela de possíveis clientes.

Figura 3 – Taxa de crescimento anual da população do Brasil e RS – 1970 a 
2020. Fonte: CRESCIMENTO populacional.

O cenário exposto indica que o sistema liberal de atenção 
em odontologia encontra-se em processo de crise eminente, com 

52  IBGE. Rio Grande do Sul.
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um progressivo estrangulamento do campo privado de trabalho 
na odontologia, o que poderá levar alguns profissionais a práticas 
tidas como inadmissíveis pelo Código de Ética Profissional, como 
tentativa de concorrência desleal e a “captação” irregular de pacien-
tes, dentre outras que podem contribuir para a desunião e a cons-
trução de imagem negativa da profissão, que poderia passar a ser 
vista, primordialmente, como comércio, vendendo mais estética do 
que qualquer outra coisa, e não como prestação de um serviço de 
saúde à população.

Município Número de 
cirurgiões-dentistas/habitantes

Passo Fundo 243
Santa Maria 260
Porto Alegre 273

Torres 273
Caxias do Sul 373

Pelotas 404

Tabela 11 – Alguns municípios do Rio Grande do Sul e o número de cirur-
giões-dentistas por habitantes, em dezembro de 2020. Fonte: CONSELHO FE-
DERAL DE ODONTOLOGIA. Estatísticas. 

Como podemos ver na Tabela 11, Passo Fundo é, dentre os 
municípios relacionados, e, possivelmente, em todo o estado do 
Rio Grande do Sul, o que guarda a menor proporção de habitan-
tes por cirurgião-dentista, aproximadamente a metade da média 
nacional, que é de 668 habitantes por profissional (CONSE-
LHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA. Estatísticas). Pode-se 
aduzir que é um mercado local extremamente saturado, trazendo 
como consequência a necessidade de uma mudança desses profis-
sionais para outras regiões, ou o abandono da carreira na odonto-
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logia de um maior número de graduados, que, não encontrando 
condições favoráveis em sua área de formação, partem em busca 
de outras oportunidades. 

Conforme vimos anteriormente (Tabela 7), nas décadas de 
2000 e 2010, já correspondiam a 18,85% os que iniciaram as ati-
vidades como cirurgiões-dentistas no RS e acabaram desistindo, 
ou de trabalhar no estado, ou da profissão. Talvez possa ser bem 
realista a previsão de que esse número de saturação no mercado sul-
-rio-grandense e brasileiro, de um modo geral, venha a aumentar 
bastante nos próximos anos, caso o número de novos formados se 
mantenha elevado, paralelamente à diminuição da população e à 
redução da cárie dentária, principal doença bucal que proporciona 
um grande volume de trabalho, contribuindo com a maior parte 
do tempo laboral do cirurgião-dentista no consultório. Estaria essa 
menor proporção, dos cirurgiões-dentistas versus habitantes, em 
grandes cidades do Rio Grande do Sul, relacionadas a fatores como 
tamanho da população, atividades econômicas da região e o núme-
ro de faculdades de odontologia? E Passo Fundo possui três! Nos 
parece bastante razoável pensar que sim.

3.2.2. A prevalência das doenças bucais na população
sul-rio-grandense a partir das primeiras décadas do século XX

O conhecimento de alguns termos usados na área da epide-
miologia nos permite explanar, de maneira bem simplificada, que 
a prevalência de uma doença se refere ao número total de casos em 
um determinado período de tempo. Já a incidência nos indica o 
número de casos novos ocorridos em um período considerado. 

Referente à população alvo deste estudo, não encontramos 
dados estatísticos a respeito da prevalência das principais doenças 
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bucais, na primeira metade do século XX; mesmo informações 
nacionais e internacionais nesse período são praticamente inexis-
tentes, a não ser informações gerais que dão conta de uma grande 
prevalência de problemas, em decorrência de diversos fatores, en-
tre os quais, principalmente, hábitos pessoais que foram mudando, 
como, por exemplo, o aumento do consumo de açúcar (CARVA-
LHO, 2006) e a prática da higiene bucal (CHAVES, 1986). Nesse 
período, julgamos que os índices que medem os problemas bucais 
ainda estavam se consolidando, bem como não se havia firmado 
a prática dos levantamentos epidemiológicos para que se pudesse 
realizar o diagnóstico e planejamento em saúde. Era uma época 
em que os governos ainda não se preocupavam com a odontologia 
como doença de saúde pública e focavam sua atenção a outras ma-
zelas da população, que não eram poucas, como as doenças causa-
das por falta de saneamento básico (WEBER, 1999).

Para que fosse possível realizar uma avaliação mais aproxima-
da do potencial volume de trabalho existente no período acima 
referido, e que necessitava da ação dos dentistas para produzir um 
enfrentamento adequado, precisaríamos ter os dados do tamanho 
da população e do volume de problemas de saúde bucal existente 
na época. Vamos trabalhar com a imprecisão e quase total falta de 
dados dos problemas bucais, mas mesmo assim vamos em busca 
dos indicadores possíveis.

O primeiro levantamento epidemiológico de saúde bucal 
no Brasil ocorreu apenas em 1986, realizado pelo Ministério da 
Saúde, e coletou dados na zona urbana de dezessete capitais. Dez 
anos após, em 1996, foi realizado o segundo levantamento epide-
miológico nas 27 capitais brasileiras, mas apenas na população de 
seis a doze anos. Nossas primeiras estatísticas de dados gerais dos 
problemas de saúde bucal da população brasileira são, portanto, 
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relativamente recentes, pois foi somente no ano de 2002 que o 
Ministério da Saúde realizou um amplo projeto de levantamento 
epidemiológico das condições de saúde bucal da população bra-
sileira (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2004). Dá para se perceber 
que nas décadas anteriores não se planejava saúde bucal no Brasil 
com base em um diagnóstico populacional, alicerçada em números 
reais. Isso talvez possa demonstrar que houve iniciativas tímidas no 
sentido de uma atuação de odontologia de saúde pública, tendo a 
prática sempre ficado mais centrada na odontologia de mercado, 
como corroboram as conclusões de Narvai (2006).

No Rio Grande do Sul, não dispúnhamos de dados epide-
miológicos sobre as condições de saúde bucal da população geral 
do estado, até que o projeto SB/RS – Condições de saúde bucal na 
população do RS teve início, em 2001, envolvendo a participação 
de representantes de nove faculdades de odontologia do estado, 
de entidades odontológicas e em torno de seiscentos profissionais, 
entre cirurgiões-dentistas, auxiliares e agentes de saúde, de 95 mu-
nicípios (RIO GRANDE DO SUL, 2003a).

Dentre as doenças bucais, a cárie é a mais prevalente e, se-
gundo Figueiredo et al. (2011), consiste numa doença presente 
em todas as populações do mundo, que as acompanha ao longo de 
suas histórias, e conhecidamente marcada por períodos de dor e 
sofrimento, sendo um dos principais fatores que levam à perda dos 
dentes. Sabe-se que a sua ocorrência tem uma forte relação com os 
hábitos pessoais, o ambiente, o nível educacional, cultural e fatores 
socioeconômicos, tendo diversos estudos epidemiológicos obser-
vado um acometimento desigual da doença nos diferentes grupos 
populacionais ao redor do mundo em diferentes épocas. 

De acordo com Rigo, Abegg e Bassani (2009), estudos epi-
demiológicos realizados entre 1960 e 1970, tanto em países desen-
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volvidos como em desenvolvimento, apresentaram índices de cárie 
dentária muito elevados para a faixa etária de doze anos. Porém, 
nos últimos anos, tem se observado o declínio desses índices nessa 
idade, tanto em âmbito nacional como internacional. Em alguns 
países da Europa e nos Estados Unidos, os índices declinaram a 
partir dos anos 1970, o que no Brasil aconteceu somente a partir 
dos anos 1990. 

Cypriano, Souza e Wada (2005) esclarecem que o levan-
tamento do índice de Dentes Cariados, Perdidos e Obturados 
(CPOD53), recomendado pela Organização Mundial da Saúde 
para medir e comparar a experiência de cárie dentária nas popula-
ções, vem sendo largamente utilizado em levantamentos epidemio-
lógicos de saúde bucal. Seu valor expressa a média de dentes que 
tiveram a experiência de cárie em determinado momento. Assim, 
são contabilizados os dentes cariados, perdidos e obturados em um 
grupo de indivíduos, e a soma desses índices individuais, divididos 
pelo número de integrantes da amostra, resultará no CPOD mé-
dio para aquela comunidade. 

Segundo Pigozzo et al. (2008), a importância dos índices em 
pesquisa é inquestionável, pois é através deles que se consegue men-
surar problemas e buscar as adequadas soluções. Em se tratando de 
índices em saúde, essa relevância se torna ainda mais evidente, por 
ser uma área que exige conhecimento da realidade para que possam 
ser planejadas e aplicadas políticas públicas adequadas, recuperan-
do e promovendo a saúde; e, o que é mais importante, promovendo 
a prevenção. Na saúde, os índices surgiram com os sanitaristas, que 
tinham e têm o ideal de buscar a promoção da saúde, o bem-estar e 
a qualidade de vida. 

53  O CPOD consiste num índice epidemiológico da odontologia para mensurar a ocor-
rência da doença da cárie dentária. 
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Greene e Vermillion (1960 apud PIGOZZO et al., 2008) fa-
lam em uma ferramenta poderosa, na realidade uma pesquisa bas-
tante abrangente, denominada de análise epidemiológica, que nada 
mais é do que o estudo do processo saúde-doença em populações 
humanas. A literatura cita inúmeros índices para mensurar saúde 
bucal. Além do CPOD, comentado anteriormente, é utilizado, em 
levantamentos epidemiológicos na área da periodontia54, o índice 
PMA, em que se faz a observação da gengiva papilar (P), marginal 
(M) e inserida (I), atribuindo valor 0 para a ausência de inflamação, 
valores 1, 2 e 3 para a presença da inflamação crônica e 4 para aguda. 

Como já exposto, os dados epidemiológicos em relação à saú-
de bucal no Brasil, a exemplo dos índices CPOD, PMA e outros, só 
foram levantados próximo à virada do século XXI. Em vista disso, 
vamos nos valer de alguns dados de estudos internacionais e nacio-
nais para visualizarmos um pouco mais nitidamente o quadro de 
saúde bucal nas décadas do presente estudo, embora Oliveira et al. 
(1998) critiquem os critérios dos índices epidemiológicos de ava-
liação adotados pela OMS, por julgá-los inadequados para a leitura 
da realidade epidemiológica atual.

Nos últimos trinta anos, importantes estudos têm mostra-
do evidente redução na prevalência e severidade da cárie dentária 
em crianças em países industrializados, na América Latina e em 
diversas localidades do Brasil (CYPRIANO; SOUZA; WADA, 
2005). Segundo Rigo, Abegg e Bassani (2009), no levantamen-
to epidemiológico de cárie dentária em âmbito nacional feito em 
1986, observou-se um CPOD de 6,65 aos doze anos. Dado seme-
lhante foi encontrado no estado do Rio Grande do Sul, com um 
índice CPOD de 6,31, significando, na prática, que uma criança 

54  Refere-se às doenças das gengivas e estruturas de sustentação dos dentes.
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aos doze anos tinha, em média, mais de seis dentes que haviam 
tido experiência de cárie. No levantamento feito dez anos após, 
no segundo estudo, o CPOD foi de 3,12 no país e de 2,41 no 
Rio Grande do Sul, evidenciando, assim, uma diminuição da cárie 
dentária em mais de 50%. 

Os dados vistos anteriormente mostram que, em 1986, a mé-
dia de dentes que haviam tido cáries em uma criança de doze anos 
era de 6,31 (CPOD 6,31), em Porto Alegre, a capital do estado, 
onde, sem dúvida, os hábitos de higiene bucal e os níveis de acesso 
à assistência odontológica e à prevenção através da educação em 
saúde, assim como à água fluorada, eram consideravelmente me-
lhores do que no interior. Então, podemos supor que nas regiões 
interioranas, pelas condições socioeconômicas, educacionais, cul-
turais menos favoráveis que na capital, os índices de ocorrência de 
problemas bucais fossem bem mais acentuados. 

Segundo Narvai (2006), foi somente na segunda metade do 
século passado que surgiu no Brasil a odontologia social e preven-
tiva. Portanto, parece razoável pensarmos que as doenças bucais, 
principalmente a cárie, que afeta os tecidos duros do dente, e a 
doença periodontal, que afeta as estruturas de proteção, inserção 
e suporte dos dentes, abandonadas ao seu ciclo de ocorrência na-
tural, em um panorama de aumento do consumo de açúcar e de 
deficiente, ou mesmo inexistente prática de higiene bucal, tenham 
criado na população gaúcha uma prevalência muito elevada de pro-
blemas de saúde bucal.

Com as variáveis levantadas até aqui, referentes às primeiras 
décadas do século XX no Rio Grande do Sul, palco de um cenário 
de população em acelerado crescimento e com um grande número 
de problemas odontológicos, vivendo em uma região que formava 
poucos dentistas diplomados, mas possuía um grande número de 
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práticos, temos configurado um panorama odontológico de muita 
movimentação dos agentes envolvidos no processo: governo, po-
pulação, praticantes da odontologia, todos agindo no sentido da 
defesa dos seus melhores interesses.

3.3. “A vós confiro o grau”:
o poder do canudo e do anel e a progressiva 
diminuição dos dentistas práticos

Talvez nem tanto pela qualidade e mais pela quantida-
de, inicialmente os diplomados, em bem menor número, de-
vem ter sentido muito a concorrência dos práticos, resultando 
num sentimento de necessidade de união e autopromoção para 
angariar um capital social, usando fundamentalmente para isso a 
sua formação científica. Só eles possuíam o “canudo” e poderiam 
ostentar no dedo um vistoso anel de grau. O diploma conferia um 
capital simbólico que os práticos não possuíam. O diplomado vi-
nha imbuído de conhecimento científico e legitimidade conferida 
por uma instituição, um corpo de professores, laboratórios, biblio-
tecas. Esse conjunto de atributos conforma um imaginário de um 
grupo superior.

Segundo Schapira (2007), a formação acadêmica e o conhe-
cimento especializado tornam-se a base para a reivindicação de 
um campo de intervenção específico e exclusivo e coloca os pro-
fissionais formados em melhores condições de exigir o controle do 
próprio trabalho. O conhecimento técnico e científico foram argu-
mentos centrais na luta pelo estabelecimento de bons honorários e 
para a conquista de uma clientela que historicamente resolveu seus 
problemas em uma oferta de mão de obra variada e de baixo custo.
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3.3.1. A disputa de poderes no âmbito do exercício da odontologia

 A chegada de Getúlio Vargas ao poder em 1930, na opinião 
de muitos autores, representou uma nova  era  na história do país 
em face das mudanças ocorridas na sociedade brasileira através das 
medidas socioeconômicas e políticas adotadas em seus governos. 
Como visto anteriormente, já no início do seu primeiro período, 
pelo Decreto nº 19.852, de 11 de abril de 1931, o presidente, por 
meio de uma lei geral na educação que dispunha sobre a organiza-
ção da Universidade do Rio de Janeiro, disciplinou o exercício de 
várias profissões da saúde, dentre as quais a odontologia. 

A realidade do Rio Grande do Sul, em fase de expressivo cres-
cimento populacional, de poucos dentistas diplomados e de muitos 
profissionais práticos, possivelmente refletia as condições gerais de 
outros estados brasileiros e do país como um todo. Parece-nos mui-
to razoável que um governo que se iniciava pensando em planejar o 
crescimento, mas que também estava em sintonia com a realidade 
do país, pensando no futuro, tenha emitido a lei que garantiria a 
hegemonia da profissão odontológica pelos diplomados (Decreto 
nº 19.852/1931). Ao mesmo tempo, pensando nas circunstâncias 
do momento, tratou de garantir que uma população não ficasse de-
samparada por falta de atendimento odontológico e que um gran-
de número de indivíduos não ficasse sem trabalho (CARVALHO, 
2003), razão pela qual regulamentou o exercício da odontologia 
pelos dentistas práticos (Decreto nº 20.862/1931). 

Diante da força do costume, que, como bem descreve 
Thompson (1998), na Inglaterra do século XVIII chegava a ter 
força de lei, o hábito da população de buscar socorro nos dentis-
tas práticos para curar as “dores de dentes” e resolver seus proble-
mas bucais, já vinha desde o Brasil Colônia, e acabar com a prá-
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tica seria uma ruptura brusca de costumes, que talvez não fosse 
bem recebida no início de um novo governo que buscava firmar a 
sua legitimidade e competência. 

A saída mais pacífica possivelmente fosse uma diminuição da 
atividade empírica de forma programada e disciplinada pelas leis. 
O governo foi muito hábil em primeiro prever na lei o exercício 
da odontologia somente pelos diplomados, porém, ainda antes de 
regulamentar tal lei, já havia regulamentado o exercício pelos den-
tistas práticos. A nosso ver, esse fato demonstra claramente uma 
grande vontade, ou talvez uma percepção, que julgamos realística, 
da grande necessidade de legitimar a atuação dos dentistas práticos. 
Assim atendia, na medida certa ou na medida possível, a todos os 
setores envolvidos: diplomados, dentistas práticos e a população 
que não ficava desassistida. 

Uma análise das circunstâncias pode nos levar à conclusão de 
que, possivelmente, o presidente Vargas, embora sofrendo pressões 
por interesses dos distintos grupos em disputa, tenha tomado a 
atitude mais coerente com a realidade momentânea do país. Sim-
plesmente não permitir o trabalho dos dentistas práticos, naquele 
momento, configuraria uma lei para não ser cumprida, diante da 
realidade do mercado de trabalho da odontologia. Um princípio 
básico da prudência diz que não se deve criar uma necessidade que 
não poderá ser satisfeita. Simplesmente o volume de diplomados 
em odontologia estava muito longe do que seria necessário para 
satisfazer as necessidades da população. Por outro lado, o grande 
contingente de dentistas práticos deve ter representado muita força 
de pressão sobre o governo por leis que lhes favorecessem, basta ver 
o fato de que uma lei posterior (Decreto nº 21.073/1932) acabou 
liberando o trabalho dos práticos também na própria capital fede-
ral, a cidade do Rio de Janeiro (CARVALHO, 2003).
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3.3.2. A construção da hegemonia pelos diplomados

 O início das transformações provocadas pelo governo Vargas 
talvez tenha sido justamente o momento mais importante no sen-
tido de mudanças nas representações para um paradigma científi-
co. A lei que liberou os dentistas práticos até mesmo na capital da 
República, como já vimos, gerou, segundo Carvalho (2003), uma 
forte reação de parte dos diplomados, que se organizaram realizan-
do pressão por mudanças na situação que havia se estabelecido, fa-
zendo o governo fixar através de lei o prazo final para a habilitação 
dos práticos na data de 30 de junho de 1934 (BRASIL, 1933). Até 
então, a lei não havia criado limites e, portanto, ainda era possível a 
habilitação de novos dentistas práticos, o que faria a situação vigen-
te ir se mantendo indefinidamente. 

Essas leis da odontologia no início da era Vargas, embora te-
nham legitimado de alguma forma a continuação do exercício da 
odontologia pelos inúmeros dentistas práticos, deixaram à mostra, 
bem claramente, pelo seu teor, que havia grandes diferenças entre 
um diplomado por escola oficial e um prático. Provavelmente nem 
toda a sociedade enxergava até então essas diferenças, mas a partir 
da lei estas ficaram mais visíveis aos mais atentos. 

Em nosso entendimento, essas leis procuraram passar para so-
ciedade a concepção de que o saber prático, baseado na experiência 
individual, não se sustentava como conhecimento suficiente para 
ser legalmente avalizado, sobretudo, em algumas áreas primordiais, 
como no caso da saúde, dentre outras; era preciso um saber cientí-
fico mediado e legitimado por instituições como escolas e univer-
sidades. A aptidão do praticante precisava ser comprovada por um 
colegiado, e não mais apenas ser baseada na prática individual. O 
tempo do autodidata e do empírico iria, em função das circunstân-
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cias do momento, ser tolerado, postergado um pouco mais, mas 
estava com os dias contados.

As leis estabeleceram restrições de técnicas e de mobilidade 
profissional aos práticos, que só poderiam clinicar dentro do seu 
município. Não poderiam mudar para outro estado em hipótese 
alguma, e para mudar de localidade, deveriam ter autorização dos 
órgãos de saúde, além de preencher certas condições, como a não 
existência de formado, ou mesmo outro prático licenciado na loca-
lidade, impondo-lhes, de certa forma, uma restrição de mercado. 
Também não lhes era permitido realizar algumas técnicas anestési-
cas mais complexas, mas que hoje sabemos serem necessárias para 
promover uma boa eficácia anestésica, nem intervenções cirúrgicas 
mais extensas; havia também restrição para trabalhar na profissão 
em qualquer órgão público, seja municipal, estadual ou federal, e 
tinham que deixar bem claro, através da indicação de placas nos 
locais de trabalho e nos formulários profissionais, a sua condição 
de prático licenciado (Decreto nº 20.862/1931). 

Dá para se chegar à constatação de que o panorama havia mu-
dado bastante para os dentistas práticos com a chegada das novas 
leis, pois, até então, o paciente não precisava ser informado da con-
dição de não diplomado do profissional que o estava atendendo. 
Esse fato, por si só, já depunha a favor do diplomado, em detrimen-
to do prestígio do dentista prático, pois sugeria que, mesmo que 
este houvesse tido a sua ação legitimada por lei, ainda lhe faltava al-
guma coisa, passando a ideia de que não era um dentista completo.

Através da sociedade, da imprensa, as instituições de ensi-
no superior da odontologia, juntamente com alguns diplomados, 
atuando com um discurso semelhante, foram construindo um ima-
ginário coletivo do cirurgião-dentista como um profissional alta-
mente capacitado, útil e zeloso no trato dos problemas de sua área 
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de atuação. No sentido de corroborar essa estratégia, encontramos 
alguns dados, em jornais da época, dando grande enfoque às co-
lações de grau, às instituições e às pessoas dos formandos, descre-
vendo-os com palavras altamente elogiosas, de modo a enaltecer 
as qualidades profissionais e a excelência das escolas formadoras. 
Warmling (2002), em seu estudo, verificou uma atuação conjunta 
e organizada entre cirurgiões-dentistas e instituições de formação 
através da Associação Odontológica Blumenauense (AOB) e da 
Escola de Odontologia da Universidade Federal de Santa Catarina, 
que estabeleceram entre si uma forte ligação, uma reforçando a im-
portância da outra por meio da imprensa e dos discursos públicos. 

A imprensa das primeiras décadas do século XX, às vezes, 
destacava a imagem de estudantes de cursos superiores como jo-
vens inteligentes, dedicados, a quem anteviam um futuro brilhante, 
uma vida bem-sucedida. Foi possível encontrar, nas colunas sociais 
de alguns jornais, fotos de jovens bonitos. Destacamos, especial-
mente, alguns estudantes de odontologia. A Escola de Odontolo-
gia do Rio de Janeiro costumava publicar frequentemente fotos de 
seus alunos com adjetivos que lhes exaltavam tanto as qualidades 
que, com certeza, hoje, trariam constrangimento pelo exagero. A 
imprensa não só antevia o sucesso profissional dos diplomados em 
cursos superiores, como também descrevia esse sucesso do sujeito 
já formado. Transcrevemos, a seguir, uma matéria da seção de fatos 
do jornal A Notícia, de Joinville, Santa Catarina, que faz uma ver-
dadeira apologia a um cirurgião-dentista da cidade de Rio do Sul. 
O tom da matéria, por mais competente que o profissional fosse, 
está acima do bom senso e da probidade.

 
O senhor Francisco Dorigati é um dos ci-
rurgiões-dentistas mais competentes e aba-
lizadas do nosso Estado. Estabelecido em 
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Rio do Sul, o seu consultório desde logo 
se evidenciou pela maestria demonstrada, 
tornando-se dentro em pouco o cirurgião-
-dentista preferido não apenas pela popula-
ção local, senão também por grande núme-
ro de clientes vindos de Blumenau e outros 
pontos. Cidadão austero, caráter impoluto, 
o senhor Francisco faz parte da elite social 
que justamente aprecia as suas excepcionais 
qualidades e vê nele um dos elementos mais 
destacáveis e representativos da localidade. 
Enraizado em Rio do Sul, tem sido um dos 
valorosos agentes impulsionadores da terra 
onde exerce a sua atividade, cabendo-lhe 
por isso a alta conta em que é tido e o res-
peito que todos lhe devotam (A NOTÍ-
CIA, 1932, p. 3).

Não surpreenderia a maior parte das pessoas que, com a cria-
ção dessas representações sociais a que a imprensa dava voz, mas 
que certamente também permeavam a sociedade da época, a figura 
do diplomado tenha se consolidado como uma imagem de eleva-
do prestígio social. Segundo Pesavento (1955 apud TEDESCO, 
2011), o imaginário pode ser um mecanismo de controle da vida 
coletiva, sendo capaz de exercer um grande poder integrador, 
produzindo vínculos e pertencimento. 

Tedesco (2011) comenta que o imaginário permite a dife-
renciação de grupos e que estes se identifiquem como superiores 
e, ainda, elaborem determinadas representações de si e dos demais 
grupos. As condutas sociais podem ser reguladas e orientadas com 
o auxílio do imaginário, fazendo o sujeito se adaptar à forma de 
organização social. Assim, possivelmente, a população foi tendo a 
sua percepção a respeito dos profissionais da odontologia moldada 
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através dessas representações sociais, e aos poucos os diplomados 
foram aumentando o seu capital social, ganhando vantagens no 
mercado de trabalho e na construção de uma força política capaz 
de pressionar o governo na manutenção de seus interesses, de modo 
a consolidar a sua total hegemonia no mercado de trabalho da 
odontologia nos dias atuais. Por outro lado, essas mesmas represen-
tações afetavam a imagem dos práticos, que, embora continuassem 
atuando, não conseguiram mais, junto aos mecanismos de poder, 
força suficiente para adiar o seu previsto fim. 

As ideias de Chartier (1991) nos dão um referencial teórico 
de como os grupos de praticantes da odontologia foram se consti-
tuindo e estabelecendo vínculos com a sociedade, pois, segundo o 
autor, as representações coletivas funcionam como matrizes de prá-
ticas construtoras do próprio mundo social. Mediante uma ação de 
classificação e de recorte são produzidas configurações intelectuais 
múltiplas, e os diferentes grupos que compõem uma sociedade são 
os que contraditoriamente constroem essa sociedade. 

Sintetizando as ideias de Chartier (1991) e Tedesco (2011), 
expostas anteriormente, o imaginário e as representações podem 
ser um mecanismo de controle da vida coletiva, produzindo vín-
culos e pertencimento, possibilitando a diferenciação de grupos e 
permitindo que estes se identifiquem como superiores e elaborem 
determinadas representações de si e dos demais grupos. Frente a 
isso, podemos pensar que a supremacia no campo da odontologia 
foi preconizada e justificada pelos diplomados e suas instituições 
formadoras, consolidando o modelo hegemônico de prática em 
saúde bucal encontrado no Brasil na atualidade. 

Parece-nos evidente um papel importante das instituições 
formadoras do ensino superior para criar na sociedade represen-
tações que valorizavam a importância e o papel dos diplomados 
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no contexto social. Segundo Barcelos (2016), a partir de 1958, as 
colações de grau da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
passaram a ser realizadas no recém-construído Salão de Atos, com 
capacidade para mais de 2 mil pessoas, local que se tornaria um 
referencial para Porto Alegre, e a sociedade em geral nunca partici-
pou tanto da vida universitária. No nosso entendimento, a univer-
sidade estava fazendo uma “vitrine” de seus diplomados. 

Após o cumprimento dos requisitos exigidos pelo curso, a 
colação de grau vem coroar o final de uma trajetória do aluno da 
graduação na universidade. Conforme Barcelos (2016), a forma-
tura é uma formalidade jurídica em que os concluintes, diante da 
autoridade designada, prestam o juramento. É uma celebração de 
passagem entre a vida acadêmica e a vida profissional, sendo per-
meada por ritos, símbolos e cerimonial. 

Dentro da perspectiva do poder, a função do símbolo é de 
introduzir valores, conformar o comportamento e viabilizar possi-
bilidades de sucesso nas ações empreendidas (TEDESCO, 2011). 
Na odontologia moderna, a simbologia da tecnologia com a sua 
representação de poder, o imaginário da perfeição, da versatilidade, 
da eficiência que seus recursos proporcionam, cada vez mais, tem 
um papel importante para demarcar um grupo superior. Quem é o 
sujeito mais apto e preparado para empregar a ciência e a tecnolo-
gia senão o diplomado? 

Segundo Silva Junior (2001 apud TEDESCO, 2011), quem 
domina a simbologia, domina a linguagem que a fundamenta, po-
rém há a necessidade de experiência, mecanismos de construção 
social, determinação de grupos empoderados socialmente e com 
poder político. Assim os diplomados em odontologia, com maior 
ênfase a partir da década de 1930, apoiados pelas instituições for-
madoras, pelas organizações profissionais, utilizando-se do capital 
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social que o diploma conferia, criaram representações favoráveis 
dentro das forças sociais e, cada vez mais, foram consolidando a 
sua hegemonia como os legítimos detentores dos conhecimentos e 
treinamentos para a prática da odontologia.

3.3.3. A fábrica de práticos não fechou...

 No Capítulo 2, destacamos que os idealizadores das faculda-
des de medicina, farmácia e odontologia lutavam para criar esses 
cursos afirmando que era necessário “fechar a fábrica de práticos” 
no Rio Grande do Sul. Pois, para a odontologia, a fábrica de prá-
ticos não fechou! E não só não fechou como ainda continua, bem 
mais fraca, mas aberta. 

Apesar das leis que barraram o licenciamento de novos prá-
ticos, a partir de 1934, estes continuaram a se “reproduzir”, talvez 
em menor quantidade, mesmo assim, porém, em número expressi-
vo nas décadas de 1940, 1950 e 1960, como poderemos ver mais 
adiante nas nossas fontes orais consultadas. Não existe mão de obra 
que se mantenha ativa sem um mercado consumidor que a alimen-
te, pois na ausência deste, independentemente de legalização ou 
não, a tendência é que essa mão de obra venha a se exaurir por si 
mesma. Portanto, se os práticos ilegais continuaram agindo, é por-
que continuou a existir mercado de trabalho para a mão de obra 
prática irregular na odontologia.

Certamente, como já comentamos outras vezes neste estudo, 
houve um contingente de práticos que não logrou se licenciar, pois 
já trabalhava de forma ilegal no sistema antigo de ampla liberdade 
profissional, que só exigia a inscrição e o pagamento dos impostos. 
É lógico se imaginar que esse sujeito – que, na época em que era 
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muito fácil se habilitar, não se habilitou, não fez a inscrição, não pa-
gou os impostos; e que já era acostumado a trabalhar na clandesti-
nidade – tenha continuado a trabalhar do mesmo jeito, a seguir no 
velho costume de ir formando “discípulos”, ensinando novos práti-
cos, de forma que o contingente dos ilegais foi se mantendo ativo. 
Havia também a esperança de que uma nova lei voltasse a permitir 
o trabalho de novos práticos na odontologia. Os práticos e seus 
aliados no poder trabalhavam para isso. Foi o momento em que 
os diplomados tiveram que atuar de forma organizada para afastar 
a ameaça da volta da liberação do trabalho dos dentistas práticos. 

No nosso entendimento, há a demarcação de um espaço tem-
poral importante para a odontologia, a partir dos anos trinta do 
século XX no Brasil, em razão das leis editadas no período disci-
plinando a prática da odontologia, mas que nos anos seguintes se-
guiram sob uma inquietante ameaça de retrocesso, devido à força 
política que o segmento informal da odontologia ainda possuía 
naquele momento histórico, pelo tamanho do seu contingente. Foi 
necessário, a partir de então, um debate mais amplo e mais acirrado 
na sociedade em relação à prática odontológica, exigindo uma ação 
mais ativa dos diplomados e das instituições formadoras no sentido 
da construção de um discurso visando construir representações que 
lhes garantissem a hegemonia e, aos poucos, a afirmação e a preva-
lência do trabalho intelectual em detrimento ao trabalho manual. 

A representação pode, em algumas circunstâncias, transfor-
mar-se em mecanismo para granjear respeito e obter submissão. A 
força bruta usa o seu valor para conseguir implantar uma realidade, 
já a representação o faz pelas aparências. A construção de identida-
des sociais pode resultar da relação de forças entre as representações 
impostas por quem tem a força de classificar e de nomear e a acei-
tação ou resistência que cada comunidade produz de si mesma; ou 
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pode resultar do crédito conferido à representação que cada grupo 
dá de si mesmo, através da capacidade de reconhecer sua existência 
a partir de uma demonstração de unidade (CHARTIER, 1991). 

Nesse sentido, as instituições educacionais e os diplomados 
e suas associações obtiveram sucesso em construir um imaginário 
que dava preponderância ao científico sobre o prático. A defesa 
da hegemonia dos diplomados foi veemente, como podemos ver 
a seguir na transcrição de uma matéria do jornal Diário da Noite, 
do Rio de Janeiro, do ano de 1948, que demonstra as representa-
ções positivas que os cirurgiões-dentistas construíam de si mesmos 
e as representações altamente negativas e depreciadoras que faziam 
dos dentistas práticos. A matéria foi publicada a propósito de um 
projeto de lei que visava liberar a possibilidade de criação de novos 
práticos licenciados. Os textos contêm um discurso altamente pe-
jorativo em relação aos dentistas práticos, ao mesmo tempo em que 
colocam as instituições e os diplomados em um patamar elevado de 
ciência e responsabilidade coletiva. Vejamos:

Contra a livre atividade dos dentistas práti-
cos. Repelido como uma “monstruosidade” 
o projeto Pedroso Júnior - manifestaram-se 
sobre o assunto os presidentes das entidades 
odontológicas. Causou profunda repercus-
são nos meios odontológicos brasileiros, 
notadamente nas entidades de classe o pro-
jeto Pedroso Júnior, que autoriza a forma-
ção de novos dentistas práticos licenciados, 
e permite o livre desempenho da profissão 
em todo o território nacional aos que não 
cursaram nenhuma faculdade superior. Ao 
que soubemos, os cirurgiões-dentistas vão 
se dirigir aos presidentes da Câmara dos 
Deputados, da Comissão de Saúde Pública 



192

e ao senhor Vitorino Freire presidente do 
PST, protestando contra iniciativa do re-
presentante Paulista (DIÁRIO DA NOI-
TE, 1948, p. 20)

O projeto era audacioso, na medida em autorizava em todo o 
território nacional o livre desempenho de novos dentistas práticos. 
Além da liberação, o projeto aumentava a mobilidade profissional 
dos dentistas práticos, que sofria certas restrições na lei anterior. Os 
termos usados para rechaçar o projeto são muito fortes. Certamen-
te haveria outros termos para criticar o projeto de forma adequada, 
sem usar a expressão “monstruosidade”, que, em nosso entendi-
mento, se mostra inapropriada para definir a situação.

O jornal segue a mesma matéria com a entrevista do presi-
dente da Associação Brasileira de Odontologia e do presidente do 
Sindicato dos Odontologistas do Rio de Janeiro, dando a entender 
que toda a classe odontológica e suas instituições formadoras eram 
firmemente contrárias ao projeto. Os dois representantes lamenta-
vam que este houvesse sido apresentado sem uma consulta às en-
tidades representativas da classe e às instituições de ensino odon-
tológico, que estariam sendo alijadas de opinar sobre quem teria 
competência ou não para desempenhar o ofício de cuidar dos den-
tes. Falando ao Diário da Noite, um dos representantes declarou:

[...] na qualidade de Presidente da Associa-
ção Brasileira de Odontologia, como cida-
dão brasileiro e como cirurgião-dentista, 
lamento profundamente semelhante ideia 
e discuto a competência do autor do pro-
jeto para legislar sobre matéria de tamanha 
gravidade, sem consulta prévia às entidades 
de classe regularmente encarregadas de 
zelar pela dignidade do exercício da clíni-
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ca odontológica no Brasil (DIÁRIO DA 
NOITE, 1948, p. 20).

Por sua vez, o presidente do Sindicato dos Odontologistas do 
Rio de Janeiro fez a seguinte declaração:

[...] como presidente do sindicato dos 
odontologistas do Rio de Janeiro, estranho 
que o deputado Pedro Júnior desconhecen-
do o valor das nossas faculdades de odon-
tologia queira tirar dessas casas de ensino o 
direito de falar sobre a competência ou não 
do indivíduo para exercer a clínica dentária 
(DIÁRIO DA NOITE, 1948, p. 20).

Já o personagem seguinte, também entrevistado pelo Diário 
da Noite, e que o jornal classifica como uma das figuras de maior 
destaque do mundo odontológico brasileiro, é veemente em suas 
opiniões contrárias ao projeto que permite a criação de novos den-
tistas práticos licenciados, afirmando que este foi inspirado em um 
ato da ditadura de Vargas, em uma clara menção ao projeto ante-
rior, de 1931, que ele classifica como uma “monstruosidade”. “Sinto 
verdadeira repugnância quando falo em casos de dentistas práti-
cos licenciados”. Em sua indignação, o ex-presidente da Associação 
Brasileira de Odontologia segue vociferando contra o projeto que, 
segundo ele, “[...] ferindo letra do nosso código penal resolveu pre-
miar ao invés de condenar aqueles que vem exercendo clandestina-
mente a clínica dentária no território brasileiro. [...]. Não há exem-
plo, em nenhum país civilizado do mundo, de coisa semelhante” 
(DIÁRIO DA NOITE, 1948, p. 20).

Os discursos dos personagens ouvidos pelo jornal assumem o 
tom de uma verdade frente à insensatez e à irresponsabilidade de um 
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projeto que libera os práticos para o atendimento clínico da odon-
tologia. Para Foucault (1984), a verdade circula ligada a sistemas de 
poder, que a produzem e reforçam. A verdade em si não existe, pois 
se constitui na trama de relações, no próprio embate. Os diploma-
dos e as instituições de ensino superior da odontologia foram hábeis 
no sentido de arregimentar forças de resistência a barrar o projeto. 

Carvalho (2003), como já visto anteriormente, refere que po-
dem ser encontrados nos anais do Congresso Nacional trinta pro-
jetos de lei, no período entre 1946 e 1997, que visavam à permissão 
legal para o exercício da odontologia por parte dos dentistas práti-
cos que não haviam aproveitado a oportunidade da lei de 1931, ou 
que haviam até mesmo se constituído como dentistas práticos bem 
depois disso. O último projeto desse teor55, rejeitado pelo Con-
gresso Nacional, ainda pode ser encontrado no site do Senado Fe-
deral (SENADO FEDERAL, 1995). Todos esses projetos foram 
surgindo após a exigência legal de curso superior para o exercício 
da odontologia. O fato levou a autora a concluir que houve, em 
certo período, um grande número de “ilegais” atuando na área, e 
que estes tiveram alguma força política para continuar defendendo 
a sua causa, sem, no entanto, obter uma vitória na aprovação de 
leis favoráveis. A conclusão é surpreendente: mesmo com a maior 
presença da fiscalização e o grande número de cirurgiões-dentistas, 
ainda existem dentistas práticos nos dias de hoje. 

3.4. Breves conclusões do Capítulo 3

Estabelecemos neste capítulo alguns dados, presumidos e 
fragmentados, sobre o mercado odontológico sul-rio-grandense 
nos séculos XX e XXI. Foi possível constatar, com muita seguran-

55  Projeto de Lei do Senado nº 97, de 1995.
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ça, que até a década de 1930 era amplo o predomínio dos dentis-
tas práticos no mercado de trabalho, tendo havido a diplomação 
de um pequeno número de cirurgiões-dentistas pela Faculdade de 
Odontologia de Porto Alegre e pela Escola de Odontologia de Pe-
lotas, e que a formação científica, naquele momento, não se conso-
lidava ainda como “robusta”. 

Verificamos que a proliferação progressiva de cursos de odon-
tologia, com um aumento muito expressivo do número de forma-
dos, somada à redução do crescimento populacional, fez diminuir 
fortemente a proporção do número de habitantes pelo número de 
cirurgiões-dentistas, caracterizando, também, uma concorrência 
em crescimento nesse setor do mercado de trabalho, principalmen-
te após a virada do século XXI. Com base nesses fatos, e com a 
previsão feita pelo IBGE de crescimento baixíssimo da população 
daqui para frente, é bastante razoável presumir uma saturação ain-
da maior do mercado odontológico para as próximas décadas. A 
redução dos índices de cárie, ocorrida após o ano 2000, também 
tem ajudado a aumentar essa saturação. 

Tais indicadores de mercado saturado na odontologia de hoje 
estão muito distantes dos índices que existiam no Rio Grande do 
Sul, desde o início da República, até pouco mais de meados do 
século XX, quando havia na área da assistência odontológica um 
amplo espaço de trabalho para diplomados e dentistas práticos de 
toda ordem. Partindo desse cenário mais ampliado no tempo e no 
espaço, vamos no próximo capítulo analisar o cenário temporal e 
espacial desta pesquisa, examinando, principalmente, através de 
histórias de expressão oral, o panorama da odontologia praticada 
por diplomados, práticos licenciados e outros dentistas práticos, 
em alguns municípios da região Noroeste do Rio Grande do Sul, 
no período de 1931 a 1989.
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Neste capítulo, vamos analisar alguns sujeitos do fa-
zer odontológico. A busca do cenário empírico foi visando conhe-
cer o componente humano do campo de trabalho da odontologia, 
através das práticas utilizadas, dos saberes, histórias de vida, inser-
ção social e algumas possíveis disputas de poder político e econô-
mico, que estiveram presentes no cenário da pesquisa, a partir da 
década de 1930 até o final dos anos de 1980. O processo ocorrido 
no período foi de transformações, sendo marcante para a consoli-
dação e modernização da prática da odontologia como profissão da 
área da saúde no Brasil. 

Para alcançar os objetivos acima propostos nos utilizamos 
de história de expressão oral, mediante a realização de entrevistas 
com cirurgiões-dentistas que trabalharam durante o período do 
recorte temporal deste estudo; descendentes de dentistas práticos 
licenciados; dentistas práticos não licenciados, ou seus descenden-
tes; e pessoas que foram pacientes de dentistas práticos. Também 
recorremos a informações do banco de dados do Conselho Regio-
nal de Odontologia do Rio Grande do Sul; informações de jornais 
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disponíveis na Hemeroteca Digital da Biblioteca Nacional, como 
editais e convocações públicas; e trabalhos de outros autores que já 
pesquisaram a mesma temática. 

4.1. Recorte do objeto de pesquisa:
temporalidades e relações 

Qualquer pesquisa histórica, independentemente de seu 
tema, terá sempre um viés ligado às questões de temporalidade e 
de espaço social. Segundo Ricouer (2007), toda história se refere 
a uma ação humana ocorrida no passado em algum lugar. O mar-
co temporal do estudo foi escolhido por haver sido um período 
impactante para a odontologia, assinalado pela substituição de 
práticas e de praticantes, e que, em função das grandes mudanças 
ocorridas, pode ter sido acompanhado de rupturas e tensões so-
ciais, que são fenômenos interessantes de serem compreendidos 
do ponto de vista da história. 

De 1931 a 1989, temos um recorte temporal de 58 anos, 
em que ocorreu a convivência conjunta de cirurgiões-dentistas 
diplomados com dentistas práticos licenciados, bem como com 
praticantes ilegais da odontologia. O presente trabalho aponta 
que talvez a fase mais marcante de toda esta etapa tenha ocorrido 
nas décadas de 1930 a 1950, ou seja, mais próximo do início do 
recorte temporal que definimos, e marcada inicialmente por um 
predomínio dos dentistas práticos licenciados e um crescimento 
progressivo dos diplomados. As décadas finais do período foram 
de envelhecimento e decréscimo no número de dentistas práticos 
licenciados, rejuvenescimento e aumento do número de diploma-
dos e diminuição expressiva de práticas ilegais. 
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Algumas questões centrais buscaram ser respondidas através 
de história oral no presente capítulo. É quase que natural intuir 
o tempo como linear e cronológico em uma sequência de eventos 
que se sucedem. Assim o conceito de tempo é simples e fácil de 
entender. Porém, como adverte Ricouer (2007), há paradoxos que 
afligem nossa experiência humana do tempo, que vão mais além 
do caráter puramente linear e cronológico, medido por horas, dias, 
meses e anos. Eles acompanham toda tentativa de elaborar a rela-
ção dialética entre passado, presente e futuro; e a relação dialética 
entre a parte e o todo temporal. Um dos paradoxos apontados é 
que o passado está presente, graças às imagens de eventos passa-
dos que nós chamamos de lembranças, e o futuro está igualmente 
presente, como resultado de abstrações mentais de antecipação, ou 
da expectativa. Diante disso, buscar o passado da odontologia jus-
tifica-se socialmente pela relação que esse passado apresenta com o 
presente e o futuro da profissão. 

A realização deste trabalho exigiu que nos relacionássemos 
com as questões de temporalidade que o envolvem. De acordo 
com Tedesco (2011), a memória permite realizar comparações de 
tempos, fatos e vividos, o que acontece de forma dinâmica, através 
da atualidade e da atualização das memórias que são permanente-
mente reelaboradas a depender dos interesses sociais, individuais 
e de grupos, em termos de sua temporalidade e acontecimentos 
considerados de maior importância. A memória se apropria de da-
tas, símbolos, representações, imagens, ressentimentos. É um tes-
temunho que dialetiza lembranças com esquecimento e silêncio, 
deliberadamente ou não.

Um ator histórico importante, presente no cenário do nosso 
trabalho de pesquisa, é o dentista prático licenciado e por conta do 
tempo decorrido, hoje não é mais possível encontrarmos algum so-
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brevivente dessa categoria, a menos que seja mais que centenário, e 
mesmo que fosse possível, ainda assim, estaríamos tentando trazer 
o passado ao presente e estaríamos sujeitos em nossas análises aos 
paradoxos do tempo (RICOUER, 2007). Optamos, dentre outras 
possibilidades de buscar informações, pela história de expressão 
oral para resgatarmos fragmentos de memória do passado por meio 
das entrevistas com os descendentes dos práticos licenciados. Tem-
-se o rastro da passagem desses personagens, e é preciso voltar no 
tempo para confrontar olhares sobre esses sujeitos históricos e criar 
a versão que as entrevistas e os documentos indicarem, comunican-
do isso através de um discurso com o viés da história. 

A memória, assim como a história, é sempre um modo cons-
ciente ou inconsciente de seleção sobre o passado, resultado de 
uma construção intelectual sujeita a várias influências e passível de 
diferentes releituras (TEDESCO, 2011). Concluímos, portanto, 
que pode haver diferentes situações em que a história pode estar 
afetada por certas fragilidades e limitações em lidar com o passado, 
sobretudo em avaliar o significado e a representatividade de certos 
eventos já decorridos no tempo. 

Realizamos entrevistas orais com descendentes de dentistas 
práticos, com pacientes destes mesmos dentistas e com cirurgiões-
-dentistas que tiveram convívio com os dentistas práticos, tanto 
profissionalmente no mercado de trabalho quanto no âmbito so-
cial. Ricouer (2007) alerta ser importante que a atividade do pes-
quisador esteja cercada epistemologicamente de todos os cuidados 
necessários para produzir resultados isentos de valores pessoais, dis-
posto a acolher de forma não preconceituosa todas as possibilida-
des, seguindo os rastros do passado, sem apagar nem mudar de lugar 
as pegadas. Assim, deve-se partir para o campo de pesquisa em busca 
de respostas que não se tem, e não para provar a qualquer custo as 
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suposições já elaboradas anteriormente, sendo imprescindível estar 
disposto a todas as interpretações possíveis sobre os achados. 

Em se tratando de espaço e tempo, é bom que se tenha sempre 
presente o conceito de historicidade, que, justamente, coloca em 
perspectiva a dinâmica temporal e espacial das ações e experiên-
cias dos humanos, na busca de sentido às vidas, passando ao largo 
das ilusões pessoais, da falsa objetividade absoluta, da crença cega, 
assumindo o encontro com o inusitado, com o muito complexo e 
com o aleatório. Historicidade vai além das restrições do campo 
da comprovação e assume um espaço-tempo onde cabem diferen-
tes interpretações e confrontações. As ações humanas que são de-
preendidas da análise dos documentos são colocadas em perspecti-
va temporal e espacial (RECOUER, 2007).

O espaço social da pesquisa, como já comentamos anterior-
mente, se limita a alguns municípios da região Noroeste do Rio 
Grande do Sul. Essa demarcação geográfica é baseada no concei-
to de região do IBGE, embora este estudo não tenha preocupa-
ções com essa mesorregião no sentido do seu contexto geográfico, 
geopolítico ou econômico, pois trata sobre o campo de trabalho na 
odontologia, e o recorte geográfico se deu pela atuação dos práti-
cos, porém, sem identificar o tema de pesquisa como seu demarca-
dor e/ou definidor. A noção de história regional remete necessaria-
mente a duas áreas de conhecimento que se associam, a história e a 
geografia, e a elas estão ligadas as noções de tempo e espaço, que a 
caracterizam (BANDIERE, 2017). Entendemos que, neste estudo, 
a diminuição do espaço social de observação foi uma alternativa 
que se mostrou adequada, senão necessária, para viabilizar o traba-
lho com os nossos interlocutores orais. Segundo a autora anterior-
mente citada (2017), esta pode ser uma estratégia metodológica 
adequada para superar o paradigma estrutural totalizante, através 
do reconhecimento de que os menores espaços podem ser objetos 
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de estudos válidos, quando o objetivo é conhecer o papel dos indi-
víduos e as situações particulares que explicam a singularidade de 
alguns processos, não significando, com isso, que se tenha perdido 
os rumos da história regional. 

Na prática, trabalhamos aqui mais com a noção de espaço 
socioeconômico e evitamos, em princípio, uma delimitação pre-
coce do espaço baseada na geografia, opção que atendeu as nos-
sas necessidades e possibilidades de pesquisa, na busca do conhe-
cimento sobre os atores históricos e suas redes de relações sociais 
em um espaço menor, embora não exclusivamente local. A região 
Noroeste não possui limites claros de fronteiras naturais, étnicas 
ou culturais com as demais mesorregiões do estado do Rio Grande 
do Sul, e, embora o número de municípios estudados tenha sido 
relativamente pequeno, acreditamos que tenha nos auxiliado na 
compreensão dos processos que nos propusemos a estudar dentro 
da temática da odontologia nesta pesquisa.

Figura 4 – Localização das meso e microrregiões dos municípios do estudo. 
Fonte: IBGE. Mesorregiões do Rio Grande do Sul (Adaptado).Detalhes dos mu-
nicípios envolvidos no estudo, por microrregião: Microrregião 1 - Santa Rosa, 
Três de Maio, Santo Ângelo, Porto Xavier, Alegria. Microrregião 9 - Carazinho, 
Palmeira das Missões. Microrregião 10 - Passo Fundo, Casca.
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Segundo Santos (1985), os elementos do espaço social se in-
ter-relacionam numa conjugação de fatores e são solidários pelo re-
sultado produzido na sociedade, de forma que o recorte geográfico 
buscará ser compreendido na visão de espaço vivido de maneira 
compartilhada entre diplomados e práticos e suas redes de relações 
profissionais e sociais.

4.2. A odontologia de mercado na região
Noroeste do Rio Grande do Sul

Chamamos de odontologia de mercado para deixarmos bem 
claro que nos ativemos na pesquisa aos sujeitos que atuaram na 
odontologia de forma autônoma, no regime de livre concorrência. 
Portanto, não abordaremos a odontologia do setor público, já em 
processo de crescimento neste período e começando a ter certa im-
portância na mão de obra da odontologia assalariada.

Como já esclarecemos na introdução deste trabalho, os de-
talhes sobre a prática da odontologia na região Noroeste do Rio 
Grande do Sul, no recorte temporal do estudo, em sua maior parte, 
puderam ser melhor compreendidos através de fragmentos de infor-
mações das fontes orais. No Quadro 1, especificamos algumas pe-
culiaridades dos sujeitos participantes das entrevistas (sexo, idade, 
nível de formação, profissão, estado civil e grupo a que pertencem). 



204

Entrevistados 
/sexo Idade Formação Profissão Descendente/Grupo

1 /Masculino 86 Superior Odontólogo Descendente/ Prático 
licenciado

2 /Masculino 60 Superior Bancário Descendente/ Prático 
licenciado

3 /Feminino 63 Pós-graduação Médica Descendente/ Prático 
licenciado

4 /Masculino 56 Superior Odontólogo Descendente/ Prático 
licenciado

5 /Masculino 84 Superior Odontólogo Descendente/ Prático 
licenciado

6 /Masculino 69 Superior Odontólogo Descendente/ Prático 
não licenciado

7 /Masculino 60 Superior Bancário Descendente/ Prático 
não licenciado

8 /Masculino 43 Superior Instrutor de 
Trânsito

Descendente/ Prático 
não licenciado

9 /Masculino 84 Fundamental
Dentista 

prático não 
licenciado

Dentista prático não 
licenciado

10 /Masculino 72 Superior Odontólogo Cirurgião-dentista

11 /Feminino 40 Superior Odontóloga Descendente/ 
Cirurgião-dentista

12 /Feminino 55 Superior Professora Paciente dentista prático

13 /Masculino 86 Médio Aposentado Paciente dentista prático

14 /Feminino 56 Médio Dona de casa Paciente dentista prático

Quadro 1 – Detalhamento sobre os participantes entrevistados na pesquisa. 
Fonte: dados da pesquisa.

A pesquisa contou com cinco entrevistados descendentes de 
dentistas práticos licenciados; três descendentes de dentistas práti-
cos não licenciados; um dentista prático não licenciado e um cirur-
gião-dentista que atuaram no mercado de trabalho ainda na época 
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dos dentistas práticos licenciados; um descendente de cirurgião-
-dentista, tendo este cirurgião-dentista atuado no contexto de con-
vívio com os práticos licenciados e não licenciados; e três sujeitos 
que foram pacientes, tendo se submetido a tratamentos odontoló-
gicos com dentistas práticos. Esses quatorze sujeitos que compõem 
o Quadro 1, seguindo os preceitos éticos, aparecerão anônimos na 
pesquisa, sendo suas falas identificadas por interlocutores numera-
dos. Além deles, como já visto na introdução, tivemos outros dois 
sujeitos que aceitaram participar de forma voluntária da pesquisa 
e gentilmente autorizaram que seja dado conhecimento público às 
histórias de seus antepassados, consentindo com a divulgação de 
nomes, documentos e fotos de seus acervos particulares para possi-
bilitar a reconstituição das trajetórias pessoais.

No total foram quatorze entrevistas, distribuídas entre as 
categorias dos personagens envolvidos no processo histórico pes-
quisado. As entrevistas foram gravadas em arquivos eletrônicos 
de mídia, transcritas e posteriormente analisadas, para que auxi-
liem na compreensão do estudo. Após a degravação, os arquivos 
foram deletados. 

Segundo Foulcault (1982 apud WARMLING, 2021), quan-
do se deseja trabalhar os dados coletados em função do problema 
de pesquisa, deve-se focalizar a análise sobre os elementos susce-
tíveis de resolvê-lo, estabelecendo relações que permitam essa so-
lução, não podendo o historiador interpretar o seu material para 
apreender por detrás dele uma espécie de realidade social ou es-
piritual que nele se esconderia. O trabalho do historiador deve 
consistir em manusear e tratar as informações, concernidas a um 
objeto particular e a uma época determinada, e as relações internas 
ou externas desse corpus de documentos é que deverão constituir o 
resultado dessa tarefa.

As informações obtidas foram estudadas a fim de interpretar 
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e levantar elementos significantes, elencados nos grupos de cirur-
giões-dentistas, dentistas práticos licenciados, dentistas práticos 
não licenciados e pacientes de dentistas práticos. A amostra peque-
na de indivíduos não contemplou todos os municípios da mesor-
região Noroeste do RS, que se mostrou bastante extensa, porém, 
dos casos estudados, todos os atores históricos viveram dentro da 
região, assim como os entrevistados, sem exceção. Acreditamos que 
os casos analisados possam ser representativos do todo da região, 
pois as histórias estudadas, apesar das peculiaridades, apresentam 
vários pontos em comum. 

O eixo central da nossa coleta de dados foi definido objetivando 
a busca por informações que permitissem resposta às indagações da 
pesquisa: Quem foram os sujeitos da prática na região Noroeste do 
Rio Grande do Sul? Como se constituíram? Quais relações de sabe-
res e poderes estabeleceram dentro do espaço social em que viveram? 
E quais trajetórias familiares trilharam dentro do campo da odon-
tologia? Essa busca se deu fundamentalmente para que pudéssemos 
verificar a existência de possíveis conflitos entre os diversos grupos de 
praticantes da odontologia na região do estudo, assim como no sen-
tido de complementar informações e ampliar a compreensão a partir 
dos dados já conhecidos com base em outras fontes.

4.3. A constituição dos sujeitos da
prática odontológica e seus saberes 

Aparentemente, após 1930, governo, sociedade e profissio-
nais compactuaram para não fazer uma ruptura completa nos para-
digmas das práticas odontológicas que haviam chegado até ali, mas 
se esperava por um novo saber que deveria emergir. Algumas fontes 
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jornalísticas do período dão conta de que, cada vez mais, passou a 
se ouvir discursos acadêmicos e de profissionais da época, que se 
posicionavam no lugar de um “saber completo”, questionando o 
“saber parcial” dos práticos. 

A seguir, veremos alguns dados consolidados na presente 
pesquisa sobre a formação das três categorias de praticantes da 
odontologia: cirurgiões-dentistas, dentistas práticos licenciados e 
demais praticantes informais, na região em foco. De acordo com 
a formação do indivíduo, podia-se pressupor diferentes níveis de 
saberes profissionais. Assim, criava-se uma grande expectativa da 
formação profissional de um diplomado, e pouco se esperava da 
constituição de um profissional que houvesse sido realizada de ma-
neira informal, na prática. 

4.3.1. A formação e os saberes dos diplomados 

A história da Faculdade de Odontologia de Porto Alegre 
(BRITO, 1998) pode nos indicar que foi com a reabertura da 
escola, em 1932, que o saber dos diplomados passou a ser subs-
tancialmente superior ao dos práticos. Ao mesmo tempo, se ana-
lisarmos o período anterior, pelo currículo, mas, sobretudo, pela 
descrição do aprendizado na história oficial do curso, os saberes 
de um graduado em odontologia, comparados com os saberes dos 
práticos, não apresentam diferença muito significativa em relação 
aos procedimentos operatórios. É lógico, no entanto, que o fato de 
o aluno dispor de laboratórios, ser obrigado a cumprir um período 
determinado de tempo de aprendizado e ter à disposição um corpo 
de professores não pode ser ignorado como atributo muito impor-
tante para um melhor aprendizado. A partir de 1932, fica claro que 
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a intenção da instituição de ensino da odontologia mais antiga e 
importante do Rio Grande do Sul foi propor uma nova prática, por 
meio de um ensino mais embasado cientificamente. 

Figura 5 – Diploma de formatura de Castelar Martinez56 – Dezembro de 
1945. Fonte: acervo pessoal da cirurgiã-dentista Andréa Martinez Gobbi, 
Carazinho - gentilmente cedido.

A partir de 1955, a formação passou a ter duração de quatro 
anos, tendo sido melhoradas as cargas horárias e os conteúdos das 
cátedras, com o acréscimo de disciplinas como terapêutica, perio-
dontia, semiologia, cirurgia bucomaxilofacial,  odontologia pre-

56  Castelar Martinez, segundo os dados que coletamos neste estudo, talvez tenha sido o pri-
meiro cirurgião-dentista diplomado a atuar de forma permanete em Carazinho. Na época 
em que realizou a sua formação, a Escola de Odontologia de Porto Alegre ainda era um cur-
so anexo à Faculdade de Medicina, instituição através da qual foi expedido o diploma. Cas-
telar Martinez fez parte do primeiro corpo docente da Faculdade de Odontologia da Fun-
dação Universidade de Passo Fundo, cuja autorização para funcionamento data de 1961.
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ventiva e social (BRITO, 1998). A partir dessa etapa da formação 
dos diplomados, fica mais perceptível a consolidação de um melhor 
aprendizado prático pelo aumento do número de horas de treina-
mento, aplicação e aprimoramento de novas técnicas, embasadas 
por conhecimentos fundamentais da biologia, da química e da fí-
sica. Nessa época, praticamente os cirurgiões-dentistas eram todos 
clínicos gerais, pois as especialidades estavam sendo apenas gesta-
das, e, a depender do gosto e da habilidade de cada um, todos os 
procedimentos poderiam ser realizados por qualquer diplomado, 
sem restrição de área de atuação. 

Um diferencial no saber dos diplomados, que podemos aduzir 
do currículo do curso de graduação, são os conhecimentos nas áreas 
de microbiologia, fisiologia, farmacologia prevenção, diagnóstico 
e tratamento das doenças bucais, além de um conhecimento mais 
aprofundado das propriedades físicas e químicas dos materiais den-
tários e técnicas operatórias baseadas na descrição e experiência de 
especialistas, mestres e doutores da área (BRITO, 1998). 

O diplomado tem a possibilidade de se tornar um profissional 
em contínuo aprendizado, através de atualizações em congressos, 
cursos de aperfeiçoamento, especialização, mestrado e doutorado. 
Ele é o sujeito oficialmente autorizado e, até mesmo, incentivado a 
aprender sempre mais na profissão para dar conta da demanda, ou 
mesmo para poder ostentar um diferencial competitivo. A partir 
dos trabalhos de João e Clemente (1997) e de Brito (1998), po-
demos concluir que as especializações de professores e de profis-
sionais no RS tiveram início e ganharam força a partir da década 
de 1960, tendo recebido, algumas vezes, certo cunho mercantilista, 
seja de parte das instituições formadoras, ou dos profissionais que 
a elas recorreram.
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4.3.2. A formação e os saberes dos dentistas práticos

Segundo os interlocutores orais 1, 2, 4 e 5 e a interlocutora da 
família Rieck57, quase todos os dentistas práticos licenciados, pes-
quisados neste trabalho, fizeram algum tipo de formação, ou algu-
mas atualizações, na Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre, 
que funcionou até 1932. Essa instituição contava com instrutores 
diplomados em odontologia. Embora o curso desta escola, como 
já visto anteriormente, não tenha logrado o seu reconhecimento e 
tivesse somente um ano de duração, e ainda que os cursos de atuali-
zação fossem de algumas semanas apenas, o fato de tê-los realizado 
demonstra uma preocupação por parte dos dentistas práticos licen-
ciados com o saber e o aprimoramento na sua área de atuação. Al-
gumas das fontes citadas referem a participação de seus ancestrais, 
dentistas práticos, nos Congressos Riograndenses de Odontologia, 
promovidos pela Associação Brasileira de Odontologia do Rio 
Grande do Sul (ABO/RS). O interlocutor 2 relata: “Meu pai tra-
balhou até os 86 anos de idade e participou todos os anos, sem faltar a 
nenhum, dos Congressos de Odontologia da ABO, em Porto Alegre, 
desde que estes começaram58”. Segundo Tregansin (2000), os dentis-
tas práticos licenciados também realizavam cursos de atualização 
promovidos nas Casas Senior e Hermann, que vendiam material 
odontológico em Porto Alegre, e participavam das Jornadas Odon-
tológicas para Práticos Licenciados, realizadas em Caxias do Sul. 

Podemos depreender do acima exposto que muitos dentis-
tas práticos licenciados, apesar do aprendizado com ênfase mais 
artesanal, mecânica e com pouca base científica, eram dotados de 
algum embasamento teórico da sua área de atuação e constante-

57  Mais detalhes sobre essa interlocutora serão apresentados no item referente à trajetória 
da família Rieck, de Flor de Maio.
58  Optamos por registrar com itálico a transcrição das falas obtidas nas entrevistas. 
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mente procuravam atualizações que lhes permitissem o aprimo-
ramento profissional. Afinal, desde os anos de 1934, vários deles, 
agora legitimados, estavam com seus consultórios tranquilamente 
estabelecidos nas principais avenidas de várias cidades e sofrendo a 
concorrência dos diplomados, ainda em menor número. Portanto, 
era uma questão de sobrevivência aprimorar-se, passar a realizar 
procedimentos semelhantes e possuir os mesmos equipamentos 
que os jovens diplomados. Muitos dos descendentes entrevistados 
e alguns pacientes de dentistas práticos disseram acreditar que a 
maioria dos pacientes não distinguia cirurgião-dentista diplomado 
de dentista prático licenciado. 

Em relação às duas categorias de profissionais anteriormen-
te descritas, podemos encontrar informações sobre a formação 
em fontes da literatura, como livros e jornais da época. Já sobre a 
formação dos profissionais práticos irregulares, acreditamos que 
este estudo estará contribuindo com fragmentos de informações, 
a partir de história oral, que podem ajudar na compreensão do 
processo de constituição desses sujeitos. O tempo dispendido no 
aprendizado da prática empírica da odontologia, como descrevem 
os interlocutores 7, 8 e 9 neste trabalho, era pequeno, em torno 
de meio ano, um ano; havia também o problema de o preceptor 
e o aluno, algumas vezes, possuírem pouca instrução formal, além 
da limitação de equipamentos e instalações que eram precárias. Se 
compararmos com a formação de hoje, o aprendizado daqueles su-
jeitos pode nos parecer muito precário; e de fato seria. Mas, para 
realizar os procedimentos complexos que existem hoje, que muitas 
vezes demandam até um especialista para realizá-los, para o cenário 
social e do desenvolvimento científico da época, pode-se imaginar 
que era suficiente, basta ver que o número de pacientes que os den-
tistas práticos possuíam era expressivo.
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Diferentemente dos seus colegas dentistas práticos licencia-
dos, que podiam, a qualquer momento, buscar uma formação, ou 
atualização em entidades oficiais da odontologia, os práticos “irre-
gulares” ficavam alijados de tal possibilidade. Um diplomado estu-
dava quatro anos, sendo aferido em suas habilidades por um grupo 
de professores. Os práticos licenciados com menos de dez anos de 
prática precisaram comprovar a sua competência realizando provas 
nas faculdades. Já um “aprendiz de dentista na rua” não se subme-
tia a avaliação alguma que o habilitasse. Dependia de uma decisão 
pessoal, de autojulgar-se capaz; ou mesmo um sujeito irresponsável, 
sabendo-se incapaz, poderia se afastar do seu “mestre” e sair traba-
lhando na área, inclusive fazendo concorrência com o seu preceptor. 

Os descendentes dos práticos não licenciados entrevistados 
relataram que seus pais ou avós “trabalharam junto” com um den-
tista prático por alguns meses, um ano, ou dois anos – o máximo 
de tempo referido pelo Interlocutor 6. A mesma fonte relatou 
que seu pai aprendeu o ofício com seu avô e com os dois irmãos 
mais velhos, que eram dentistas práticos licenciados, porém, sendo 
mais moço, não teve a possibilidade de cumprir os prazos das leis 
da odontologia de 1931 e 1933, de modo que não pôde se licen-
ciar. Existem algumas referências em Tregansin (2000) e Carvalho 
(2006) desse costume familiar na formação de dentistas práticos, 
porém, em nosso estudo, os Interlocutores 4, 5, 7 e 8 relatam que 
seus ancestrais teriam aprendido a prática da odontologia com pes-
soas que não eram da família, ou parentes mais distantes. 

Já o Interlocutor 9 refere um único caso, em nosso estudo, de 
dentista prático não licenciado que aprendeu a profissão com um 
cirurgião-dentista, mais especificamente, um cirurgião-dentista 
militar. Foi durante a prestação do serviço militar obrigatório que 
o dentista prático em questão atuou como auxiliar nos atendimen-
tos odontológicos realizados em uma unidade do exército. Teria 
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sido, portanto, um aprendizado de apenas um ano, mais observa-
cional do que prático. Ao final do seu serviço militar obrigatório, 
segundo o relato, esse indivíduo seguiu buscando aprender junto 
a outros práticos, tendo também trabalhado e aprendido bastante 
com outro cirurgião-dentista, dessa vez, um sujeito que era etilista 
crônico e tinha o hábito do jogo de cartas. Então, o aprendiz era 
quem assumia o consultório, na maior parte do tempo, enquanto o 
cirurgião-dentista jogava baralho, ou não estava sóbrio o suficiente 
para trabalhar, e os pacientes preferiam ser atendidos pelo que to-
dos sabiam ser prático, em vez do profissional formado.

No museu de Casca/RS, encontramos uma cadeira de fabrica-
ção artesanal utilizada por um dentista prático da região (Figura 6). 

Figura 6 – Cadeira odontológica artesanal do dentista prático Edjalme An-
tônio Ceccon – 1954 a 1972. Fonte: Museu Municipal Albino Busato, Casca, 
RS, 202059.

59  Fabricada por Anésio Sebben, no interior de Soledade, esta cadeira foi utilizado por seu 
genro, o dentista prático Edjalme Antônio Ceccon, para atendimentos ambulantes no in-



214

A plaqueta do catálogo da peça (Figura 7) conta um pequeno 
trecho da história do dentista prático que a utilizou para atendi-
mentos como ambulante. Segundo o texto, o proprietário da cadei-
ra, Edjalme Antônio Ceccon, teria atuado como dentista ambulan-
te na região da década de 1950 até 1998. 

Figura 7 – Placa explicativa (cadeira odontológica artesanal). Fonte: Museu 
Municipal Albino Busato, Casca, RS, 2020.

Os fragmentos de memória oral coletada neste estudo indi-
cam que esses sujeitos da prática informal da odontologia se cons-
tituíram, alguns em outras regiões do estado, outros na própria re-
gião, e trabalharam entre as décadas de 1950 e 1998, mas podemos 
presumir que esse tipo de trabalho existiu nesses locais desde algu-
mas décadas anteriores a 1950. 

terior de alguns municípios no entorno de Casca, RS, no período de 1955 a 1972 (Museu 
Municipal Albino Busato, Casca, RS). 
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Dá para se visualizar uma possível relação entre a diminuição 
expressiva devido à idade, a partir de 1950, dos dentistas práticos 
licenciados na década de 1930 e o surgimento de novos dentistas 
práticos. Apenas um dentista prático licenciado, na região des-
te estudo, ensinou a profissão a alguém (Interlocutor 5). Foi em 
uma época em que o aluno ainda teve tempo hábil para também 
se tornar dentista prático licenciado, tendo comprovado os três 
anos mínimos de prática e se submetido a provas na Faculdade de 
Odontologia de Porto Alegre.

O surgimento de novos práticos pode ter ocorrido por uma 
questão de mercado consumidor, ou seja, ainda não havia diploma-
dos em número suficiente que tornasse o mercado tão competiti-
vo de forma a não haver mais espaço para a prática empírica. Uma 
condição, que constatamos por meio das informações levantadas 
através da oralidade, e comum a todos os sujeitos da região do es-
tudo que se voltaram para a prática empírica da odontologia, é que 
todos começaram a aprender a “arte de ser dentista” muito cedo, 
na idade em que, geralmente, os jovens da época buscavam uma 
atividade para desempenhar como profissão, lá pelos 17, 18 anos, 
algumas vezes antes. Todos visualizaram no trabalho com a odon-
tologia uma oportunidade de uma melhor condição econômica. 

Dá para se pensar que um profissional assim constituído, 
após vários anos trabalhando, tenha acrescentado ao pouco apren-
dizado inicial muito de sua própria experiência pessoal, pelos pró-
prios erros e acertos, mas esse saber, de forma alguma, pode ser 
avalizado como um conhecimento científico. Esses profissionais, 
por outro lado, também não podiam se inscrever em qualquer 
evento oficial da odontologia, pelo fato de atuarem na ilegalida-
de, de forma que a possibilidade de estudar e conhecer mais os 
fundamentos teóricos que embasavam os seus procedimentos era 
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restrita a algumas eventuais leituras de materiais da área, quando 
o sujeito sabia ler e tinha discernimento para compreender; ao in-
tercâmbio com algum outro colega prático, que também possuía 
conhecimentos limitados; e às informações fornecidas por vende-
dores de materiais odontológicos. O Interlocutor 8 relata que a 
forma de atualização de seu pai eram as informações dos viajantes 
vindos de São Paulo que vendiam material odontológico: “Eles 
geralmente jantavam e pousavam lá em casa. Então, após a janta, 
apresentavam os materiais para meu pai, ensinando a ele como e em 
que casos se usavam. Aí meu pai comprava o material e ia experi-
mentando. A maioria das vezes dava certo”. 

Supõe-se que, na época, esses vendedores de materiais, em 
suas viagens a trabalho, tenham feito o seu cadastro de clientes in-
cluindo os dentistas práticos não licenciados, pois representavam 
uma fatia não desprezível de potenciais compradores. Como um 
dentista prático irregular, geralmente, era um trabalhador com 
muita mobilidade entre os seus diversos locais de trabalho, pare-
ce natural que fossem procurados à noite em suas casas, que era o 
lugar mais provável de serem encontrados. Era, sem dúvida, uma 
ocasião propícia para apresentação de novos materiais e explicações 
mais demoradas. 

Segundo os relatos dos pacientes dos dentistas não licencia-
dos (Interlocutores 12, 13 e 14), a maioria das pessoas que busca-
vam atendimento sabia da condição “irregular” de não formados, 
mas mesmo assim “confiavam” no trabalho realizado e os procura-
vam, talvez por ser a única opção por perto, ou em virtude dos pre-
ços. De acordo com o Interlocutor 9, se o paciente o confrontava 
para saber de sua condição legal de trabalho, ele esclarecia, mas não 
tomava a iniciativa de expor tal situação.

Dá para se concluir que os dentistas práticos não licenciados 
até adquiriam com a experiência do tempo de trabalho uma boa 
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habilidade manual, realizando extrações, próteses e restaurações. 
Porém, faltava-lhes o embasamento científico para dar sustentação 
à sua ação terapêutica, a depender da avaliação de cada caso, pois, 
como todos sabem, para quem lida com o ser vivo, o embasamento 
biológico é fundamental. 

4.3.3. Considerações sobre os saberes profissionais
na odontologia versus pacientes

Nas primeiras décadas a que se refere o nosso estudo, é bas-
tante razoável se supor que a ida ao dentista não era com fins pre-
ventivos, pois ainda não havia consciência e educação sanitária para 
tanto, mas sim com finalidade curativa, e muitas vezes ainda em 
carácter de urgência! Como vimos anteriormente, os trabalhadores 
na odontologia eram em pequeno número em relação à população 
e, portanto, para muitos pacientes só estava disponível o profissio-
nal que se encontrava próximo, atuando nas vilas, ou cidades. Lem-
brando que os municípios do estudo, na época, eram de afluxo de 
imigrantes, fundação de povoados e crescimento das cidades60 e não 
havia a possibilidade de muitas escolhas. Mesmo em algumas cida-
des maiores, muitas vezes, o número de profissionais era pequeno. 
O que se poderia esperar de locais distantes e pouco povoados? 

As representações sociais do dentista, àquela época, eram de 
uma figura temida pela dor, mas de certa forma consolidada como 
um profissional capaz, e certamente não fazia parte do pensamento 
da maioria das pessoas, antes de procurar os seus serviços, a indaga-
ção de como ele havia se constituído profissional. Não importando 
a formação, era ele o sujeito que, bem ou mal, resolvia os problemas 

60  DEMOGRAFIA – 1872 a 1980.
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de saúde bucal e que estava ali, “à mão”. Havia, possivelmente, uma 
visão da odontologia por parte das pessoas como de uma profissão 
simples, sem muitos mistérios; a ideia de que com extrações, pró-
teses dentárias e algumas restaurações eram resolvidas satisfatoria-
mente as necessidades de quase todas as pessoas.

Portanto, o nível de exigência dos pacientes da época e o es-
tágio de desenvolvimento da odontologia comportavam no cam-
po de trabalho profissionais com os mais diversos graus de saber 
odontológico; desde o dentista empírico, passando pelo dentista 
prático licenciado, até o diplomado, todos encontravam o seu es-
paço profissional. Como afirma Santos (1997), não existem con-
sequências sem causa. 

4.4. Os grupos profissionais e suas práticas

Não encontramos na literatura registros específicos das prá-
ticas profissionais da odontologia nos municípios estudados. A 
princípio, é possível pensar em práticas distintas, a depender da ca-
tegoria de profissionais que estava em ação. Neste subtítulo, além 
dos interlocutores das categorias dos profissionais, talvez adquiram 
relevância e se justifiquem as entrevistas com os pacientes que se 
reportaram aos atendimentos recebidos. Todos os entrevistados 
nesta categoria tiveram suas experiências de atendimento com den-
tistas práticos e com cirurgiões-dentistas. Apenas o Interlocutor 
13 teve experiência de atendimento com dentistas práticos licen-
ciados. Não temos a pretensão de abordar todas as práticas profis-
sionais da odontologia na época do estudo, nem de aprofundar o 
assunto. Iremos nos restringir às práticas mais frequentes e à forma 
como eram vistas pela população da época. 
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Os dentistas práticos, tanto os licenciados como os não licen-
ciados, apesar de realizarem vários outros procedimentos, geral-
mente tinham nas extrações dentárias e na confecção de próteses 
móveis os seus afazeres principais (Interlocutores 1, 2, 3, 4, 5, 6, 
8, 9, 13 e 14). A confecção de moldagens de próteses móveis, va-
zamento de modelos de gesso e confecção laboratorial das peças, 
nos padrões da época, eram procedimentos relativamente simples 
que não demandavam materiais, equipamentos e instalações sofis-
ticadas. Já as extrações dentárias podem se complicar em razão de 
problemas de saúde preexistentes nos pacientes, e passam por uma 
gradação de dificuldades variáveis, a depender, principalmente, da 
anatomia e do posicionamento do dente; anatomia e plasticidade 
óssea da região onde está localizado o dente a ser avulcionado61. 
Essa dificuldade aumenta muito mais se o profissional não dispõe 
de instrumental e equipamentos para a realização do ato cirúrgico, 
fato que ocorria habitualmente na época. Segundo o Interlocutor 
1, que é cirurgião dentista: 

Existem dentes que nem é preciso ser dentis-
ta para extrair, como os que estão se soltando 
espontaneamente por conta de uma doença 
periodontal avançada. E tem dente que não 
é qualquer dentista que extrai. Cada dente 
é um parto que não se sabe como a criança 
[no caso, o dente] vai sair (grifo nosso). 

Frequentemente, é necessário seccionar o dente, ou realizar 
uma remoção de parte do osso que o recobre, ou seja, uma osteo-
tomia (Figura 8, a seguir). Nessas situações, os práticos devem ter 

61  Informações decorrentes da condição do pesquisador de especialista em Cirurgia Bu-
comaxilofacial.
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enfrentado enormes dificuldades para seccionar um dente e remo-
ver o osso, utilizando brocas com baixíssima rotação e lâminas com 
pouco poder de corte, algumas vezes movidas a pedal; ou então 
através do velho método do uso de cinzel e martelo.

Figura 8 – Extração de dente com osteotomia e odontossecção. Fonte: FA-
BRIS et al., 2017, p. 210 (Adaptado).

Não há motivos para extrair dentes bons. Já os que necessitam 
de extração são os que se encontram danificados, com coroas fragi-
lizadas por cárie, restos de raízes que não possuem áreas úteis onde 
possam ser apreendidos pelas pinças dos alicates. Estes são difíceis 
de remover, dependendo do número, direção das raízes e tábuas 
ósseas que os contêm. Além de todas essas possíveis dificuldades, 
para complicar mais, era um trabalho realizado “às cegas”, uma vez 
que a maioria dos práticos não dispunha de uma radiografia prévia 
(Interlocutor 10) onde se pudesse verificar a anatomia do dente e 
seus anexos vizinhos.

A extração do dente era o “feijão com arroz” de muitos pro-
fissionais até a década de 1990, apontam as fontes orais (Interlocu-
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tores 1, 4, 6, 9, 11 e 13). A maioria dos pacientes costumava dizer 
“arrancar” o dente em vez de extrair. A descrição a seguir, feita para 
definir o ato de “arrancar”, talvez possa se aproximar, muitas vezes, 
das extrações realizadas pelos profissionais empíricos: “Extrair o 
dente é tirar de forma delicada, fazendo um verdadeiro ato cirúrgi-
co. Arrancar é tirar à ‘moda louco’, de qualquer jeito, com pedaço 
de gengiva e osso, tudo junto” (TRAGE, 2014, p. 98).

Diplomados ou não, os profissionais da odontologia convive-
ram durante várias décadas do século XX com a “cultura da denta-
dura”, também chamada de prótese total, ou popularmente conhe-
cida como “chapa”. Essa situação está descrita no Plano Municipal 
de Saúde Bucal do ano de 1994, de um dos municípios estudados. 
Por meio do texto, que integra o documento, é possível ter uma 
ideia do que foi essa “cultura da dentadura”. 

A população do município, desde os 
primórdios da fundação do primeiro vilare-
jo, por volta de 1920-1930, sendo atendida 
em condições de precariedade de equipa-
mentos e materiais por dentistas práticos e 
dentistas ambulantes, assim como boa parte 
da população do interior do Estado do Rio 
Grande do Sul e do Brasil daquela época, 
vinha cultivando a “cultura da dentadura”, 
e os indivíduos sofrendo as consequências 
da mentalidade de que “dente só serve para 
doer” e o melhor é esperar a idade em que já 
poderá confeccionar a sua “dentadura artifi-
cial” (PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 
BUCAL DO MUNICÍPIO PESQUISA-
DO, 1994, p. 3)62 

62  Documento interno da Secretaria Municipal de Saúde do Município a que o pesquisa-
dor teve acesso, por ocasião da realização da pesquisa.
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Ainda, os adeptos da “dentaduraterapia” traziam as referên-
cias dos pais e dos avós, que haviam usado próteses totais, segundo 
eles, “sem problemas”. Esses indivíduos faziam também grandes 
críticas às restaurações dos dentes, afirmando que os dentes res-
taurados não ficavam bonitos, pois a cor alterava e apareciam os 
“remendos”. Havia a crença quase generalizada de que a dentadura 
artificial total é que dava um sorriso perfeito, dentes com cor uni-
forme, “claros e parelhos” (Interlocutores 12, 13 e 14). 

O teor dos discursos acima dá uma ideia bastante “assustadora” 
de como eram pouco (ou nada) valorizados os dentes naturais e o tra-
balho restaurador dos profissionais da odontologia, em detrimento 
de “verdadeiras pernas de pau” – as próteses totais –, e de como um 
pai ou uma mãe, “desavisados”, carentes de educação e informação, 
na boa fé, querendo ajudar os filhos, poderiam cometer as maiores 
insanidades, com a cumplicidade de profissionais despreparados, 
extraindo dentes naturais e substituindo-os por próteses. 

No entanto, como afirma o Interlocutor 12, não era só o den-
tista prático que tirava, “sem necessidade”, os dentes das pessoas:

Também vinha aqui um dentista formado, 
com um gabinete numa Kombi, que tira-
va tantos dentes, que às vezes, o baldinho 
do lixo que ele usava ficava cheio. A culpa 
era do povo. Alguns dentistas novos, que 
no início não queriam fazer a vontade dos 
pacientes e insistiam em arrumar os den-
tes em vez de tirar, com o tempo acabavam 
aprendendo que, quando o cara quer tirar os 
dentes, não sossega enquanto não faz isso. 
Se um dentista não tirava os dentes, outro 
tirava, e o cara ficava sem o cliente. Com o 
tempo, mesmo o dentista novinho, já nem 
insistia muito em obturar os dentes. Acaba-
va se acostumando com aquela realidade de 
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que o paciente queria mesmo era fazer uma 
dentadura total e ponto final. 

Infelizmente essa foi uma situação que perdurou até quase 
a virada do século XX. Segundo os interlocutores 10 e 11, essa 
mentalidade de “extrair tudo e fazer chapa” somente começou a 
mudar quando uma nova geração de dentistas foi para as escolas 
ensinar as crianças a escovar os dentes, e quando o INSS, o Estado 
ou a Prefeitura Municipal começaram a dar atendimento gratui-
to para a população nos postos de saúde, oferecendo restaurações 
e procedimentos conservadores. Isso nos faz pensar que talvez o 
grande problema, além da tal “cultura da dentadura”, fosse os ele-
vados custos da odontologia conservadora na época. Restaurações, 
tratamentos de canal e próteses fixas, mesmo que individuais, têm 
preços relativamente muito mais elevados que extrações e próteses 
móveis. Outro fato é que, no atendimento público, antes da cria-
ção do “Programa Brasil Sorridente”, em 2004, não havia prótese 
gratuita (BRASIL. Ministério da Saúde). Até então, a especialida-
de de prótese era ofertada somente em consultórios particulares. 
Portanto, para as pessoas carentes, a forma de não gastar com trata-
mento odontológico era utilizar-se das unidades públicas de saúde, 
realizando os procedimentos ali oferecidos. 

Como vimos acima, “o festival de extrações dentárias” não 
era só coisa de dentista prático; diplomados e não diplomados se 
revezaram nesse tipo de tratamento mutilador (NARVAI, 2006), 
deixando uma parte da população quase que como “inválidos bu-
cais”. Sobre isso, o Interlocutor 12 refere: “Desse povo aí do interior, 
até a década de 1990, mais da metade usava dentadura total superior 
e ponte móvel inferior”. Felizmente, na realidade atual, pouquíssi-
mos jovens recorrem a esse meio de reabilitação funcional e estética 
(BRASIL. Ministério da Saúde). 
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Os dentistas práticos licenciados eram, segundo Tregansin 
(2000), muito hábeis na confecção de próteses fixas estampadas em 
ouro e próteses totais, restaurações de amálgama e silicato. E, é cla-
ro, naquela época não poderia faltar a habilidade com as extrações 
dentárias. Os cinco interlocutores orais da categoria de descenden-
tes de dentistas práticos licenciados corroboram a informação da 
autora quanto aos procedimentos listados, acrescentando-se que 
até as décadas de 1960-70 ainda se praticava o método da “mumi-
ficação pulpar”, que era uma terapia pulpar simplificada, mas que 
escurecia os dentes, resultando numa estética muito ruim da peça 
dentária tratada. Hoje a ciência reconhece que essa técnica pode-
ria causar danos à saúde do indivíduo ( JUNIOR et al., 2014). São 
dessa época os relatos de que, algumas vezes, frente aos problemas 
de saúde que os pacientes vinham apresentando, os médicos reco-
mendavam a extração de todos os dentes (Interlocutor 10). 

4.4.1. Dentistas práticos não licenciados: dinâmicas laborais

 Todos os nossos interlocutores, independentemente das ca-
tegorias, deram conta em suas entrevistas da presença de dentistas 
práticos não licenciados na região do estudo, atuando em diversas 
cidades da região de forma ambulante ou mesmo com consultório 
fixo. Esse dado demonstra uma fiscalização sanitária, na época, não 
muito presente em todas as regiões do estado, aliada a uma tolerân-
cia das autoridades locais que deixavam “passar desapercebida” a 
situação e a uma tranquila aceitação por parte da população que se 
utilizava dos serviços. 

Por meio da análise qualitativa de história oral, detectamos 
o surgimento de novos práticos que se constituíram na região a 
partir de 1940-50 e seguiram trabalhando até a década de 1990. 
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Entrevistamos três descendentes e um dentista prático não licen-
ciado, e três pacientes que foram atendidos por esses profissionais. 
Todas essas fontes orais referem que eles atuaram na região de for-
ma bastante tranquila e continuada até o início da década de 1970, 
quando o Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do 
Sul, que havia sido instalado em 1966, conforme vimos no Ca-
pítulo 1, começou a realizar uma fiscalização mais efetiva dos ci-
rurgiões-dentistas e práticos licenciados inscritos, assim como da 
prática ilegal da odontologia. 

Existe a crença de que os práticos não licenciados, em mea-
dos do século XX, se refugiaram da fiscalização sanitária migrando 
para o interior, onde ficavam restritos a pequenas localidades, ge-
ralmente trabalhando como ambulantes. Quanto a isso, as nossas 
fontes entrevistadas dão conta de que vários desses indivíduos tra-
balharam, sim, como ambulantes em alguns distritos e pequenos 
lugarejos do interior, mas um número não desprezível manteve 
consultório fixo em cidades até mesmo de maior porte, como Passo 
Fundo, Palmeira das Missões, Carazinho, Santa Rosa e Casca.

Em uma cidade da região de Três Passos, constamos que pelo 
menos um dentista prático não licenciado atendeu, além da ativi-
dade como ambulante no interior, também na região urbana, com 
consultório em local fixo até o ano de 1996, tendo sofrido três autua-
ções por prática ilegal da profissão de cirurgião-dentista, e ao perder 
todos os equipamentos comprou tudo de novo para recomeçar do 
zero. “Ele tinha o que é mais valioso que era a clientela. Os pacientes 
procuravam insistentemente por ele em casa”, relata o Interlocutor 8, 
ao comentar a respeito de seu pai, que foi dentista prático. 

Meu pai era conhecido como dentista dos 
pobres. Os preços dele eram bem mais aces-
síveis que o dos formados e, se você tinha 
dinheiro ou não tinha, ele te atendia igual, e 
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nós éramos bem de vida. Praticamente todo 
ano ele trocava de carro, comprando um 
carro novo. Então, isso despertava a inveja 
de muita gente. Então eles denunciavam o 
trabalho dele; sempre denúncia anônima! 
Essas fiscalizações, eu lembro que foi mais 
já na época perto de 1990. Antes disso, não. 
O pai, ele sempre trabalhou sozinho e nunca 
ensinou a prática a ninguém (Interlocutor 8).

De todos os sujeitos cujos dados levantamos, apenas um de-
sistiu totalmente da odontologia prática, tendo passado a se dedi-
car ao comércio; dois deles passaram a atuar de forma legal como 
protéticos, a partir de meados de 1970. Essa era uma solução na-
tural para eles, que já tinham prática na confecção laboratorial de 
próteses e, com a obtenção de uma declaração de um cirurgião-
-dentista, dizendo que estavam aptos a trabalhar na área, poderiam 
obter inscrição definitiva no CRO/RS como protéticos. 

Já os demais sujeitos do grupo pesquisado persistiram na 
prática até o final de suas vidas laborais. Quando perdiam todos 
os equipamentos e materiais numa apreensão por prática ilegal, 
esperavam algum tempo e recomeçavam tudo de novo. Portanto, 
alguns exercitavam a “arte de renascer do zero”, com citam alguns 
interlocutores. Outra particularidade em comum entre os práticos, 
e que já comentamos anteriormente, foi o fato de todos terem o 
desejo de formar algum filho dentista em uma faculdade. Um dos 
descendentes até relata: 

Meu pai teria tido condição econômica de 
parar tudo, fazer uma faculdade e voltar, 
mas não tinha nem o primário completo. 
Então o tempo que teria que estudar era 
muito longo. E tinha o vestibular! Então 
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persistiu assim mesmo. Mas ele queria 
muito que eu tivesse feito odontologia! 
(Interlocutor 8). 

Em relação aos saberes e às práticas desses sujeitos, os descen-
dentes relatam que eles “faziam tudo que os dentistas normais fa-
ziam”, e aí citam tratamento de canal, que, para ser feito aplicando 
a boa técnica, não pode ocorrer sem a realização de tomadas radio-
gráficas que possibilitem a condutometria, pois é necessário saber 
exatamente o tamanho da raiz para proceder ao tratamento, sem 
ficar antes, nem depois do final da raiz (Figura 9).

Figura 9 – Imagens radiográficas para a realização de tratamento de canal. Fon-
te: domínio público. Nota: A primeira radiografia, à esquerda, realizada antes de 
abordar o dente para tratar o canal, é chamada de “radiografia prévia”. Na imagem 
do meio, aparece o dente já aberto com um instrumento de medida conhecida em 
seu interior e que, através das distorções radiográficas da imagem do instrumento 
e do dente, permite calcular o tamanho deste – procedimento conhecido como 
“condutometria” e absolutamente necessário para uma correta técnica de trata-
mento de canal. Na última imagem, à direita, aparece o dente com uma área bem 
mais clara em seu interior (radiopaca) – é o resultado final de um tratamento de 
canal, a obturação do conduto radicular63. 

63  Os conhecimentos técnicos descritos referem-se à formação do pesquisador em Odon-
tologia pela UFRGS (1980) e pós-graduação pela PUCRS (1984).
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Os profissionais que realizavam a remoção da cárie e o pre-
paro da cavidade do dente, utilizando-se de instrumentos manuais 
como curetas, colheres de dentina e de brocas de baixa rotação 
acionadas pelo trépano a pedal, necessitavam de muito tempo para 
fazer o seu trabalho. A rotação baixa e as lâminas de corte das bro-
cas de aço provocavam uma grande trepidação e frequentemente 
resultavam no aquecimento do dente. Isso era motivo de um gran-
de desconforto para o paciente, que precisava permanecer um bom 
tempo com a boca aberta.

Os Interlocutores 11 e 12 também relatam muita trepidação 
(“vibrava até o líquido do cérebro”) e aquecimento dos dentes du-
rante o procedimento (“cheirava a chifre queimado”). As mesmas 
fontes orais da categoria de pacientes de dentistas práticos relatam 
tratamentos de vários meses, e até mesmo anos, sendo atendidos 
uma vez por semana. O Interlocutor 11 conta que: “para arrumar 
apenas um dente, era no mínimo três idas ao dentista. Por isso eles 
gostavam mais, era de arrancar os dentes, que aí era rápido. Três ou 
quatro dentes por vez, ligeirinho o cara estava desdentado para fazer 
uma dentadura”.

4.5. As instalações e equipamentos utilizados
pelos práticos e a fragilidade da biossegurança dos
atendimentos odontológicos até 1980

Embora o foco do presente trabalho seja voltado mais para o 
elemento humano do campo da odontologia, vamos analisar, bre-
vemente, aspectos técnicos das instalações e ambientes de traba-
lho, bem como de materiais e equipamentos ao longo das últimas 
nove décadas, pois as ferramentas de trabalho são fundamentais em 
qualquer atividade. O trabalhador vai aos poucos aperfeiçoando e 
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transformando as suas ferramentas de trabalho, ao mesmo tempo 
em que é transformado por elas. Na odontologia, podemos segu-
ramente afirmar que as ferramentas de trabalho foram um fator 
impactante para as práticas e, consequentemente, para a profissão 
como um todo. 

Certamente a odontologia que hoje conhecemos, conceitua-
da, moderna não seria a mesma se a principal ferramenta de traba-
lho, utilizada para girar as brocas, fosse ainda movida mecanica-
mente, a pedal. Podemos imaginar que, sem o desenvolvimento da 
turbina de alta rotação e outras tecnologias auxiliares, fundamen-
tais no trabalho diário do cirurgião-dentista, a prática da profis-
são seria totalmente diferente, atraindo muito menos jovens para 
esse campo, e não teríamos esse número tão expressivo de escolas 
de odontologia. A diferença de um profissional da odontologia 
que tivesse que usar um trépano a pedal, ou utilizar uma moderna 
turbina de alta rotação poderia ser comparada a um viajante que 
tivesse à sua disposição uma carroça, ou um moderno automóvel. 

É inegável um avanço extraordinário no sentido de conforto, 
eficiência, estética e segurança dos tratamentos dentários e que 
se deveu, a nosso ver, a uma diversificação e aperfeiçoamento 
das propriedades dos materiais e insumos odontológicos, 
acompanhados de um grande desenvolvimento tecnológico na 
área de equipamentos e instrumentos médico-odontológicos nas 
últimas três décadas, juntamente com uma melhor qualificação 
da mão de obra profissional. Falando em uma linguagem, sem 
dúvida, elucidativa, talvez um tanto grotesca, e não querendo de 
forma alguma depreciar, mas sim simplificar o trabalho mecâ-
nico do cirurgião-dentista, podemos afirmar que esse profissio-
nal, em boa parte do seu tempo, abre e fecha buracos, e recorta 
e aplaina superfícies dos tecidos mais duros do corpo humano: 
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os dentes. Numa atividade assim, uma broca tem uma utilidade 
imensurável. Historicamente, sabe-se que a odontologia saiu das 
brocas giradas à força mecânica do pedal, com suas ineficiências 
e trepidações; passou pelos motores elétricos com braço de corda, 
até chegar aos micromotores e turbinas de alta rotação, movidas 
por colchão de ar, com refrigeração, propiciando um atendimento 
extraordinariamente mais eficiente, rápido e confortável, se 
comparado ao que era proporcionado por todos os equipamentos 
anteriores. Hoje já existe tecnologia a laser para a realização de tais 
procedimentos.

A melhoria dos equipamentos daria um capítulo à parte, bem 
extenso. Vamos resumir todo esse processo de evolução simboli-
camente a duas coisas: o motor a pedal e a turbina de alta rotação. 
O motor a pedal talvez tenha sido o aparelho mais útil com que a 
odontologia do século XIX pôde contar. Já a turbina de alta rota-
ção talvez seja o equivalente do século XX em matéria de utilidade, 
praticidade e baixo custo. Ambos são ilustrados na Figura 10:

Figura 10 – Motor a pedal do final do século XIX (esquerda). Moderna tur-
bina de alta rotação do ano 2020 (direita) Fonte: Museu das profissões: odon-
tologia; Wtech Odontologia.

https://www.wtechvendas.com.br/odontologia
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Entendemos que a vida dos dentistas possui dois divisores de 
águas importantes: o antes e o depois da descoberta da anestesia, 
aqui simbolicamente representada pela seringa carpule (Figura 11, 
a seguir); e o antes e o depois da fabricação da turbina com col-
chão de ar, usada principalmente para o preparo dos dentes para 
restaurações e próteses fixas, tendo “mil e uma utilidades” dentro 
de um consultório (Figura 12, adiante). Surgida no mercado nos 
anos 1960, fez uma revolução mundial na odontologia. As turbi-
nas odontológicas podem girar até dez vezes mais rápido que as 
turbinas dos aviões (ECOODONTO).

Figura 11 – Etapas de manuseio da seringa carpule Fonte: arte do pesquisador. 
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Figura 12 – Mecanismo interno da turbina de alta rotação girado por ar com-
primido. Fonte: acervo pessoal do pesquisador.

Figura 13 – Cadeira odontológica do século XIX, com motor a pedal. Fonte: 
Museu Olívio Otto, Carazinho, RS. Nota: Cadeira fabricada na Alemanha, no 
ano de 1850, com a adaptação de uma cuspideira, possivelmente realizada no 
Brasil, na década de 1950. À esquerda se visualiza um trépano a pedal, cuja pro-
cedência não consta nas informações do acervo do museu. 
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A Figura 13 apresenta uma cadeira odontológica com motor 
a pedal, datada do século XIX64.

Quando surgiram, os motores elétricos passaram a substituir 
os motores a pedal nos consultórios que contavam com energia elé-
trica. Os interlocutores de história oral ouvidos no presente estu-
do, ao se reportarem à prática ambulante da odontologia na região, 
afirmam que todo o serviço do giro de brocas era feito com o motor 
a pedal, pela facilidade de transportá-lo, pela simplicidade do equi-
pamento e pelo fato de poder ser utilizado mesmo onde não havia 
energia elétrica, lá na casa do sujeito do interior. 

A região de trabalho do dentista na parte posterior da boca 
é por natureza escura. Faz parte da história da profissão o relato 
de sujeitos trabalhando na odontologia sob iluminação natural em 
uma praça, talvez à sombra de uma árvore, ou frente à luminosida-
de de uma janela aberta, passando por um refletor com lâmpada 
incandescente, quente, com feixe de luz amarela, que ofuscava os 
olhos do paciente, até chegarmos, finalmente, a um refletor com 
luz fria, filtrada e ampliada por lentes, com facho de iluminação 
delimitando a área de trabalho. 

Outro aspecto, também aparentemente simples, dos equi-
pamentos e das instalações odontológicas diz respeito ao uso da 
água, tão importante nas questões de higiene do consultório, como 
lavagem das mãos, do instrumental, bem como na refrigeração da 
turbina de alta rotação. Há seis, sete décadas, alguns dentistas am-
bulantes simplesmente mantinham ao seu alcance copos de água já 
servida, que ofereciam para seus pacientes lavarem a boca. A água 
utilizada nessas ocasiões era a de consumo, sem qualquer cuidado 

64  Uma pesquisa no blog Museu das profissões: odontologia poderá nos mostrar imagens de 
diversos equipamentos, representativos de diversas décadas de desenvolvimento.



234

de fervura. Posteriormente, os equipamentos mais modernos para 
a época de 1950 e 1960 passaram a ser abastecidos pela água da 
canalização normal de abastecimento público, ou do prédio onde 
se localizava o consultório. Tratava-se de água potável, porém, sem 
outros cuidados. Hoje os equipamentos possuem depósitos pró-
prios, onde se utiliza água destilada.

Outro aspecto a ser considerado é o destino da água que ser-
viu a cuspideira. Segundo o relato do Interlocutor 5, seu pai, den-
tista prático, quando fazia atendimento ambulante, se o trabalho 
era feito a céu aberto, não utilizava cuspideira e, portanto, água e 
saliva iam direto para o solo, através de uma “boa cuspida”. Já quan-
do o trabalho era realizado em ambientes internos, era utilizada 
a cuspideira de gargalo estreito e fundo em balão, onde saliva e 
sangue iam ficando armazenados, sendo necessário esvaziá-la pe-
riodicamente. Como se pode perceber, de alguma forma, todos os 
dentistas são obrigados a manter uma relação diária com a “tal de 
cuspideira”, e naqueles tempos não era uma relação muito amigá-
vel para alguns sujeitos com estômagos mais sensíveis. Hoje, todos 
esses fluídos biológicos, ou são sugados diretamente da boca do 
paciente pelo suctor, ou vão automaticamente para o esgoto atra-
vés da conexão hidráulica. 

Outro aspecto relacionado à logística do consultório odon-
tológico é o lixo produzido. Antes das normas técnicas, que hoje 
obrigam a separação em resíduos comuns, contaminados, mercúrio, 
materiais perfurocortantes, o lixo de um consultório dentário ia 
todo para o mesmo depósito, sem separação alguma, e era recolhido 
pelo serviço normal de coleta urbana. Hoje é exigido que o dentista 
contrate uma empresa de recolhimento especializada nesse tipo de 
resíduos (Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ANVISA).
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Atualmente os cuidados com a biossegurança obrigam os 
profissionais da área da saúde ao uso de equipamentos individuais 
de proteção, como luvas descartáveis, máscaras e protetores fa-
ciais, gorros e vestimentas apropriadas. Da mesma forma, cabe a 
esses profissionais o cumprimento de protocolos rígidos visando 
à submissão de todos os instrumentos passíveis de serem autocla-
vados ao processo de esterilização; assim como a interposição de 
barreiras, visando impedir a contaminação cruzada entre o cirur-
gião-dentista, pessoal auxiliar e pacientes (ANVISA). 

Hoje os protocolos a serem cumpridos são extremamente ri-
gorosos e extensos, e o profissional precisa provar que cumpre todas 
as normas da Vigilância em Saúde. Ele é cobrado, no que se refe-
re a esse cumprimento, tanto pelos órgãos da vigilância municipal 
e estadual, quanto pelo Conselho Regional de Odontologia. Não 
basta realizar a esterilização do instrumental; é preciso comprovar 
que a esterilização é efetiva, através da realização de testes químicos 
e biológicos, e com escrituração em livro próprio dos ciclos da au-
toclave. Também são cobradas a comprovação da sanidade da água 
que abastece o consultório, a desratização e dedetização das áreas fí-
sicas, a comprovação da manutenção do sistema de climatização do 
ar e o descarte adequado do lixo contaminado através da contrata-
ção de empresa especializada de recolhimento, transporte e descarte 
(CENTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE RS).
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Figura 14 – Central de esterilização. Fonte: HIGTOP. Nota: O uso da au-
toclave, à direita, garante uma esterilização completa dos micro-organismos, 
incluindo vírus e esporos. À esquerda, tem-se o armário onde se guarda o ins-
trumental após a esterilização. Os envelopes são lacrados e etiquetados com a 
identificação do instrumento, data da esterilização e data do vencimento da este-
rilização (CESMAC, 2015).

No recorte temporal do estudo, a odontologia se utilizava de 
métodos de esterilização, hoje considerados ineficientes, pois não 
garantem a esterilização, realizando somente uma desinfecção gros-
seira. Durante várias décadas da primeira metade do século XX, o 
que havia era a simples lavagem, flambagem, fervura (ver Figura 
15), desinfecção química e calor seco para minimizar a contami-
nação dos instrumentos de trabalho. Mesmo assim, no contexto da 
época, eram as ferramentas que havia para prevenir contaminações, 
e o seu uso demonstra que os profissionais da saúde procuravam 
aplicar os conhecimentos e tecnologias existentes naquele espaço 
de tempo. Atualmente, quase todos esses métodos foram abolidos 
nos consultórios odontológicos, sendo a autoclave (ver Figura 14, 
anterior) o único equipamento indicado para uma eficiente esteri-
lização do instrumental clínico e cirúrgico (CESMAC, 2015).
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Figura 15 – Fervedor elétrico. Fonte: acervo pessoal do pesquisador65.

Até a década de 1980, possivelmente a maioria dos profissio-
nais na região do estudo ainda trabalhava sem o uso de luvas para 
procedimentos, utilizando-se de luvas cirúrgicas e máscaras faciais 
apenas para procedimentos cruentos66. Segundo os relatos dos inter-
locutores da categoria de cirurgiões-dentistas, nem todos os profis-
sionais usavam luvas para procedimentos cirúrgicos, e o contato dos 

65  Aparelho utilizado em consultórios dentários, ambulatórios e hospitais para realizar a 
fervura dos instrumentos usados nos procedimentos clínicos e cirúrgicos. Era de uso contí-
nuo. Utilizava-se o instrumento, após o uso e a lavagem voltava-se a colocar o instrumento 
para fervura. Hoje se sabe que esse tipo de aparelho não realiza a esterilização, mesmo com 
uma ou duas horas de fervura, ocorrendo apenas uma desinfecção do instrumental. Foi 
deixado totalmente de lado após 1980.
66  Procedimentos cruentos são aqueles em que há sangue no campo de trabalho, como, 
por exemplo, cirurgias.
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dedos da mão com a saliva era usual, não sendo incomum, até mes-
mo, o contato direto com o sangue do paciente. Conforme os en-
trevistados, isso era bastante frequente até o advento da AIDS. De 
acordo com Donatelli (2016), a partir do surgimento da Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida, na década de 1980, começaram a 
ser disponibilizadas, no mercado de produtos médico-cirúrgicos 
e odontológicos, as luvas específicas para procedimentos (Figura 
16). Nesse momento, houve a compreensão de que era necessário 
agir rápido e adotar estratégias para não mais expor profissionais 
e usuários a materiais biológicos potencialmente infectantes, bem 
como comprovar a realização de proteção através da imunização 
do profissional, sempre que possível (CESMAC, 2015). A barreira 
mais importante que se interpõe entre o paciente e o profissional é 
o uso sistemático de luvas e de máscara facial.

Figura 16 – Luvas de látex. Fonte: Pós-Graduação Funorte Mogi das Cruzes.
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Partindo da prática atual, com todas as suas normas técnicas, 
equipamentos sofisticados e ambientes sanificados, vamos voltar 
ao nosso recorte temporal e analisar detalhes fragmentados de uma 
das práticas de então, a odontologia executada por dentistas am-
bulantes. Talvez essa tenha sido a situação mais precária de atendi-
mento odontológico dentro deste estudo. Na tentativa de fazer essa 
reconstituição nos valemos de história de expressão oral, através da 
fala dos Interlocutores 5 e 8, que se referem a dentistas ambulantes 
nas décadas de 1930 até 1970. Era um atendimento improvisado, 
como relatam. Os sujeitos descritos por esses entrevistados usavam 
o cavalo, o ônibus, o motociclo e, mais tarde, o automóvel como 
meio de transporte, levando apenas uma maleta. Portanto, impro-
visavam uma cadeira e uma mesa auxiliar na própria casa de seus 
pacientes, ou em algum lugar comunitário; lavavam as mãos e o 
instrumental, provavelmente, na mesma bacia usada pela família, 
ou pela comunidade, com a água despejada de um jarro ou balde. 
Nem sempre trocavam a água após usá-la. Secavam as mãos segui-
das vezes na mesma toalha. Quando trocavam a água, esta era jo-
gada no chão, a poucos metros de onde se encontravam, já que ge-
ralmente trabalhavam sob luz natural, diante de alguma janela ou 
porta. Nessa época, quando da realização de um tratamento den-
tário, todos sabiam da necessidade de ter presente um lenço para 
a limpeza da boca, ou mesmo para uma compressão para estancar 
um sangramento pós-extração. Às vezes acontecia de se utilizar na 
hora do atendimento um lenço compartilhado entre familiares, 
que passava de mão em mão. A sistemática de instalar um campo 
geralmente impermeável no peito e fornecer quantos lenços de pa-
pel o paciente necessitar é uma rotina iniciada há poucas décadas.

Alguns dos sujeitos que relatam a situação anterior contam 
também que o dentista levava um fervedor onde pudesse contar 
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com energia elétrica, ou fogareiro a álcool ou gás onde não havia 
eletricidade, ou mesmo  se valia de uma água quente que pudes-
se ser providenciada no local do atendimento para “dar um susto 
nos bichinhos”, ou seja, a seu modo, realizar uma desinfecção mí-
nima.  Hoje, quase todos sabem que um simples banho de água 
quente não dá segurança alguma de não transmissão de doenças 
contagiosas através de instrumentais. 

Como podemos aduzir das condições do ambiente, dos equi-
pamentos e do instrumental, era uma situação muito favorável a 
contaminações dos pacientes. Se um sujeito com hepatite fosse 
atendido, poderia contaminar todos os pacientes seguintes que 
também houvessem sido tratados (FIOCRUZ, 2013). Um vírus 
contagiante pode não ser sempre presente no campo da boca, mas 
as bactérias com certeza estarão sempre naquele local, em variedade 
e quantidade suficientes para causar infecções (GLÓRIA, 2011).

Essas importantes questões de contaminações cruzadas em 
ambientes de atendimento na saúde hoje são preponderantes em 
qualquer instituição de assistência (CESMAC, 2015). Neste traba-
lho, estamos levantando essa questão em relação ao presente e ao 
passado da odontologia. No passado, houve as precariedades do 
momento, que não podem ser repetidas hoje. Entre os autores que 
consideramos os mais importantes pesquisadores da temática dos 
dentistas práticos no Brasil (WARMLING, 2002; CARVALHO, 
2003), não encontramos referência significativa a esse problema 
das contaminações cruzadas, que foi e continua sendo uma grave 
ameaça durante alguns procedimentos clínicos e principalmente 
cirúrgicos. Devemos ressaltar que, na época dos estudos referidos 
de Warmling (2002) e Carvalho (2003), os órgãos de vigilância sa-
nitária ainda não davam a ênfase que hoje possuem os protocolos de 
esterilização e interposição de barreiras nos atendimentos clínicos. 



241

Pelo exposto, muitas são as exigências a serem cumpridas para 
o funcionamento regular de um consultório odontológico nos dias 
atuais, e somos bem enfáticos na constatação de que, agindo com a 
responsabilidade necessária com a saúde pública, não há mais espa-
ço para a prática da odontologia em qualquer lugar e/ou por qualquer 
um. Depois que se comprovou a cadeia de transmissão das hepati-
tes e da AIDS, com as suas consequências devastadoras na saúde do 
indivíduo, e sabendo-se do impacto geral dessas doenças na saúde 
da população e nos gastos do governo com os elevados custos de 
tratamento (FIOCRUZ, 2013; CHAVES; OSÓRIO-DE-CAS-
TRO; OLIVEIRA, 2015), tornou-se imperativo o cumprimento 
de todas as normas descritas, fato que certamente excluirá da práti-
ca indivíduos que não são devidamente qualificados. 

4.6. A convivência entre os praticantes da odontologia em
alguns municípios do Rio Grande do Sul (1931 a 1989) 

Elucidar esse tema da convivência entre diplomados e não di-
plomados foi crucial no conjunto deste trabalho. É uma temática 
muito pertinente e familiar ao campo da história, uma ciência que 
tem seu foco sobre as vidas humanas e seus dissabores, comédias, 
tragédias, trajetórias de vida. Os fragmentos de história de expres-
são oral levantados em nossas entrevistas nos permitiram constatar 
que, nas principais cidades da região do estudo, como Passo Fundo, 
Carazinho, Palmeira das Missões, Santa Rosa, dentre outras, até 
as décadas de 1940, predominavam amplamente na ocupação do 
espaço de trabalho na odontologia, de forma legitimada, os den-
tistas práticos licenciados, e de forma irregular, os demais dentistas 
práticos. Possivelmente, até a década de 1940, tenham sido poucos 
os diplomados a atuar na região. Segundo dados desta pesquisa, 
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encontrados na Tabela 4, em todo o estado do Rio Grande do Sul, 
até 1940, o número de diplomados era de 353 cirurgiões-dentistas, 
talvez até um pouco menos, e havia 914 dentistas práticos licencia-
dos. Não encontramos fontes de informações sobre a distribuição 
geográfica desses diplomados, mas podemos supor que, em virtude 
de um mercado amplamente favorável, possam ter optado primeiro 
por cidades maiores, como Porto Alegre, cidades da região Sul e da 
Serra, ou talvez até tenham se deslocado para outros estados. Em 
Carazinho, até 1945, não havia diplomados e existiam seis dentis-
tas práticos licenciados (Interlocutores 1, 5 e 11). 

Entre os anos 1950 e 1960 é que temos registro da chegada 
dos primeiros contingentes mais expressivos de formados nos mu-
nicípios ora estudados. Portanto, os diplomados, ao chegar, tiveram 
que se inserir em um mercado dominado pelos práticos. Mas isso, 
de forma alguma, segundo os relatos dos mesmos interlocutores 
anteriores, foi um problema, pois havia muito trabalho. Conforme 
o Interlocutor 5, quando ele se formou, em 1960, começava a tra-
balhar às oito da manhã, fazia um pequeno intervalo ao meio-dia; 
parava às seis da tarde e recomeçava uma hora após, indo até as dez 
da noite. Trabalhava aos sábados pela manhã também. Mesmo o 
Interlocutor 10, formado já bem mais tarde, em 1974, quando re-
tornou à sua cidade natal para atuar na profissão, foi recebido por 
uns seis ou sete colegas com um jantar; deram-lhe uma televisão de 
presente, dizendo que ele era bem-vindo para ajudá-los a atender a 
população, pois havia muito o que fazer na odontologia.

Em referência ao mercado de trabalho nesse período, até 
1975, o Interlocutor 1 relata que ele e os colegas não se importa-
vam com a atuação dos práticos licenciados, e até mesmo com a 
ação dos práticos “irregulares”, pois, em suas palavras, “o trabalho 
deles em nada interferia com o nosso”. Segundo o nosso estudo, 
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conforme Tabela 7, apresentada anteriormente, no final da déca-
da de 1960, havia em todo o estado do Rio Grande do Sul 2.072 
cirurgiões-dentistas inscritos e 332 dentistas práticos licenciados. 
Como podemos perceber, os práticos diminuíam drasticamente e 
os diplomados aumentavam cada vez mais em número. 

A nossa amostra é relativamente pequena, não se podendo ge-
neralizar conclusões, mas é possível cogitar que todos os dentistas 
práticos, licenciados ou não, mantiveram o sonho de formar um 
filho dentista na faculdade, e o nosso estudo indica isso. Alguns 
formaram até dois ou três filhos em odontologia. Tregansin (2000) 
relata essa mesma ocorrência na região de seu estudo, as Colônias 
Italianas de Caxias do Sul, em que duas ou três gerações de dentis-
tas se formaram a partir de um dentista prático.

 
De modo geral, a convivência entre práti-
cos-licenciados e jovens formados era pa-
cífica, porque muitos desses eram filhos de 
profissionais sem titulação acadêmica, mas 
que lhes haviam financiado os estudos em 
universidades. Às vezes uma discriminação 
velada era sentida, porém não gerava gran-
des perturbações devido a boa qualidade dos 
serviços prestados pelos antigos dentistas 
(TREGANSIN, 2000, p. 79).

Portanto, nos municípios do presente estudo, no período 
do recorte temporal, em que o mercado de trabalho se mostrava 
auspicioso para a odontologia, sobrava espaço até para os práticos 
irregulares, e não havia motivo para grandes disputas por clientela. 
O fato de a maioria dos práticos licenciados ter formado alguns 
de seus filhos, ou filhas, em odontologia talvez tenha facilitado 
um pouco mais a sua integração ao mesmo grupo, como veremos 
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adiante nas trajetórias pessoais de dois práticos licenciados. Em 
Caxias do Sul, Tregansin (2000) relata, até mesmo, a criação de 
uma tabela de preços envolvendo dentistas práticos licenciados e 
diplomados. Esse dado, além de mostrar uma relativamente pacífi-
ca convivência, demonstra não ser verdade que os dentistas práticos 
licenciados cobravam menos que os diplomados. O Interlocutor 2 
relata que seu pai, dentista prático licenciado, praticava os preços 
mais altos do estado e, mesmo estabelecido no interior, seus preços 
eram superiores aos de muitos diplomados que atuavam em Porto 
Alegre. Agora, não há dúvida de que os dentistas práticos irregula-
res, estes, sim, cobravam preços bem abaixo dos valores de mercado 
(Interlocutores 10 e 11).

Os Interlocutores 2 e 5, filhos de dentistas práticos licen-
ciados, narram que seus pais foram convocados, algumas vezes, a 
acompanhar os fiscais do CRO/RS, juntamente com as autorida-
des policiais, para a autuação de práticos irregulares que atuavam 
na região. Todos comentam ter havido uma boa sintonia entre 
os dentistas práticos licenciados e os diplomados. O Interlocutor 
2, que não é cirurgião-dentista, relata que seu pai era muito res-
peitado por todos os diplomados. Alexandre Bauken67, como ve-
remos adiante, relata que seu avô, que reunia todas as condições 
para ter se licenciado na época de 1934, e, portanto, trabalhava 
irregularmente, após uma denúncia de um cirurgião-dentista que 
atuava na localidade de Porto Lucena, foi autuado e dirigiu-se a 
Porto Alegre para legalizar a situação, tendo conseguido resolver 
o seu pleito, tornando-se dentista prático licenciado a partir de 
então. Esse fato nos faz cogitar que a fiscalização e as denúncias 
não eram tão habituais.

67  Alexandre Bauken é interlocutor de uma trajetória de vida de um dentista prático li-
cenciado.
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Apesar de concluirmos que o convívio, na região do presen-
te estudo, entre diplomados e dentistas práticos licenciados possa 
ter sido razoavelmente pacífico, não coletamos a informação de 
que também tenham estabelecido tabela de preços comuns, como 
aconteceu na região da pesquisa de Tregansin (2000). O fato de 
os dentistas práticos licenciados terem acompanhado os fiscais do 
CRO/RS e as autoridades policiais, por si só, não pode nos levar à 
conclusão de que eles, juntamente com os diplomados, combatiam 
os ilegais, pois qualquer inscrito no Conselho de Odontologia, 
quando intimado a acompanhar uma diligência de exercício ilegal 
da profissão, está na obrigação ética de fazê-lo (CONSELHO FE-
DERAL DE ODONTOLOGIA. Código de Ética Odontológica). 
Nenhum dos nossos sujeitos entrevistados relata que seus parentes 
diplomados, ou dentistas práticos licenciados teriam, eles mesmos, 
pessoalmente, feito alguma denúncia de prática ilegal; e sim que, 
somente quando intimados, apenas acompanharam as diligências. 
Quer nos parecer que os conflitos que houve entre as categorias de 
praticantes da odontologia ficaram mais em nível institucional e 
em esferas mais elevadas de poder político e governamental, não 
tendo os sujeitos dos municípios estudados, como indivíduos, ou 
mesmo em companhia de outros, ou associações, atuado de forma 
conflituosa na região, a não ser algumas raras ocorrências policiais 
envolvendo o exercício ilegal da profissão de cirurgião-dentista. 

4.7. Aspectos das trajetórias pessoais
de dois dentistas práticos licenciados 

Há trajetórias pessoais que podem ser significativas para a 
compreensão de um determinado processo histórico. Daí a justifi-
cativa de buscarmos detalhar, no contexto deste trabalho, fragmen-
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tos da história pessoal de dois dentistas práticos licenciados que 
viveram em dois municípios do estudo. Os detalhes de uma vida 
humana em particular, em determinados casos, podem ser agrega-
dos ao todo dos fatos e permitir um melhor entendimento dos fe-
nômenos estudados. Obter fontes de uma trajetória, em volume e 
qualidade suficientes, para torná-la consistente e relevante a um es-
tudo é um desafio a ser enfrentado pelo pesquisador, pois é necessá-
rio conseguir a adesão e o consentimento para a pesquisa de algum 
descendente que possua um acervo de documentos e se disponha 
a colaborar de forma livre na interlocução para a produção de his-
tória oral, de modo a complementar as informações documentais. 
E neste ponto, acreditamos ter logrado sucesso em obter essas duas 
condições necessárias, nas trajetórias de João Theodoro Bauken e 
Albino Rieck e seu filho Geraldo Germano Rieck, como podere-
mos ver adiante, pelo acervo a que tivemos acesso. Cada vida tem 
suas peculiaridades, mas na trajetória desses sujeitos encontramos 
várias circunstâncias que são comuns a vários outros indivíduos 
que enveredaram por buscar o seu “ganha pão” na odontologia.

4.7.1. A trajetória de João Theodoro Bauken
como dentista prático licenciado 

João Theodoro Bauken68 nasceu em 1902 na Alemanha, ten-
do imigrado para o Brasil em 1924, juntamente com seus pais e 

68  Este item teve sua narrativa a partir de fotos e documentos do acervo pessoal do ci-
rurgião-dentista Alexandre Bauken, neto do dentista prático licenciado João Theodoro 
Bauken, que gentilmente cedeu cópia de farto material e autorizou a sua publicação no 
contexto desta obra. Após receber as explicações legais a respeito desta pesquisa, Alexandre 
Bauken aceitou participar voluntariamente, complementando as informações a respeito da 
trajetória do avô, através de fragmentos de relatos de história de expressão oral. 
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irmãos. O motivo da emigração foi a fase difícil do país de origem, 
que passava por um período de hiperinflação e estava pagando pe-
sadas indenizações após os acordos resultantes do final da 1ª Guer-
ra Mundial. As dificuldades econômicas por que passava o país, e 
consequentemente a família agrária, de Garrel, no norte da Alema-
nha, motivaram, portanto, a decisão de emigrar. 

Os pais de Theodoro se chamavam Gerhard e Ida Timmer-
mann Bauken. Emigraram com dez filhos. Tal viagem deve ter sido 
um investimento e tanto, pelo grande número de familiares. Ven-
deram as terras no “Velho Continente” e com este valor adquiriram 
uma colônia de terra no interior de Santo Ângelo, RS. Nessa locali-
dade o casal viveu após a chegada ao Brasil, tendo residido sempre 
no mesmo lugar até a morte. Nunca retornaram à Alemanha. 

A família partiu do porto de Hamburgo rumo ao sul do Brasil 
no navio de bandeira argentina chamado Tucuman. Desembarca-
ram no Porto de Rio Grande, de onde seguiram para Porto Alegre 
à procura de tratamento médico para uma filha que tinha adoecido 
durante a travessia atlântica. Infelizmente esta filha faleceu em Por-
to Alegre. Após o ocorrido, a família se voltou para o objetivo de 
procurar terras para adquirir e, conforme informações de descen-
dentes, ficar longe o máximo possível de aglomerações humanas. 
Esse objetivo de morar distante dos grandes centros talvez encon-
tre explicação em um possível trauma que a família tenha passado, 
causado pelas então recentes experiências da 1ª Grande Guerra e da 
pandemia da Gripe Espanhola. 

O deslocamento de Porto Alegre até Santo Ângelo foi realiza-
do de trem, onde então ficava o trecho final da via férrea, recém-i-
naugurado. Após alguns dias em alguma pensão ou hotel, onde de-
vem ter entrado em contato com o hábito do chimarrão, a família 
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já aparecia nas primeiras fotos no Brasil, ainda com pesadas roupas 
europeias, segurando insólitas cuias de chimarrão. De Santo Ân-
gelo partiram rumo à Colônia Buriti, ainda no ano de 1924, onde 
compraram uma porção de terra para se estabelecer. A quantida-
de de terra adquirida foi de uma colônia. Nesse local, o primeiro e 
maior desafio foi o combate às formigas cortadeiras!

Figura 17 – Família dos imigrantes alemães Gerhard e Ida Timmermann – 
1924. Foto tirada logo após a chegada da Alemanha, Gerhard, esposa e filhos. 
João Theodoro, então com vinte anos, aparece em pé, à direita. Fonte: acervo 
pessoal de Alexandre Bauken, Santa Rosa, RS.

Estabelecidos em Colônia Buriti, Gerhard e seus filhos co-
meçaram o preparo da terra e a construção de uma casa de madei-
ra. Esse novo mundo não agradou a Theodoro, que, jovem e com 
muitos sonhos, começou a planejar o seu retorno à Alemanha, 
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já alguns meses após a chegada ao Brasil. Nesses preparativos de 
viagem de volta ao Velho Continente, ele foi se despedir de um 
conhecido da família que estava estabelecido como dentista na co-
munidade de Dona Francisca, possivelmente na época pertencen-
te ao município de Agudo. 

Pelos relatos da família, durante essa visita que seria de despe-
dida, Theodoro desistiu do retorno ao seu país de origem, após ser 
informado de que havia um ambiente político na Alemanha que 
prenunciava uma possível nova guerra. Então ele passou alguns 
meses (três meses?69) junto a esse amigo, que era dentista emigrado 
da Alemanha, aprendendo a profissão. A partir dessa “formação” 
passou a exercer a odontologia, como já vislumbramos em outros 
casos neste estudo, sem uma educação formal. O início de seu exer-
cício profissional deve ter ocorrido a partir de 1925, perdurando 
até 1965, ano de seu falecimento. 

Theodoro Bauken residiu em vários municípios da região das 
missões, tendo atuado na profissão em Cerro Branco, Santo Ân-
gelo, São Miguel das Missões, Tuparendi, Crissiumal, Porto Luce-
na e Santa Rosa. Inicialmente, em 1925, estabeleceu-se em Santo 
Ângelo (Figura 18), onde construiu uma residência e junto desta 
um consultório.

69  O neto do imigrante Theodoro, Alexandre Baunken, forneceu o material com a in-
terrogação. Por ser cirurgião-dentista diplomado, tendo estudado por quatro anos, é 
possível que nosso interlocutor tenha se interrogado sobre o fato de a formação do avô 
ter sido tão rápida. 
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Figura 18 – Consultório e residência de Theodoro Bauken em Santo Ângelo, 
RS – 1949. Fonte: acervo pessoal de Alexandre Bauken, Santa Rosa, RS.  Nota: 
O prédio localizava-se na Av. Brasil. Na imagem aparecem, dentre outros, Theo-
doro, a esposa Helma, dois filhos protéticos e um filho que posteriormente se 
graduou em odontologia em Passo Fundo. 

Nessa época, atendia em várias comunidades no interior do 
município, mais comumente em salões de festas de comunidades 
religiosas, onde em dias predeterminados levava seus equipamen-
tos e prestava atendimento para os moradores locais. Posterior-
mente, a partir de 1946, mudou-se para os municípios de Tuparen-
di, Crissiumal, Tenente Portela e, por fim, Santa Rosa, seu último 
paradeiro. E nesses locais por onde passou atuava nas cidades e 
no interior. Nos dizeres do neto Alexandre Bauken, talvez algum 
“espírito cigano” movesse o avô de localidade em localidade, pois, 
segundo os relatos da família, não havia explicação para tal mobi-
lidade profissional. Segundo Alexandre, “bastava algum conhecido 
argumentar das vantagens de um novo tal lugar e lá estava o avô 
planejando uma nova mudança”.
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Cabe destacar que Theodoro, embora por um curto período, 
fez o seu aprendizado com um dentista diplomado na Alemanha, 
de quem recebeu livros didáticos de odontologia escritos em língua 
alemã, o que de forma alguma foi um problema, já que era alfabeti-
zado e o alemão era sua língua materna. Os descendentes também 
encontraram no acervo da biblioteca de Theodoro literatura odon-
tológica em língua espanhola. 

Theodoro costumava participar de cursos de atualização e 
encontros das categorias da odontologia (Figura 19, adiante). Per-
cebe-se, assim, que João Theodoro Bauken procurava estudar uti-
lizando-se da literatura disponível no momento, não importando 
a língua e, com isso, embasar teoricamente os procedimentos que 
realizava. Através de consulta à literatura especializada, mais a prá-
tica que lhe proporcionava o dia a dia de trabalho, deve ter ido mui-
to além do pouco aprendizado que realizou inicialmente. 

 

Figura 19 – Theodoro e colegas em um encontro da odontologia (o quarto à 
esquerda, na segunda fila). Fonte: acervo pessoal de Alexandre Bauken, Santa 
Rosa, RS.
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Em suas atividades como dentista, segundo o interlocutor 
Alexandre Bauken, Theodoro realizava restaurações usando amál-
gama de prata e silicato, coroas estampadas em ouro, pônticos em 
cromo-cobalto, próteses totais e parciais, mas com certeza o carro-
-chefe de seu trabalho eram as exodontias. Segundo comentários 
de familiares, as anestesias eram realizadas somente nos procedi-
mentos cirúrgicos, como as extrações dentárias. Para remover le-
sões cariosas, eram usadas brocas esféricas de baixa rotação aciona-
das por pedal. Quando doía, o trabalho era interrompido e havia 
a colocação de uma medicação provisória que permaneceria até a 
semana seguinte. No caso de exposição da polpa, eram usados o 
“extirpa nervo” e químicos para mumificação pulpar e só então era 
realizada a restauração. Sobre quais químicos Theodoro utilizava 
para a mumificação pulpar, não foi possível precisar, mas possivel-
mente um deles era o arsênico.

O neto Alexandre Bauken se lembra de ter visto, há alguns 
anos, guardada em um depósito da família, “uma panelinha de fer-
vura” utilizada pelo avô para a desinfecção do instrumental opera-
tório. Uma alavanca lateral abria a tampa e elevava junto uma grade 
na qual os instrumentos estavam submersos. A mesma fonte lem-
bra que seu tio, Mário, cirurgião-dentista, tinha um equipamento 
mais moderno, na década de setenta, que era em formato de ar-
mário, com uma alavanca na base para abrir a tampa e elevar os 
instrumentos, acionada com o pé. Em frente à tampa havia espaço 
para uma toalha de pano, onde os instrumentos eram colocados 
para esfriar. Alexandre comenta: “Lembro, de criança, da nuvem de 
vapor que se elevava daquela máquina misteriosa”.

Quando foi se estabelecer no município de Porto Lucena 
(Figura 20, a seguir), em meados de 1950, Theodoro foi denun-
ciado por um dentista que lá atuava. Graças a isso, reuniu os seus 
documentos e foi a Porto Alegre realizar um curso de atualização e 
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também deu entrada a um processo administrativo junto ao órgão 
sanitário na época, solicitando a sua licença de dentista prático li-
cenciado, a qual foi deferida. Alexandre Bauken, em suas histórias 
de expressão oral, comenta que mais tarde, ao recordar essa situa-
ção, um dos filhos de Theodoro mencionava que seu pai “deveria 
ter agradecido a este colega que o denunciou, pois foi esta denúncia 
que o motivou a legalizar a sua situação profissional, o que lhe propor-
cionou tranquilidade para trabalhar pelo resto da vida”. 

Outro momento em que Theodoro passou por dificuldades 
foi no transcurso da 2ª Guerra Mundial, quando foi denunciado 
às autoridades da época por ter um rádio em casa. Além de passar 
uma noite na prisão, teve o rádio apreendido. Familiares não con-
seguem vislumbrar uma motivação para a denúncia, mas suspeitam 
que tenha sido por algum desafeto econômico, devido à concor-
rência no mercado de trabalho da odontologia, mas deixam claro 
que essa motivação é uma mera especulação.

Theodoro atendia a todas as faixas etárias, tanto público fe-
minino como masculino. Famílias que moravam no interior tira-
vam um dia para todos irem juntos ao dentista. Atender a dois ou 
três pacientes da mesma família, um após o outro, era normal, mas, 
às vezes, em famílias muito grandes, esse número chegava a qua-
tro ou cinco. Quando o atendimento era de manhã, geralmente a 
mãe, a dona da casa, não vinha para ser tratada neste dia, pois ficava 
providenciando o almoço da família. O dia da ida ao dentista era 
aproveitado para ir também ao banco, correio, comércio, etc. Por 
esse motivo os mais velhos eram atendidos primeiro, para ficarem 
liberados para essas outras atividades e “aproveitarem bem a viagem 
fazendo tudo o que tinham para fazer na cidade, mesmo que even-
tualmente estivessem com a boca sangrando devido a uma ou mais 
extrações dentárias”, e não era raro que um transeunte encontrasse 
pelas calçadas da cidade uma “cuspida” de sangue secando ao sol. 
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Figura 20 – Theodoro em seu gabinete dentário em Porto Lucena atendendo 
a esposa, Helma – 1935. Fonte: acervo pessoal de Alexandre Bauken, Santa 
Rosa, RS.

Descrição:
1 – Cuspideira móvel
2 – Copo com água para 
o paciente lavar a boca
3 – Motor a pedal
4 – Materiais de consumo

5 – Fervedor
6 – Mesa auxiliar
7 – Porta-algodão
8 – Banner educativo



255

Os dias preferidos dos agricultores para a ida ao dentista eram os 
de chuva, já que não podiam fazer os trabalhos na terra. Alguns pa-
cientes se deslocavam até 30 km de distância para fazer tratamento 
dentário com Theodoro. Quando havia muitas pessoas necessitan-
do de tratamento em locais mais distantes, então era o dentista que 
se deslocava, instalando um novo local de atendimento.

Na época, embora sendo 
dentista prático licenciado, os 
preços praticados por Theo-
doro eram os de mercado. Os 
dentistas práticos ainda eram 
maioria na mão de obra odon-
tológica e, sem muita concor-
rência, podiam ditar seus pre-
ços. A odontologia privada 
para quem pagava sempre foi, 
geralmente, considerada cara. 
Comentários semelhantes a 
“dói o dente e dói o bolso”, ou 
“o dente doía, mas o bolso doía 
mais” se repetem algumas ve-
zes em nossas entrevistas. 

Theodoro e sua família 
tinham um bom padrão de 
vida. Segundo os familiares, a 
maior parte dos pagamentos 
era em moeda corrente nacional, mas em algum momento admi-
tem que pode ter ocorrido a prática de escambo, com a troca de 
algum produto da agricultura por mão de obra de trabalho odon-
tológico. Na época de seu falecimento, em 1965, todos os filhos já 

Figura 21 – Theodoro e esposa em um 
evento social da década de 1960 Fonte: 
acervo pessoal de Alexandre Bauken, 
Santa Rosa, RS.
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estavam com suas próprias profissões e encaminhados na vida. Mas 
a esposa, Helma, passou a enfrentar dificuldades financeiras poste-
riormente, por não ter ficado com uma pensão da previdência. Para 
superar isso, utilizou parte de um imóvel como pensão para via-
jantes e representantes comerciais que se deslocavam a Santa Rosa.

4.7.1.1. Considerações sobre a trajetória de João Theodoro Bauken

Como já comentado no início deste subtítulo, algumas his-
tórias pessoais tendem a ser, mais ou menos, representativas de 
determinado processo histórico. A trajetória do imigrante alemão 
João Theodoro Bauken, que chegou ao Brasil muito jovem, cheio 
de sonhos e viu, como tantos outros dentistas práticos, na odonto-
logia uma oportunidade de ter uma boa renda e uma vida melhor, 
assemelha-se em muitos aspectos às histórias de vida de seus con-
temporâneos dentistas práticos. 

Em primeiro lugar, o que favoreceu esse imigrante a enveredar 
pelo caminho da odontologia? Talvez possa ter representado algu-
ma importância o fato de ter vindo parar no Rio Grande do Sul 
que, como já visto anteriormente, era o estado da “ampla liberdade 
profissional”, nas primeiras décadas da República. Em solos sul-rio-
-grandenses, naquele período, era incontestavelmente muito fácil se 
tornar um profissional prático em qualquer uma das áreas da saúde.

Theodoro, como os demais colegas dentistas práticos de sua 
época, começou cedo na profissão, após um curto aprendizado. 
Porém, uma coisa diferencia o nosso personagem em relação ao 
costume então vigente. Theodoro não aprendeu a profissão com 
parentes, que iam ensinando de pai para filho, de tio para sobrinho 
e assim por diante; aprendeu com alguém com quem tinha uma 
grande aproximação em função da nacionalidade. 
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Outra característica dos dentistas práticos, que Theodoro 
Bauken adotou, foi a mobilidade profissional. Basta analisar a sua 
trajetória, trabalhando em diversos municípios, na cidade e no in-
terior. Chama a atenção a facilidade com que se podia fazer a trans-
ferência de um lugar para outro. Provavelmente, nesse período, se 
um consultório dentário fosse aberto de manhã, na tarde do mes-
mo dia já haveria algum cliente. Em questão de algumas semanas, a 
clientela já se estabelecia. Segundo o nosso interlocutor Alexandre 
Bauken, outros dentistas práticos, colegas de Theodoro no Noroes-
te do estado, também tinham essa mobilidade profissional, cole-
cionando, durante a vida laboral, o nome de vários lugares onde 
haviam trabalhado. Hoje todos os profissionais da área da saúde 
resistem à mudança de domicílio profissional, pois a clientela é um 
patrimônio que não se faz mais “do dia para noite”, como se diz. 
Isso dá uma ideia do quanto o mercado era favorável e a procura 
por serviços odontológicos era alta.

Theodoro, como já vimos, possivelmente, como outros den-
tistas práticos, não se apressou em legalizar a sua situação profissio-
nal; apesar disso sempre contribuiu com o pagamento de impos-
tos, fato que lhe possibilitou, mais tarde, a conseguir a condição de 
dentista prático licenciado. Isso nos leva a concluir que a fiscaliza-
ção era quase inexistente. Theodoro precisou ser denunciado por 
um colega em Porto Lucena, isto que ele já havia trabalhado na 
Avenida Brasil em Santo Ângelo, uma das maiores e mais antigas 
cidades da região na época. O fato também pode nos mostrar como 
era fácil o trabalho “irregular” no campo da odontologia, mesmo 
naquelas primeiras décadas pós-legitimação da profissão em 1930. 

 Como já tratamos neste estudo, sendo de uma ocorrência 
muito grande, a trajetória familiar no campo da odontologia é um 
fenômeno ainda a ser melhor compreendido. Existem famílias que 
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estão na quarta geração de dentistas. E neste ponto a trajetória de 
Theodoro também se assemelha à de muitos de seus colegas da épo-
ca. Três de seus filhos seguiram passos na odontologia: Wendelino 
Ignácio Bauken, um dos mais velhos, começou a exercer o ofício 
de protético; Willi Bauken trilhou o mesmo caminho; e Mario 
Bauken cursou a Faculdade de Odontologia em Passo Fundo. Na 
época os protéticos se formavam na prática do dia a dia, trabalhan-
do dentro dos laboratórios. Theodoro ensinou a atividade para dois 
filhos, teve filho e netos cirurgiões-dentistas, e hoje seu bisneto cur-
sa odontologia. Portanto, são quatro gerações na área. 

Segundo o neto Alexandre Bauken, cirurgião-dentista ainda 
em atividade e portador de duas especialidades no ramo da odon-
tologia, por muito tempo a profissão foi sinônimo de status social, 
boa renda e liberdade profissional. E estar inserido no meio profis-
sional desde criança é um facilitador para a escolha dessa profissão, 
assim como ocorre com muitas outras. Alexandre comenta: 

[...] lembro de quando me decidi por este 
caminho, já vinha com experiência de tra-
balho em laboratório, por ter ajudado meu 
pai, assim como conhecido de perto o con-
sultório de meu tio. Não me ocorreu seguir 
outra profissão. Somente aquelas da infân-
cia, como maquinista, astronauta ou guarda 
florestal! Utópicas. Hoje já estou atuando 
há trinta anos como dentista. Vi muitas 
transformações. E fiz inúmeros cursos de 
atualização, dois de especialização e tenho 
a sensação que ainda não é o suficiente. Di-
ferente de meu tio, meu pai e meu avô, onde 
o conhecimento era mais perene. Meu avô 
viveu a era do rádio (foi preso por isto) e co-
nheceu o vinil de goma-laca de 78 rpm. Eu 
comecei pelo Vinil LP de 33 rpm e agora 
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estou ouvindo música na nuvem, passando 
por uma infinidade de outros suportes.

A percepção desse descendente de dentista prático possivel-
mente seja a mesma de muitos outros descendentes que envereda-
ram para o campo da odontologia, que viam e ainda veem na pro-
fissão um fator de bom status social, possibilidade de renda, certa 
autonomia de horário de trabalho e crescimento profissional.

Segundo Alexandre, a quase totalidade das pessoas que o 
avô atendia, possivelmente como ocorria também com vários 
de seus colegas dentistas práticos, não fazia ideia da sua forma-
ção profissional, e ele estava fortemente inserido socialmente nos 
locais onde trabalhou. Tinha um bom padrão econômico, com 
imóveis, automóveis, terra no interior. Frequentava a sociedade 
local em eventos e festas, tendo deixado um nome consolidado na 
odontologia regional. E o sobrenome Bauken “é quase sinônimo 
de odontologia. Ao falar o sobrenome, invariavelmente surge a 
pergunta: ‘é parente dos dentistas’”? 

A forte inserção social dos dentistas práticos, como a que 
ocorreu com Theodoro Bauken, foi uma caraterística quase geral 
em todas as comunidades em que residiram e atuaram profissio-
nalmente, resultando no reconhecimento do trabalho por parte 
da população e no grande apoio que recebiam dos poderes lo-
cais, mesmo quando trabalhavam de forma, até mesmo, irregular. 
Tregansin (2000) confirma nas Colônias Italianas de Caxias do 
Sul essa forte inserção social, o engajamento comunitário e um 
grande poder político.

Como podemos perceber, João Theodoro Bauken foi um su-
jeito inserido no contexto histórico da odontologia de sua época, 
tendo ainda seu nome ligado a essa profissão, mesmo passados 55 
anos de sua morte. E nisso encontramos justificativa para trazer ao 
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contexto deste trabalho alguns fragmentos de sua história de vida, 
que são semelhantes aos de tantos outros que praticaram a odonto-
logia na região Noroeste do Rio Grande do Sul entre 1931 e 1989.

4.7.2 O saber odontológico na família Rieck do município 
de Três de Maio, RS: do prático ao institucional

Buscamos conhecer, neste item, um pouco mais sobre os su-
jeitos que praticaram a odontologia no período do recorte tempo-
ral do estudo, do ponto vista de seus fazeres odontológicos e de 
suas vivências familiares e sociais. A justificativa para detalharmos, 
neste trabalho, os fragmentos da história de vida da família de Al-
bino F. G. Rieck, dentista prático licenciado, e do cirurgião-dentis-
ta Geraldo Germano Rieck, seu filho, refere-se ao fato de, possivel-
mente, serem de ocorrência muito frequente, semelhantes aos de 
outros dentistas práticos que formaram filhos cirurgiões-dentistas, 
com quem conviveram, no mercado de trabalho, confrontando a 
odontologia prática aprendida informalmente com a odontologia 
científica aprendida em uma instituição oficial. 

Neste caso, como em vários outros da mesma época, pai e filho 
compartilharam, ainda, um amplo espaço no mercado de trabalho 
em que havia um pequeno número de profissionais da odontologia, 
ao mesmo tempo em que ocorria um forte crescimento populacio-
nal e econômico na maioria das cidades do interior do Rio Grande 
do Sul. Esses personagens tiveram, geralmente, uma vida participa-
tiva e intensa em suas comunidades, onde gozavam de grande pres-
tígio profissional, social, como já visto anteriormente na trajetória 
de Theodoro Bauken; e muitas vezes, também, possuindo poder 
político, como observado por Tregansin (2000) em seu estudo e 
confirmado na trajetória a ser apresentada na continuidade.
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Albino F. G. Rieck foi dentista prático licenciado, habilitado 
de acordo com o artigo 8º do Decreto nº 20.862, de 28 de dezem-
bro de 1931 (BRASIL, 1931). Ele havia feito a sua formação, possi-
velmente, na Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre, no ano 
de 1919, tendo logo em seguida iniciado suas atividades profissio-
nais. Portanto, pôde comprovar a prática da profissão já há mais de 
dez anos ininterruptos na época da referida lei, sem a necessidade 
de se submeter às provas em escola oficial de odontologia. Albino 
completou a formação com 23 anos de idade. Era fluente na fala do 
alemão e do português e também lia e escrevia nas duas línguas70.

Figura 22 – Albino F. G. Rieck e Geraldo Germano Rieck. Fonte: acervo da 
família de Geraldo Rieck. Nota: Albino Rieck, à esquerda, em foto de 1929, uma 
década após a sua formação como dentista prático. Geraldo Germano Rieck, 
à direita, em foto oficial do quadro de formandos da Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Florianópolis, no ano de 1956.

70  Este item foi elaborado utilizando-se de fotos, documentos e recortes de jornais que 
constam do acervo da família de Geraldo Germano Rieck e dos quais recebemos cópias 
gentilmente cedidas, juntamente com a autorização para uso público no contexto desta 
obra. As informações da trajetória e da vida dos personagens foram complementadas, por 
fragmentos de memória oral, pela interlocutora Marlise Rieck da Silva, filha de Geraldo 
Germano Rieck, que aceitou voluntariamente participar da pesquisa, após os devidos es-
clarecimentos éticos e legais.
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O nome de Albino Francisco Guilherme Rieck constou da 
primeira relação de dentistas práticos licenciados (Anexo C), pu-
blicada pelo Estado do Rio Grande do Sul no jornal A Federação 
(DIRETORIA de Higiene e Saúde do Estado, 1934). A esposa de 
Albino se chamava Frieda Bender Rieck, e o casamento aconteceu 
na comunidade de Rio Pardinho, atual distrito do município de 
Santa Cruz do Sul. 

Posteriormente ao casamento, mais para o final da década de 
1920, Albino se estabeleceu profissionalmente com a família na lo-
calidade de Flor de Maio, hoje município de Três de Maio, que na 
época pertencia a Santa Rosa. O lugarejo escolhido por Albino para 
trabalhar iniciou antes da formação da cidade de Três de Maio e ha-
via, na localidade, à época, uma casa comercial importante, uma fer-
raria e várias casas de moradia. A região recebia um fluxo grande de 
imigrantes que adquiriram suas colônias de terras da colonizadora 
de Santa Rosa. O local escolhido por nosso personagem era de ter-
ras planas e recém se iniciava o desmatamento dos arredores. Havia 
muita expectativa de crescimento populacional e econômico com a 
chegada dos imigrantes, e o lugar era geograficamente distante de 
centros maiores, surgidos há muito mais tempo, como Ijuí, Santo 
Ângelo, Giruá, Palmeira das Missões, Três Passos e Santa Rosa.

Flor de Maio permaneceu estagnado, e um vilarejo localiza-
do a 6 km dali, iniciado depois, cresceu mais e rapidamente, dando 
origem à atual cidade de Três de Maio (PREFEITURA MUNICI-
PAL DE TRÊS DE MAIO). Os dois povoados eram próximos, e 
Albino Rieck, que havia construído em Flor de Maio uma bela e 
confortável moradia com consultório dentário (Figura 23), ali per-
maneceu, atendendo a uma grande clientela, que se deslocava de di-
versos municípios da região a pé, utilizando-se de carroças, cavalos, 
ou, já mais modernamente, da bicicleta, ou de motociclos. Em dias 
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de atendimento, era extraordinariamente visível o movimento no 
consultório, com a sala de espera cheia e as pessoas à sombra das 
árvores, em pé, sentadas ou escoradas, em qualquer lugar que fosse 
possível. Três de Maio contava, nessa época, com mais três dentistas 
práticos licenciados: Alfredo Gallas, Alfredo Henn e Reinoldo João 
Günther71, e, possivelmente, mais um dentista prático não licencia-
do. Dessa forma, em torno de cinco profissionais não diplomados 
atuavam, na década de 1940-50, em um local que era distrito de 
Santa Rosa e viria a emancipar-se em 1955 (PREFEITURA MU-
NICIPAL DE TRÊS DE MAIO). Somente após se tornar muni-
cípio é que recebeu os primeiros cirurgiões-dentistas diplomados.

O jornal Diário da Manhã, de Passo Fundo, no ano de 1943, 
através de um enviado especial a Flor de Maio, realizou uma repor-
tagem sobre o dentista Albino Rieck, abrindo uma chamada com 
grandes letras: O moderno e luxuoso gabinete dentário do dentista 
Albino G. Rieck, de Flor de Maio. A matéria iniciava dizendo que o 
profissional desfrutava na localidade de “grande conceito e estima”. 

Interessado no desenvolvimento moral e 
material desta localidade, o Sr. Albino Rie-
ck tem emprestado com dedicação e entu-
siasmo, o concurso de sua inteligência e 
todo o seu apoio material a todas as causas 
de interesse da coletividade, sendo mesmo 
um dos mais lídimos intérpretes junto aos 
poderes municipais, estadual e federal (O 
MODERNO [...], 1943).

71  Estes três dentistas práticos licenciados também constaram da relação publicada em 
1934 pelo jornal A Federação (Anexo C). As referências a estes nomes, como tendo traba-
lhado em Três de Maio, foram feitas, na data de 23 de março de 2021, pelo interlocutor 
Geraldo Mensch, neto materno de Reinoldo João Günther. 
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Figura 23 – Casa e consultório de Albino F. Rieck em Flor de Maio, RS – Dé-
cada de 1940. Fonte: acervo da família de Geraldo Rieck. 

Segue o jornal, apontando que, como profissional de gran-
de competência, o Sr. Albino Rieck contava com uma magnífica 
clientela, sendo constantemente procurado por pessoas vindas de 
lugares distantes em busca de tratamento odontológico. O veículo 
de comunicação comenta, ainda, que o gabinete dentário de Albi-
no era dotado de todo o material e instrumental cirúrgico de que 
dispunham os modernos consultórios nos grandes centros. 

Albino Rieck era um típico descendente de alemães, e, his-
toricamente, sabemos que alguns descendentes, durante o trans-
curso da 2ª Guerra Mundial, tiveram alguns problemas no Brasil, 
mesmo que o país buscasse manter neutralidade no conflito. Al-
bino, necessitando viajar para o município de Santa Cruz do Sul 
no transcurso do ano de 1937, precisou fazer o requerimento de 
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um salvo-conduto para poder realizar tal deslocamento, o que de 
forma alguma lhe foi difícil conseguir, em razão do prestígio de que 
desfrutava (Figura 24, a seguir). 

Figura 24 – Salvo-conduto concedido a Albino Rieck, no ano de 1938. Fonte: 
acervo da família de Geraldo Rieck. 
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Segundo a interlocutora da família Rieck, seu avô Albino 
não podia contar com laboratórios de prótese, pois naquela épo-
ca ainda não existia a profissão de protético. Portanto, ele mesmo 
realizava todos os procedimentos da parte laboratorial de seus tra-
balhos de consultório. Em dado momento, sem conseguir vencer a 
quantidade de tarefas, mesmo estendendo a jornada laboral noite 
adentro, deixou de atender externamente a clientela, durante dois 
dias na semana, para dedicar-se exclusivamente ao trabalho de la-
boratório, com exceção das dores de dentes, tão comuns na época 
que era difícil passar um dia sem atender algum caso de urgência. 
Realizava extrações dentárias, restaurações de silicato, amálgama, 
incrustações e coroas estampadas a ouro, pontes móveis e próteses 
totais, além da “mumificação pulpar”, que, como já visto anterior-
mente, era uma terapia pulpar simplificada da época. Para a con-
fecção das próteses totais, utilizava, na maioria das vezes, dentes 
importados de porcelana alemã, então considerados os melhores 
do mundo. Para a desinfecção do instrumental, servia-se de um 
aparelho elétrico conhecido como fervedor, onde os objetos eram 
mergulhados, passando a ferver por alguns minutos. 

Em Flor de Maio, quase todas as famílias tinham, além de 
eventuais atividades comerciais ou de serviços, uma vida rural, agrí-
cola. Os Rieck possuíam, junto à moradia e ao consultório odon-
tológico, uma pequena área de terras onde criavam alguns animais 
para a produção de leite e carne, como vacas e porcos. Albino era 
um dos poucos proprietários de um automóvel naquela região afas-
tada, a quase 500 km de Porto alegre, na década de 1940.

O casal Rieck teve mais duas filhas, além de Geraldo, que era 
o mais moço. Quando menino, o caçula ia a cavalo a Três de Maio, 
diariamente, para fazer o seu estudo do ensino primário. Embo-
ra a família professasse a religião evangélica de Confissão Lutera-
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na, Geraldo estudava no atual colégio D. Hermeto José Pinheiro, 
mantido pelas irmãs da Ordem do Sagrado Coração de Jesus, pro-
vavelmente por ser o único educandário disponível perto de casa, 
distante cerca de 6 a 7 km. Naquela época, as crianças do interior 
iniciavam a vida escolar mais tarde, até porque iam e voltavam da 
escola sozinhas. Geraldo concluiu o ensino primário com a idade 
de 13 anos como aluno estudioso e aplicado72.

Provavelmente devido às fortes ligações de Albino Rieck e sua 
família com o município de Santa Cruz, Geraldo foi cursar o gina-
sial naquela cidade, tendo estudado no regime de internato no Co-
légio Mauá73. Excelente jogador de futebol, o jovem jogou no Santa 
Cruz, onde mais tarde foi descoberto por um olheiro do Sport Club 
Internacional de Porto Alegre. Após a formatura no curso ginasial, 
em 1949, Geraldo passou a cursar, também ali, o curso que corres-
pondia ao atual ensino médio. Ao conclui-lo, saiu de Santa Cruz e, 
após uma passagem pelo Brasil de Pelotas, foi a Porto Alegre para 
jogar futebol na categoria de base do Internacional. A transferência 
foi motivo de manchete em alguns jornais, tamanha a popularidade 
do atleta que havia sido vice-campeão estadual da segunda divisão 
de profissionais pelo Santa Cruz naquele ano (GERALDO para o 
Internacional, 1952). O jornal Folha da Tarde, de Porto Alegre, es-
tampou a manchete: Geraldo veio para ficar no Colorado (GERAL-
DO veio para ficar no Colorado, 1952, p. 3). 

72  Através do acervo da família Rieck, dentre os documentos que não constaram expres-
samente do presente trabalho, tivemos acesso a cópias do boletim escolar e do diploma 
de conclusão do curso primário, concluído por Geraldo Rieck, fornecido pela direção do 
então Colégio Pio XII, na data de 15 de dezembro de 1945, e assinado pela diretora, Madre 
Felice Molitermo. 
73  Conforme cópia do convite de formatura, gentilmente fornecida pela família de Ge-
raldo G. Rieck. 
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Estamos destacando esse aspecto da vida de Geraldo Rieck, 
nos seus 22 anos de idade, porque, seguramente, naquele momen-
to, ele possuía um potencial muito grande de fazer carreira como 
atleta profissional no futebol em um grande clube, como o Inter-
nacional de Porto Alegre, conforme se depreende da leitura dos 
jornais da época e dos depoimentos de familiares. 

Quantos jovens não 
gostariam de estar no seu 
lugar naquele momento? 
Por algum motivo, Geral-
do deixou de lado a pos-
sibilidade de carreira no 
futebol, tendo ido cursar 
odontologia na Faculdade 
de Farmácia e Odontolo-
gia de Florianópolis. Esse 
seu, suposto, abandono da 
carreira futebolística cau-
sou surpresa nos colegas 
de clube e na torcida, devi-
do à sua popularidade e ao 
seu grande potencial como 
atleta. Geraldo a vida toda 
foi amante de esportes, no 
futebol ainda teve uma pas-
sagem pelo Figueirense, em Santa Catarina, nos tempos de estu-
dante de odontologia, e após a formatura e sua volta a Três de Maio 
jogou futebol amador no Oriental Futebol Clube. 

Após o casamento, por influência da esposa, Annemarie, tor-
nou-se jogador de tênis, esporte que passou a praticar semanalmen-

Figura 25 – Chegada de Geraldo Rieck 
ao Internacional de Porto Alegre. Fonte: 
GERALDO veio para ficar no Colorado, 
1952, p. 3.
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te com os amigos (Figura 26), um hábito que conservou até bem 
pouco antes de sua morte. O lado atleta, talvez como a profissão, 
tenha herdado do pai, Albino, praticante de remo e campeão de 
uma regata em Porto Alegre no ano de 1919.

Figura 26 – Geraldo Rieck e os colegas da prática do tênis na antiga Praça 
da Bandeira em Três de Maio, na década de 1960. Fonte: acervo da família de 
Geraldo Rieck. 

Conhecendo todas essas vivências do personagem como atle-
ta, fica bem clara a sua paixão pelo esporte, e tal atividade sempre 
teve um grande espaço em toda a sua vida. Com base nisso, pode-
mos supor que talvez ele tenha enfrentado algum grau de confli-
to de interesses, ao ter que abandonar o futebol para então cursar 
odontologia. Hoje, muitos estudantes que optam por cursos supe-
riores têm diante de si um dos grandes dilemas da vida, ao ter que, 
ainda bem jovens, fazer a escolha da profissão que, teoricamente, 
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exercerão a vida toda. Para alguns, chega a ser mesmo um gran-
de conflito emocional, pois iniciam o curso superior sem ter uma 
grande segurança da opção realizada. 

Portanto, dá para se supor que Geraldo tenha enfrentado um 
dilema emocional, ao ter que escolher entre seguir na condição de 
atleta – que lhe dava muita satisfação naquele momento favorá-
vel de sua carreira, mas que naquela época, talvez, não lhe traria 
uma grande compensação financeira, nem a fama que hoje o fu-
tebol proporciona aos jogadores – e a alternativa de fazer carreira 
na odontologia, que, com certeza, era uma vontade forte do pai. 
Tanto é que Albino já planejava comprar um imóvel no centro de 
Três de Maio para ser sede do futuro consultório dentário de Ge-
raldo. Imaginamos que possa ter havido uma cobrança mais forte 
de parte do dentista prático licenciado que sonhava, como muitos 
de seus colegas de então, ver o filho diplomado em odontologia. 
Talvez Geraldo preferisse contemporizar mais um pouco com sua 
vida de atleta de futebol, postergando a ida a Florianópolis, mas 
esse tempo a mais pode ter sido abreviado por uma atitude mais 
enérgica de seu pai, que, no dizer dos familiares, “não via futuro no 
futebol” e vislumbrava para o filho uma grande carreira dentro do 
campo de trabalho da odontologia. 

A dúvida de Geraldo, como de alguns jovens, a qualquer 
momento, pode ser sutilmente vislumbrada em um trecho que 
destacamos da carta que ele escrevera no início do seu curso de 
odontologia em Florianópolis, no ano de 1954, dirigida aos pais 
e às irmãs. Em certo trecho da carta, que consta do acervo da fa-
mília Rieck, ele conta um pouco das atividades que começava a 
realizar na faculdade e do seu sentimento em relação ao curso que 
iniciava. Vejamos:
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Tiramos moldes e fizemos dentes de cera. 
Creio que quando for para casa já possa aju-
dar em muita coisa o pai. Estou gostando 
muito. Eu sempre não tive muita vontade, 
mas agora que já sei alguma coisa, sempre 
tenho mais vontade em aprender. Espero 
que continue sempre esta vontade.

 
Na nossa percepção, Geraldo tinha dúvidas em seguir a carrei-

ra do pai, cursando odontologia, e isso fica subentendido, no texto 
citado acima, no trecho em que ele manifesta: “Eu sempre não tive 
muita vontade, mas agora que já sei alguma coisa, sempre tenho mais 
vontade em aprender. Espero que continue sempre esta vontade”. 

Geraldo concluiu sua formação na Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Florianópolis no ano de 1956, vindo a estabelecer-
-se com consultório no centro de Três de Maio, cidade na qual se 
tornou um dos mais populares profissionais da área da odontolo-
gia. O casamento com Annemarie veio logo após a formatura, em 
abril de 1957, tendo o casal fixado residência no mesmo local onde 
funcionava o consultório. Albino Rieck continuava a trabalhar em 
seu consultório de Flor de Maio, enquanto o filho se dedicava à sua 
clínica em Três de Maio, dividindo alguns dias da semana como 
dentista ambulante em uma Kombi, na companhia de outro colega 
também residente na cidade. Naquela época, o município possuía 
alguns distritos, onde havia uma significativa população no meio 
rural. Alguns distavam mais de 15 km da cidade e não havia trans-
porte público urbano ou rural do município. Além disso, poucas 
pessoas dispunham de automóvel, de modo que se deslocavam em 
carinhos, carroças, aranhas, a cavalo, de bicicleta, ou mesmo a pé, 
fato que tornava as viagens demoradas e cansativas, abaixo de poei-
ra, no chão vermelho ou no solo pedregoso. Por tudo isso, as comu-
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nidades apreciavam muito e davam total preferência ao profissio-
nal que se dispunha a ir até a localidade para fazer o atendimento. 

Figura 27 – Diploma de formatura de Geraldo Germano Rieck – 1956. Fonte: 
acervo da família de Geraldo Germano Rieck.

No dia 11 de dezembro de 1967, ano da instalação do Con-
selho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul e da obriga-
toriedade de inscrição neste órgão, Geraldo Germano Rieck teve a 
sua homologada sob o número 302. Isso significa que, antes dele, 
outros 301 dentistas já haviam se inscrito, considerando que até 
hoje a numeração segue a ordem de inscrição, e um número, uma 
vez usado, nunca é destinado a outro profissional posteriormente. 

Albino Rieck e seu filho Geraldo conviveram no mercado de 
trabalho da odontologia por um curto tempo, aproximadamente 
nove anos, devido à morte do patriarca, em 15 de junho de 1963, 
aos 67 anos de idade (Figura 28). 
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Figura 28 – Certidão de óbito do dentista prático licenciado Albino F. G. Rie-
ck – 1963. Fonte: acervo da família de Geraldo Germano Rieck. Cartório Toma-
si (Óbito 2.279), Três de Maio, RS.

 
Geraldo Germano Rieck faleceu em Três de Maio, no ano de 

2002, aos 71 anos de idade. Embora tenha tido duas filhas forma-
das na área da saúde, o filho se formou na área das engenharias, e 
nenhum de seus descendentes quis seguir a profissão do pai. Como 
vimos, Geraldo teve uma vida social de intensa participação, em 
sociedade já bem mais populosa e diversificada, permeada de ino-
vações científicas e tecnológicas. Já seu pai fora talvez o maior líder 
e a figura mais carismática daquela comunidade de Flor de Maio, 
como comenta o jornal Diário da Manhã, de Passo Fundo na re-
portagem anteriormente apresentada. A figura de um dentista prá-
tico como Albino Rieck, em uma pequena comunidade como Flor 
de Maio, certamente representou para os moradores do lugar, mais 
do que alguém que tratava dos dentes, alguém que era uma refe-
rência importante, que liderava a comunidade nos mais diversos 
pleitos, que tinha talvez mais visão das coisas e cuja voz era ouvida 
nas instâncias maiores de poder.
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4.7.2.1. Considerações genéricas sobre a trajetória 
“dos Rieck” na odontologia

O pesquisador tem que lidar com o material a que pode ter 
acesso em volume e qualidade suficiente para tirar algumas conclu-
sões, ou no mínimo cogitar algumas hipóteses. Dos dentistas prá-
ticos cuja trajetória estudamos neste trabalho, pelo viés de história 
oral, apenas um não formou filho ou filha dentista. Mesmo assim, 
porém, o interlocutor desse único caso verbalizou expressamente 
que o sonho de seu pai era vê-lo na faculdade de odontologia. No 
que se refere a Albino Rieck, cogitamos a hipótese de que houve, 
por parte dele, um direcionamento e uma atitude firme no sentido 
de que seu filho Geraldo não se desviasse e não postergasse o obje-
tivo que vinha sendo traçado para seu futuro, que era a carreira de 
cirurgião-dentista. Apesar desse controle mais próximo, exercido 
principalmente pelo pai, e da possível insegurança manifestada, 
quando do início do estudo da odontologia, na carta escrita em 
1954, como vimos anteriormente, segundo os familiares, Geraldo 
foi muito feliz na profissão, percebendo-se, de sua parte, admiração 
e respeito pela figura e pelo trabalho pioneiro do pai, que fez a fren-
te da família no campo da odontologia. 

Esse nosso personagem parecia ter uma percepção do trans-
curso histórico da odontologia e de que o pai participara de uma 
etapa marcante da profissão, mas que estava findando. Já de parte 
de Albino havia o reconhecimento do avanço científico e técnico 
do trabalho do filho, além do orgulho de vê-lo diplomado, tanto 
que teria recomendado a diversos pacientes: “este trabalho aqui não 
é mais para mim. Agora você irá a Três de Maio se tratar com o meu 
filho, o Geraldo, que se formou em odontologia lá em Santa Catarina. 
Muita coisa mudou desde que eu aprendi esta profissão de dentista”.
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Nessa trajetória, há dois sujeitos da mesma família cujas for-
mações se distanciaram aproximadamente 30 a 40 anos no tempo 
e foram marcadas pela existência, entre uma e outra, de um diplo-
ma com todo o seu significado. Pelo transcurso da narrativa aci-
ma, podemos aventar a hipótese de que os dois envolvidos tenham 
compreendido bem a passagem do tempo e as mudanças circuns-
tanciais da prática da odontologia. Geraldo parece haver com-
preendido as práticas odontológicas de seu pai como tendo sido 
pioneiras dentro de uma trajetória que começou lá atrás e, a seu 
tempo, teve a sua praticidade e utilidade; Albino, por sua vez, pelas 
atitudes relatadas, percebia a odontologia do filho como o avanço 
e o progresso da profissão, o passo adiante, como se dizia na época. 
Essas duas concepções talvez possam representar bem o período 
temporal deste trabalho.

Essa trajetória e diversas trajetórias semelhantes mostram, 
dentro de uma mesma família, a convivência pacífica e respeitosa 
de um profissional pai que aprendeu a prática de forma empírica e 
um profissional filho que aprendeu a ciência da odontologia dentro 
de uma universidade. Parece-nos quase uma sucessão profissional, 
se é que podemos chamar assim, esse processo de filhos que seguem 
a carreira do pai. Em Três de Maio, houve outro caso semelhante 
ao de Albino e Geraldo: José Alfredo Gallas, dentista prático licen-
ciado, da mesma relação de aprovados de Albino Rieck (A FEDE-
RAÇÃO, 1934), também formou seu filho em odontologia, em 
Porto Alegre, no ano de 1959 (BRITO, 1998). Mário José Gallas 
substituiu o pai nos atendimentos do consultório odontológico da 
Av. Uruguai, em Três de Maio, a partir de 1960.

Provavelmente o grau de parentesco e a afinidade, nessas tra-
jetórias, tenham colaborado para o exercício da alteridade entre os 
envolvidos, mas não só neste caso específico familiar. É possível que 
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esse exercício tenha se estendido também para a sociedade, possi-
bilitando uma maior alteridade entre sujeitos estranhos, não diplo-
mados e diplomados, e, com isso, contribuindo para uma convivên-
cia menos conflituosa na disputa por mercado de trabalho, de uma 
forma geral, entre essas duas categorias de profissionais de distintas 
épocas e distintas formações.

Ao nos encaminharmos para o final de nossa reflexão em 
torno do tema desenvolvido neste capítulo, julgamos interes-
sante enfatizar, concordando com Chaves (1986), que o tipo de 
profissionais existentes em um determinado país, ou região, num 
dado instante, é o resultado de um processo evolutivo da profis-
são a que se dedicam. Os cirurgiões-dentistas, os dentistas práticos 
licenciados e os demais praticantes da odontologia, no momento 
histórico do recorte temporal deste estudo, são característicos de 
uma etapa da odontologia no Brasil. Esse período não esteve cris-
talizado, como um processo estático, fixo, mas configurou algo em 
transformação, sempre no sentido de um aperfeiçoamento, de mo-
vimento de um profissional e de uma ciência menos evoluídos para 
mais aperfeiçoados. Começou com determinadas características 
em 1931 e terminou muito diferente em 1989, e, atualmente, já se 
mostra em outro estágio da profissão odontológica.

Se nos dedicarmos a estudar e conhecer a profissão de den-
tista em volta do mundo, iremos constatar que a odontologia se 
encontra em diferentes etapas de evolução nos diferentes países, 
com algumas diferenças substanciais entre alguns continentes 
(CHAVES, 1986). Aqui, tivemos oportunidade de visualizar uma 
determinada etapa do processo de profissionalização da odontolo-
gia, que ocorreu nesse espaço geográfico, obviamente com algumas 
características peculiares, mas com certeza com muitas semelhan-
ças em relação ao que ocorreu em todo o estado do Rio Grande do 
Sul e no Brasil. 
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Para teorizar a etapa que acabamos de examinar, vamos nos 
ater às ideias de Chaves (1986), a partir das quais podemos dizer 
que o presente estudo perpassou pela etapa intermediária da pro-
fissionalização no início do período temporal, ingressando em sua 
fase final na etapa avançada da profissionalização da odontologia. A 
seguir, iremos aprofundar e interpretar a análise dos nossos dados 
de pesquisa, expondo as nossas considerações finais.
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Neste estudo, propusemo-nos a investigar o campo de 
trabalho na odontologia, durante um período impactante para a 
profissão, devido aos efeitos das leis que formataram as regras do 
seu exercício no Brasil, logo após o início do governo de Getúlio 
Vargas. A profissão vinha sendo disciplinada aos poucos, contem-
porizando, de forma branda, com as situações sociais e políticas do 
momento, não tendo até então merecido alguma lei exclusiva, sen-
do sempre regulamentada junto com pacotes de leis da educação e 
de outras profissões de nível superior.

A partir de 1931, passou-se a determinar, através de legisla-
ção específica da área, de modo bem claro, quem era legítimo para 
trabalhar na odontologia, quem teria a atuação tolerada por algum 
tempo e quem seria excluído da prática. Todas essas circunstâncias 
de autorização para uns, tolerância para com outros e exclusão dos 
demais, geraram na época um clima de alteração do status quo da 
odontologia no Brasil e tensão entre as categorias de diplomados, 
dentistas práticos licenciados e os demais praticantes informais da 
área. Todo esse entrelaçamento no espaço social em que ocorreram 
as mudanças causou ações e reações no governo, na política, nas 

Considerações Finais
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instituições, nos praticantes da odontologia e na sociedade, sendo 
um campo propício a uma investigação com viés histórico. 

A construção dos capítulos se deu em busca de respostas para 
as nossas questões e os nossos problemas de pesquisa. Ao longo do 
trabalho, fomos também tomando conhecimento de algumas cir-
cunstâncias e alguns processos, não previstos inicialmente no foco 
principal do trabalho, mas que nos chamaram a atenção pela rele-
vância que talvez possam ter, ou vir a ter, para a profissão odonto-
lógica. Algumas vezes foi possível chegar a conclusões sobre esses 
novos achados, e descreveremos alguns tópicos adiante.

Entre os objetivos específicos desta pesquisa, estava verificar 
como se compôs a legislação da odontologia no Brasil, desde as pri-
meiras leis, ainda na época do Império, até a regulamentação atual 
da profissão, através da Lei nº 5.081, de 24 de agosto de 1966, fa-
zendo uma análise contextualizada das principais repercussões de 
cada medida. Após examinarmos, no Capítulo 1, as leis mais im-
portantes desse período, chegamos à conclusão de que a legislação, 
na maioria dos casos, refletiu o momento histórico, tendo o go-
verno Vargas se mostrado muito hábil em conciliar interesses dos 
diversos grupos em disputa. Concordamos, em parte, com Ferrari 
(2011) quando afirma que o cirurgião-dentista brasileiro atual é o 
resultado produzido por toda a legislação do país a que a profissão 
esteve submetida ao longo da história, pois conseguimos perceber 
que, através da normatização da prática da profissão, e da legislação 
na área da educação, foi-se interferindo de forma ativa e intencio-
nal no curso de  desenvolvimento da profissão e moldando, grada-
tivamente, o perfil do profissional da odontologia que se desejava 
ver atuando no campo de trabalho. Porém, devemos ressaltar que 
as leis que propiciaram o resultado apontado não resultaram de um 
planejamento governamental, de uma política pública para a área 
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da saúde, mas foram gestadas sob a pressão dos grupos poderosos 
do momento, interessados em conquistar a hegemonia em um 
mercado de trabalho que se mostrava bastante promissor.

O processo de institucionalização da profissão odontológica, 
abordado no Capítulo 2, nos permitiu constatar a grande dificul-
dade das escolas de odontologia para se estabelecerem no RS nas 
primeiras três décadas da República, pela absoluta falta de financia-
mento e incentivo do governo positivista que administrava o esta-
do, e pela vigência da lei da ampla liberdade profissional, que, como 
registra Weber (1999), foi de ocorrência única no Brasil e marcou 
profundamente a saúde sul-rio-grandense naquele período inicial 
do século XX. Os números que coletamos nesta pesquisa nos le-
vam a concordar com Brito (1998), quando afirma que a liberdade 
profissional vigente na época foi uma das causas do fechamento da 
Escola de Odontologia de Porto Alegre, no ano de 1924, motiva-
da pela absoluta falta de alunos. Até mesmo o Sistema das Escolas 
Livres de Odontologia, que prosperou em todos os outros estados 
da federação em que foram criadas unidades, no Rio Grande do 
Sul acabou falindo, tendo a Escola Livre de Odontologia de Porto 
Alegre, que vivia de empréstimos de seus próprios alunos, fechado 
as portas em 1932. As evidências sugerem que foi apenas após o 
fim da lei da liberdade profissional e declínio mais acentuado do 
número de dentistas práticos que, em torno da década de 1960, 
houve condições para a fundação de mais escolas de odontologia 
no estado do Rio Grande do Sul, todas criadas em um curto perío-
do, para dar conta do crescente número de alunos. 

Os dados da pesquisa mostram, no início do período tempo-
ral do estudo, um cenário de crescimento populacional despropor-
cional em relação ao pequeno número de profissionais existentes e 
de novos formandos em odontologia, tendo as três novas escolas, 
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criadas por volta da década de 1960 e que vieram a se somar às Fa-
culdades de Porto Alegre e Pelotas, conseguido suprir a carência 
do mercado por profissionais da área odontológica, sendo manti-
da uma boa relação de oferta e procura por serviços odontológi-
cos até as décadas de 1970-80, quando finaliza o período temporal 
do presente trabalho. A partir de então, começa a se estabelecer, 
lentamente, um crescente descompasso entre crescimento 
populacional e crescimento no número de novos profissionais da 
odontologia. Enquanto o crescimento populacional diminuía de 
forma bastante significativa, o número de escolas de odontologia, 
com seus formandos, aumentava de forma acelerada. O cenário ex-
posto indica que o sistema das instituições formadoras na área da 
odontologia não está apenas suprindo as necessidades de mercado 
de saúde bucal e pode passar a ser visto, primordialmente, como 
comércio, vendendo mais estética do que qualquer outra coisa, e 
não como prestação de um serviço de saúde à população.

O grande objetivo de pesquisa a que se propôs este trabalho 
foi analisar uma possível existência de processos relacionais de 
conflito entre as categorias de profissionais do setor odontológi-
co entre 1931 e 1989. Nas nossas hipóteses sobre as relações dos 
grupos de profissionais, aventávamos a existência de três grupos 
de trabalhadores da odontologia envolvidos em possíveis confli-
tos na disputa por mercado de trabalho. A literatura consultada 
(WARMLING, 2002; CARVALHO, 2003) fala em disputa en-
tre dois grupos: os formados e os práticos. Porém, parece-nos mais 
razoável a nossa hipótese, de que, talvez, não fossem dois os gru-
pos em disputa, como defendem as autoras citadas anteriormente, 
mas, sim, três, buscando objetivos um pouco, ou muito diferentes. 
Do nosso ponto de vista, o grupo dos formados, sob o argumento 
do saber, esteve lutando por monopólio do mercado de trabalho 
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odontológico, como continua lutando até hoje para mantê-lo; os 
dentistas práticos licenciados buscavam garantir e ampliar o direito 
de continuar trabalhando; e os dentistas práticos não licenciados 
estariam lutando por leis que lhes permitissem o direito a se habili-
tarem a trabalhar. Também trabalhamos com a hipótese de que os 
dois grupos que haviam conquistado por lei o direito ao mercado 
de trabalho odontológico, o grupo dos graduados e o dos práticos 
licenciados, pudessem ter se unido na luta contra os práticos ile-
gais; ou, talvez, os dentistas práticos licenciados tivessem lutado ao 
lado dos seus colegas práticos, que estavam na clandestinidade. As 
disputas por leis se deram em níveis mais elevados de poder, como 
governo federal e de Congresso Nacional, através de organização e 
pressão dos diversos grupos.

Podemos concluir, pelas suas ações e reações, quando da emis-
são de leis, que o governo federal sofreu pressões das três categorias 
profissionais, ao emitir e voltar atrás em alguns atos, como no caso 
da liberação, em ato posterior a 1931, do exercício profissional dos 
práticos até mesmo na capital federal, que havia ficado de fora da 
liberação inicialmente proposta; ao fixar um prazo limite para o 
enquadramento dos práticos licenciados, uma vez que a primei-
ra lei não fixava prazos; ao permitir, posteriormente, uma maior 
mobilidade profissional aos práticos licenciados, que inicialmen-
te ficavam restritos a atuar nos limites de um município; ao achar 
uma solução para o exercício dos formados por escolas não oficiais, 
através de lei de 1945, que previu provas específicas.

 Pelo anteriormente exposto, denota-se uma disputa clara entre 
diplomados e práticos licenciados que conseguiram influir nas leis. 
Os demais práticos, os excluídos da legitimação, neste momento, 
não tiveram força suficiente para modificar o panorama das leis que 
estavam sendo postas à categoria, mas não ficaram parados, de for-
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ma alguma. No Congresso Nacional, foi marcante a força de pressão 
dos que haviam ficado ao desabrigo das leis da odontologia de 1931. 
Segundo Carvalho (2003), trinta projetos de lei foram apresentados 
entre 1946 e 1997, visando à liberação de suas práticas. Constata-
mos, pelos jornais da época, que houve pressão dos diplomados e 
suas instituições pela não aprovação de cada uma dessas tentativas de 
permitir o trabalho dos práticos, como está descrito no Capítulo 2. 

Portanto, nos níveis mais elevados de poder, por meio de ca-
tegorias de grupos, de união de classes, de instituições formadoras, 
é possível depreender algumas alianças, e também grandes emba-
tes, em busca de legislação favorável através do Congresso Nacio-
nal, travados em nível de poder político, econômico e social. Esses 
fatos sugerem a procedência da nossa hipótese, de que houve ações 
independentes de três grupos, e não somente de dois. 

Quando nos deparamos, em nível de mercado de trabalho lo-
cal, com os municípios pesquisados, pudemos constatar que as dis-
putas dos grupos tradicionais na odontologia perderam força, ten-
do ocorrido um convívio, sem maiores conflitos, até mesmo com 
os ilegais. Como apontam alguns interlocutores ouvidos nas entre-
vistas, isso pode ser explicado pela existência, ainda, de um amplo 
campo de trabalho que comportava todos os tipos de praticantes. 

Ao que parece, existiu um convívio “relativamente” harmo-
nioso entre os legitimados – os diplomados – e os dentistas práti-
cos licenciados. Já em relação aos não legitimados, foram registra-
das ocorrências de algumas autuações, porém não é possível saber 
se foram fruto de fiscalização regular, ou de denúncias vindas de 
algum dos grupos concorrentes no mercado de trabalho, ou mes-
mo de algum paciente. 

Como visto no decurso desta pesquisa, muitos dentistas prá-
ticos licenciados formaram seus filhos nas faculdades de odontolo-
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gia, e estes vieram, muitas vezes, trabalhar na mesma cidade junto 
com os pais, que haviam custeado os seus gastos com a faculdade. 
Esse fato, como destacamos na trajetória da família Rieck, de Três 
de Maio, na odontologia – e que Tregansin (2000) também ob-
servara nas colônias italianas – pode ter exercido certo efeito apa-
ziguador entre as duas categorias, de diplomados e não diploma-
dos, uma vez que a alteridade familiar entre pai e filho se estendeu 
para algumas sociedades, possibilitando certa empatia entre os dois 
grupos. Se muitos cirurgiões-dentistas não eram filhos de dentistas 
práticos licenciados, mas os seus colegas de profissão, membros da 
mesma associação, seus amigos, eram, então não era de boa política 
de vizinhança hostilizar o pai, ou os pais de colegas. Portanto, nos 
municípios estudados, se houve disputas, não foi entre formados 
e práticos, como apontam Warmling (2002) e Carvalho (2003), 
mas, sim, entre legitimados e não legitimados. 

Pelos relatos das entrevistas, podemos imaginar, frente aos 
casos concretos verificados de práticas irregulares em centros urba-
nos, que as fiscalizações e as denúncias desse tipo de atividade não 
eram coisas do cotidiano, que pudessem demonstrar um perma-
nente cenário de conflito. Possivelmente essas ocorrências tenham 
sido casos isolados.

Entre os objetivos da pesquisa, estava conhecer o ser huma-
no dentista da época do estudo. Assim, analisamos o sentimento 
de pertencimento a grupos por parte dos diversos praticantes da 
odontologia. O nosso trabalho sugere que o pertencimento a gru-
pos existia, e existe, entre os diplomados, através de várias institui-
ções da categoria e das associações profissionais, tendo também 
havido esse mesmo sentimento de pertencimento por parte dos 
práticos licenciados, cujas organizações promoviam jornadas de 
atualização e encontros sociais. Podemos visualizar, talvez, a inclu-
são desses dois grupos em um grupo maior, o dos legitimados, pois 
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havia atividades e congressos abertos à participação de ambas as 
categorias. O próprio Conselho Regional de Odontologia congre-
gava cirurgiões-dentistas e dentistas práticos licenciados indistinta-
mente. Já os dentistas práticos que atuavam de forma irregular nos 
municípios estudados, em sua maioria, eram sujeitos solitários, de 
modo que não detectamos a sua atuação conjunta em qualquer sen-
tido do coletivo da atividade que realizavam. Talvez isso se deva ao 
fato de que desempenhavam o seu trabalho à margem da lei. Nesse 
caso, quanto menos visibilidade pública, melhor; mais segurança 
de não ser denunciado!

Por meio de fragmentos de memória oral, foi possível conhe-
cer um pouco sobre os perfis de formação, idade e tempo de atua-
ção de alguns dos dentistas práticos que atuaram nos municípios da 
pesquisa. Pudemos perceber que todos enveredaram muito jovens 
para o caminho da odontologia, aprendendo a profissão na idade 
em que outros jovens da época faziam suas escolhas profissionais, 
tendo a Escola Livre de Odontologia de Porto Alegre se tornado 
um meio de formação ou complementação do aprendizado utili-
zado por muitos dos indivíduos que constam do nosso Anexo C. 

A inserção profissional dos primeiros graduados nos municí-
pios pesquisados se deu, a partir da década de 1940, em municípios 
permeadas pela presença de vários dentistas práticos licenciados, 
estabelecidos nas principais avenidas das cidades, também com a 
presença dos demais práticos, geralmente mais no interior, mas não 
ausentes de centros urbanos. A maioria dos práticos licenciados 
que constou da relação do jornal A Federação (Anexo C), publi-
cada em agosto de 1934, comprovou mais de dez anos de exercício 
ininterrupto da profissão, portanto, já estavam há um bom tempo 
estabelecidos no campo de trabalho, antes da chegada dos contin-
gentes mais expressivos de diplomados.
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Uma constatação, sempre presente nos relatos a respeito do 
trabalho dos dentistas ambulantes, até a década de 1960, foi a pre-
cariedade dos atendimentos prestados por aqueles profissionais, 
com poucas condições de realizar um bom trabalho e de minimi-
zar as possíveis contaminações entre os pacientes e entre estes e 
o profissional. Essa precariedade na biossegurança e o perigo das 
contaminações persistiram de forma bem preocupante na odonto-
logia de diplomados e não diplomados até o surgimento da AIDS, 
quando então foram modificados todos os protocolos dos consul-
tórios odontológicos. Carvalho (2003) entende que, na época do 
seu estudo, ainda se poderia liberar certos procedimentos da odon-
tologia aos práticos, por vê-la como uma profissão hegemônica do 
mundo capitalista, e que esta hegemonia poderia ser quebrada, a 
bem de beneficiar as classes menos favorecidas da sociedade, atra-
vés de oferta e recebimento de mão de obra de mais baixo custo, 
como a proporcionada pelos práticos.

 Os aspectos brevemente abordados neste trabalho, envolven-
do os conhecimentos atuais a respeito das cadeias de transmissão 
das hepatites e da AIDS, assim como da complexa lista de itens 
de biossegurança que são observados hoje nos procedimentos 
odontológicos e médico-cirúrgicos, levam-nos a concluir que seria 
muito difícil para qualquer pessoa, sem um adequado treinamen-
to e embasamento teórico, não comprometer toda essa cadeia de 
cuidados atualmente estabelecida pelo Ministério da Saúde através 
das normas pertinentes de biossegurança. Portanto, podemos con-
cluir que, no momento presente, a odontologia não pode ser mais 
exercida por qualquer um, de qualquer jeito, em qualquer lugar, sem 
comprometer gravemente a prevenção de doenças transmissíveis 
por contágio, através de instrumentais e agulhas; material biológi-
co como sangue, saliva e outros; materiais de consumo e superfícies 
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de bancadas, mesas e equipamentos – isso sem falar na qualidade e 
conforto do atendimento.

No início destas considerações, ressaltamos o fato de termos 
encontrado elementos novos, que não constavam dos problemas 
de pesquisa. Um deles foi a constatação, através dos nossos dados, 
de que há um grande descompasso entre o aumento expressivo do 
número de formandos em odontologia e a concomitante diminui-
ção do crescimento populacional e da cárie dentária, o que gera-
rá uma tendência de menor necessidade por serviços na área de 
saúde bucal. Os dados coletados no presente trabalho apontaram 
que, nas últimas duas décadas, em torno de 18% dos formados em 
odontologia no Rio Grande do Sul não estão atuando em sua área 
de formação no referido estado. Também, a proporção de 243 ha-
bitantes por cirurgião-dentista no município de Passo Fundo nos 
leva a pensar em uma saturação atual no mercado de trabalho da 
odontologia, apesar das inúmeras inovações que têm ampliado a 
área de atuação desse profissional. O ritmo de comportamento en-
tre as variáveis citadas nos conduz a prever um acirramento mui-
to intenso no campo do setor liberal da odontologia no Brasil nas 
próximas décadas.

Outra constatação decorrente do presente trabalho é a de 
que, até 1950-60, a mobilidade profissional do dentista era grande, 
significando que a prática ambulante não foi uma forma de traba-
lho adotada apenas por dentistas práticos. Diplomados também se 
utilizavam dessa estratégia, aliada ao fato de possuírem, algumas 
vezes, mais de um endereço profissional. Os interlocutores orais 
falam em um amplo espaço de trabalho existente na época. Então, 
por que o profissional dentista se deslocava tanto? Talvez porque a 
população daquele tempo enfrentasse grandes dificuldades para o 
deslocamento físico, feito, às vezes, a pé, em lombo de cavalos, ou 
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sacolejando em cima de carroças. Portanto, o trabalho e as necessi-
dades existiam realmente, mas o profissional precisaria se deslocar 
ao lugar onde estavam os pacientes, por dificuldades individuais e 
coletivas de locomoção existentes na época. Conseguimos visuali-
zar uma diminuição da prática ambulante concomitantemente ao 
aumento da capacidade das pessoas de se deslocarem, seja através 
de transporte coletivo, ou de automóveis e motocicletas. Logo, 
concluímos que, quando a população teve mais acesso a transporte 
e à possibilidade de se deslocar aos centros urbanos, diminuiu a ne-
cessidade de os praticantes da odontologia se deslocarem a regiões 
rurais e centros mais afastados.

A presente pesquisa nos suscitou um desejo de compreender 
melhor as trajetórias familiares no campo profissional da odonto-
logia, como um fenômeno recorrente e que vem tendo continui-
dade ao longo do tempo. As trajetórias familiares parecem ser de 
ocorrência frequente em várias outras profissões, porém fica a inda-
gação da existência de possíveis peculiaridades em relação à odon-
tologia. No momento presente, que julgamos de grande acirramen-
to de concorrência e disputa acentuada no espaço de trabalho, os 
pais cirurgiões-dentistas estariam ainda incentivando seus filhos a 
também seguirem na odontologia? Deve-se levar em conta que a 
decisão de seguir ou não uma vocação sofre uma forte influência 
das questões econômicas.

Em várias partes do mundo e no Brasil, em certas classes so-
ciais, as mulheres lutam por espaço e reconhecimento profissional. 
Costa et al. (2010), em seu trabalho Feminização do curso de odonto-
logia na Universidade de Montes Claros, mostram dados numéricos 
que comprovam esse processo dentro das escolas de odontologia, 
prevendo quase que uma total hegemonia do gênero feminino nes-
se campo de trabalho. Esse processo na odontologia não ocorreu de 
repente; foi um processo lento. Dados de nossa pesquisa apontam 
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a presença de um percentual de 5,32% de mulheres na relação de 
dentistas práticos licenciados publicada em 1934 (Anexo C). Por 
que essa profissão, de forma especial, saindo de um percentual de 
participação feminina pouco expressivo dentro da categoria odon-
tológica na década de 1930, já a partir de meados do século vinha 
se mostrando em progressivo aumento, superando em quantidade 
o gênero masculino poucas décadas adiante? Imaginamos que mui-
ta luta e muita superação de preconceito devem ter existido nesse 
processo todo de feminização da odontologia. Acreditamos que 
possa, dentro do conjunto das profissões, ser um tema interessante 
para pesquisas mais aprofundadas.

Revisando a literatura da história da odontologia, constata-
mos que, nos diversos países, o processo de sua profissionalização 
não se encontra nos mesmos estágios e seguiu caminhos diversos 
em relação à medicina. Enquanto alguns países, na visão de Chaves 
(1986), ainda se encontram na etapa intermediária, outros já estão 
há algumas décadas no processo avançado de profissionalização, 
como o que estamos vivenciando atualmente no Brasil. O estágio 
da profissionalização da odontologia e/ou os caminhos seguidos 
em relação à medicina já foram motivos de crise diplomática entre 
o Brasil e Portugal nos anos 1990 (SOUZA; IORIO, 2005) devi-
do à presença de cirurgiões-dentistas brasileiros em terras lusitanas. 
Os reais motivos da crise foram mal compreendidos, na época, por 
autoridades e entidades de classe dos dois países envolvidos. Um 
estudo comparado em diversas regiões do planeta poderá facilitar 
a compreensão de que não existe um caminho natural para a pro-
fissionalização de uma determinada atividade humana, mas que o 
processo ocorre por uma construção, ao longo do tempo, influen-
ciada por diversos fatores intervenientes. Fica a sugestão de um 
aprofundamento do estudo sobre a temática da profissionalização 



291

da odontologia envolvendo mais países. Conhecendo outros cená-
rios do processo, poderemos ter uma melhor compreensão do que 
ocorreu na profissionalização brasileira. Entendendo as diferenças 
na profissionalização da odontologia do Brasil e de Portugal, pode-
remos elucidar melhor a crise da imigração dos dentistas brasileiros 
para aquele país pouco antes da virada do século XXI.

Com essas ponderações concluímos este trabalho, cujo es-
paço temporal representa, talvez, o período mais impactante da 
odontologia brasileira, pelas grandes transformações ocorridas na 
profissão entre os anos de 1931 e 1989. A era dos dentistas práticos 
licenciados74 começou, no Rio Grande do Sul, com a odontologia 
sendo uma profissão tipicamente masculina e havendo dois grupos 
legitimados a exercê-la. Somados, o grupo dos diplomados e o gru-
po dos dentistas práticos licenciados representavam, inicialmente, 
um número pequeno de praticantes, utilizando-se de poucas tec-
nologias e saberes odontológicos em expansão, com um grande 
espaço de trabalho, que se ampliava cada vez mais em virtude do 
expressivo crescimento populacional e da ocorrência acentuada de 
problemas bucais com elevado grau de severidade. 

Chegamos ao momento atual com uma profissão odontológi-
ca feminizada e um número expressivamente grande de cirurgiãs e 
cirurgiões-dentistas. A odontologia adentrou no período histórico 
deste estudo comportando até mesmo profissionais sem instrução 
formal; hoje, além de todos os praticantes serem graduados em 
odontologia, há um número considerável de portadores de várias 
especialidades, mestrados e doutorados, utilizando-se de uma in-
finidade de modernas tecnologias, em um cenário de uma popula-

74  Denominação dada pelo presente trabalho ao período entre 1931 e 1989, que foi o 
espaço temporal da existência, no estado do Rio Grande do Sul, de indivíduos não for-
mados, mas legitimados, pelas leis da odontologia da década de 1930, a exercer a profissão 
de forma permanente, tendo recebido a designação oficial de dentistas práticos licenciados. 
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ção com índices de crescimento baixo, diminuição da cárie, como 
principal doença bucal, mas expandindo cada vez mais o número 
de procedimentos ofertados e conseguindo, gradativamente, até 
ampliar o seu espaço de atuação.

A profissão que esteve à mercê das decisões governamentais 
e dos dissabores de disputas de poder de grupos, a partir de deter-
minado momento, conseguiu fazer prevalecer a força do canudo 
e do anel, estabelecendo no seu meio a hegemonia do saber insti-
tucional. Tal fato nos permite concordar plenamente com Chaves 
(1986), quando há algumas décadas já afirmava que a categoria dos 
cirurgiões-dentistas se tornou capaz de controlar os seus membros 
e influenciar os poderes da República de uma forma muito mais 
eficiente do que em épocas anteriores, por ser uma categoria ainda 
mais numerosa, estar fortemente organizada e gozar de um grande 
status na sociedade, consagrada como uma profissão moderna, com 
grande destaque dentro do quadro de profissões da saúde.
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Anexo C – Relação oficial dos dentistas práticos licenciados 
no estado do Rio Grande do Sul, publicada pelo jornal A 
Federação, em 09 de agosto de 1934.

Relação dos dentistas práticos licenciados habilitados enquadrados 
no art. 1º do Decreto nº 20.862, de 28 de dezembro de 1931.

Abel Zattera

Abilio Gincomelli

Adalberto Bán

Adelino Waldemar Mallmann

Adhemar Schein

Adolfo Augusto Drews

Adolfo Manica

Adolfo Moser

Adolpho Müller

Adolpho Stumpf

Affonso Davi

Affonso Fernandes Lepage

Affonso Rauber

Affonso Scholles

Afonso Ivo Assmann

Afonso João Schmidt

Agricio Fagundes Ramos.

Aladár Molnár

Albano Lindenmeyr

Albano Oscar Steigleder

Alberto Berwanger

Alberto Elmuth Reinheimer

Albino Edmundo Zimmermann

Albino Ignacio Adams

Albino Nicolini

Albino Pedro Ellwanger

Albino Zanella

Alfredo Adolfino Bauermann

Alfredo Becker

Alfredo Eitelwein

Alfredo Fischer

Alfredo J. Duecker

Alfredo Paulo Koglin

Alfredo Theodoro Michaelsen

Alfredo Wissmann

Alice Mach Ritterbusch

Aloísio Müller

Aloysio Beck

Aluízio B. Becker

Alvino Adolfo Beck

Antenor Rodrigues da Silva

Antônio Borges Barreto

Antônio Frizon

Antônio Lorenzon

Antônio Zino Suarez

Aparicio Postali

Aristides Bridi

Arlindo Becker
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Arlindo Emmel

Arlindo Peruzzo

Armandio Bertolino Erig

Armando Julio Becker

Arnaldo Koenen Filho

Arno Felippe Bohrer

Arno Müller

Arno Oscar Henn

Arnoldo Dassow

Arnoldo Luiz Fabian

Arthur Alfredo Schier

Arthur Berwanger

Arthur Kapteinat

Arthur Schaeffer

Assis Andrade Boeira

Augusto Coswig

Auxilia Zanetti

Avelino Reynaldo Palma

Balduino Adolfo Vogt

Balduino Alfredo Laux

Balduino Nosviltz

Benno Baltrazar Wiederkehr

Bruno Raiten

Caio Machado

Cantuario Abelardo Britto

Carlos de Almeida

Carlos Frederico Albergs

Carlos Walter Lauffer

Cecilia Christensen

Celestino Hartmann

Cuilherme Godofredo Genehr

Dante Piva Rodrigues

Delmar Nadler

Dinarte Rodrigues de Freitas

Domingos Varaschini

Doralice Kluge

Dyonisio Albino Dallagiustina

Edelmiro Ponsi

Edmundo kehl

Edmundo Lawrenz

Eduardo Dominico Albé

Eduardo Theodoro Kehrwald

Ely de Azevedo Menezes

Emilio Dietrich

Emilio Einsfeld

Emilio Lindenau

Ennes Berrutti

Ennio Pinto Vieira

Ernani Henrique Liesenfeld

Ernesto Mauricio Arndt

Ernesto Miguel Pelcnz

Ernesto Thiél

Ernesto Weiberg

Erni Brancisco Ruschel

Ernildo Auler

Ervino Carlos Leusin

Eugenio Reynaldo Zimmermann

Eugenio Wetzel

Felippe Alfreio Wendling

Ferdinando Raiter
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Fernando Bertoldi

Fernando Emmel Filho

Francisco Jaques Gil

Francisco Schwantes

Fredolino Hepp

Fredolino Spier

Fridolino Haas

Germano Alberto Schaefer

Germano Augusto Weege Filho

Germano Carlos Bonow

Gomercindo Flores

Guilherme Bauer

Guilherme Bertoldo Becker

Guilherme Doering

Guilherme Helmuth Schroeder

Guilherme Jaritz

Guillerme Arenz Filho

Gunther Friederich Walter Tang

Hedwig Skopnik

Helmuth Assmann

Henrique Canter.

Henrique Hernandez

Henrique Osvaldo Von Hohendorf

Hilário Dall’Oglio

Hilario Hilgert

Hilda Bente

Honorino Pereira Borges

Hugo João Ernesto Werner Grosso

Hugo Juchem 

Hugo Pedro Streb

Hugo Reinhard Iserhard

Hugo Shein

Ignacio Schwertner

Irma Fetzner

Isac Bass

Ivo Arno Rihl

Ivo Breitenbach

J. Alfredro Hartmann

J. Roberto Kloeckner

Jacob Alfredo Simon

Jacob Aloisio Zimmer

Jacob Schneider

João Alfredo Sohneider

João Alfredo Vier

João Baptista Teixeira

João Fridolin Wendling

João Griesang

João Jacob Umfer

João John

João Oscar Hack

João Paulo Avila Fortes

João Souto de Menezes

Joaquim Zimmermann

Jorge Fischer

José Aloisio Lorscheider

José Balduino John

José Fridolino Leindecker

José Gomes de Andára

José Horvath

José Nemec
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José Oswaldo Schneider

José Paulino Steib

José Polesso Filho

José Possamai

Kurt Kinsky

Laurindo Roveda

Leopoldo Lutz.

Leopoldo Vier

Lincoln Leonardo Pffeif

Lindolfo Hoesker

Lindollo Eduarelo Hörlle

Lotário Chassot

Luiz Paulo Da Cas

Luiz Salvagni

Luiz Schlösser

Manoel Barcellos de Azevedo

Manoel Fernandes Arjona

Marcos Dorfmann

Marino Ernesto Shuler

Mario Feola

Mario Taddeucci

Mario Viederauer Corrêa

Mario Zago

Mathilde Paulina Pila

Max Petter

Maximiliano Schmidt

Miguel Bertoldo Streit

Miguel Firmino Chassot

Muniu Burg

Nicolao Aquilino Hartmann

Nielon Rassier.

Nuchim Heckmann

Olinttho Martins da Silva

Orwar Fernando Pfeiff

Oscar Afonso Winter

Oscar Bauermann

Oscar Pohl

Oswaldo Fuhr

Oswaldo Gomes Vieira

Oswaldo Krolow

P. Cyrillo Wolf

Paulina Pinz

Paulino Simon

Paulo Otto Blobel

Pedro Eduino Kelsch

Pedro Ersenio Schülz

Pedro Henricue Vogt

Pedro Noll

Pedro Paulo Fernandes Barbosa

Pedro Victor Breitenbach

Plinio Menna Barreto

Raimundo Aloisio Klein

Raimundo de Abreu 

Raul Galvão Fabre 

Raymundo Opelt

Renée Veit

Reynoldo Cornel Kipper

Ricardo Beche

Roberto Mamede Juchem

Rodolfo Jacob Schmidt
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Rodolfo Pretro

Rodolfo Schröder

Rulolpho Ernesto Wilke

Salão Laks

Samuel Castro Siqueira

Taquary Manoel Praia Lautert

Theobaldo Klein

Theodoro knelig

Tiberio Varisco

Vicente Jacob Scholles

Walmor L. Borges Camozato

Walter Coswig

Walter Merten

Wenceslau José Lachmann

Willibaldo Oppermann

Willibaldo Seelig

Willibaldo Ullmann

Willy Alfredo Feuerharmel

Willy Braum

Willy Ellwanger

Willy Goellner

Willy Lutz

Wilma Michel

Wunibaldo José Hollas

Zilio Tisatto

Relação dos dentistas práticos licenciados habilitados 
enquadrados no art. 8º do Decreto nº 20.862, de 28 de 
dezembro de 1931 (BRASIL, 1931).

Abel Postali

Adalberto Golberger

Adão Bueno Ferreira

Adelar Faccioli

Adelarmo de Oliveira Nunes

Adhemar Amoretty Machado

Adolfo Albino Musskopf

Adolfo Genehr

Adolfo Hofstaetter

Adolfo Otto Difenthäler

Adolphe Hermes

Adolpho Moeller

Adolpho Reinaldo Grüdling

Affonso Hofheinz

Affonso Jacob Fröhlich

Affonso Schmitt

Affonso Strack

Afonso Neis

Afredo Tschoepke

Aladio Ferreira da Silva

Albano Schneider

Albano Venturella

Alberto Carlos Casacurta

Alberto Hassler
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Alberto Jaeckel

Alberto P. Persson

Albino Bartzen

Albino F. C. Rieck

Albino Feine

Alcides de Freitas Cabral

Alcides Mendes Borges

Alexandre Stürmer

Alfonso Roszler

Alfredo A. Puhlmann

Alfredo Berger

Alfredo Botfuchs

Alfredo Braun

Alfredo Eichwald

Alfredo Emilio Taube

Alfredo Henn

Alfredo Hugentobler

Alfredo Juchem

Alfredo Marcolino da Silva

Alfredo Michel

Alfredo Otto Krause

Alfredo Roese

Alfredo Steinke

Alfredo Torres de Vasconcellos

Alfredo Zilmer

Alindo Haas

Aloysio Meister

Aloysio Pedro Vier

Aloysio Schumacher

Alto Brum Saldanha

Alvaro dos Santos Pinto

Alvaro Goncalves de Salles

Alvaro Machado

Alvaro Olegario de Menezes

Alvaro Weingartner

Alvicio Petry

Alziro Soares de Oliveira

Amadeo Gustavo Gastal Filho

Amanda Glitz Weiberg

Anacleto Abrilino Caetano

Analdo Sperb

Angelo Daltoé 

Angelo Vicente Solelli

Anionio Fernandes de Toledo

Anna Brixner Gassen

Anna Maria Gimmler Eymael

Annita Pavani

Antoniettaa Gertrudes Preuss Sabeff

Antonio Albino Hartmann

Antônio Andreazza

Antonio Beresford

Antonio Cardoso

Antonio Carlos Assaid Chemale

Antonio Chiminazzo

Antonio da Rosa Machado

Antonio Grigoletto

Antonio Jorge Niederauer

Antonio Negretto

Antonio Nonnenmacher

Antonio Rosa Soares Peixoto
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Antonio Soares de Paula

Antunes Valentim de Souza

Arcolindo do Freitas Vianna

Argemiro de Abreu

Aristides da Cunha Cabral

Aristides de Souza Ramos

Aristoteles Fernandes do Amaral

Arlindo Nunes

Armando Ceccon

Armando Matzenbacher

Armin Eugenio Zwetsch

Arnaldo Eiek

Arnaldo W. Prätzel

Arnaldo Welker

Arnaldo Winter

Arnello Juchem

Arno Dohler

Arnobio Azevedo Menezes

Arpad Lanezos

Arthur Augusto Klein

Arthur C. Weber

Arthur Correa Alli

Arthur da Silva Alves

Arthur Einsfeld

Arthur Frederico Leipnitz

Arthur Gustavo Schaeſer

Arthur Nicolau Vogt

Arthur Raymundo Musskokpf

Arthur Ritter

Arthur Schünke

Athos Gabriel Teixeira

Atila Larangeira Azevedo

Atilio Vieira da Cunha

Attilio Peruzzo

Augusto Carlos Saatkamp

Augusto Fridolino Ludwig

Augusto Kenebel

Augusto Lino Breitenbach

Augusto Marcolino Hilgert

Avelino Zago

Balduino Christmann

Balduino Diehl

Balduino Eggers

Balduino Fuchs

Balduino Jacob Weber

Balduino Luiz Kasper

Balduino Neis

Balluino Schumacher

Baptista Viero

Bartholomeu Jocob Dullius Junior

Benjamin Chaulet

Bernardino de Oliveira

Bertholdo Wuensch

Brasilio Rodrigues Leilão

Breno da Veiga Vielitz 

Breno Pereira Saraiva

Bruno David Bohn

Bruno Kniest

Bruno Schirmer

Bruno Schulze
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Bruno Soares de Paula

Bruno Vicente Winter

Bruno Wohlgemuth

C. Felippe Welter

Camillo Oscar Vogt

Candido Ayres de Mello

Carlos Adolfo Ries

Carlos Arthur Bischoft Koller

Carlos Balduino Hartstein

Carlos Burg

Carlos Danielowsky

Carlos Emilio Schneider

Carlos F. G. Wachholz

Carlos Genehr

Carlos Germano Wagner

Carlos Hofheinz

Carlos Jacob Sperb

Carlos Jorge Freyesleben

Carlos Krewer

Carlos Leopoldo Juchem

Carlos Lopes de Azevedo

Carlos Maria del Rio

Carlos Mauricio Toller

Carlos Rauber

Carlos Ricardo Fahrion

Carlos Soares de Paula

Carlos Stassen

Carlos Stoltenberg

Carlos Swarowsky

Carlos Vicente Becker

Carlos Zander

Carolina Schnepfeitner

Cecy Rodrigues Masti

Ceslao Soares de Paula

Charlotta Daerner

Christiano Frantz

Chuistiano L. F. Deckmann

Ciro Brito Ferreira

Clemente Debacco

Clemente Jung

Clemente Nicolau Engel

Clemente Vicente Klein

Cleto Doria de Azambuja

Clodovino Klein

Cyriaco Fernandes do Amaral

Cyrillo Arthur Klafke

Dalmiro M. Yllana

Demetrio Marciano dos Santos

Demetrio Moreira de Oliveira

Deonardo Eduardo Huwe

Diederich Hübbe

Dinart Lampert dos Sanlos

Dogello José da Rocha

Domingos Armentano

Dora Bacaleinick

Dorival Soares Leal

Dorval Soares Ribeiro

Dulce Pereira

Edgar Cesar Reinecken

Edmundo Antonio Schirmer
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Edmundo Helfer

Edmundo Hilgert

Edmundo Lenz

Edmundo Schumacher

Edmundo von Groll

Eduardo Alfredo Korndörfer

Eduardo Arthur Adam

Eduardo Pedro Sinigaglia

Eduardo Pilger

Eduino Marquart

Elfriede Duré

Elisabeth Boeni

Elza Marquart

Elza Peukekrt Drake

Emilia Lampert dos Sanlos

Emílio Gaertner

Emilio Gross

Emilio Kasper

Emilio Kirschner

Emilio Lange

Emílio Otto Dorer

Emilio Stumpf

Emilio Zola Ennes Bandeira

Epaminondas Alves

Erasmo Benvenutti

Erick Kork

Ericli Fenselau

Ernani Freitas

Ernesto Franz

Ernesto Jaeger

Ernesto Mohr

Ernesto Otto

Ernesto Peschel

Ernesto Ruppenthal

Ernesto Wild Filho

Ervin Jauer

Ervino Neis

Esperidião de Freitas

Eugenia Moeller Chaves

Eugenio Ellwig

Eugenio Káppel

Eugenio Lengler

Eugenio Oscar Von Borowski

Eugenio Rothbaum

Fabiano Borgatti

Felicitas levar Streb

Felipe Jacob Meyer

Felippe Roops

Felippe Schmitz Sobrinho

Felisbino Monteiro

Felix Nettesheim

Fernando Marques de Souza

Fernando Marques de Souza

Fidelis Avila Fortes

Fioravante Siliprandi

Florentino Gonzales

Florisbello Simões Felix

Francisco Aloysio Braun

Francisco Camatte

Francisco Camerini
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Francisco Coelho

Francisco De Marco

Francisco Hainzenreder

Francisco Junqueira llygino Gil

Francisco Kieseweller

Francisco Leopoldo Juchem

Francisco Pedro Simon

Francisco Yllana

Franz Seraf Funzmann

Frederico Grahl

Frederico Guilherme Germano 

Kunert

Frederico Juchem Sobrinho

Frederico Leopoldo Nienow

Frederico Rodolpho Miller

Frederico Smidt

Fredolino Frank

Friderico Teixeira Ellwanger

Fridolin Genehr

Fridolino Stoffels

Gabriel Martins

Gamillo Marotti

Garibaldi Machado

Genaro Dell’Aglio

Generoso Lopes de Azeredo

Genuino Ferreira Nunes

Geraldino Alvares

Gerhardt Kuschel

Germano Bernardo Genehr

Germano Boesche

Germano Hahm

Germano Kinzel 

Germano Schmidt

Germano Vollmer

Gilberto Zanetti

Gloria de Campos Velho

Godofredo Bohnen

Godofredo Reber

Gomercindo Machado Leal

Gomercindo Otalíbio Kieling

Guido Schmidt

Guilherme Feldens Filho

Guilherme Genehr

Guilherme Griesang

Guilherme Gustavo Preuss

Guilherme Hograefe

Guilherme Jacob Roth

Guilherme Neitzke

Guilherme Trennepohl
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Apêndice A – Roteiro de questões para emtrevista com os 
cirugiões-dentistas.

Dados de identificação
Idade:
Sexo:
Escolaridade:
Estado civil:
Profissão:

Questões

1. Qual o ano da formatura e até quando atuou na profis-
são?

2. Qual a região de atuação profissional e em que escola fez 
a graduação em odontologia?

3. Atuou concomitantemente com dentistas práticos licen-
ciados ou ilegais?

4. Como viu o trabalho profissional dos dentistas práticos 
licenciados?

5. Como viu a atuação dos dentistas práticos ilegais? Che-
gou a denunciar ou a presenciar alguma autuação de prá-
tica ilegal da odontologia?

6. Como realizava a higiene e desinfecção do instrumental 
operatório? Utilizou durante algum período a flamba-
gem, fervura, calor seco, método químico ou autoclave?

7. Em algum período também realizou os próprios serviços 
laboratoriais de próteses? Como dividia os atendimentos 
clínicos com as tarefas laboratoriais?

8. Foi submetido a alguma fiscalização do exercício profis-
sional por parte do Conselho de Odontologia ou da vigi-
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lância sanitária?
9. Manteve o consultório fixo, na própria residência, ou 

chegou a atuar de forma ambulante, ou atuou nas duas 
modalidades?

10. A atuação profissional era solitária ou em parceria com 
mais algum colega?

11. Sabe dizer se os preços que praticava eram considerados 
baratos ou caros ou se eram maiores ou menores em rela-
ção aos dentistas práticos?

12. Sabe dizer qual o maior raio de distância em que residiam 
os pacientes atendidos?

13. Qual era a faixa etária que mais procurava os serviços 
odontológicos nas suas primeiras décadas de atuação?

14. Qual o procedimento que mais realizava?
15. Realizou procedimento de mumificação pulpar?
16. Chegou a realizar procedimentos com instrumentos ro-

tatórios movidos mecanicamente, ou somente elétricos, 
sem uso da turbina de ar comprimido?

17. Qual a forma utilizada de combater as hemorragias? Rea-
lizava suturas?

18. Como era feito o socorro das pessoas que desmaiavam?
19. Chegou a realizar procedimentos como coroas estampa-

das em ouro?
20.  Alguma vez envolveu-se em atrito com dentista prático 

licenciado, sentiu ameaça, hostilidade, ressentimento, ou 
concorrência abusiva de preços por parte dos mesmos?

21. É filho de dentista prático? Tem algum filho também for-
mado em odontologia?

22. Lembra-se de alguma história ou detalhe interessante da 
profissão que não tenha sido perguntado?
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Apêndice B – Roteiro de questões para entrevista com pa-
cientes de dentistas práticos.

Dados de identificação
Idade:
Sexo:
Escolaridade:
Estado civil:
Profissão:

Questões
1. Ao procurar o atendimento você tinha conhecimento de 

que o dentista não era formado?
2. Você fez o seu atendimento com um dentista prático li-

cenciado, ou ele era irregular?
3. Em que lugar e época foi o atendimento?
4. Que procedimento realizou?
5. Por que motivo procurou os serviços de um dentista prá-

tico? 
6. O preço também foi um dos fatores considerados para 

procurar o serviço?
7. Por quanto tempo, aproximadamente, esteve sob trata-

mento do dentista prático, ou foi sessão única?
8. Como viu o aspecto de apresentação e higiene dos equi-

pamentos, instrumentais e do profissional operador?
9. Qual foi o seu grau de satisfação com o atendimento rece-

bido: ótimo, bom, ruim?
10. Você também foi atendido por cirurgião-dentista? 
11. Detalhe alguma diferença ou semelhança importante en-

tre o atendimento que recebeu do dentista prático e do 
cirurgião-dentista. 
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Apêndice C – Roteiro de questões para entrevista com os 
descendentes dos dentistas práticos.

Dados de identificação
Idade:
Sexo:
Escolaridade:
Estado civil:
Profissão:

Questões

1. Qual o grau de parentesco do entrevistado com o dentista 
prático?

2. Qual foi a situação legal de trabalho do dentista prático: 
licenciado ou não?

3. Qual o período aproximado de atuação do dentista prá-
tico?

4. Qual(is) a(s) localidade(s) em que o mesmo atuou?
5. Onde e como o dentista prático em questão fez o seu 

aprendizado profissional (com quem aprendeu a ser den-
tista prático)?

6. Quanto tempo aproximadamente durou o aprendizado?
7. Havia outros membros da família na condição de dentis-

ta prático ou cirurgião-dentista?
8. Que procedimentos o dentista prático realizava?
9. Saberia dizer como era feita a higiene e desinfecção do 

instrumental operatório? Utilizava alguns dos métodos a 
seguir: flambagem, fervura, calor seco, ou método quí-
mico?

10. O dentista prático também realizava os serviços labora-
toriais de próteses (ele mesmo realizava a confecção de 
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dentaduras e pontes móveis)? Se realizava, como dividia 
o tempo entre os atendimentos dos pacientes e o trabalho 
de laboratório de prótese? 

11. Sabe precisar se o dentista prático foi submetido a alguma 
fiscalização do exercício profissional, tendo sofrido algu-
ma autuação legal?

12. O consultório era fixo, na própria residência, ou ambu-
lante, ou o dentista prático atuava nas duas modalidades?

13. A atuação profissional era solitária, ou em parceria com 
mais alguém, outro dentista? 

14. Sabe se o dentista prático ensinou a outro prático a pro-
fissão? O aprendiz era pessoa das relações do dentista, 
parente ou estranho?

15. Sabe dizer se os preços praticados eram baratos ou caros, 
ou se eram maiores ou menores em relação aos cobrados 
pelos cirurgiões-dentistas?



O presente livro é resultado de uma pesquisa de mestrado 
no campo da história. A obra apresenta as principais leis 
da odontologia no Brasil, desde a época do império até a 

legislação atual; descreve o surgimento das primeiras escolas de 
odontologia no Estado do Rio grande do Sul, e nos apresenta 
o panorama no campo de trabalho da profissão odontológica
em alguns municípios da Região Noroeste gaúcho. O período
do recorte histórico do estudo coletou dados dos anos de 1931
até 1989, período de convivência conjunta no espaço social da
pesquisa entre dentistas práticos licenciados e cirurgiões-den-
tistas. Os resultados permitiram conhecer melhor o relaciona-
mento estabelecido entre estes profissionais, e os saberes e as
práticas de diplomados e não diplomados, com destaque para
as atividades dos dentistas práticos licenciados.
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